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SENADO FEDERAL 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 
10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 223, de 14 de outubro de 2004, que estabelece normas para o plantio e co-
mercialização da produção de soja geneticamente modificada da safra de 2005, e dá outras 
providências, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 14 de 
dezembro de 2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 8 de dezembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional.
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1 – ATA DA 177ª SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 8 DE DEZEMBRO DE 2004

1.1  – ABERTURA
1.2  – EXPEDIENTE
1.2.1 – Mensagens do Presidente da Re-

pública
Nº 197, de 2004 (nº 807/2004, na origem), de 

6 do corrente, submetendo à apreciação do Senado 
a indicação do Senhor Oto Agripino Maia, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Quadro Permanente do Ministério das Relações 
Exteriores, para, cumulativamente com o cargo de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Suécia, 
exercer o de Embaixador do Brasil junto à Repú-
blica da Letônia. ..................................................... 41428

Nº 198, de 2004 (nº 808, de 2004, na origem), 
de 6 do corrente, submetendo à apreciação do Se-
nado a indicação do Senhor José Vicente de Sá Pi-
mentel, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, para, cumulativamente com o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
da Índia, exercer o de Embaixador do Brasil junto 
à República Democrática Socialista de Sri Lanka. 41438

As matérias vão à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. ............................ 41438

1.2.2 – Parecer
Nº 1.863, de 2004, da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 12, de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Luiz Otávio, que 
acrescenta artigo ao Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias (dispõe sobre os processos 
em andamento de criação de novos municípios). . 41443

1.2.3 – Leitura de requerimentos
Nº 1.531, de 2004, de autoria do Senador 

Sérgio Zambiasi, solicitando a retirada, em caráter 
definitivo, do Projeto de Resolução nº 32, de 2004, 
de sua autoria, que cria a revista Senatus, e dá 
outras providências.  .............................................. 41450

Nº 1.532, de 2004, de autoria do Senador 
Pedro Simon, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nº 262 e 337, de 2004.  41450

Nº 1.533, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando à Ministra de Estado de 
Minas e Energia as informações que menciona. ... 41450

Nº 1.534, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado 
da Justiça as informações que menciona.  ............ 41452

Nº 1.535, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome as 
informações que menciona.  .................................. 41452

Nº 1.536, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado 
da Previdência e Assistência Social as informações 
que menciona. ....................................................... 41453

1.2.4 – Leitura de projetos
Projeto de Lei do Senado nº 355, de 2004, 

de autoria do Senador Pedro Simon, que dá nova 
redação ao inciso X do art. 3º da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, para assegurar ao usuário de 
serviço de telecomunicações o direito de proce-
der a reclamações e solicitações por meio de cor-
respondência escrita, correspondência eletrônica, 
atendimento telefônico ou atendimento pessoal em 
postos públicos disponibilizado pela prestadora. .. 41453

Projeto de Lei do Senado nº 356, de 2004, de 
autoria do Senador César Borges, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 1.589, da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 – Código Civil, para assegu-
rar ao pai ou à mãe em cuja guarda não estejam 
os filhos, a executoriedade do direito de visita.  .... 41455

Projeto de Lei do Senado nº 357, de 2004, 
de autoria do Senador Arthur Virgílio, que acres-
centa parágrafo ao art. 46 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 – Lei de Registros Públicos, 
para tornar imprescritível a pretensão do direito de 
registrar filho subtraído dos genitores. .................. 41456

1.2.5 – Leitura de Projeto de Lei do Con-
gresso Nacional

Nº 135, de 2004, que dispõe sobre alterações 
dos Programas Gestão da Política dos Transportes, 
Corredor São Francisco, Corredor Leste, Corredor 
Transmetropolitano, Corredor Sudoeste, Corredor 
Mercosul e Corredor Nordeste, constantes do Plano 
Plurianual para o período 2004-2007, e dá outras 
providências. .......................................................... 41457

1.2.6 – Comunicações da Presidência
Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-

ca, da Medida Provisória nº 227, de 2004, em 6 de 
dezembro de 2004, e publicada no dia 7 do mesmo 
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mês e ano, que dispõe sobre o Registro Especial, 
na Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, de produtor ou importador de biodiesel e 
sobre a incidência da Contribuição para o PIS/PA-
SEP e da COFINS sobre as receitas decorrentes 
da venda desse produto, altera a Lei nº 10.451, de 
10 de maio de 2002, e dá outras providências. ..... 41473

Deferimento dos Requerimentos nºs 1.521, 
1.529 e 1.530, de 2004, lidos em sessões anteriores, 
tendo em vista que a pauta encontra-se sobrestada 
em virtude da não deliberação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 54, de 2004. .................................... 41474

Retificação do despacho aposto ao Reque-
rimento nº 1.441, de 2004, a fim de que a matéria 
vá ao exame da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. ........................................................... 41475

Retificação, ad referendum da Mesa, do Re-
querimento nº 1.477, de 2004. .............................. 41475

1.2.7 – Ofícios
Nº 115/2004, de 8 do corrente, da Liderança 

do PTB na Câmara dos Deputados, de indicação de 
membro para compor a Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. .................... 41475

Nº 116/2004, de 8 do corrente, da Liderança 
do PTB na Câmara dos Deputados, de substituição 
de membro na Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização. ............................ 41475

1.2.8 – Discursos do Expediente
SENADOR RODOLPHO TOURINHO – Pre-

ocupação com a terceirização no serviço público. 
Solicitação de apoio ao Projeto de Lei do Senado 
nº 344, de 2004, de autoria de S.Exa., que dispõe 
sobre a contratação de empresas prestadoras de 
serviços a terceiros pela Administração Pública 
Federal. .................................................................. 41475

SENADOR PAULO PAIM – Comentários à 
matéria da jornalista Ana Amélia, que discorre so-
bre o reajuste do salário mínimo.  ......................... 41479

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Questio-
namentos sobre o crescimento da economia bra-
sileira. ................................................................. 41482

SENADORA IDELI SALVATTI, como Líder 
– Comentários à divulgação da pesquisa feita pelo 
Ibope encomendada pela Confederação Nacional da 
Indústria, que mostra o crescimento da aprovação 
do governo Lula e do crescimento da popularida-
de do Presidente da República. Análise da proje-
ção do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
– IPEA, que mostra a perspectiva do crescimento 
da economia brasileira. Transcrição da reportagem 
da revista Época intitulada “A Vez da Indústria”. ... 41487

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO – 
Apoio ao projeto de lei, apresentado pela bancada 
dos estados nordestinos na Câmara dos Depu-
tados, que dispõe sobre repactuação das dívidas 
no âmbito do crédito rural na área da Agência do 
Desenvolvimento do Nordeste – ADENE. ............. 41493

SENADOR JOÃO ALBERTO CAPIBERIBE, 
como Líder – Precariedade do sistema público de 
saúde no Estado do Amapá. ................................. 41496

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Encami-
nhamento de requerimento de voto de aplauso pelo 
centenário de nascimento do jornalista Roberto 
Marinho. ................................................................. 41500

1.2.9 – Leitura de requerimentos
Nº 1.537, de 2004, de autoria dos Senadores 

Arthur Virgílio, José Agripino e Sérgio Guerra, soli-
citando voto de aplauso ao jornalista Roberto Ma-
rinho, pelo centenário de seu nascimento, ocorrido 
no dia 3 do corrente. À Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, após usarem da palavra os 
Srs. Arthur Virgílio, Antero Paes de Barros, a Sra. 
Lúcia Vânia, e o Sr. José Agripino. ........................ 41504

Nºs 1.538 a 1.572, de 2004, de autoria do 
Senador Magno Malta, solicitando congratulações 
a prefeitos eleitos no Estado do Espírito Santo. .... 41504

Nº 1.573, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso à Videolar 
da Amazônia, pela inauguração de seu novo com-
plexo de distribuição de produtos no Pólo Industrial 
de Manaus. ............................................................ 41510

Nº 1.574, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de pesar pelo faleci-
mento do Sr. Raimundo Muniz Rodrigues, fundador 
do Festival de Parintins. ......................................... 41510

Nº 1.575, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso à escritora e 
assistente social Magela Andrade, pelo lançamento 
do livro Andirá. ....................................................... 41511

Nº 1.576, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso à Se-
cretaria de Cultura do Estado do Amazonas, pela 
realização do Amazonas Film Festival. ................. 41511

Nº 1.577, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso ao Pre-
feito Sidney Leite, de Maués/AM, pelo êxito da 25ª 
Festa do Guaraná. ................................................. 41511

Nº 1.578, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso ao Dr. 
José dos Santos Pereira Braga, pela sua eleição 
para a Academia Brasileira de Letras Jurídicas. ... 41512

Nº 1.579, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso ao Sr. Luiz 
Bacellar, considerado o maior poeta amazonense. .. 41512

Nº 1.580, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso aos En-
genheiros e Arquitetos do Brasil, na oportunidade 
da comemoração de sua data representativa, no 
próximo dia 11 do corrente. ................................... 41512

Nº 1.581, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso à Srª Lily 
Marinho, pelo lançamento de seu livro de memórias, 
Roberto e Lily. ........................................................ 41512
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Nº 1.582, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso às ‘Apaes’, 
pelo transcurso dos seus 50 anos. ........................ 41513

Nº 1.583, de 2004, de autoria da Comissão de 
Constituição e Justiça, solicitando o sobrestamento 
do exame do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 
2003, até que sejam recebidos pelo Senado Federal 
os Projetos de Lei nº 3.384, de 1997, e nº 4.539, de 
2001, que dispõe sobre a mesma matéria, ora em 
tramitação na Câmara dos Deputados. ................... 41513

Nº 1.584, de 2004, de autoria do Senador 
Gerson Camata, solicitando o sobrestamento do 
exame do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2003, 
até que sejam recebidos pelo Senado Federal os 
Projetos de Lei nº 3.384, de 1997, e nº 4.539, de 
2001, que dispõe sobre a mesma matéria, ora em 
tramitação na Câmara dos Deputados. ................. 41514

1.3 – ORDEM DO DIA
Item 1
Projeto de Lei de Conversão nº 54, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 207, de 2004), 
que altera disposições das Leis nºs 10.683, de 28 
de maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio de 1998, 
e dá outras providências. Aprovado, ficam preju-
dicadas a medida provisória e as emendas, após 
Parecer nº 1.864/04-Plen (Relator Senador Dulcídio 
Amaral), tendo usado da palavra os Srs. José Jorge, 
Jorge Bornhausen, Geraldo Mesquita Júnior, An-
tonio Carlos Valadares, Pedro Simon, Álvaro Dias, 
Hélio Costa, Jefferson Peres, a Sra. Serys Slhessa-
renko, os Srs. Aelton Freitas, Demóstenes Torres, a 
Sra. Heloísa Helena, os Srs. Heráclito Fortes, An-
tero Paes de Barros, Mão Santa, Eduardo Suplicy, 
José Agripino, César Borges, Efraim Morais, Sérgio 
Guerra, Arthur Virgílio, Aloizio Mercadante, Almeida 
Lima e Tasso Jereissatti. À sanção. ....................... 41514

Item 2
Projeto de Lei de Conversão nº 55, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 208, de 2004), 
que altera dispositivos da Lei nº 9.678, de 3 de julho 
de 1998, que institui a Gratificação de Estímulo à 
Docência no Magistério Superior e da Lei nº 10.910, 
de 15 de julho de 2004, e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada. ...................................... 41565

Item 3
Projeto de Lei de Conversão nº 56, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 209, de 2004), 
que dispõe sobre a tributação dos planos de bene-
fícios de caráter previdenciário e dá outras provi-
dências. Apreciação sobrestada. ........................ 41566

Item 4
Projeto de Lei de Conversão nº 57, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 210, de 2004), 
que altera dispositivos da Medida Provisória nº 
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe 
sobre a criação, reestruturação e organização de 
carreiras, cargos e funções comissionadas técni-

cas no âmbito da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional, da Lei nº 8.691, 
de 28 de julho de 1993, que dispõe sobre o Plano 
de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia 
da Administração Federal Direta, das Autarquias e 
das Fundações Federais, da Lei no 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais, da Lei 
nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre 
o Plano de Carreira dos servidores do Banco Cen-
tral do Brasil, da Lei nº 10.768, de 19 de novembro 
de 2003, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal 
da Agência Nacional de Águas – ANA, e da Lei nº 
10.871, de 20 de maio de 2004, que dispõe sobre 
a criação de carreiras e organização de cargos 
efetivos das autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras, e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada. ...................................... 41566

Item 5
Medida Provisória nº 211, de 2004, que abre, 

em favor dos Ministérios dos Transportes e da Inte-
gração Nacional, crédito extraordinário no valor de 
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para 
os fins que especifica. Apreciação sobrestada. .. 41566

Item 6
Projeto de Lei de Conversão nº 58, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 212, de 2004), 
que altera dispositivos da Lei nº 9.266, de 15 de mar-
ço de 1996, que reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal e fixa a remuneração dos cargos 
que as integram, e da Lei nº 9.654, de 2 de junho 
de 1998, que cria a Carreira de Policial Rodoviário 
Federal; institui a Gratificação Específica de Apoio 
Técnico-Administrativo à Atividade Policial Federal 
– GEAPF, o Plano Especial de Cargos do Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal, a Gratifica-
ção Específica de Apoio Técnico-Administrativo à 
Atividade Policial Rodoviária Federal – GEAPRF e 
a Gratificação de Incremento à Atividade de Admi-
nistração do Patrimônio da União – GIAPU; e dá 
outras providências. Apreciação sobrestada. ..... 41566

Item 7
Projeto de Lei de Conversão nº 59, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 213, de 2004), 
que institui o Programa Universidade para Todos 
– PROUNI, regula a atuação de entidades bene-
ficentes de assistência social no ensino superior; 
altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, 10.522, de 19 de julho de 2002, e 10.891, 
de 9 de julho de 2004; e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada. ...................................... 41566

Item 8
Projeto de Lei de Conversão nº 60, de 2004 

(proveniente da Medida Provisória nº 214, de 2004), 
que dispõe sobre a introdução do biodiesel na ma-
triz energética brasileira, altera as Leis nºs 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de outubro 
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de 1999 e 10.636, de 30 de dezembro de 2002; e 
dá outras providências. Apreciação sobrestada. 41567

Item 9
Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2004, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito – “Exploração Sexual”, que altera o Título VI 
(dos crimes contra os costumes) da Parte Especial 
do Código Penal. Apreciação sobrestada. .......... 41567

Item 10
Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2004 

(nº 3.443/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir Serviço Social Autônomo de-
nominado Agência Brasileira de Desenvolvimento 
Industrial – ABDI, e dá outras providências. Apre-
ciação sobrestada. .............................................. 41567

Item 11
Proposta de Emenda à Constituição nº 64, 

de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Eduardo Suplicy, que acrescenta parágrafo ao 
art. 57 e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Presiden-
te da República ao Congresso Nacional na abertura 
da sessão legislativa). Apreciação sobrestada. .. 41567

Item 12
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 

de 2002, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
com a finalidade de ampliar a vigência do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 41567

Item 13
Proposta de Emenda à Constituição nº 1, 

de 2003, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Maguito Vilela, que altera o § 3º do art. 100 da 
Constituição Federal, para determinar que os pa-
gamentos de obrigações devidas aos idosos sejam 
feitos em espécie e excluídos da obrigatoriedade 
de expedição de precatórios. Apreciação sobres-
tada. ...................................................................... 41567

Item 14
Proposta de Emenda à Constituição nº 57, 

de 2003 (nº 306/2000, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta o § 3º ao art. 215 da Constituição 
Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura. 
Apreciação sobrestada. ...................................... 41567

Item 15
Proposta de Emenda à Constituição nº 22, 

de 2000, tendo como primeiro signatário o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que altera disposições 
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ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima 
– Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa 
– Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Magalhães 
– Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio – Augusto 
Botelho – César Borges – Cristovam Buarque – Del-
cidio Amaral – Demostenes Torres – Duciomar Costa 
– Edison Lobão – Eduardo Siqueira Campos – Eduar-
do Suplicy – Efraim Morais – Fátima Cleide – Fernando 
Bezerra – Flávio Arns – Garibaldi Alves Filho – Geraldo 
Mesquita Júnior – Gerson Camata – Gilberto Miranda 
– Hélio Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes – Ideli 
Salvatti – Jefferson Peres – João Alberto Souza – João 
Batista Motta – João Capiberibe – João Ribeiro – Jonas 
Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agripino – José 
Jorge – José Maranhão – José Sarney – Juvêncio da 
Fonseca – Leomar Quintanilha – Lúcia Vânia – Luiz 
Otavio – Magno Malta – Maguito Vilela – Mão Santa – 
Marco Maciel – Mário Calixto – Ney Suassuna – Osmar 
Dias – Papaléo Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo 
Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet 
– Renan Calheiros – Roberto Saturnino – Rodolpho Tou-
rinho – Romero Jucá – Roseana Sarney – Sérgio Cabral 
– Sérgio Guerra – Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko 
– Sibá Machado – Tasso Jereissati – Teotônio Vilela Filho 
– Tião Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 74 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, mensagens que serão lidas pela Sr. 
1ª Secretária em exercício, Senadora Heloísa Helena.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 197, DE 2004 
(Nº 807/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto no § 1º do art. 56 do 

Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 39, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Oto Agripino Maia, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para, cumulativa-
mente cora o cargo de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Suécia, exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República da Letônia.

Os méritos do Embaixador Oto Agripino Maia 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 6 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 349/DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 2 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Constituição 

Federal e com o disposto no art. 56, § 1º, do Regulamento 
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto 
nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem como no art. 
39, § 1º, do Anexo 1 ao Decreto nº 5.032, de 5 de abril 
de 2004, submeto à apreciação de Vossa Excelência a 
anexa minuta de Mensagem ao Senado Federal desti-
nada à indicação do Senhor Oto Agripino Maia, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para, 
cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Suécia, exercer o cargo de Embaixa-
dor do Brasil junto à República da Letônia.

Encaminho, igualmente anexos, informação sobre 
o país e curriculum vitae do Embaixador Oto Agripino 
Maia, que, juntamente com a Mensagem ora submetida 
à apreciação de Vossa Excelência, serão apresenta-
dos ao Senado Federal para exame por parte de seus 
ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amo-
rim.

Ata da 177ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 8 de dezembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Jarney, Paulo Paim, Eduardo Siqueira Campos 
e Sérgio Zambiasi.
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Aviso nº 1.449 – C. Civil.

Em 6 de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica submete à consideração dessa Casa o nome 
do Senhor Oto Agripino Maia, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Per-
manente do Ministério das Relações Exteriores, 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixa-
dor do Brasil junto ao Reino da Suécia, exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
da Letônia.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

MENSAGEM Nº 198, DE 2004 
(Nº 808/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto no § 1º do art. 56 do 

Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 39, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
do Senhor José Vicente de Sá Pimentel, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixador do 
Brasil junto a República da Índia, exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República Democrática 
Socialista de Sri Lanka.

Os méritos do Embaixador José Vicente de Sá 
Pimentel que me induziram a escolhê-lo para o de-
sempenho dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 6 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 350/DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 2 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto no art. 56, § 1º, 
do Regulamento do Pessoal do Serviço Exterior, 
aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro 
de 1986, bem como no art. 39, § 1º, do Anexo I ao 
Decreto nº 5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 
Mensagem ao Sendo Federal destinada à indicação 
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do Senhor José Vicente de Sá Pimentel, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixador 
do Brasil junto à República da Índia, exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República Democrá-
tica Socialista de Sri Lanka.

Encaminho, igualmente anexos, informação sobre 
o país e curriculum vitae do Embaixador José Vicente 
de Sá Pimentel, que, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente – Celso Luiz Nunes Amorim.
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Aviso nº 1.450 – C. Civil

Em 6 de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica submete à consideração dessa Casa o nome 
do Senhor José Vicente de Sá Pimentel, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República da Índia, exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República Democrática 
Socialista de Sri Lanka.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional).

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– As mensagens que acabam de ser lidas vão à Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Sobre a mesa, parecer que será lido pela Srª 1ª 
Secretária em exercício, Senadora Heloísa Helena. 

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.863, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 12 de 2004, tendo como 
primeiro signatário o Senador Luiz Otávio, 
que acrescenta artigo ao Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias (dispõe 
sobre os processos em andamento de cria-
ção de novos municípios).

Relator: Senador Rodolpho Tourinho

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, a propos-
ta Constituição (PEC) nº 12, de 2004, de autoria do 
Senador Luiz Otávio e outras Senhoras Senadoras e 
Senhores Senadores, nos seguintes termos:

Artigo único. É acrescentado o art. 77 ao 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, com a seguinte redação:

“Art. 77. O disposto no § 4º do art. 18 da 
Constituição, com a nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 15, não se aplica 
aos municípios criados até o ano de 2000, 
desde que os processos de criação tenham 
observado a legislação anterior e os plebisci-
tos tenham sido favoráveis.”

Na justificação da proposta, os autores explicam 
que a redação original do § 4º do art. 18 da Constitui-
ção de 1988 ensejou a criação de muitos municípios, 
muitos deles sem viabilidade econômico-financeira. 
Por isso, foi editada a Emenda Constitucional nº 15, 
de 1996.

Seguem os autores na justificação:

[...] Contudo, essa Emenda Constitucio-
nal, promulgada em 12 de setembro de 1996, 
não previu que vários processos de criação de 
novos municípios estavam tramitando, obede-
cendo ao rito da legislação anterior em várias 
Assembléias Legislativas, alguns, inclusive, já 
tendo realizado os seus respectivos plebiscitos. 
Essa realidade acabou prejudicando algumas 
comunidades, que se viram privadas de sua 
autonomia político-administrativa, mesmo ten-
do sido favorável ao plebiscito realizado pela 
Justiça Eleitoral e que imaginavam estar am-
parados legal e constitucionalmente e que, na 
realidade, em alguns fatos estavam de fato, 
uma vez que ao tempo em que ocorreram al-
guns plebiscitos, ainda não estava em vigor a 
aludida EC nº 15.

Na verdade, como a EC nº 15 não es-
tabeleceu um prazo futuro para sua vigência, 
dando o tempo necessário à conclusão dos 
processos de criação de novos municípios que 
estavam em tramitação, estabeleceu-se situ-
ações das mais absurdas, tais como a de um 
município criado e não instalado, porque o TSE 
se nega a homologar o resultado do plebiscito, 
apesar da população ter sido, quase que na 
sua totalidade, favorável à emancipação. Há 
outros casos, em que os grupos políticos se 
degladiam em várias batalhas judiciais, discu-
tindo a legalidade da realização dos plebiscitos. 
Outros, apesar do desrespeito ao comando 
constitucional da EC nº 15, conseguiram eleger 
os seus Prefeitos e Vereadores e conseqüen-
temente se instalaram em 2001 e, agora, as 
suas populações vivem na angústia da possi-
bilidade de verem as suas cidades voltarem à 
condição de vilas ou povoados. [...]

Terminam os autores por afirmar que cabe ao 
Congresso Nacional dar uma solução política para es-
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ses casos, o que sugerem seja feito pela aprovação da 
presente proposta de emenda à Constituição.

Não foram oferecidas emendas à proposta.

II – Análise

Tratando-se de proposta de emenda à Constitui-
ção, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e também sobre o mérito da proposição.

Não há objeção a ser levantada, sob o aspecto 
da admissibilidade, uma vez que a proposta não fere 
quaisquer das limitações formais, circunstanciais ou 
materiais, estabelecidas no art. 60 da Constituição 
Federal (CF) e no art. 354 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

Com efeito, a proposição atende ao requisito de 
iniciativa, com subscrição de vinte e sete Senhoras 
Senadoras ou Senadores. Também, não veicula ma-
téria constante de proposta rejeitada ou havida por 
prejudicada na mesma sessão legislativa, nem há cir-
cunstância que impeça sua tramitação.

Além disso, a proposta não ofende qualquer das 
chamadas cláusulas pétreas, pois não tende a abolir 
a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, 
universal e periódico, a separação dos poderes, nem 
os direitos e garantias individuais.

Desse modo, a proposta pode ser objeto de de-
liberação e encontra-se tecnicamente adequada, pois 
não altera dispositivos sem correlação direta entre si, o 
que a faz livre do vício descrito no art. 371 do RISF.

Superada a análise dos requisitos da proposta, 
cabe-nos avaliar seu mérito. Para tanto, começamos 
por lembrar que a redação original do § 4º do art. 18 
da Constituição Federal dispunha:

Art. 18.  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão 

e o desmembramento de Municípios preser-
varão a continuidade e a unidade histórico-
cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, obedecidos os requisitos previstos 
em lei complementar estadual, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às po-
pulações diretamente interessadas.

Merece destaque, ainda, o fato de a Constituição 
Federal haver considerado o município como um novo 
componente da federação, pois na dicção do art. 1º, a 
República Federativa do Brasil é formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal.

A nova posição institucional do município na fe-
deração, que reforçou seu grau de autonomia, bem 

como sua disciplina de criação, incorporação, fusão e 
desmembramento, prevista no dispositivo transcrito, 
acabou por incentivar a proliferação de novas comu-
nidades.

Visando a frear tal impulso, veio a Emenda Cons-
titucional nº 15, de 12 de setembro de 1996, que deu 
a seguinte redação ao § 4º do art. 18:

Art. 18.  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e 

o desmembramento de Municípios, far-se-ão 
por lei estadual, dentro do período determinado 
por lei complementar federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às popu-
lações dos municípios envolvidos, após divul-
gação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei.

Vê-se, portanto, que houve significativa alteração 
nos procedimentos a serem adotados para formação 
de municípios, com destaque para a necessidade de 
uma lei complementar federal, além de o plebiscito 
envolver não só a comunidade diretamente interessa-
da, como antes, mas as populações dos municípios 
envolvidos.

A promulgação da Emenda nº 15, de 1996, trouxe 
algumas dúvidas e perplexidades. Assim, não houve 
regra de transição, que dispusesse sobre os procedi-
mentos em curso, em especial aqueles cujos plebis-
citos já tivessem sido realizados, com resultado afir-
mativo. Estariam válidos e preclusos os atos até então 
praticados ou a nova sistemática exigiria a repetição 
de todo o procedimento, inclusive do plebiscito, com 
considerável custo operacional e financeiro?

Indagava-se também da própria constituciona-
lidade da emenda, por acreditar-se que ela estaria 
abalando a forma federativa de Estado, protegida por 
cláusula pétrea (art. 60, § 4º,I, da CF), ao transferir dos 
Estados-membros para a União a competência para 
dispor sobre os requisitos e procedimentos a serem 
atendidos para formação dos municípios, o que con-
figuraria evidente centralização, contra o espírito da 
federação delineada pelo Constituinte de 1988.

Além disso, questionavam-se os efeitos da su-
perveniência do novo texto constitucional, que estava 
a depender de colmatação por lei infraconstitucional, 
acreditando muitos que aquele não acarretara a in-
validação do direito infraconstitucional anterior, mas 
sua recepção.

A vacilação sobre o tema avançou sobre as as-
sembléias legislativas e chegou a alcançar os tribunais. 
Assim, por exemplo, o Supremo Tribunal Federal, na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) nº 2.381-
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RS, em 20 de junho de 2001, deferiu medida cautelar 
para suspender a eficácia da Lei nº 11.375, de 28 de 
setembro de 1999, do Estado do Rio Grande do Sul, 
que criou o município de Pinto Bandeira (antigo distrito 
de Bento Gonçalves).

Tal decisão, ainda sujeita a julgamento definitivo, 
inviabiliza a formação de novos municípios até que 
seja editada a lei complementar federal pertinente, 
pois considerou o § 4º do art. 18 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 15, de 1996, norma de eficácia limitada, ou seja, 
dependente de complementação infraconstitucional 
para produzir efeitos, embora com imediata eficácia 
negativa para revogar as regras preexistentes que lhe 
sejam contrárias.

Vale lembrar que em 11 de junho de 2003 o Con-
gresso Nacional remeteu à sanção o Projeto de Lei do 
Senado nº 184, de 2002 – Complementar (PLP nº 41, 
de 2003, na Câmara), que foi objeto de veto total pelo 
Presidente da República no dia 30 do mesmo mês. 
Com isso, não se logrou obter a necessária legislação 
sobre a matéria.

O fato, porém, é que, conforme relatam os auto-
res da presente proposta, a instalação de muitos mu-
nicípios após a Emenda Constitucional nº 15, de 1996, 
é fato consumado, inclusive com eleições realizadas 
para prefeitos e vereadores em 2000.

Desse modo, o que se constata é a total impos-
sibilidade de reversão dessas situações de fato, pois 
disso decorreria grave abalo da ordem pública, com 
conseqüências inestimáveis, tais como incremento de 
despesas administrativas e de pessoal no município-
mãe, insegurança dos cidadãos quanto à legislação 
municipal a ser aplicada, instabilidade nos contratos 
firmados pela administração, dificuldades no zonea-
mento e planejamento urbano, entre outras.

É preciso registrar que não se pode esperar o 
congelamento da realidade. Os fatos econômicos, po-
líticos e sociais são dinâmicos, exigindo a formação 
de novas comunidades, que precisam ver regulariza-
da sua situação.

Esse o objetivo da proposta sob exame, que 
supera as dificuldades advindas das controvérsias 
jurídicas antes mencionadas, dispondo que a nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996, não se aplica aos municípios criados até o final 
do ano de 2000, desde que os processos de criação 
tenham observado a legislação anterior e os plebisci-
tos realizados tenham sido favoráveis.

Cumpre, no entanto, ressaltar que os procedimen-
tos adotados para implementação de novos municípios 
não foram lineares em todas as unidades da federação, 
muito embora em sua unanimidade foram precedidos 

da aprovação de legislação estadual. Segundo dados 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 15, 
de 1996, até o ano 2001, foram instalados mais de 580 
municípios em todas as regiões do país.

Mais recentemente, ainda segundo o IBGE, fo-
ram criadas até o final do ano de 2000 e, portanto, já 
tendo sido submetidas a pleitos eleitorais, 53 cidades, 
das quais 54,7% na região Sul, 32,1% na região Cen-
tro-Oeste, 9,4% na região Nordeste e 3,8% na região 
Sudeste.

No intuito de solucionar uma situação real e evitar 
qualquer dúvida de interpretação ou questionamento 
judicial nestas localidades, estamos apresentando um 
substitutivo, concordando com o mérito da proposta, 
promovendo as adequações formais e tomando clara 
a sua aplicação.

Frise-se que não se trata de permitir a criação 
indiscriminada de municípios, uma vez que a proposta 
estabelece as condições e limites em que será possível 
a validação dos procedimentos praticados.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 12, de 2004, 
na forma do substitutivo que apresentamos.

EMENDA Nº 1– CCJ (SUBSTITUTIVO) 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 12 (SUBSTITUTIVO), DE 2004

Acrescenta artigo ao Ato das Dispo-
sições Transitórias, sobre a formação de 
novos municípios até o ano de 2000.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º E acrescentado o art. 95 ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, com a seguinte 
redação:

“Art. 95. O disposto no § 4º do art. 18 da 
Constituição Federal, com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996, 
não se aplica aos municípios criados, incor-
porados, fundidos ou desmembrados, por lei 
estadual publicada até 31 de dezembro de 
2000, e desde que já tenha havido mais de 
uma eleição municipal nessas localidades.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição

CONSTITUIÇÃO

....................................................................................
Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.
....................................................................................

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por Lei Complementar 
Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, 
após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)
....................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:
....................................................................................

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.
....................................................................................

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:
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I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 15, DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Dá nova redação ao § 4º do art. 18 da 
Constituição Federal.

Artigo único. O § 4º do art. 18 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. ..............................................................
....................................................................................

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por lei complementar 
federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, 
após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei.”
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Rodolpho Tourinho

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, a proposta de 
emenda à Constituição (PEC) nº 12, de 2004, de autoria 
do Senador Luiz Otávio e outras Senhoras Senadoras 
e Senhores Senadores, nos seguintes termos:

Artigo único. É acrescentado o art. 77 ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, com a 
seguinte redação:

“Art. 77. O disposto no § 4º do art. 18 da 
Constituição, com a nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 15, não se aplica 
aos municípios criados até o ano de 2000, 
desde que os processos de criação tenham 
observado a legislação anterior e os plebisci-
tos tenham sido favoráveis.”

Na justificação da proposta, os autores explicam 
que a redação original do § 4º do art. 18 da Constitui-
ção de 1988 ensejou a criação de muitos municípios, 
muitos deles sem viabilidade econômico-financeira. 
Por isso, foi editada a Emenda Constitucional nº 15, 
de 1996.

Seguem os autores na justificação:

[...] Contudo, essa Emenda Constitucio-
nal, promulgada em 12 de setembro de 1996, 
não previu que vários processos de criação de 
novos municípios estavam tramitando, obede-
cendo ao rito da legislação anterior em várias 
Assembléias Legislativas, alguns, inclusive, já 
tendo realizado os seus respectivos plebiscitos. 
Essa realidade acabou prejudicando algumas 
comunidades, que se viram privadas de sua 
autonomia político-administrativa, mesmo ten-
do sido favorável ao plebiscito realizado pela 
Justiça Eleitoral e que imaginavam estar am-
parados legal e constitucionalmente e que, na 
realidade, em alguns fatos estavam de fato, 
uma vez que ao tempo em que ocorreram al-
guns plebiscitos, ainda não estava em vigor a 
aludida EC nº 15.

Na verdade, como a EC nº 15 não estabe-
leceu um prazo futuro para sua vigência, dando 
o tempo necessário á conclusão dos processos 
de criação de novos municípios que estavam 
em tramitação. estabeleceu-se situações das 
mais absurdas, tais como a de um município 
criado e não instalado, porque o TSE se nega a 
homologar o resultado do plebiscito, apesar da 
população ter sido, quase que na sua totalida-
de, favorável à emancipação. Há outros casos, 
em que os grupos políticos se degladiam em 
várias batalhas judiciais. discutindo a legalidade 
da realização dos plebiscitos. Outros, apesar 
do desrespeito ao comando constitucional da 
EC nº 15, conseguiram eleger os seus Prefeitos 
e Vereadores e conseqüentemente se insta-
laram em 2001 e, agora, as suas populações 
vivem na angústia da possibilidade de verem 
as suas cidades voltarem à condição de vilas 
ou povoados. [...]

Terminam os autores por afirmar que cabe ao 
Congresso Nacional dar uma solução política para es-
ses casos, o que sugerem seja feito pela aprovação da 
presente proposta de emenda à Constituição.

Não foram oferecidas emendas à proposta.

II – Análise

Tratando-se de proposta de emenda à Constitui-
ção, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e também sobre o mérito da proposição.

Não há objeção a ser levantada, sob o aspecto 
da admissibilidade, uma vez que a proposta não fere 
quaisquer das limitações formais, circunstanciais ou 
materiais, estabelecidas no art. 60 da Constituição 
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Federal (CF) e no art. 354 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

Com efeito, a proposição atende ao requisito de 
iniciativa, com subscrição de vinte e sete Senhoras 
Senadoras ou Senadores. Também, não veicula ma-
téria constante de proposta rejeitada ou havida por 
prejudicada na mesma sessão legislativa, nem há cir-
cunstância que impeça sua tramitação.

Além disso, a proposta não ofende qualquer das 
chamadas cláusulas pétreas, pois não tende a abolir 
a forma federativa de Estado, o voto dueto, secreto, 
universal e periódico, a separação dos poderes, nem 
os direitos e garantias individuais.

Desse modo, a proposta pode ser objeto de de-
liberação e encontra-se tecnicamente adequada, pois 
não altera dispositivos sem correlação direta entre si, o 
que a faz livre do vício descrito no art. 371 do RISF.

Superada a análise dos requisitos da proposta, 
cabe-nos avaliar seu mérito. Para tanto, começamos 
por lembrar que a redação original do § 4º do art. 18 
da Constituição Federal dispunha:

Art. 18.  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão 

e o desmembramento de Municípios preser-
varão a continuidade e a unidade histórico-
cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, obedecidos os requisitos previstos 
em lei complementar estadual, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às po-
pulações diretamente interessadas.

Merece destaque, ainda, o fato de a Constituição 
Federal haver considerado o município como um novo 
componente da federação, pois na dicção do art. 1º, a 
República Federativa do Brasil é formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal.

A nova posição institucional do município na fe-
deração, que reforçou seu grau de autonomia, bem 
como sua disciplina de criação, incorporação, fusão e 
desmembramento, prevista no dispositivo transcrito, 
acabou por incentivar a proliferação de novas comu-
nidades.

Visando a frear tal impulso, veio a Emenda Cons-
titucional nº 15, de 12 de setembro de 1996, que deu 
a seguinte redação ao § 4º do art. 18:

Art. 18.  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e 

o desmembramento de Municípios, far-se-ão 
por lei estadual, dentro do período determinado 
por lei complementar federal, e dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às popu-
lações dos Municípios envolvidos, após divul-
gação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei.

Vê-se, portanto, que houve significativa alteração 
nos procedimentos a serem adotados para formação 
de municípios, com destaque para a necessidade de 
uma lei complementar federal, além de o plebiscito 
envolver não só a comunidade diretamente interessa-
da, como antes, mas as populações dos municípios 
envolvidos.

A promulgação da Emenda nº 15, de 1996, trouxe 
algumas dúvidas e perplexidades. Assim, não houve 
regra de transição, que dispusesse sobre os procedi-
mentos em curso, em especial aqueles cujos plebis-
citos já tivessem sido realizados, com resultado afir-
mativo. Estariam válidos e preclusos os atos até então 
praticados ou a nova sistemática exigiria a repetição 
de todo o procedimento, inclusive do plebiscito, com 
considerável custo operacional e financeiro?

Indagava-se também da própria constituciona-
lidade da emenda, por acreditar-se que ela estaria 
abalando a forma federativa de Estado, protegida por 
cláusula pétrea (art. 60, § 4º, I, da CF), ao transferir 
dos Estados-membros para a União a competência 
para dispor sobre os requisitos e procedimentos a se-
rem atendidos para formação dos municípios, o que 
configuraria evidente centralização, contra o espírito da 
federação delineada pelo Constituinte de 1988.

Além disso, questionavam-se os efeitos da su-
perveniência do novo texto constitucional, que estava 
a depender de colmatação por lei infraconstitucional, 
acreditando muitos que aquele não acarretara a in-
validação do direito infraconstitucional anterior, mas 
sua recepção.

A vacilação sobre o tema avançou sobre as as-
sembléias legislativas e chegou a alcançar os tribunais. 
Assim, por exemplo, o Supremo Tribunal Federal, na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) nº 2.381 
– RS, em 20 de junho de 2001, deferiu medida cautelar 
para suspender a eficácia da Lei nº 11.375, de 28 de 
setembro de 1999, do Estado do Rio Grande do Sul, 
que criou o município de Pinto Bandeira (antigo distrito 
de Bento Gonçalves).

Tal decisão, ainda sujeita a julgamento definitivo, 
inviabiliza a formação de novos municípios até que 
seja editada a lei complementar federal pertinente, 
pois considerou o § 4º do art. 18 da Constituição Fe-
deral, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 15, de 1996, nona de eficácia limitada, ou seja, 
dependente de complementação infraconstitucional 
para produzir efeitos, embora com imediata eficácia 
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negativa para revogar as regras preexistentes que lhe 
sejam contrarias.

Vale lembrar que em 11 de junho de 2003 o Con-
gresso Naciona] remeteu à sanção o Projeto de Lei do 
Senado nº 184, de 2002 – Complementar (PLP nº 41, 
de 2003, na Câmara), que foi objeto de veto total pelo 
Presidente da República no dia 30 do mesmo mês. 
Com isso, não se logrou obter a necessária legislação 
sobre a matéria.

O fato, porém, é que, conforme relatam os auto-
res da presente proposta, a instalação de muitos mu-
nicípios após a Emenda Constitucional nº 15, de 1996, 
é fato consumado, inclusive com eleições realizadas 
para prefeitos e vereadores em 2000.

Desse modo, o que se constata é a total impos-
sibilidade de reversão dessas situações de fato, pois 
disso decorreria grave abalo da ordem pública, com 
conseqüências inestimáveis, tais como incremento de 
despesas administrativas e de pessoal no município-
mãe, insegurança dos cidadãos quanto à legislação 
municipal a ser aplicada, instabilidade nos contratos 
firmados pela administração, dificuldades no zonea-
mento e planejamento urbano, entre outras.

É preciso registrar que não se pode esperar o 
congelamento da realidade. Os fatos econômicos, po-
líticos e sociais são dinâmicos, exigindo a formação 
de novas comunidades, que precisam ver regulariza-
da sua situação.

Esse o objetivo da proposta sob exame, que 
supera as dificuldades advindas das controvérsias 
jurídicas antes mencionadas, dispondo que a nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996, não se aplica aos municípios criados até o fmal 
do ano de 2000, desde que os processos de criação 
tenham observado a legislação anterior e os plebisci-
tos realizados tenham sido favoráveis.

Cumpre, no entanto, ressaltar que os procedimen-
tos adotados para implementação de novos municípios 
não foram lineares em todas as unidades da federação, 
muito embora em sua unanimidade foram precedidos 
da aprovação de legislação estadual. Segundo dados 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 15, 
de 1996, até o ano 2001, foram instalados mais de 580 
municípios em todas as regiões do país.

Mais recentemente, ainda segundo o IBGE, foram 
criadas até o final do ano de 2000 e, portanto, já tendo 
sido submetidas a pleitos eleitorais, 53 cidades, das quais 
54,7% na região Sul, 32,1% na região Centro-Oeste, 9,4% 
na região Nordeste e 3,8% na região Sudeste.

No intuito de solucionar uma situação real e evitar 
qualquer dúvida de interpretação ou questionamento 
judicial nestas localidades, estamos apresentando um 

substitutivo, concordando com o mérito da proposta, 
promovendo as adequações formais e tomando clara 
a sua aplicação.

Frise-se que não se trata de permitir a criação 
indiscriminada de municípios, uma vez que a proposta 
estabelece as condições e limites em que será possível 
a validação dos procedimentos praticados.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 12, de 2004, 
na forma do substitutivo que apresentamos.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 12 (SUBSTITUTIVO), DE 2004

Acrescenta artigo ao Ato das Dispo-
sições Transitórias, sobre a formação de 
novos municípios até o ano de 2000.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional.

Art. 1º É acrescentado o art. 95 ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitárias, com a seguinte 
redação:

“Art. 95. O disposto no § 4º do art. 18 
da Constituição Federal, com a nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996, não se aplica aos municípios criados, 
incorporados, fundidos ou desmembrados, 
por lei estadual publicada até 31 de dezem-
bro de 2000.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, Edson Lobão, Presidente 
– Rodolpho Tourinho, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O parecer que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela 
Srª  Primeira–Secretária em exercício, Senadora He-
loísa Helena. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.531, DE 2004

Requeiro nos termos do Art. 256, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a retirada, em 
caráter definitivo, do Projeto de Resolução do Senado 
nº 32, de 2004, de minha autoria, que cria a revista 
Senatus, e dá outras providências.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Sérgio Zambiasi.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. PT – RS) – O 
requerimento que acaba de ser lido será incluído em 
Ordem do Dia, nos termos do art. 256, § 2º, II, b, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela 
Srª 1ª Secretária em exercício, Senadora Heloísa He-
lena.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.532, DE 2004

Requer a tramitação conjunta dos Proje-
tos de Lei do Senado nºs 262 e 337, de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney,

Com fundamento no disposto no art. 258, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa 
Excelência a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado nºs 262 e 337, de 2004, por disporem so-
bre a mesma matéria.

Justificação

O Projeto de Lei do Senado nº 262, de 2004 “Al-
tera o caput do art. 8º da Lei nº 9.069, de 29-6-1995”, 
ampliando de três para onze o número de integrantes 
do Conselho Monetário Nacional.

Já o Projeto de Lei do Senado nº 337, de 18-
11-2004 “Dá nova redação ao art. 8º da Lei nº 9.069, 
de 29-6-1995, para ampliar a representatividade do 
Conselho Monetário Nacional”. Essa ampliação é de 
três para sete membros. Outros dispositivos tratam do 
funcionamento do órgão.

Vê-se, Senhor Presidente, que as matérias mere-
cem ser examinadas em conjunto, por serem similares 
e complementares entre si.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O requerimento será publicado e, posteriormente, 
incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, II, 
c, 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pela Srª 1ª Secretária em exercício, Senadora Helo-
ísa Helena. 

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.533, DE 2004

Solicita informações à Sra. Ministra 
de Estado de Minas e Energia sobre o cri-
tério utilizado no cálculo do reajuste dos 
combustíveis.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas informações à Sra. Ministra de Estado das 
Minas e Energia sobre o critério utilizado no cálculo 
do reajuste dos combustíveis:

1. Qual o critério atualmente utilizado 
pela diretoria da Petrobras para a definição 
dos preços dos combustíveis?

2. Se o critério utilizado for baseado nas 
cotações internacionais, qual a justificativa 
para a Petrobras ter mantido os preços dos 
combustíveis defasados em relação ao mer-
cado internacional?

3. A decisão de manter os preços dos 
combustíveis vendidos no Brasil defasados em 
relação aos preços internacionais do petróleo 
implicou em prejuízo para a Petrobras?

4. Qual o montante desse prejuízo?

Justificação

A imprensa vem noticiando, nos últimos meses, 
que os preços internacionais do petróleo aumentaram 
consideravelmente, passando de um patamar inferior 
a US$ 30 para valores recordes, chegando a atingir 
números acima de US$ 50 no mês de outubro.

Apesar desses níveis recordes nos preços inter-
nacionais do petróleo, a Petrobras não reajustou os 
preços dos combustíveis no país; essa decisão gerou 
uma defasagem considerável entre os preços interna-
cionais e o preço praticado no mercado interno.

De acordo com a jornalista Miriam Leitão, em sua 
coluna “Panorama Econômico” publicada no jornal “O 
Globo” de 8 de outubro deste ano sob o título “Preço 
opaco”, o diretor de exploração e produção da Petro-
bras, Guilherme Estreita, admitiu que os preços dos 
combustíveis, àquela época, já estariam defasados.

Já a jornalista Eliane Cantanhêde, em artigo in-
titulado “o vale-quase-tudo”, publicado no jornal Fo-
lha de São Paulo do dia 29 de setembro do corrente, 
escreveu:

“Diz a economia (ou reza a lenda) que, 
quando o petróleo aumenta substancialmente 
no mercado internacional, é importante ajustar 
os preços internos. E o barril está batendo em 
US$ 50. Mas o pragmatismo eleitoral logo rea-
ge: como aumentar gasolina para os eleitores 
bem na hora da eleição?

E mais: deixar o aumento para logo de-
pois do segundo turno é duplamente arrisca-
do. Pode ter um ônus econômico sem o bô-
nus político. Por que não faltarão os chatos de 
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sempre – inclusive eu – para perguntar sobre 
os critérios técnicos da decisão.”

Mais recentemente, o jornal “Valor Econômico” 
em sua edição de 26 de novembro, publicou matéria 
intitulada “Estatal pode ter deixado de ganhar R$4 bi”, 
mostrando que a Petrobras pode ter deixado de ganhar 
cerca de R$4 bilhões este ano ao manter os preços 
da gasolina, diesel e GLP defasados em relação ao 
mercado internacional.

Assim, o objetivo deste requerimento é dar a 
oportunidade para a Petrobras de divulgar a fórmula 
pela qual ela estabelece os preços dos combustíveis 
que ela cobra do consumidor.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB no Senado Federal.

(À mesa para decisão)

REQUERIMENTO Nº 1.534, de 2004

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Justiça sobre a transferência, 
para o interior do Estado do Rio de Janeiro, 
dos agentes da Polícia Federal que prende-
ram o publicitário Duda Mendonça em uma 
rinha de galos.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regimen-
to Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, seja solicitada a 
seguinte informação ao Sr. Ministro de Estado da Justiça 
sobre a transferência, para o interior do Estado do Rio de 
Janeiro, de dois policiais federais que prenderam o publi-
citário Duda Mendonça em uma rinha de galos:

1) Quais as razões que justificam a trans-
ferência dos agentes da Polícia Federal Luiz 
Amado e Marcelo Guimarães para as sedes 
em Campos e Macaé?

2) A quem coube a decisão pelas trans-
ferências dos agentes?

3) Essa decisão não irá dificultar os de-
poimentos no processo a que o publicitário 
responde por crime ambiental, formação de 
quadrilha e apologia ao crime?

4) Há quanto tempo os agentes Amado 
e Guimarães estavam lotados na Delegacia 
de Meio Ambiente?

5) Qual é o tempo médio de permanên-
cia de um agente em uma unidade da Polícia 
Federal?

Justificação

O jornal Folha de S. Paulo, em sua edição de 27 
de novembro do corrente, publicou matéria sob o titulo 

“PF transfere agentes que prenderam Duda” mostran-
do que os dois agentes da Polícia Federal que pren-
deram em flagrante o publicitário Duda Mendonça em 
uma briga de galos foram transferidos para o interior 
do Estado do Rio de Janeiro.

A matéria mostra, também, que o Delegado que 
comandava os agentes transferidos não foi comuni-
cado antes da decisão e que o Sindicato dos Policiais 
Federais do Rio de Janeiro divulgou nota de protesto 
sobre as transferências.

Assim, as informações que ora requeiro são de 
fundamental importância para o cumprimento das atri-
buições constitucionais.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.535, DE 2004

Solicita informações ao Sr. Ministro do 
Desenvolvimento Social e combate à Fome 
sobre a execução orçamentária do progra-
ma de restaurantes populares.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome sobre 
a execução orçamentária do programa de restauran-
tes populares:

1) Qual a dotação orçamentária prevista 
para o ano de 2004?

2) Da dotação total prevista para 2004, 
quanto foi pago?

3) Que prefeituras foram beneficiadas 
com verbas do programa de restaurantes po-
pulares?

4) Qual o valor destinado a cada uma das 
prefeituras beneficiadas pelo programa?

5) Qual o critério utilizado para a defini-
ção das prefeituras beneficiadas?

Justificação

O jornal Folha de S.Paulo de 6 de dezembro de 
2004 publicou matéria intitulada “Projeto de restauran-
te popular privilegia PT”, segundo a qual o programa 
de restaurantes populares, uma das principais vitrines 
sociais do governo do presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, está beneficiando fundamentalmente prefeituras 
que são do Partido dos Trabalhadores.

A matéria mostra, também, que o atual governo 
não consegue gastar os recursos disponíveis para 
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seus programas sociais, já que foram pagos apenas 
21,2% da dotação orçamentária total do programa de 
restaurantes populares.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância ao cumprimento das atribuições 
constitucionais.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa Para Decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.536, DE 2004

Solicita informações e a remessa de 
documento ao Sr. Ministro da Previdência 
sobre falhas no sistema informatizado de 
recuperação de créditos do INSS que esta-
riam acarretando prejuízos à União.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com os arts. 216, inciso I, e 217, 
do Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, 
sejam solicitadas ao Sr. Ministro da Previdência cópia 
do relatório que atesta as falhas do sistema de recu-
peração de créditos do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, bem como, as seguintes informações:

1) Face ao descontrole do SICOB (Siste-
ma de Registro e Controle de Débitos, Parce-
lamentos e Cobrança), quais as providências 
tomadas para reverter esta situação?

2) Qual o montante do prejuízo causado 
à Previdência Social por esta falha?

3) Sendo o Sicob a principal ferramenta 
para monitorar a dívida das empresas, de que 
outros instrumentos dispõe a Previdência?

Justificação

O jornal Folha de S. Paulo de 5 de dezembro 
de 2004 publicou matéria sob o título: Falhas no INSS 
trazem prejuízo à União, segundo a qual o Sr. Ministro 
da Previdência recebeu um relatório que informa que 
o sistema de recuperação de créditos do INSS opera 
em situação caótica.

O referido sistema, conhecido como Sicob é a 
principal ferramenta da Previdência para monitorar a 
dívida das empresas, algo em torno de R$96 bilhões. 
O Sicob é controlado pela DATAPREV (Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência Social).

Segundo a citada matéria, o documento entregue 
ao Ministro da Previdência culpa a empresa prestadora 

do serviço pelas falhas, acusando-a de “negligência e 
falta de comprometimento”. Os prejuízos refletem-se 
na arrecadação mensal do INSS, uma vez que, sem 
saber o exato valor do débito a Procuradoria Geral do 
INSS não tem como cobrar as dívidas na Justiça. Além 
disso, saldos de inúmeras dívidas parceladas estariam 
incorretos, gerando restituições e cobranças indevidas 
às empresas.

Na forma regimental, artigos 216 e 217, o reque-
rimento de informações não exclui o de remessa de 
documento, que deve ser enviado aos Senadores para 
que analisem as conseqüências da falha no Sicob e a 
exata medida da imputação feita a Dataprev. Além dis-
so, informações são requeridas para esclarecer ques-
tões relativas ao correto funcionamento do Ministério 
da Previdência. Desta forma, resta afastado qualquer 
caráter especulativo do presente requerimento, pois o 
documento solicitado está na posse do Sr. Ministro da 
Previdência e as informações dizem respeito à ques-
tões institucionais do Ministério da Previdência.

Face à competência fiscalizadora do Parlamento, 
o documento e as informações que ora requeiro são 
de fundamental importância ao cumprimento das atri-
buições constitucionais.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. –Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão).

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O requerimentos lidos serão despachados à Mesa 
para decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimen-
to Interno.

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos 
pela Srª 1ª Secretária em exercício, Senadora Helo-
ísa Helena. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 355, DE 2004

Dá nova redação ao inciso X do art. 
3º da Lei nº 9.472 de 16 de julho de 1997, 
para assegurar ao usuário de serviço de 
telecomunicações o direito de proceder 
a reclamações e solicitações por meio de 
correspondência escrita, correspondên-
cia eletrônica, atendimento telefônico ou 
atendimento pessoal em postos públicos 
disponibilizado pela prestadora.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º O inciso X do art. 3º da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º.  .................................................
 ..............................................................
X – de resposta ás suas reclamações 

e solicitações pela prestadora do serviço, as 
quais poderão ser ofertadas, á livre escolha do 
usuário, por meio de correspondência escrita, 
correspondência eletrônica, atendimento telefô-
nico ou atendimento pessoal em postos públi-
cos disponibilizados pela prestadora. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Em sua redação atual, o inciso X do art. 3º da 
Lei nº 9.472, de 1997, ao não facultar ao usuário o 
atendimento em diversas modalidades, acaba por su-
jeitá-lo aos abusos praticados pelas prestadoras de 
telecomunicações.

Como exemplo de abuso cite-se a adoção com-
pulsória de sistema eletrônico de auto-atendimento, o 
conhecido “0800”, preferido pelas prestadoras porque 
de manutenção mais barata se comparado ao atendi-
mento pessoal em postos públicos.

Tais sistemas eletrônicos, entretanto, dificultam o 
atendimento satisfatório aos usuários que, por razões 
decorrentes de perfil econômico ou cultural, possuem 
resistência para lidar com secretárias eletrônicas, avan-
ços tecnológicos ou outras formas de interação direta 
entre máquinas e homens.

Por outro lado, o atendimento eletrônico padroni-
zado dificulta a solução de dúvidas e questionamentos 
específicos, o que demanda novos telefonemas, tempo 
e recursos desperdiçados em razão de deficiente e in-
justo atendimento, fomentador de considerável barreira 
de comunicação entre usuário e prestadora.

Nesse contexto, busca este projeto ampliar as 
garantias ofertadas aos usuários de serviço de tele-
comunicações que necessitem fazer reclamações ou 
solicitações às prestadoras. Pelo projeto, terá o usuário, 
à sua livre escolha, o direito de ofertar reclamações 
ou solicitações por meio de:

I – atendimento telefônico;
II – correspondência escrita;
III – correspondência eletrônica; e
IV – atendimento pessoal em postos públicos 

mantidos pela prestadora.

O projeto visa a assegurar, em especial, o aten-
dimento pessoal aos usuários de serviço de telecomu-
nicações, com a conseqüente ampliação dos níveis de 
satisfação existentes, porquanto a comunicação direta 
e espontânea entre ambas as partes contribuirá para 
a interação em clima de maior confiança, respeito e 
conhecimento recíprocos.

A solução eleita assegura, assim, o equilíbrio 
entre a dignidade da pessoa humana, a essenciali-
dade e a utilidade social do serviço prestado, de um 
lado, e a comutatividade das prestações contratuais, 
de outro, compatibilizando-as com o princípio da pro-
porcionalidade em matéria econômica, segundo o qual 
os riscos derivados da execução de serviço público e 
essencial devem ser distribuídos, de modo equânime, 
entre prestadores e usuários.

São essas as razões que nos levam a apresentar 
esta proposta de alto cunho social, para cujo acolhi-
mento contamos com o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004 – Se-
nador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos ser-
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

LIVRO I 
Dos Princípios Fundamentais

....................................................................................
Art. 3º O usuário de serviços de telecomunica-

ções tem direito:
I – de acesso aos serviços de telecomunicações, 

com padrões de qualidade e regularidade adequa-
dos à sua natureza, em qualquer ponta do território 
racional;

II – à liberdade de escolha de sua prestadora 
de serviço;

III – de não ser discriminado quanto às condições 
de acesso e fruição do serviço;

IV– à informação adequada sobre as condições 
de prestação dos serviços, suas tarifas e preços;
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V – à inviolabilidade e ao segredo de sua comuni-
cação, salvo nas hipóteses e condições constitucional 
e legalmente previstas;

VI – à não divulgação, caso o requeira, de seu 
código de acesso;

VII – à não suspensão de serviço prestado em 
regime público, salvo por débito diretamente decorrente 
de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais;

VIII – ao prévio conhecimento das condições de 
suspensão do serviço;

IX – ao respeito de sua privacidade nos docu-
mentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela prestadora do serviço;

X – de resposta às suas reclamações pela pres-
tadora do serviço;

XI – de peticionar contra a prestadora do serviço 
perante o órgão regulador e os organismos de defesa 
do consumidor;

XII – á reparação dos danos causados pela vio-
lação de seus direitos.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, DE 2004

Acrescenta parágrafo único ao art. 
1.589 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil, para assegurar, ao pai ou 
à mãe em cuja guarda não estejam os filhos, 
a executoriedade do direito de visita.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao art. 1.589 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, o se-
guinte parágrafo único:

Art. 1.589.  .............................................
Parágrafo único. Havendo oposição injusti-

ficada por parte do cônjuge que detiver a guarda 
dos filhos, o pai ou a mãe prejudicado poderá 
requerer ao juiz que lhe assegure o exercício dos 
direitos previstos no caput deste artigo.(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O art. 1.589 do Código Civil, inexistente no pro-
jeto, não encontra correspondente no “Código Bevi-

láqua”. Realmente, a disciplina legislativa da sepa-
ração judicial, do divórcio e, conseqüentemente, dos 
seus consectários – entre os quais as disposições 
concernentes à guarda dos filhos e ao respectivo di-
reito de visitas –, somente ocorreu com a edição da 
Lei nº 6.515, de 26 de janeiro de 1977, que no art. 
15 dispunha:

Os pais, em cuja guarda não estejam os filhos, 
poderão visitá-los e tê-los em sua companhia, segun-
do fixar o juiz, bem como fiscalizar sua manutenção 
e educação.

Com diminuta alteração, levada a efeito para con-
solidar a possibilidade de celebração de acordo entre 
os cônjuges a respeito da guarda da prole, a norma 
supramencionada foi encartada no Código vigente 
para estabelecer o direito de visita e de fiscalização 
educacional pelo pai ou mãe em cuja guarda não es-
tejam os filhos.

O dispositivo em apreço, festejado pela doutrina, 
carece, entretanto, de regra que assegure o exercício 
dos direitos nele consignados, especialmente o de vi-
sitação, quando haja oposição injustificada por parte 
do cônjuge titular da guarda dos filhos.

Cuida-se de garantir o exercício desse que, mais 
que uma simples faculdade conferida aos pais segundo 
suas conveniências, se afigura um verdadeiro “direi-
to-dever”. Com efeito, o direito de visitação advém do 
poder familiar, regulado no art. 1.634 do Código, cujo 
caput e inciso II prescrevem que compete aos pais 
ter os filhos em sua companhia, em preservação dos 
interesses destes.

O termo “visita” consagrou-se em nosso direito e 
apresenta significado jurídico específico, não se res-
tringindo a um ato de cortesia, mas sim, envolvendo 
a companhia, a comunicação, o pernoite e o exercício 
dos deveres e direitos decorrentes do poder parental, 
que se conserva mesmo diante da inexistência da 
guarda.

Vê-se, indiscutivelmente, que havendo resistência 
injusta ao exercício do direito de visitação, deve o pai 
ou a mãe prejudicado poder requerer ao juiz que lhe 
assegure a fruição das prerrogativas previstas no art. 
1.589, todas elas estabelecidas com base no princípio 
da prevalência dos interesses dos filhos.

Por essas razões, contamos com o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação do presente projeto 
de lei.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. –   Se-
nador César Borges.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................
Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não 

estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua 
companhia, segundo o que acordar com o outro côn-
juge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua 
manutenção e educação.
....................................................................................

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa 
dos filhos menores:

I – dirigir-lhes a criação e educação;
II – tê-los em sua companhia e guarda;
III – conceder-lhes ou negar-lhes consentimento 

para casarem;
IV – nomear-lhes tutor por testamento ou docu-

mento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, 
ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;

V – representá-los, até aos dezesseis anos, nos 
atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos 
atos em que forem partes, suprindo-lhes o consenti-
mento;

VI – reclamá-los de quem ilegalmente os dete-
nha;

VII – exigir que lhes prestem obediência, respeito 
e os serviços próprios de sua idade e condição.

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977

Regula os casos de dissolução da 
sociedade conjugal e do casamento, seus 
efeitos e respectivos processos, e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 9º No caso de dissolução da sociedade con-

jugal pela separação judicial consensual (art. 4º), ob-
servar-se-á o que os cônjuges acordarem sobre a 
guarda dos filhos.

Art. 10.  Na separação judicial fundada no caput 
do art. 5º, os filhos menores ficarão com o cônjuge que 
a e não houver dado causa.

§ 1º Se pela separação judicial forem responsáveis 
ambos os cônjuges; os filhos menores ficarão em po-
der da mãe, salvo se o juiz verificar que de tal solução 
possa dar prejuízo de ordem moral para eles.

§ 2º Verificado que não devem os filhos perma-
necer em poder da mãe nem do pai, deferirá o juiz a 

sua guarda a pessoa notoriamente idônea da família 
de qualquer dos cônjuges.

Art. 11. Quando a separação judicial ocorrer com 
fundamento no § 1º do art. 5º, os filhos ficarão em po-
der do cônjuge em cuja companhia estavam durante 
o tempo de ruptura da vida em comum.

Art. 12. Na separação judicial fundada no § 2º do 
art. 5º, o juiz deferirá a entrega dos filhos ao cônjuge 
que estiver em condições de assumir, normalmente, a 
responsabilidade de sua guarda e educação.

Art. 13. Se houver motivos graves, poderá o juiz, 
em qualquer caso, a bem dos filhos, regular por ma-
neira diferente da estabelecida nos artigos anteriores 
à situação deles com os pais.

Art. 14. No caso de anulação do casamento, ha-
vendo filhos comuns, observar-se-á o disposto nos 
arts. 10 e 13.

Parágrafo único. Ainda que nenhum dos cônjuges 
esteja de boa fé ao contrair o casamento, seus efeitos 
civis aproveitarão aos filhos comuns.

Art. 15. Os pais, em cuja guarda não estejam os 
filhos, poderão visitá-los e tê-los em sua companhia, 
segundo fixar o juiz, bem como fiscalizar sua manu-
tenção e educação.

Art. 16. As disposições relativas à guarda e à 
prestação de alimentos aos filhos menores estendem-
se aos filhos maiores inválidos.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, justiça e 
cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 357, DE 2004

Acrescenta parágrafo ao art. 46 da Lei 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei 
de Registros Públicos, para tornar impres-
critível a pretensão do direito de registrar 
filho subtraído dos genitores.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º O art. 46 da Lei nº6.015, de 31 de dezem-

bro de 1973 – Lei de Registros Públicos, passa a vi-
gorar acrescido do seguinte § 4º, renumerando-se os 
atuais §§ 4º e 5º em §§ 5º e 6º:

“Art. 46.  ................................................
§ 4º É imprescritível o direito de registrar 

filho subtraído dos genitores.
 ..................................................... (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Justificação

Na senda investigativa do nacionalmente divul-
gado “Caso Pedrinho” – assim conhecido o crime em 
que a famigerada Dona Vilma, ainda na maternidade, 
subtraiu recém-nascido de seus genitores – passou a 
fazer parte crescente do noticiário nacional um elenco 
de casos semelhantes, que se vieram somar a outros 
até hoje sem esclarecimento.

A verdade é que o eufemismo do termo “subtração 
de pessoa”, utilizado para referir-se a essa modalidade 
de seqüestro, acaba por favorecer, no estabelecimento 
do tipo penal e na fixação da pena, aquele que perpetra 
o crime. E caso da Dona Vilma, que hoje se beneficia 
de pena privativa de liberdade extremamente atenu-
ada, malgrado a absoluta impossibilidade de reparar 
o sofrimento causado à família do Pedrinho, ao longo 
de quase quinze anos.

O foco de interesse da questão, porém, não é 
discutir a tipicidade penal desse crime, mas alterar 
a Lei de Registros Públicos, de modo a tomá-la mais 
clara quanto à imprescritibilidade do registro de filho 
subtraído de seus genitores, em sua luta para descons-
tituir estado de filiação baseado em falsa declaração 
de paternidade ou maternidade.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2004. – Ar-
thur Virgílio.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº. 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sabre os registros públicos, e 
dá outras providências.

O Presidente Da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Das Penalidades

Art. 46. As declarações de nascimento feitas 
após o decurso do prazo legal somente serão regis-
tradas mediante despacho do Juiz competente do 
lugar da residência do interessado e recolhimento 
de multa correspondente a 1/10 do salário mínimo 
da região.

§ 1º Será dispensado o despacho do Juiz, se o 
registrando tiver menos de doze anos de idade.

§ 2º Será dispensada de pagamento de multa a 
parte pobre (art. 30).

§ 3º O Juiz somente deverá exigir justificação 
ou outra prova suficiente se suspeitar da falsidade da 
declaração.

§ 4º Os assentos de que trata este artigo se-
rão lavrados no cartório do lugar da residência do 
interessado. No mesmo cartório serão arquivadas 
as petições com os despachos que mandarem la-
vrá-los.

§ 5º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial 
deverá lavrar o assento dentro em cinco (5) dias, sob 
pena de pagar multa correspondente a um salário mí-
nimo da região.

(À Comissão de Constituição, justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, projeto que será lido pela Srª 
1ª Secretária em exercício, Senadora Heloísa He-
lena. 

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 135, DE 2004-CN 
MENSAGEM Nº 270, DE 2004-CN 

(Nº 755/2004, na origem)

Dispõe sobre alterações dos Progra-
mas Gestão da Política dos Transportes. 
Corredor São Francisco. Corredor Leste. 
Corredor Transmetropolitano, Corredor 
Sudoeste, Corredor Mercosul e Corredor 
Nordeste, constantes do Plano Plurianual 
para o período 2004-2007, e dá outras pro-
videncias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Plano Plurianual para o quadriênio 2004-

2007, aprovado pela Lei nº 10.933, de 11 de agosto 
de 2004, passa a incorporar as alterações constantes 
desta Lei.

Art. 2º Ficam alterados os Programas Gestão 
da Política dos Transportes, Corredor São Francisco, 
Corredor Leste, Corredor Transmetropolitano, Corredor 
Mercosul, Corredor Sudoeste e Corredor Nordeste, 
constantes do Anexo II da Lei nº 10.933, de 2004, na 
forma do Anexo a esta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília. 
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MENSAGEM Nº 755

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto a 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Dispõe sobre alterações dos Progra-
mas Gestão da Política dos Transportes. Corredor São 
Francisco, Corredor Leste, Corredor Transmetropolita-
no, Corredor Sudoeste, Corredor Mercosul e Corredor 
Nordeste, constantes do Plano Plurianual para o perí-
odo 2004-2007 e dá outras providências”.

Brasília, 16 de novembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 372/2004-MP

Brasília, 3 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de alteração da programação do Plano Plu-

rianual 2004-2007, Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 

2004, com inclusão de ações orçamentárias no va-

lor de R$44.005.688.00 (Quarenta e quatro milhões, 

cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais), conforme 

demonstrado a seguir:
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225 GESTÃO DA POLÍTICA DOS TRANSPORTES

A alteração da programação é destinada ao início 
das ações de Recomposição do Equilíbrio Econômico 
do Contrato de Concessão da Ponte São Borja – Santo 
Tomé (Brasil-Argentina) – Sentença Arbitral – Nacional 
e de Assistência Técnica para Gestão do Programa de 
Apoio à Agenda de Crescimento Econômico Eqüitativo 

e Sustentável – PACE no âmbito do MT, visando este 
ao desenvolvimento de sistemas de monitoramento, a 
avaliação dos programas de transporte, à promoção 
do desenvolvimento de parcerias público-privadas, à 
elaboração do plano de ação do Governo na área por-
tuária, ao fortalecimento institucional e da capacidade 
técnica do Órgão e à consolidação da política de ge-
renciamento da malha rodoviaria.
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Atendendo ao disposto no art. 5º da Lei nº 

10.933/2004 são apresentada as seguintes justificati-
vas para alteração do programa:

I. Diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da 
demanda da sociedade a ser atendida.

A fraca relação do planejamento, da avaliação e 
do controle para aperfeiçoamento e consolidação dos 
programas finalísticos executados pelo Ministério dos 
Transportes constitui-se um desses diagnóticos, além 
do modelo de gestão da Política Nacional de Transpor-
tes que apresenta gargalos pela falta de um sistema 
de monitoramento e de avaliação dos programas de 
Corredores de Transportes, pela pouca atração de in-
vestimentos do setor privado e pelo enfraquecimento 
institucional e da capacidade técnica do órgão.

II. Demonstração da compatibilidade com os mega-
objetivos, desafios e diretrizes definidos no Plano 
Plurianual.

As ações do programa foram adequadas com a 
finalidade de atender às diretrizes do PPA. O programa 
alinha-se ao megaobjetivo “Crescimento com geração 
de emprego e renda, ambientalmente sustentável e 
redutor das desigualdades regionais”, e ao desafio 
de coordenar e promover o investimento produtivo e a 
elevação da produtividade, com ênfase na redução da 
vulnerabilidade externa. As alterações efetuadas são 
compatíveis particularmente com o desafio de impul-
sionar os investimentos em infra-estrutura de forma 
coordenada e sustentável, relacionado às diretrizes de 
aperfeiçoamento e consolidação dos marcos regulató-
rios dos setores de infra-estrutura e de fortalecimento 
dos papéis do Estado como planejador, definidor, re-
gulador e fiscalizador nos setores de infra-estrutura. 
Para garantir esse objetivo é necessário a inclusão no 
programa da ação 10WN – Assistência Técnica para 
Gestão do Programa de Apoio à Agenda de Cresci-
mento Econômico Eqüitativo e Sustentável – PACE e 
09LH – Recomposição do Equilíbrio Econômico do 
Contrato de Concessão da Ponte São Borja – Santo 
Tomé (Brasil-Argentina).

III. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações propostas serão conclu-
ídas após 2004, conforme Anexo, por meio de crédito 
especial anual e mediante a utilização de recursos de-
correntes de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da União em 31 de dezembro de 2003, 
no valor de R$2.000.000.00 (dois milhões de reais) e 
excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no 

valor de RS60.055.888.00 (sessenta milhões, cinqüenta 
e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais).

A presente proposta modifica o valor total do pro-
grama previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, não 
foi incorporada ao Projeto de Lei de Revisão Anual do 
PPA 2004/2007 encaminhado anteriormente ao Con-
gresso Nacional, que deverá ser compatibilizado com 
este Projeto de Lei.

229 CORREDOR SÃO FRANCISCO

A alteração da programação é destinada à inclu-
são das seguintes ações: Construção de Passagem Su-
perior sobre Linha Férrea no Estado da Bahia, na cidade 
de Alagoinhas e Construção de Contorno Ferroviario 
no Estado de Sergipe, no Município de Aracaju.

Atendendo ao disposto no art. 5º da Lei nº 

10.933/004 são apresentadas as seguintes justifica-
tivas para alteração do programa:

IV. Diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da 
demanda da sociedade a ser atendida.

O alto custo de transporte de cargas da região, 
em função das péssimas condições dos seus modais 
de transporte, impacta fortemente o potencial de de-
senvolvimento econômico e social na área.

Ambos os locais são centros urbanos onde ope-
ram comboios rodoviários de cargas que juntamente 
com a posição do traçado dos trilhos ferroviários, difi-
cultam o fluxo destas cargas pelo cruzamento das vias 
dos modais, e impedem a população de movimentar-
se com segurança e fluidez de um lado para outro 
das cidades, causando graves transtornos urbanos, 
riscos de acidentes e perda de eficiência no transpor-
te de cargas.

As ações propostas visam solucionar estes pro-
blemas em Alagoinhas, no Estado da Bahia, pela trans-
posição da linha férrea com a construção da passagem 
superior; e em Aracaju no Estado de Sergipe, pela 
construção do Contorno Ferroviário, livrando o centro 
urbano das dificuldades impostas pelo atual traçado da 
linha férrea, resultando em ganhos de eficiência nos 
modais de transporte de cargas e melhoria substancial 
para as cidades, principalmente a qualidade dos fluxos 
de pessoas e ativos dentro das áreas urbanas.

V. Demonstração da compatibilidade com os mega-
objetivos, desafios e diretrizes definidos no Plano 
Plurianual.

Esta ação pertencente ao Corredor São Fran-
cisco foi proposta com a finalidade de atender às di-
retrizes do PPA.

O programa alinha-se ao megaobjetivo “Cres-
cimento com geração de emprego e renda, ambien-
talmente sustentável e redutor das desigualdades 
regionais” e ao desafio de coordenar e promover 
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o investimento produtivo e a elevação da produti-
vidade, com ênfase na redução da vulnerabilidade 
externa. A inclusão efetuada é compatível, particu-
larmente com o desafio de “impulsionar os investi-
mentos em infra-estrutura de forma coordenada e 
sustentável”, relacionado à diretriz de “ampliação 
da malha rodoviária, ferroviária e aquaviária, esti-
mulando o desenvolvimento de sistemas de trans-
porte multimodal”.

Por outro lado, as ações propostas além de se 
alinharem ao megaobjetivo acima, concorrem para 
atender o Megaobjetivo I, Inclusão Social e Redução 
das Desigualdades Sociais, no desafio que propõe 
melhorar as condições de habitabilidade e de mobili-
dade urbana.

Para garantir esses objetivos é necessária a in-
clusão no programa da ação 11WI – Construção de 
Passagem Superior sobre Linha Férrea no Estado 
da Bahia, no Município de Alagoinhas – BA e 12HN 
– Construção de Contorno Ferroviário no Estado de 
Sergipe – no Município de Aracaju -– SE.

VI. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações propostas serão conclu-
ídas após 2004, conforme Anexo, por meio de crédito 
especial anual e mediante a utilização de recursos de-
correntes de remanejamento entre despesas primárias 
do Poder Executivo para priorização da programação 
suplementada, no valor de RS51.295.800,00 (cinqüenta 
e um milhões, duzentos e noventa e cinco mil e oito-
centos reais) e excesso de arrecadação de Recursos 
Ordinários, no valor de R$11.900.000,00 (onze milhões 
e novecentos mil reais).

A presente proposta modifica o valor total do pro-
grama previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, não 
foi incorporada ao Projeto de Lei de Revisão Anual do 
PPA 2004/2007 encaminhado anteriormente ao Con-
gresso Nacional, que deverá ser compatibilizado com 
este Projeto de Lei.

230 CORREDOR LESTE

A alteração da programação e destinada á in-
clusão das seguintes ações: Construção de Passa-
gem inferior sob a Linha Férrea no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Vespasiano; e Construção de 
Passagem Superior sobre a Linha Férrea no Estado 
de Minas Gerais, no Município de Sarzedo.

Atendendo ao disposto no art. 5º da Lei nº 

10.933/2004 são apresentadas as seguintes justifica-
tivas para alteração do programa:

VII. Diagnóstico do problema a ser enfrentado ou 
da demanda da sociedade a ser atendida.

O alto custo de transporte de cargas da região, 
em função das péssimas condições dos seus modais 
de transporte, impacta fortemente o potencial de de-
senvolvimento econômico e social na área.

Ambos os locais são centros urbanos onde ope-
ram comboios rodoviários de cargas que juntamente 
com a posição do traçado dos trilhos ferroviários, difi-
cultam o fluxo destas cargas e impedem a população 
de movimentar-se com segurança e fluidez de um lado 
para outro das cidades, causando graves transtornos 
urbanos, riscos de acidentes e perda de eficiência no 
transporte de cargas.

As ações propostas visam a solucionar estes pro-
blemas em Vespasiano, no Estado de Minas Gerais, 
pela transposição da linha férrea com a construção 
da passagem inferior: e em Sarzedo, no Estado de 
Minas Gerais, com a construção da passagem supe-
rior, livrando o centro urbano das dificuldades impos-
tas pelo atual traçado das linhas férreas, resultando 
em ganhos de eficiência nos modais de transporte de 
cargas e melhoria substancial para as cidades, princi-
palmente a qualidade dos fluxos de pessoas e ativos 
dentro das áreas urbanas.

VIII. Demonstração da compatibilidade com os 
megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no 
Plano Plurianual.

Esta ação pertencente ao Corredor Leste foi 
proposta com a finalidade de atender às diretrizes 
do PPA.

O programa alinha-se ao megaobjetivo “Cres-
cimento com geração de emprego e renda, ambien-
talmente sustentável e redutor das desigualdades 
regionais” e ao desafio de coordenar e promover o 
investimento produtivo e a elevação da produtividade, 
com ênfase na redução da vulnerabilidade externa. A 
inclusão efetuada é compatível particularmente com o 
desafio de “impulsionar os investimentos em infra-estru-
tura de forma coordenada e sustentável”, relacionado 
à diretriz de “ampliação da malha rodoviária, ferrovi-
ária e aquaviária, estimulando o desenvolvimento de 
sistemas de transporte multimodal”.

Por outro lado, as ações propostas além de se 
alinharem ao megaobjetivo acima, concorrem para 
atender o Megaobjetivo Inclusão Social e Redução 
das Desigualdades Sociais, no desafio que propõe 
melhorar as condições de habitabilidade e de mobili-
dade urbana.

Para garantir esses objetivos é necessária a in-
clusão no programa da ação l’HP – Construção de 
Passagem Inferior sob a Linha Férrea no Estado de 
Minas Gerais, no Município de Vespasiano; e 12 HR 
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-Construção de Passagem Superior sobre a Linha 
Férrea no Estado de Minas Gerais, no Município de 
Sarzedo.

IX. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações propostas serão conclu-
ídas após 2004, conforme Anexo, por meio de crédito 
especial anual e mediante a utilização de recursos de-
correntes de remanejamento entre despesas primárias 
do Poder Executivo para priorização da programação 
suplementada, no valor de RS 51.295.800.00 (cin-
qüenta um milhões, duzentos e noventa e cinco mil e 
oitocentos reais); e exceto  de arrecadação de Recur-
sos Ordinários, no valor de R$ 11.900.000,00 (onze 
milhões e novecentos mil reais).

A presente proposta modifica o valor total do pro-
grama previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, não 
foi incorporada ao Projeto de Lei de Revisão Anual do 
PPA 2004/2007 encaminhado anteriormente ao Con-
gresso Nacional, que deverá ser compatibilizado com 
este Projeto de Lei.

231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO

A alteração da programação é destinada à in-
clusão das seguintes ações: Construção de Ponte 
Ferroviária no Estado de São Paulo – sobre o Cór-
rego Campestre em Lins: e Construção de Trechos 
Rodoviários na BR-364 no Estado de Minas Gerais 
– Trecho Entroncamento BR-497 – Entroncamento 
BR-461.

Atendendo ao disposto no art. 5º da Lei nº 

10.933/2004 são apresentadas as seguintes justifica-
tivas para alteração do programa:

X. Diagnóstico do problema a ser enfrentado 
ou da demanda da sociedade a ser atendida.

Atualmente, a via férrea cruza o córrego Cam-
pestre, em Lins-SP, assentada em aterro que cruza 
o bueiro que canaliza o córrego, situação que resulta 
em freqüentes alagamentos pela vazão aumentada 
do córrego nos períodos de chuva. Esses alaga-
mentos freqüentes têm causado grandes prejuízos 
materiais e vitimado pessoas. A ação proposta de 
construção da Ponte Ferroviária sobre o córrego 
visa a eliminar estes problemas, aumentando a efi-
cácia e efetividade do modal, gerando ganhos de 
produtividade e competitividade para os produtos 
transportados.

O alto custo de transporte de cargas da região, 
em função das péssimas condições dos seus modais 
de transporte, impacta fortemente o potencial de de-
senvolvimento econômico e social na área, em es-

pecial no oeste do Estado de Minas Gerais. A ação 
proposta de construção de trechos da BR-364 no Es-
tado de Minas, objetiva assegurar o escoamento da 
produção da Região e dos outros Estados, facilitando 
o desenvolvimento da Região pela interligação que 
proporcionará.

XI. Demonstração da compatibilidade com os me-
gaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no Pla-
no Plurianual.

Estas ações que pertencem ao Corredor Trans-
metropolitano foram propostas com a finalidade de 
atender às diretrizes do PPA.

O programa alinha-se ao megaobjetivo “Cres-
cimento com geração de emprego e renda, ambien-
talmente sustentável e redutor das desigualdades 
regionais” e ao desafio de coordenar e promover 
o investimento produtivo e a elevação da produti-
vidade, com ênfase na redução da vulnerabilidade 
externa. A inclusão efetuada é compatível particu-
larmente com o desafio de “impulsionar os investi-
mentos em infra-estrutura de forma coordenada e 
sustentável”, relacionado à diretriz de “ampliação 
da malha rodoviária, ferroviária e aquaviária, esti-
mulando o desenvolvimento de sistemas de trans-
porte multimodal”.

Para garantir esses objetivos é necessária a in-
clusão no programa da ação 11 WD – Construção de 
Ponte Ferroviária no Estado de São Paulo – sobre o 
Córrego Campestre em Lins e 12 HS – Construção de 
Trechos Rodoviários na Br-364 no Estado de Minas 
Gerais – Trecho Entroncamento Br-497 – Entronca-
mento Br-461.

XII. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações propostas serão con-
cluídas após 2004, conforme Anexo, por meio de cré-
dito especial anual e mediante a utilização de recursos 
decorrentes de remanejamento entre despesas primá-
rias do Poder Executivo para priorização da progra-
mação suplementada, no valor de R$ 11.295.500.00 
(cinqüenta e um milhões duzentos e noventa e cinco 
mil e oitocentos reais); e excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, no valor de RS 11.900.000,00 
(onze milhões e novecentos mil reais).

A presente proposta modifica o valor total do pro-
grama previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, foi 
incorporada parcialmente ao Projeto de Lei de Revisão 
Anual do PPA 2004/2007 encaminhado anteriormente 
ao Congresso Nacional, que deverá ser compatibiliza-
do com este Projeto de Lei.
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232 CORREDOR SUDOESTE

A alteração da programação é destinada à ex-
clusão parcial de valores programados na Lei nº 

10.933/2004 PPA 2004-2007 para a ação de Cons-
trução de Trechos Ferroviários no Estado do Mato 
Grosso.

Atendendo ao disposto no art. 5º da Lei nº 

10.933/2004 são apresentadas as seguintes justifica-
tivas para alteração do programa:

XIII. Diagnóstico do problema a ser enfrentado ou 
da demanda da sociedade a ser atendida.

O aumento da produção de grãos na região cor-
redor sudoeste demanda uma perfeita integração nos 
modais de transportes, gerando emprego, reduzindo 
o custo de transporte e melhorando a trafegabilidade 
nas rodovias. O programa e suas ações visam a reduzir 
o custo do transporte de cargas na área que abrange 
os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, o 
sul do Estado de Goiás e parte da Região Sudeste, 
aumentando a eficácia e efetividade dos modais, ge-
rando ganhos de produtividade e competitividade para 
os produtos transportados para a referida região.

A alteração dos valores programados para a ação 
de construção de trechos ferroviários no Estado do Mato 
Grosso não provoca impacto considerável nas metas 
estabelecidas pelo programa Corredor Sudoeste na 
Lei do PPA, no atendimento do problema enfrentado 
ou da demanda da sociedade a ser atendida.

XIV. Demonstração da compatibilidade com os 
megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no 
Plano Plurianual.

As ações pertencentes ao Corredor Sudoeste 
foram propostas com a finalidade de atender às dire-
trizes do PPA. O programa alinha-se ao megaobjetivo 
“Crescimento com geração de emprego e renda, am-
bientalmente sustentável e redutor das desigualdades 
regionais” e ao desafio de coordenar e promover o in-
vestimento produtivo e a elevação da produtividade, 
com ênfase na redução da vulnerabilidade externa. A 
ação alterada consta na Lei do PPA 2004-2007, o que 
demonstra sua compatibilidade com os megaobjetivos, 
desafios e diretrizes definidas no Plano Plurianual.

XV. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações estão sendo alteradas 
em RS 6,8 milhões nos valores aprovados na Lei do 
PPA 2004-2007. No entanto, o corte na programa-
ção não causa prejuízo para a exeqüibilidade fiscal 
do programa Sudoeste ao longo do período do Plano 
Plurianual, em face da proposta de anulação parcial 

apresentar uma redução de ? dos valores inicialmente 
programados.

A presente proposta modifica o valor total do 
programa previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, 
foi também proposta alteração parcial ao Projeto de 
Lei de Revisão Anual do PPA 2004/2007 encaminha-
do anteriormente ao Congresso Nacional, que deverá 
ser compatibilizado com este Projeto de Lei.

233 CORREDOR MERCOSUL

A alteração da programação é destinada à in-
clusão das ações: Prolongamento de Trecho de Re-
baixamento da Linha Férrea no Estado do Paraná, no 
Município de Maringá e Desativação de Ramal Ferro-
viário no Estado de Santa Catarina, no Município de 
Tubarão.

Atendendo ao disposto no art. 52 da Lei nº 
10.933/2004 são apresentadas as seguintes justifica-
tivas para alteração do programa:

XVI. Diagnóstico do problema a ser enfrentado ou 
da demanda da sociedade a ser atendida

Na região do Corredor Mercosul, especificamente 
nas regiões de Tubarão-SC e Maringá-PR, o traçado 
e nível de linhas férreas têm representado problemas 
para a segurança e a circulação de trens, veículos e 
pessoas, bem como para ordenação do tráfego das vias 
públicas, resultando em custos adicionais no transpor-
te e também acidentes com danos físicos e materiais. 
As ações propostas, de Prolongamento de Trecho de 
Rebaixamento da Linha Férrea no Estado do Paraná, 
no Município de Maringá e de Desativação de Ramal 
Ferroviário no Estado de Santa Catarina, no Município 
de Tubarão, contemplam estes problemas, aumentam a 
segurança para o fluxo de pessoas e cargas, reduzem 
custos e permitem a revitalização das áreas afetadas 
nos Municípios.

XVII. Demonstração da compatibilidade com os 
megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no 
Plano Plurianual

Estas ações, pertencentes ao Corredor Merco-
sul, foram propostas com a finalidade de atender às 
diretrizes do PPA.

O programa alinha-se ao megaobjetivo “Cres-
cimento com geração de emprego e renda, ambien-
talmente sustentável e redutor das desigualdades 
regionais” e ao desafio de coordenar e promover o 
investimento produtivo e a elevação da produtividade, 
com ênfase na redução da vulnerabilidade externa. A 
inclusão efetuada é compatível particularmente com 
o desafio de “impulsionar os investimentos em infra-
estrutura de forma coordenada e sustentável”. rela-
cionado à diretriz de “ampliação da malha rodoviária, 



41472 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004

ferroviária e aquaviária. estimulando o desenvolvimento 
de sistemas de transporte multimodal”.

Para garantir esses objetivos é necessária a in-
clusão no programa das ações 11XB – Prolongamento 
de Trecho de Rebaixamento da Linha Férrea no Estado 
do Paraná, no Município de Maringá e 12HQ – Desa-
tivação de Ramal Ferroviário no Estado de Santa Ca-
tarina,  no Município de Tubarão.

XVIII. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações propostas serão con-
cluídas após 2004, conforme Anexo, por meio de cré-
dito especial anual e mediante a utilização de recursos 
decorrentes de remanejamento entre despesas primá-
rias do Poder Executivo para priorização da progra-
mação suplementada, no valor de R$ 51.295.800,00 
(cinqüenta e um milhões, duzentos e noventa e cinco 
mil e oitocentos reais) e excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, no valor de R$ 11.900.000,00 
(onze milhões e novecentos mil reais).

A presente proposta modifica o valor total do pro-
grama previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, foi 
incorporada parcialmente ao Projeto de Lei de Revisão 
anual do PPA 2004/2007 encaminhado anteriormente 
ao Congresso Nacional, que deverá ser compatibiliza-
do com este Projeto de Lei.

235 CORREDOR NORDESTE

A alteração da programação é destinada à inclusão 
das seguintes ações: Adequação de Trecho Rodoviário 
na BR-l04 e Construção de Acesso Rodoviário na BR-l04 
no Estado de Alagoas,  localizado no perímetro urbano 
de Maceió, e nas proximidades do pólo industrial e do 
aeroporto do Estado, onde se verifica tráfego intenso 
de veículos e elevado risco de acidentes.

Atendendo ao disposto no art. 5º da Lei nº 

10.933/2004 são apresentadas as seguintes justifica-
tivas para alteração do programa:

XIX. Diagnóstico do problema a ser enfrentado ou 
da demanda da sociedade a ser atendida

O alto custo de transporte de cargas da região, 
em função das péssimas condições dos seus modais 
de transporte, impacta fortemente o potencial de de-
senvolvimento econômico e social na área que abran-
ge os Estados do Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco e Alagoas. Para a Zona da Mata 
de Alagoas, as ações propostas buscam melhorar o 
escoamento da produção proveniente das atividades 
canavieiras, pesqueira e cocoicultura e dos embrio-
nários setores de fruticultura, floricultura tropical e de 

grãos (pequenos proprietários), principalmente atendido 
pelas rodovias federais BR-lol. BR-104 e BR-316.

XX. Demonstração da compatibilidade com os me-
gaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no Pla-
no Plurianual

Esta ação pertencente ao Corredor Nordeste 
foi proposta com a finalidade de atender às diretri-
zes do PPA. O programa alinha-se ao megaobjetivo 
“Crescimento com geração de emprego e renda, am-
bientalmente sustentável e redutor das desigualdades 
regionais” e ao desafio de coordenar e promover o in-
vestimento produtivo e a elevação da produtividade, 
com ênfase na redução da vulnerabilidade externa. A 
inclusão efetuada é compatível particularmente com 
o desafio de “impulsionar os investimentos em infra-
estrutura de forma coordenada e sustentável”, rela-
cionado à diretriz de “ampliação da malha rodoviária, 
ferroviária e aquaviária, estimulando o desenvolvimento 
de sistemas de transporte multimodal”. Para garantir 
esse objetivo é necessário a inclusão no programa da 
ação 12GR – Adequação de Trechos Rodoviários na 
BR-104 no Estado de Alagoas, no Perímetro Urbano de 
Maceió (Posto da Polícia Rodoviária Federal – Praça 
Centenário) AL e 12GS – Construção de Acesso Ro-
doviário na BR-104 no Estado de Alagoas, Acesso ao 
Distrito de Rocha Cavalcante, no Município de União 
dos Palmares – AL.

XXI. Identificação dos efeitos financeiros e da exe-
qüibilidade fiscal ao longo do período de vigência 
do Plano Plurianual

Há impacto financeiro para os exercícios de 2005 
a 2007, uma vez que as ações propostas serão conclu-
ídas após 2004, conforme Anexo, por meio de crédito 
especial anual e mediante a utilização de recursos de-
correntes de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da União em 31 de dezembro de 2003, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e ex-
cesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no valor 
de R$ 60.055.888,00 (sessenta milhões, cinqüenta e 
cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais).

A presente proposta modifica o valor total do pro-
grama previsto na Lei nº 10.933/2004. No entanto, foi 
incorporada parcialmente ao Projeto de Lei de Revisão 
Anual do PPA 2004/2007 encaminhado anteriormente 
ao Congresso Nacional, que deverá ser compatibiliza-
do com este Projeto de Lei.

2. Nessas condições, submeto à deliberação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa a 
efetivar a alteração da programação do Plano Pluria-
nual 2004-2007.

Respeitosamente, – Nelson Machado.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.933, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2004/2007

....................................................................................

ANEXO II  – AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
(ver Suplemento DOU de 12-8-2004 – Edição Extra)

....................................................................................
Art. 5º A alteração ou a exclusão de progra-

mas constantes do Plano Plurianual, assim como 
a inclusão de novos programas, será proposta pelo 
Poder Executivo, por meio de projeto de lei de re-
visão anual ou especifico, observado o disposto no 
art. 6º desta lei.

§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão 
encaminhados ao Congresso Nacional até o dia 31 de 
agosto dos exercícios de 2004, 2005 e 2006.

§ 2º As dotações orçamentárias condicionadas à 
aprovação dos projetos de lei previstos no caput serão 
canceladas pelo Poder Executivo, até 30 dias após a 
sanção da lei orçamentária anual ou de seus créditos 
adicionais, caso o projeto não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data da aprovação do 
projeto de lei orçamentária anual ou de seus créditos 
adicionais.

§ 3º A proposta de alteração de programa ou a 
inclusão de novo programa, que contemple despesa 
obrigatória de caráter continuado, deverá apresentar o 
impacto orçamentário e financeiro no período do Plano 
Plurianual, que será considerado na margem de expan-
são das despesas obrigatórias de caráter continuado, 
constante das leis de diretrizes orçamentárias e das 
leis orçamentárias.

§ 4º A proposta de alteração ou inclusão de pro-
gramas, conterá, no mínimo:

I – diagnóstico do problema a ser enfrentado ou 
da demanda da sociedade a ser atendida;

II – demonstração da compatibilidade com os 
megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no Pla-
no Plurianual,

III – identificação dos efeitos financeiros e de-
monstração da exeqüibilidade fiscal ao longo do perí-
odo de vigência do Plano Plurianual.

§ 5º A proposta de exclusão de programa conterá 
exposição das razões que a justifiquem e o seu impac-
to nos megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos 
no Plano Plurianual.

§ 6º Considera-se alteração de programa:

I – adequação de denominação ou do objetivo e 
modificação do público-alvo, dos indicadores ou dos 
índices;

II – inclusão ou exclusão de ações orçamentárias, 
ressalvado o disposto no art. 6º;

III – alteração do tipo, do título, do produto, da 
unidade de medida e das metas das ações orçamen-
tárias;

IV – alteração dos valores estimados para cada 
ação, no período do Plano Plurianual, respeitada a 
respectiva regionalização.

§ 7º As alterações no Plano Plurianual deverão 
ter a mesma formatação e conter todos os elementos 
presentes nesta lei.

§ 8º Os códigos e os títulos dos programas e 
ações do Plano Plurianual serão aplicados nas leis de 
diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias e seus 
créditos adicionais e nas leis que o modifiquem.

§ 9º Excepcionalmente, em função de possível 
alteração do conceito de ação orçamentária a ser de-
finido na lei de diretrizes orçamentárias para 2005, o 
projeto de lei previsto no caput poderá propor agrega-
ção ou desmembramento de ações, alteração de seus 
códigos, títulos e produtos, desde que não modifique 
a finalidade das ações e não prejudique o disposto no 
art. 39, § 39, desta lei.

§ 10. O projeto de lei previsto no caput incorpora-
rá os ajustes decorrentes da compatibilização prevista 
no art. 11 da lei orçamentária para 2004.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização).

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Nos termos das normas constantes da Resolução nº 
1, de 2001–CN (Ofícios CN nºs 823 e 824, de 2004), 
a Presidência estabelece o seguinte calendário para 
a tramitação do projeto:

Até 13/12 – prazo para publicação e distribuição em 
avulsos;
15/12 – encerramento da sessão legislativa.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O projeto que acaba de ser lido vai à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O Senhor Presidente da República adotou, em 
6 de dezembro de 2004, e publicou no dia 7 do mes-
mo mês e ano, a Medida Provisória nº 227, de 2004, 
que “Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, de pro-
dutor ou importador de biodiesel e sobre a incidência 
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da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS so-
bre as receitas decorrentes da venda desse produto, 
altera a Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, e dá 
outras providências”. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) José Agripino (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) Demóstenes Torres (PFL)
Rodolfo Tourinho (PFL)Antero Paes de Barros (PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) Lúcia Vânia (PSDB)

PMDB

Renan Calheiros Luiz Otávio
Hélio Costa Ney Suassuna
Sérgio Cabral Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB)Geraldo Mesquita Júnior(PSB)
Duciomar Costa (PTB) Ana Júlia Carepa(PT)

PDT

Jefferson Péres Almeida Lima

(1)PL

Magno Malta Aelton Freitas

(2)PPS

Mozarildo Cavalcanti vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004. 
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Angela Guadagnin Ivan Valente

PMDB

José Borba Adelor Vieira
Mendes Ribeiro Filho Osmar Serraglio

PFL

José Carlos Aleluia José Roberto Arruda 
Rodrigo Maia Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande Dr. Evilásio 

*PC do B

Renildo Calheiros Jamil Murad

* Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 7-12-2004 
– Designação da Comissão 8-12-2004
– Instalação da Comissão:9-12– 2004 
– Emendas: até 13-12-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão: 7-12-2004 a 19-2-
2005(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 19-2-2005 
– Prazo na CD: de 20-2-2005 a 5-3-2005 (15º ao 
28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 5-3-2005 
– Prazo no SF: de 6-3-2005 a 19-3-2005 (42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 19-3-2005
– Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 20-3-2005 a 22-3-2005 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
23-3-2005 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 6-4-2005 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Tendo em vista que a pauta se encontra sobrestada 
em virtude da não deliberação sobre o Projeto de Lei 
de Conversão nº 54 (proveniente da Medida Provisó-
ria nº 207, de 2004), a Presidência defere, nos termos 
do art. 41 do Regimento Interno, os Requerimentos 
nºs 1.521, 1.529 e 1.530, de 2004, lidos em sessões 
anteriores.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência comunica ao Plenário que retificou o 
despacho aposto ao Requerimento nº 1.441, de 2004, 
a fim de que a matéria vai ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – A Presidência comunica ao Plenário que o 
nobre Senador Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-
Presidente da Mesa e Relator do Requerimento nº 
1.477, de 2004, de autoria do Senador Efraim Mo-
rais, deferiu, ad referendum da Mesa, o referido 
requerimento.

Serão solicitadas as informações à Ministra de 
Estado das Minas e Energia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pela Srª 1ª Se-
cretária em exercício, Senadora Heloísa Helena. 

São lidos os seguintes:

Ofício nº 1.115/2004 

Brasília, 8 de dezembro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Senhor Deputado Ja-

ckson Barreto, (PTB – SE), na qualidade de Suplente, 
para compor a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, para 2004.

Ao ensejo renovo protestos de estima e apreço.
Atenciosamente, – Deputado José Múcio Mon-

teiro Líder do PTB.

Ofício nº 1.116/2004

Brasília, 8 de dezembro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Senhor Deputado 

Ibere Ferreira, (PTB – RN), na qualidade de Titu-
lar e em substituição ao Senhor Deputado Jackson 
Barreto (PTB – SE), para compor a Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
para 2004.

Ao ensejo renovo protestos de estima e apreço.
Atenciosamente, – Deputado Jose Múcio Mon-

teiro Líder do PTB.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Serão feitas as substituições solicitadas.
Há oradores inscritos.
O SR. AELTON FREITAS (PL – MG) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Aelton Freitas.

O SR. AELTON FREITAS (PL – MG) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para uma comunicação inadi-
ável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O Senador Aelton Freitas, a Senadora Heloísa 
Helena e, em seguida, a Senadora Lúcia Vânia, farão 
uso da palavra na prorrogação da Ordem do Dia, por 
5 minutos.

Concedo a palavra ao Senador Rodolpho Tou-
rinho. 

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
Em seguida, terá a palavra a Senadora Ideli Sal-

vatti. 
O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho à tribuna 
nesta tarde para compartilhar com as Srªs e os Srs. 
Senadores minhas inquietações com o preocupante 
descontrole, por parte dos Poderes Públicos, com a 
terceirização de serviços.

Sobre o assunto, apresentei no último dia 25 de 
novembro o Projeto de Lei nº 344, de 2004, que tem 
por objetivo disciplinar a contratação de empresas 
prestadoras de serviços terceirizados pela Adminis-
tração Pública Federal. 

Este projeto é fruto de um cuidadoso acompanha-
mento que realizei sobre o tema no início do segundo 
ano do meu mandato, em fevereiro de 2004. Naquele 
momento, a partir de inúmeras mensagens que vinha 
recebendo, por correio eletrônico, de cidadãos brasi-
leiros preocupados com a presumida burla do provi-
mento de cargos públicos pela via da terceirização de 
serviços, voltei minha atenção para o problema. 

E minha surpresa foi grande, pois o problema é 
muito maior do que a substituição de concurso público 
por terceirização de serviços – o que por si só já seria 
grave. Na verdade, o que há é um total descontrole 
sobre todos esses contratos. 

Os abusos que o noticiário da imprensa tem re-
velado acerca de alguns descalabros na terceirização 
de serviços públicos, sobretudo com o propósito de 
burlar o princípio da moralidade, já são do conheci-
mento de todos. Apenas para ficar em um exemplo re-
cente, cito matéria publicada no Correio Braziliense, 
de 6 de dezembro último, sob o título “Contratos de 
R$52,5 milhões”, que registra com destaque a pre-
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cariedade do quadro administrativo do Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura e de Transportes (DNIT), 
revelando aos leitores que o diretor-geral do órgão 
não soube informar quantos funcionários terceiriza-
dos trabalham na sede em Brasília, mas que cerca 
de 70% dos funcionários da sede são contratados 
por empresas prestadoras de serviço, consumindo 
R$ 52,5 milhões por ano.

Devo ressaltar que esse exemplo, entre tantos 
outros, ilustra de maneira cabal o resultado do total 
descontrole que os Poderes Públicos têm sobre a 
prestação de serviços terceirizados.

Foi com essa percepção que, em fevereiro de 
2004, apresentei o Requerimento de Informações nº 
277 ao Ministro do Planejamento, indagando basica-
mente sobre quatro pontos fundamentais.

a) o total de trabalhadores na Administra-
ção Federal, separando os servidores efetivos, 
os comissionados e os terceirizados. 

b) o valor representado, separadamen-
te, com os gastos com os servidores efetivos, 
comissionados e terceirizados, em relação ao 
total das despesas com o custeio da Adminis-
tração Federal nos últimos dez anos. 

c) a despesa da Administração Pública 
Federal com as empresas terceirizadas, bem 
assim o valor que é repassado por essas em-
presas aos funcionários. 

d) o impacto do trabalho terceirizado nas 
contas públicas, comparando-se a força de tra-
balho terceirizada e sua eventual substituição 
por cargos efetivos.

A resposta ao meu requerimento chegou a 
este Plenário em 16 de junho. Entretanto, no perí-
odo que mediou a apresentação do meu requeri-
mento e a resposta do Ministro do Planejamento, 
mais precisamente durante o mês de abril de 2004, 
o jornal Correio Braziliense publicou uma séria 
de reportagens, assinadas pela jornalista Samanta 
Sallum, denunciando inúmeros problemas que vêm 
ocorrendo nos contratos de terceirização de servi-
ços públicos. As matérias foram intituladas “Golpe 
Milionário” (4 de abril), “Serviço igual, salário mais 
baixo” (4 de abril) e “Ofensiva contra terceirização” 
(7 de abril).

Em resumo, as matérias denunciavam a explo-
ração ilegal de mão-de-obra; direitos trabalhistas des-
respeitados; pessoas trabalhando há vários anos sem 

direito a 13º salário, férias ou horas-extras; contrata-
ção de falsas cooperativas; desvio de função; pressão 
de servidores públicos para contratação de parentes; 
entre outros.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é eviden-
te que as notícias a que me referi vieram ao encontro 
das minhas preocupações e do acompanhamento cui-
dadoso que já vinha realizando sobre o assunto. Mas 
minha preocupação foi maior ao tomar conhecimento 
do teor da resposta do Ministro ao meu requerimento 
de informações, porque restou muito clara a total falta 
de controle da força de trabalho representada pelos 
terceirizados.

O principal argumento do Ministério do Planeja-
mento, confirmando o descontrole – e é preciso que 
se registre isto nos Anais desta Casa –, é o de que 
a “terceirização é realizada por meio da contratação 
do serviço e não pelo número de trabalhadores que o 
realizam. Destarte, esses dados não são computados 
separadamente. Por isso, o Ministério do Planejamen-
to não possui informações agregadas do número de 
trabalhadores terceirizados”. 

Isso significa que não há nenhum tipo de controle 
sobre o número de trabalhadores terceirizados, sendo 
apenas controlado, aparentemente, o volume total, as 
informações agregadas, Senador César Borges. Não 
há nenhum tipo de controle sobre absolutamente nada 
em relação ao trabalho terceirizado.

O Sr. Ministro confirma inclusive a afirmativa do 
Diretor-Geral do DNIT, feita na matéria a que me referi 
neste discurso, de que também aquele departamento 
não tinha nenhum tipo de controle.

Srªs e Srs. Senadores, é inadmissível que o Mi-
nistério do Planejamento, tanto deste Governo quan-
do dos anteriores, não tenha tomado a iniciativa de 
adotar algum tipo de controle sobre os funcionários 
terceirizados e a força de trabalho que representam 
para o setor público.

E foi em razão dessa demonstração inequívoca 
de ausência de registros estatísticos ou séries his-
tóricas sobre a prestação de serviço desses funcio-
nários nos órgãos públicos, da falta de controle de 
órgãos públicos sobre esses funcionários, associa-
das às denúncias na imprensa sobre a investigação 
de fraudes pelo Ministério Público nessas contrata-
ções, que tomei a iniciativa legislativa de apresentar 
o PLS nº 344, de 2004, que, como disse, objetiva 
sobretudo disciplinar a contratação de empresas 
prestadoras de serviços a terceiros pela Adminis-
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tração Pública Federal, moldando-a aos princípios 
de legalidade, de impessoalidade, de moralidade, 
de ética e de eficiência.

Cumpre registrar que o projeto, se aprovado, obri-
gará somente a Administração Pública Federal, pois, 
nessa matéria, a União não pode obrigar Estados e 
Municípios. Mas, com certeza, entendemos, servirá de 
modelo também para a legislação dos demais entes 
federados, Estados e Municípios.

Poderão ser terceirizadas as atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares aos as-
suntos que constituem área de competência legal do 
órgão público. 

Entretanto, com o objetivo de coibir a burla ao 
provimento de cargos públicos fora do concurso pú-
blico, o projeto assegura que não poderão ser tercei-
rizadas tarefas inerentes à atribuição de cargo efetivo 
existente no quadro de pessoal (salvo se o cargo for 
extinto), e nem as tarefas típicas de Estado, de julgar, 
legislar, tributar ou de poder de polícia.

Outra inovação é a fixação de prazo para a ter-
ceirização, que passa a ser determinado: dois anos, 
prorrogáveis por mais dois anos, totalizando quatro 
anos. Entretanto, a prorrogação do prazo implicará 
o reconhecimento de que a atividade é imprescindí-
vel, disparando, então, o procedimento de abertura 
de concurso público para provimento após o prazo 
de prorrogação. O objetivo aqui, novamente, é não 
permitir que o poder público burle a forma constitu-
cional de provimento de cargos públicos pela via da 
terceirização.

No que se refere ao procedimento de contratação 
de empresas prestadoras de serviço, o projeto deixa 
claro que o processo de terceirização seguirá os pa-
râmetros da Lei de Licitações, além de outros procedi-
mentos que passarão a ser claramente definidos, tais 
como: identificação clara do objeto da contratação no 
edital, proibição do desvio de função, e a proibição da 
contratação, como terceirizado, de parente de funcio-
nário público no respectivo órgão contratante. Esse 
último ponto acaba sendo uma espécie de nepotismo 
e uma possibilidade real de burla ao Estatuto dos Ser-
vidores Públicos, que proíbe ao servidor manter sob 
sua chefia imediata cônjuge, companheiro ou parente 
até o segundo grau civil.

Outro aspecto importante do projeto é a defini-
ção clara do conceito de “empresa terceirizada”, com 
o principal objetivo de se proibir a contratação de em-
presas disfarçadas de cooperativas. Essas coopera-

tivas hoje são isentas de encargos trabalhistas e, por 
essa razão, têm trazido graves prejuízos à União, na 
medida em que os funcionários prejudicados em seus 
direitos trabalhistas de férias, décimo terceiro salário 
e horas extras terminam ingressando na justiça contra 
o órgão público onde prestam serviços.

Nesse sentido, o projeto de lei cuida também de 
deixar claro que a empresa terceirizada será respon-
sável pelos encargos trabalhistas.

Para que os órgãos públicos possam exercer 
um efetivo controle sobre a força de trabalho tercei-
rizada, o contratante deverá receber, mensalmente, 
comprovante do pagamento de salários aos funcio-
nários e, bimestralmente, a relação dos funcionários 
contratados. Assim, o órgão público poderá mensu-
rar a força de trabalho necessária para a respectiva 
atividade, bem assim organizar uma série estatística 
histórica.

Finalmente, o projeto traz ainda uma preocupa-
ção com esses funcionários terceirizados no campo 
social, na medida em que estende a eles o mesmo tra-
tamento médico, ambulatorial e de refeição destinado 
aos funcionários públicos.

Ouço, com muita atenção, o aparte do Senador 
César Borges.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Ro-
dolpho Tourinho, quero, em primeiro lugar, parabeni-
zar V. Exª por sua preocupação com os gastos públi-
cos em nosso País. É uma preocupação que todos 
nós, que temos responsabilidade com as políticas 
públicas, devemos ter. Acredito que, mais do que o 
próprio Parlamento, o Executivo, que está a cada dia 
cuidando das despesas públicas, explica à Nação 
que não pode fazer investimentos porque é preciso 
fazer um ajuste fiscal draconiano, duríssimo, para o 
País gerar superávit primário para pagamento de dí-
vida. No entanto, sabemos que o ajuste fiscal pode 
ser feito simplesmente melhorando a qualidade dos 
gastos públicos na esfera federal de administração. 
Então, V. Exª traz, como assunto, a terceirização, a 
contratação de empresas prestadoras de serviço, 
algo sobre o que, na verdade, hoje, a administração 
não tem controle. V. Exª muito bem conceituou, e tem 
pedido informações ao Governo Federal, que não as 
tem prestado, a não ser reconhecendo que não há 
controle. Enfim, o que fica claro é que o Governo não 
diminui seus excessos e não economiza onde pode, 
cortando investimentos essenciais à ampliação de 
nossa infra-estrutura, tão necessária à retomada do 
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crescimento do País. Nossas estradas estão aban-
donadas, não se investe nos portos, em educação, 
em segurança pública. Tenho notícia hoje, pelos jor-
nais, de que a Polícia Federal deve R$40 milhões e 
está prestes a ter cortadas suas contas de telefone, 
não podendo pagar sequer aluguel. Então, essa é a 
realidade. Por outro lado, parabenizo-o porque V. Exª 
cumpre seu papel como um bom Parlamentar. Não 
questiona apenas o Governo Federal, mas traz uma 
proposta de lei que espero seja aprovada rapidamente 
nas comissões desta Casa, pelo Senado e pela Câ-
mara dos Deputados, e sancionada pelo Presidente 
da República. Ela trará imensos benefícios aos pro-
pósitos de aplicar melhor os recursos públicos porque 
disciplina a contratação de prestadores de serviço, 
a terceirização de serviços, o que hoje me parece 
algo que está totalmente livre, em aberto, na esfera 
do Governo Federal, como, acredito, também em ou-
tras esferas de poder, no poder estadual e também no 
municipal. Portanto, só tenho que parabenizar V. Exª 
porque traz um assunto da maior importância para as 
contas públicas do nosso País e, em segundo lugar, 
porque apresenta um projeto de lei que visa exata-
mente a sanar esse descontrole. Meus parabéns a V. 
Exª. Não é surpresa nenhuma a sua atuação dentro 
deste Senado.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) 
– Agradeço muito, Senador César Borges, o aparte 
de V. Exª. E animo-me a dizer que é possível que 
haja controle, porque, no Governo de V. Exª no Es-
tado da Bahia, havia controle. Sabia-se exatamente 
o que se gastava e tratava-se desse problema, que 
é social, com seriedade. Então, não critico hoje só 
esse Governo, mas os governos anteriores, fede-
rais, que não verificaram que é preciso que isso 
seja controlado e que parte do gasto público vai 
embora por aí. Isso acaba, como V. Exª apontou, 
sendo responsável por uma carga tributária mais 
alta e por ineficiência. Mas agradeço muito, penso 
que enriquece, sobretudo pelo exemplo dado por 
V. Exª quando Governador, eficiente Governador, 
que estabelecia esse tipo de controle e sabia o 
que acontecia. E é preciso agora que o Governo 
Federal saiba.

E quero agora só acrescentar ao meu discurso 
como nasceu essa minha preocupação. Ela nasceu 
no tempo em que ministro era Presidente do Con-
selho da Petrobras, que tinha passado a ter uma 
política, em meu entendimento, já àquela época, 

muito aberta em relação à terceirização. E com isso 
buscava-se de alguma forma, entendo hoje, talvez 
reduzir salários. Era uma forma, no fundo, de as 
empresas que prestam serviço reduzirem salário, 
burlando até a própria União. Com isso aconteceu 
algo na Petrobras que foi e continua sendo ques-
tionado hoje: o treinamento, a preparação dessas 
pessoas para exercerem até mesmo atividades de 
risco. E em todos os acidentes da Petrobras que 
existiram, em todos os vazamentos que acontece-
ram, em todos os problemas de plataforma estava 
sempre presente essa preocupação. Entendo que 
ela é absolutamente verdadeira e deve ser tomada 
em consideração.

Apenas trago este assunto neste momento por 
ter sido ele que, naquela hora, me deixou preocupa-
do. Ao investigá-lo mais, nos deparamos não só com 
essa questão de segurança, da burla, mas com o 
total descontrole por parte do Governo Federal. Ou 
seja, nós fomos atrás de um problema e acabamos 
descobrindo um outro muito maior além desse. Es-
perávamos adotar uma filosofia de não-terceirização 
numa empresa como a Petrobras e agora descobri-
mos que existe um imenso descontrole por parte do 
Governo Federal.

De ontem para hoje, aconteceu no Ceará mais 
um acidente com uma plataforma da Petrobras, em que 
um funcionário morreu. Três funcionários cuidavam da 
plataforma e todos eram terceirizados. Isso aconteceu 
hoje, quando este discurso já estava pronto e o projeto 
já encaminhado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o pro-
jeto que ora lanço à consideração do Congresso 
Nacional incorpora o que já se revelou de útil em 
decretos, portarias e recomendações do Tribunal de 
Contas da União. Sem dúvida, trata-se de uma re-
gulamentação mais abrangente, consolidada, aper-
feiçoada, que possa mitigar os efeitos prejudiciais 
da ação de setores que teimam em não respeitar 
os princípios constitucionais que balizam a Admi-
nistração Pública.

O projeto está posto como uma forma legítima de 
provocar o debate para que possamos, ao final, apro-
var uma legislação adequada e que venha ao encontro 
dos mais lídimos interesses do nosso País.

Por todo exposto, esperamos a contribuição e a 
aprovação dos nobres Pares.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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Durante o discurso do Sr. Rodolpho Tou-
rinho, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo 
orador inscrito, o nobre 1º Vice-Presidente desta 
Casa, Senador Paulo Paim, do Partido dos Traba-
lhadores do Rio Grande do Sul, por cessão da no-
bre Senadora Ideli Salvatti. S. Exª dispõe de até 20 
minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, no meu Rio Grande, um ditado popular 
diz que não se deve levar desaforo para casa. O meu 
velho pai, já falecido, ensinou-me muito isso. Sempre 
me dizem: não fale, não vá à tribuna comentar isso. 
Mas não vejo como, Sr. Presidente.

Por isso, medindo as palavras, porque não é a 
primeira vez que esse moço planta notas no jornal para 
tratar de forma desrespeitosa Senadores e também 
Deputados, resolvi comentar dessa forma.

Gostaria de lembrar aqui, Sr. Presidente, do gaú-
cho Lupicínio Rodrigues, o brasileiro que soube como 
ninguém definir a dor de cotovelo na maestria das suas 
composições. É pena que o grande Lupicínio já esteja 
morto, pois certamente ajudaria a confortar esse moço, 
pobre moço, que todos os dias se preocupa em plan-
tar notas na imprensa para desabonar, desqualificar 
Parlamentares desta Casa.

Lamento, Sr. Presidente. Por que não fazem o 
bom debate? E as notas ainda são anônimas! Se per-
guntamos, dizem: olha, não posso dizer quem foi a 
fonte. Mas não foi a Oposição, mas não foi o Palácio. 
Bom, quem foi?

Diria só que atitudes como essa não engrande-
cem nem a democracia nem esta Casa; pelo contrá-
rio, depõem contra o bom relacionamento da atividade 
pública.

Como diria o grande Lupicínio: Ah! se esse moço, 
esse pobre moço, soubesse o que eu sei, com certeza 
não faria nada do que está fazendo.

A propósito, Sr. Presidente, estou escrevendo 
um livro, porque há vinte anos trato da questão do 
salário mínimo. Chama-se Salário Mínimo de Getú-
lio a Lula, no qual eu relatarei a história desse moço 
que, com certeza, pela sua forma de atuar, é o maior 
inimigo do salário mínimo e dos próprios trabalha-

dores. Eu o conheço há muito tempo, mas relatarei 
isso no livro.

Falo isso, Sr. Presidente, porque entendo que 
querer, por exemplo, que o Senador Suplicy não fale 
aqui de renda mínima é um atentado contra S. Exª; não 
querer que o Senador Cristovam Buarque fale aqui de 
educação é um atentado contra o Senador; da mesma 
forma é não querer que Marina Silva – lembrei-me da 
Senadora – fale de meio ambiente. Ora, não querer que 
eu fale sobre o salário mínimo, isso de jeito nenhum! 
Podem implantar notas dia e noite, porque falarei aqui 
até que o salário mínimo atenda ao interesse do povo 
brasileiro, de aposentados e pensionistas, e tenha um 
reajuste decente. Não me vou intimidar com pequenas 
notas, fajutas, desonestas e de mau caráter, não do 
jornalista, que me assegurou que só não podia dar o 
nome da fonte, e eu confio no jornalista. Mas sei quem 
é a fonte que se dá a esse trabalho. Parece que não 
tem o que fazer e fica nessa disputa de beleza; parece 
que é um ciúme.

Então, para que não fique mais o dito pelo não 
dito, ainda vou deixar aqui, Sr. Presidente, nos Anais 
da Casa, a matéria da jornalista Ana Amélia, publicada 
no sábado, lá no meu Rio Grande, no jornal Zero Hora. 
Ela viajou comigo, com o Presidente, com a Senadora 
Ideli Salvatti e com o Senador Zambiasi, ouviu a con-
versa minha com o Presidente e publicou no sábado. 
Ela aqui então está discorrendo sobre a questão do 
reajuste do salário mínimo e a possibilidade de ele ser 
reajustado no dia 1º de maio.

Isso foi publicado no sábado ainda. Na se-
gunda-feira, fui a uma audiência, em Santa Cruz, 
sobre a Convenção Quadro. Fomos recebidos no 
mais alto nível por toda a população do Município. 
Todos sabem a minha posição nessa questão, que 
é a mesma do Presidente Lula. Também está escrito 
pela jornalista que Sua Excelência está preocupa-
do com a Convenção Quadro pela retrospectiva e 
perspectiva do que pode acontecer com milhares de 
famílias que sempre plantaram fumo. Esta é a mes-
ma posição que eu assumi lá e já havia assumido 
aqui meses atrás.

A jornalista Ana Amélia até me ligou, hoje de 
manhã, para manifestar toda sua solidariedade pela 
injustiça malandra que esse moço está fazendo, por-
que não admite que ninguém fale de um assunto em 
que ele não seja a estrela principal. Mas o livro vai 
relatar esse fato e outros, como o salário mínimo, de 
que trato há 20 anos.
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Estou muito tranqüilo em dizer que estive, hoje 
pela manhã, em uma reunião da Cobape (Confederação 
Brasileira de Aposentados e Pensionistas), que reuniu 
os Presidentes das Federações de todo o País. Eles 
estão muito preocupados com o reajuste do salário 
mínimo, para que beneficie também os aposentados 
e os pensionistas.

Registro nos Anais da Casa e recomendo tam-
bém a esse moço uma parábola que recebi hoje, por 
e-mail, em forma de solidariedade: “A Assembléia na 
Carpintaria”. Claro que não vou ler todo o texto, mas 
ele ilustra muito bem o fato. Uma das frases que achei 
muito bonita diz o seguinte: “Jogar pedra nos outros 
e procurar defeitos é muito fácil. Mas encontrar quali-
dades nos outros é só para os sábios”. E é claro que 
esse moço não é um sábio.

Sr. Presidente, quero ainda comentar sobre um 
encontro realizado sob o enfoque “Direitos Humanos 
da Criança”, organizado pela Senadora Patrícia Sa-
boya Gomes e pela Deputada Maria do Rosário. S. 
Exªs fizeram um excelente trabalho sobre a questão 
da criança no Brasil.

O curso fez uma importante abordagem sobre 
a conceituação e os princípios dos direitos humanos. 
Foi apresentada também a Convenção das Nações 
Unidas dos Direitos da Criança, aprovada pela Orga-
nização das Nações Unidas em 1989 e já ratificada 
por 192 países.

A Convenção é uma espécie de linha de base. 
Seus princípios são: Não Discriminação – A Pers-
pectiva de Gênero; Interesse Superior das Crianças; 
Direitos da Criança à Sobrevivência e ao Desenvol-
vimento; Participação. Tais princípios são o coração 
da Convenção e servem de parâmetro para leis im-
plementadas nos Países. A Convenção dá uma nova 
visão e cultura da infância, trazendo à luz o fato de 
que a criança é um ser público, agente em sua co-
munidade.

O Comitê dos Direitos da Criança realiza o moni-
toramento e a fiscalização do cumprimento do direito 
da criança. Ele deve cooperar com os países para o 
melhor cumprimento da Convenção.

Feito este breve relato, eu gostaria de voltar aos 
princípios da Convenção mencionados anteriormente. 
Gostaria que refletíssimos um pouco sobre a forma 
como enxergamos e tratamos as nossas crianças. Os 
princípios afirmam que todos os direitos aplicam-se a 
todas as crianças, sem exceção, sendo obrigação do 
Estado proteger as crianças de toda forma de discri-

minação e executar ações concretas para promover 
os seus direitos.

Afirmam ainda que todas as ações que dizem 
respeito à criança deverão estar de acordo com os 
seus interesses.

Sr. Presidente, não lerei toda a análise que fiz 
desse magnífico evento realizado sob a coordenação 
da Senadora Patrícia Saboya Gomes e da Deputada 
Maria do Rosário. No entanto, peço que meu discurso 
seja publicado na íntegra, Sr. Presidente, como haví-
amos combinado, em uma homenagem ao excelente 
trabalho que a Senadora e a Deputada estão fazendo 
em defesa das nossas crianças.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, gostaria de lembrar aqui o saudoso com-
positor gaúcho Lupicínio Rodrigues, o brasileiro que 
mais soube definir a dor de cotovelo, coisa que ele fez 
com maestria em suas composições.

É pena que o grande Lupicínio já esteja morto, 
pois certamente ajudaria a confortar este moço que 
todos os dias planta na imprensa notinhas sobre pes-
soas do qual ele não tem simpatia.

Sua atitude em nada engrandece, pelo contrário, 
só apequena em muito todos os esforços desta Casa 
para melhorar a vida do trabalhador e da sociedade 
brasileira.

Como diria Lupicínio, Ah se esse moço, muito 
moço, soubesse o que eu sei, não faria o que anda 
fazendo.

A propósito, estou concluindo meu livro “Salário 
Mínimo, de Getulio a Lula”, no qual relatarei as bravatas 
desse moço, seguramente o maior inimigo do salário 
mínimo e dos trabalhadores brasileiros.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)
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Assembléia na Carpintaria

Contam que na carpintaria houve uma vez uma 
estranha Assembléia. Foi uma reunião das ferramen-
tas para acertar suas diferenças. O martelo exerceu a 
presidência, mas os participantes lhe noticiaram que 
teria que renunciar. A causa? Fazia demasiado baru-
lho e, além do mais, passava todo tempo golpeando. 
O martelo aceitou sua culpa, mas pediu que também 
fosse expulso o parafuso, dizendo que ele dava muitas 
voltas para conseguir alço.

Diante do ataque o parafuso concordou, mas por 
sua vez, pediu a expulsão da lixa, dizia que ela era 
muito áspera no tratamento com os demais, entrando 
sempre em atrito. A lixa acatou, com a condição de que 
se expulsasse o metro, que sempre media os outros 
segundo a sua medida, como se fora o único perfeito. 
Nesse momento entrou o carpinteiro, juntou o mate-
rial e iniciou o seu trabalho. Utilizou o martelo, a lixa, 
o metro e o parafuso. Finalmente, a rústica madeira 
se converteu num fino móvel.

Quando a carpintaria ficou novamente só. A as-
sembléia reativou a discussão foi então que o serrote 
tomou a palavra e disse: Senhores, ficou demonstrado 
que temos defeitos, mais o carpinteiro trabalha com 
nossas qualidades, com nossos pontos valiosos. As-
sim, não pensemos em nossos pontos fracos, e con-
centremo-nos em nossos pontos fortes. A assembléia 
entendeu que o martelo era forte, o parafuso unia e 
dava força, a lixa era especial para limpar e afinar 
ásperas, e o metro era preciso e exato. Sentiram-se 
então como uma equipe capaz de produzir moveis de 
qualidade.

Sentiram alegria com a oportunidade de traba-
lhar juntos. Ocorre o mesmo com os seres humanos. 
Basta observar e comprovar.

Quando uma pessoa busca defeitos em outra, a 
situação se toma tensa e negativa.

Ao contrário quando se busca com sinceridade 
os pontos fortes dos outros florescem.

As melhores conquistas humanas. É fácil encon-
trar defeitos, qualquer um pode fazê-lo mas encontrar 
qualidades isso é para os sábios.

Há diferentes habilidades para realizar o trabalho, 
mas é mesmo Deus quem dá a cada um a habilidade 
para fazê-lo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª será atendido.

Concedo a palavra ao nobre Senador Arthur 
Virgílio.

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é inegável a reto-

mada do crescimento econômico no País, ainda que 
sem a garantia de efetiva sustentabilidade, mas é ine-
gável. A base de comparação é flébil e, portanto, quanto 
pior a base de comparação, maior parece o avanço da 
economia. Se a economia tivesse, ao invés de crescer 
apenas os 0,5% registrados pelo IBGE, recuado 4%, 
apresentaríamos hoje um resultado estatístico mais 
brilhante ainda. Por isso algumas verdades devem 
ser colocadas. A primeira delas é que a verdadeira 
mensuração se dá de trimestre para trimestre, e, do 
primeiro trimestre deste ano para o segundo trimestre, 
a economia brasileira cresceu 1,4%, conforme o pró-
prio IBGE. Do terceiro trimestre para o quarto cresceu 
apenas 1,1%. Ou seja, é de se notar um decréscimo 
na intensidade do crescimento da economia.

No mais, percebemos que não há garantia de 
sustentabilidade, até porque a chamada Formação 
Bruta de Capital Fixo, a taxa de investimentos, ela, 
com proporção do PIB, não ultrapassa os 18%, que 
condenam o Brasil a um crescimento anual pífio. O 
Brasil não pode ter um crescimento brilhante durante 
muitos anos sob pena de se despertar a força da infla-
ção. O Brasil precisa aumentar a capacidade de oferta 
do seu parque industrial para crescer com inflação o 
mais perto possível de zero.

Hoje se convenciona que o PIB potencial seria de 
3,5%, ou seja, o Brasil poderia crescer a uma média 
de 3,5% durante cinco, seis, oito anos sem ter maiores 
percalços com a inflação. Se o Brasil crescesse 6%, 
6%, 6%, teria imediatamente problemas gravíssimos 
com a chamada espiral inflacionária.

Então, é preciso aumentar a capacidade de ofer-
ta no mercado de produtos. Portanto, é fundamental 
que se crie um clima favorável ao investimento. E o in-
vestimento não vem se algumas coisas objetivas não 
acontecerem. Por exemplo, o Governo coloca todas 
as suas fichas, Senador Teotônio Vilela, na chamadas 
Parcerias Público-Privadas - coloca todos os seus ovos 
e deposita-os numa só cesta.

Algumas pessoas mais ingênuas do Governo 
podem imaginar que, com as PPPs, vai começar a 
chover dinheiro em cima do Presidente Lula, o que 
não é verdade. As Parcerias Público-Privadas - por 
mais que estejam sendo consertadas pela ação de 
pessoas lúcidas da Oposição, como, por exemplo, o 
Senador Rodolpho Tourinho, além do companheiro 
Senador Tasso Jereissati, que tem sido um gigante na 
colaboração dentro do Congresso para que o Gover-
no possa dispor de um instrumento efetivamente mais 
capaz de atrair o investimento - têm, como é a cara 
desse Governo, um viés estadista, de muita presença 
de Estado. Quase que o Governo queria isso, propon-
do no começo uma parceria público/público. Era um 
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capitalismo sem risco. O empresário poderia investir 
à vontade, que qualquer coisa a viúva pagaria. Leia-
se nós, contribuintes, pagaríamos pelo insucesso dos 
empreendimentos. Isso já tomou uma outra feição. Mas 
ainda assim não tenho grande expectativa em relação 
às Parcerias Público-Privadas.

Era preciso, por exemplo, que mexêssemos funda-
mentalmente na lei das agências reguladoras, porque 
elas hoje espantam o investimento ao invés de atraí-lo, 
elas não dão a garantia de que amanhã uma portaria 
ministerial não mexeria com os planos de empresas 
que vêm para investir durante 20 ou 30 anos mas que-
rem regras fixas. Fora disso, colocam seus capitais em 
outro lugar e estão elas conversadas conosco.

Uma matéria, Senador Teotônio Vilela, que V. 
Exª domina como poucos nesta Casa: energia. Tive-
mos uma proposta, tivemos um marco regulador que, 
com toda a certeza, afugenta o investimento, não atrai 
investimento, e nenhuma obra significativa está acon-
tecendo, seja porque os problemas com o Ibama te-
nham atrasado o início dessas obras, seja porque há 
escassez de capitais mesmo dispostos a investir nisso 
tudo. Do mesmo modo, temos o problema do crédito. 
Os compulsórios retêm demasiado dinheiro, e por quê? 
Porque, como não há investimento forte, como não há 
capacidade mais absoluta de oferta de produtos no 
mercado, a grande verdade é que se passa a ter mais 
dinheiro circulando e, portanto, mais crédito na mão 
dos empresários, vamos ter de novo aquele drama, o 
Brasil cresce mais do que podia e cresce com inflação, 
e crescendo com inflação significa que depois vai ter 
que aumentar juros, vai ter que voltar ao círculo vicio-
so. E, aliás, o governo está, todo esse oba-oba que o 
Governo procura estardalhaçar na imprensa, todo esse 
oba-oba jamais consegue esconder o fato de que os 
juros estão aumentando todos os meses. Os merca-
dos estão tão nervosos, embora tentem não aparentar, 
que hoje li a previsão de alguém, com ares de grande 
analista, dizendo assim: os juros vão aumentar de 0,25 
a 0,75%. É como se eu dissesse assim: vou calcular 
a idade daquele cidadão: ele tem entre 30 e 55 anos. 
Pelo amor de Deus, é demais! Entre 30 e 33, entre 50 
e 53, mais ou menos a gente aceita. Mas dizer que 
os juros vão aumentar no próximo Copom de 0,25 a 
0,75% é reconhecer que os juros vão aumentar e di-
zer que não tem a menor idéia de qual seria a lógica 
orientadora do Governo, senão não colocariam uma 
margem tão extensa, uma distância tão grande entre 
a margem esquerda e a margem direita do rio.

O fato é que o governo está a braços de novo com 
esse problema. Ou seja, se o governo cresce neste ano 
5 ou 5.2, como creio, já tem garantido, na inércia, um 
crescimento de 3% no ano que vem. Na inércia, sem 

fazer grandes coisas. Vamos reconhecer que o gros-
so desse crescimento ainda vem do mercado externo, 
ainda não se reflete isso como exemplo de bem-estar 
para o povo brasileiro.

Ano que vem, necessariamente, ele teria que 
crescer menos um pouco – vai crescer três, três e 
pouquinho, algo assim. No outro ano, teria que crescer 
dois e pouco, três e pouco, algo assim, para o governo 
poder cumprir as metas de inflação, para o governo 
poder cumprir os seus compromissos, para o governo, 
enfim, manter a economia estável.

A meu ver, tem havido uma discussão estapafúrdia 
no governo, aliás, de certa forma, presenciei isso no 
governo passado: desenvolvimentistas e monetaristas, 
como se uns fossem muito bons e muito afins do em-
prego e da sensibilidade social. Outros muito ruins e, 
portanto, muito dispostos a esmagar quem quer gerar 
emprego e não é nada disso.A meu ver, ninguém neste 
Governo conspira mais a favor do emprego do que o 
Ministro Palocci. Ninguém mais do que ele. É precisa-
mente a pessoa que mais cria as condições para que 
o Brasil possa ter empregos com fartura, a dar certo 
o que ele projeta.

Às vezes, reclamo do Ministro Palocci por errar 
na intensidade, por errar no timing – intensidade por-
que poderia ter baixado mais juros do que o fez, timing 
porque poderia ter começado a baixar juros antes e 
timing de novo porque continua aumentando no Co-
pom a taxa básica de juros, quando, a meu ver, o mo-
vimento de paralisação – pare onde está, dê um tempo 
para ver qual é a reação efetiva no mercado, qual é a 
efetiva reação sobre a economia no País – não preci-
saria ser exagerado, mas concordo com o receituário, 
porque, aliás é um receituário que herdou e trabalha 
com muita competência.

Sou a favor das metas de inflação. Quando vejo 
alguém dizer: tem que ter meta de inflação, tem que 
meta para isso, meta para aquilo... Não. Quem acei-
ta o regime do inflation target , de meta de inflação, 
aceita esse regime e ponto. O resto é condicionado 
por isso.

Concordo com meta de inflação. Concordo com 
o câmbio flutuante. Ele é o maior antídoto para as cri-
ses cambiais. Concordo com a idéia do ajuste fiscal, 
embora grande parte do superávit extra que o Gover-
no oferece – e todos aqui sabem da minha admiração 
e do meu respeito pelo Ministro Palocci –, o Ministro 
Palocci não vai dizer o contrário.

O superávit primário pôde pular de 4.25% para 
4.5% graças ao aumento da carga tributária e não gra-
ças ao corte de despesas de custeio, quando o Gover-
no teria que fazer mais corte de despesas em custeio 
para poder oferecer um superávit primário de melhor 
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qualidade. Essa para mim é a chave para se pensar 
em ter juros mais baixos, tanto no absoluto quanto os 
juros reais, quanto os juros básicos.

Mas o fato é que quando o Governo coloca toda 
sua euforia em cima de uma vitória econômica, que é 
meramente a reposição dos padrões ruins de 2002, 
o Governo está trabalhando para a mídia novamente, 
sem sinceridade. Senão, vejamos alguns dados, Se-
nador Antero Paes de Barros.

A taxa atual é de desemprego é 10,5%, que as 
pessoas dizem ser a melhor dos últimos três anos. 
Contudo, se esquecem de que 2004 é o ano em que 
estamos vivendo, que 2002 foi o ano que poderia ter 
significado crescimento de 2,5% se o Governo bra-
sileiro tivesse sido mais competente em operar sua 
máquina e que 2003 foi o ano em que a desconfiança 
dos mercados em relação a Lula levou à complicação 
da economia. Entretanto, no ano de 2002, um ano con-
siderado ruim, a taxa de desemprego foi de 10,6%, e 
hoje, com todo esse barabadá que o Governo faz, a 
taxa é de 10,5%. Ou seja, o Governo meramente re-
torna ao mesmo ponto em que estávamos quando o 
próprio Presidente Lula criou com as desconfianças 
na economia brasileira. Esse é um fato.

O outro fato é que vejo muita gente querendo 
prestar serviço, mas a pessoa que mais abjetamente 
prestou serviço ao Governo ultimamente – e não me 
canso de lembrar dele. Sou meio repetitivo – foi o Dr. 
Marcos Coimbra, do Vox Populi. Para ele, não haverá 
mais eleição em 2006 porque Lula já ganhou. Aliás, ele 
fez essa afirmação na coluna de um jornal carioca an-
tes da posse de Lula, e fiquei impressionado com isso. 
Eu falei que, de repente, se o Presidente Lula assumis-
se o cargo e, ao invés de nomear pessoas decentes, 
como o Ministro Palocci e o Ministro Márcio Thomaz 
Bastos, nomeasse o Comando Vermelho, ainda assim o 
Marcos Coimbra disse que ele venceria a eleição. Não 
importa nada que o Presidente faça ou mesmo que o 
Presidente desfile nu na avenida Paulista ganhará a 
eleição porque o Marcos Coimbra quer, de qualquer 
maneira, agradar ao rei. É complicado.

Outro dia, alguém disse algo interessante: Fer-
nando Henrique cresceu em torno de um ponto em 
2002 e um ponto e não sei quanto em 2001. Logo, ele 
perde de longe, em seus dois últimos anos, para os 
dois primeiros anos de Lula. Meu Deus! Precisamos 
ter um pouco de respeito pela inteligência das pessoas 
e um pouco de apego à verdade.

Há alguns dias, citei meu inesquecível amigo Mi-
nistro Roberto Campos como se fosse Bulhões. Dizia 
Roberto Campos que estatística é como biquíni, que 
mostra tudo, mas esconde o essencial. E disse Marc 

Twain que há três tipos de mentiras: as mentiras, as 
mentiras escandalosas e as estatísticas.

Falemos agora dos dois primeiros anos de Fer-
nando Henrique, quando o Brasil cresceu muito mais do 
que no primeiro biênio de Lula. De 1996 até o momento, 
o melhor ano em crescimento para o País foi o segun-
do ano do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Se 
analisarmos quaisquer indicadores, constataremos que 
o biênio de Fernando Henrique Cardoso foi visto pelo 
povo como o melhor, em taxa de popularidade, taxa 
de aceitação e o que quer que seja. Eles gostam de 
comparar o Fernando Henrique das crises – e isso é 
desonesto – com o Lula da bonança; Fernando Hen-
rique vivendo uma conjuntura internacional apertada 
e o Lula mal sabendo aproveitar uma conjuntura in-
ternacional de absoluta fartura de capitais na direção 
dos países emergentes.

Sou a favor de que as pessoas defendam o Go-
verno e compreendo muito bem quem faz esse papel, 
pois já fui líder de governo e sei muito bem que papel 
é esse. Porém, vejo as pessoas de fora, as que que-
rem meramente bajular o poder a desinformarem e até, 
Senador João Capiberibe, a mentirem, a não serem 
sinceras e justas em relação a essas verdades.

Os jornais de hoje publicam fartamente uma pes-
quisa para Presidente da República. Os analistas do 
Governo dizem que “Lula venceria a eleição.” Pergunto: 
qual eleição, cara pálida? Que eleição ele venceria?

Não tenho nada contra Lula vencer quando não 
há eleição. Sou a favor de que Lula vença todas as 
eleições quando não houver. Aliás, queria que o meu 
time, o Flamengo, vencesse campeonatos quando ele 
está perdendo, quando há campeonato. Nada de ven-
cer quando não há campeonato. Para mim, treina bem 
e joga mal time que não é de decisão, de chegada.

Façamos algumas comparações. Entre Lula e 
Serra – Serra não é candidato –, Lula tem 42 pontos 
e Serra, 33. Há quase um empate técnico. De acordo 
com a margem de erro da pesquisa, três pontos para 
cima ou para baixo, se Lula descer três pontos, terá 
39; e se Serra subir três pontos, terá 36. O resultado é 
um empate técnico. Lembro que José Serra é Prefeito 
de São Paulo e o será por quatro anos, conforme seu 
compromisso sagrado com o povo.

Senador Tasso Jereissati, o quadro é de eleição 
em segundo turno. Todo o quadro aponta na direção 
de um segundo turno. O Governador Aécio Neves, que 
não se habilita a uma reeleição alvissareira, poderá 
ser nosso candidato à Presidência da República; tem 
todas as condições para sê-lo, pois já tem 9% na pes-
quisa. O Governador César Maia, do PFL do Rio de 
Janeiro, tem 8% nas pesquisas; Geraldo Alckmin tem 
15%. Serra custou muito, na eleição de 2002, a atingir 
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os 15%. Alckmin já sai com 15%. Ou seja, desde logo 
sabemos que, na eleição futura, haverá segundo tur-
no, sim, e o nome das oposições será colocado com 
clareza no segundo turno, até porque temos também 
o ex-Governador do Rio de Janeiro, Anthony Garoti-
nho, bem posicionado, entre 8% e 15%, dependendo 
do cenário que se coloque diante dele.

Então, temos hoje o seguinte quadro: 1995-1996 
apresentando resultados muito melhores para Fernando 
Henrique do que 2003-2004 para Lula; segundo, um 
quadro nítido de segundo turno. Se fizermos uma com-
paração com qualquer candidato em 96, ninguém diria 
que Fernando Henrique não venceria uma reeleição, 
venceria e fácil, no primeiro turno, como, aliás, venceu 
de Lula, no primeiro turno, e venceria de Lula, no pri-
meiro turno, nas duas vezes que com ele competiu.

Agora, Lula já tem diante de si, como diz o seu 
conterrâneo, Senador Teotônio Villela, o brilhante Líder 
da Minoria, na Câmara dos Deputados, Deputado José 
Thomas Nonô, Lula, ao meio-dia, no seu meio-dia, ele 
já tem uma perspectiva de segundo turno. E daqui para 
a frente, depois do meio-dia, a gente já sabe vem uma 
da tarde, vem três da tarde, vem o crepúsculo, depois, 
do crepúsculo, que é muito bonito, vem o anoitecer; e 
o anoitecer, às vezes, traz alguns pesadelos.

Então, se o único projeto do Governo é a ree-
leição do Presidente Lula deve colocar as barbas de 
molho, porque é uma reeleição difícil que eles têm 
pela frente.

Mas, de qualquer maneira, eu, hoje, dizia para a 
minha mulher, bem cedo, em casa. Eu falei para ela: 
“Olha, minha mulher, não vamos nos preocupar com 
isso, porque isso aqui é uma onda. O Governador Bri-
zola dizia bem: “É uma onda que quando vem de lá é 
melhor para a gente; e quando vem de cá,é ruim para 
a gente”. O importante é nós termos aqui a convicção 
de que não está em jogo a reeleição. O que está em 
jogo é nós termos um trabalho correto que credencie 
o PSDB como partido que mereça o respeito da po-
pulação brasileira. Quem vai ganhar a eleição, quem 
vai decidir é o povo. Quem está preocupado com a 
eleição, agora, é o Presidente, que ao invés de go-
vernar – e, se governasse, poderia até se reeleger - 
com efetividade fica preocupado com a eleição e fica 
aí com as projeções.

Então, ele fez três simulações com três candida-
tos que nós não temos. Porque não temos candidato à 
Presidência da República. Vamos ter. Neste momen-
to, o nosso candidato está forte porque amparado em 
todo o sentimento do País, em toda uma proposta 
efetiva de retomada da competência administrativa, 
em toda uma proposta efetiva de retomada do con-
trole da máquina.

Por exemplo, anteontem, o Senador José Agripi-
no Maia, Líder do PFL, fez aqui um belíssimo discur-
so. O Governo do PT perde o controle da máquina e, 
aí, quer capitalizar essas movimentações da Polícia 
Federal como se fosse uma orientação dele Governo. 
Eu não posso acreditar que tenha sido do Governo a 
orientação, “dele, Governo,”,não posso acreditar, que 
tenha sido orientação do Governo, para invadirem a 
empresa do Ministro das Comunicações. Não posso 
acreditar nisso. Não posso acreditar, que seja orien-
tação do Governo, irem prender, algemando, o prefei-
to do PT, lá, de Macapá, ou o que aconteceu com o 
Governador do PT Roraima, ou o que aconteceu com 
fulano de tal, aqui, acolá, ou a tal invasão tão deplo-
rada e tão criticada,em plenário, pelas pessoas do 
próprio Partido dos Trabalhadores, a invasão da Cai-
xa Econômica Federal,para buscar documentos que 
incriminando o Sr. Waldomiro,traziam, à baila, inevita-
velmente, o nome do nosso fantástico Ministro José 
Dirceu.Portanto, é hora de analisarmos o seguinte. A 
Polícia Federal desenvolve um trabalho com mérito, 
com muito prazer, - já, concederei o aparte ao Senador 
Tião Viana – e, aí, ela executa um trabalho com muito 
mérito, e não sei se este Governo não perdeu um certo 
controle dela. Não sei; não sei, se o Governo está sa-
bendo comandá-la, efetivamente. Acho até esse jogo 
perigoso, o de fingir o que está por trás de tudo isso, 
até porque se está por trás de tudo isso, está indo em 
cima de aliados preferenciais, seus, e de gente do seu 
próprio Governo.

Se não está por trás de tudo isso, não sei se não 
perdeu um certo controle. Com muita honra, ouço meu 
querido amigo e conterrâneo do Amazonas, Senador 
Tião Viana.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
ao nobre Senador Arthur Virgílio. O pronunciamento 
de V. Exª tem duas faces muito importantes: uma, da 
análise política direta sobre Governo, sobre diretrizes 
de Governo; outra, da análise da economia brasileira. 
A primeira parte do pronunciamento é digna de um 
homem com visão de Estado, como V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Seguramente, 
o Ministro Palocci terá acesso a essas notas taquigrá-
ficas e refletirá, porque se trata de uma análise com 
absoluta honestidade intelectual, profunda, de um ho-
mem que viveu a experiência de ser governo e de ter 
as responsabilidades que tem hoje o Governo do Pre-
sidente Lula. É uma manifestação que merece toda a 
reflexão e um debate num plano elevado. Na segunda 
parte em que V. Exª analisa o processo político-eleito-
ral, tenho as minhas divergências e faço questão de 
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dizê-las. V. Exª, ao mesmo tempo em que condena 
a expectativa estatística apresentada nas projeções 
das pesquisas feitas ontem, já consigna, já garante, 
já assegura que Lula estará no segundo turno. Isso é 
muito importante para nós.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sem 
dúvida, estará, sim.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Há um re-
conhecimento da sociedade brasileira de que o Pre-
sidente Lula tem feito um esforço sobre-humano pela 
governabilidade, pela gestão, para corresponder à 
confiança de cada eleitor que o defendeu e que acre-
ditou nele. Sem dúvida, terá adversários à altura, como 
disse V. Exª. Pessoalmente, tenho muito otimismo no 
andar da política brasileira, já que o segundo ano 
sempre foi o ano mais difícil da governabilidade para 
os governos. Tenho uma expectativa muito melhor do 
ponto de vista político para o ano que vem. Já que a 
economia segue essa trilha que V. Exª identifica, tere-
mos facilidade. Se soubermos buscar o investimento 
externo à altura, que é o grande desafio – essa foi a 
primeira parte do pronunciamento de V. Exª –, esta-
remos num outro patamar de relação com a macro-
economia, com os indicadores econômicos internos. 
O País poderá afirmar-se de maneira definitiva com 
as metas inflacionárias, com o câmbio, com todos os 
outros aspectos fundamentais. Quando V. Exª aborda 
o problema da Polícia Federal, é importante que nós 
do Governo nos manifestemos, porque é uma opinião 
política crítica ao Governo. O Presidente Lula estabele-
ceu claramente as diretrizes para o Governo como um 
todo e para suas instituições. Quando ele deixa claro 
que a Polícia Federal tem absoluta independência, que 
deve cumprir todas as suas responsabilidades de acor-
do com o ordenamento constitucional, está implícito 
que ele é absolutamente estadista. Ele entende que a 
Polícia Federal brasileira, como diz o Ministro Márcio 
Thomaz, tem que ser republicana, sim, tem que agir na 
impessoalidade e tem que cumprir com todas as suas 
atribuições. Nesse aspecto, há uma divergência clara 
do que pensa V. Exª, porque ir ou não ir à empresa de 
um Ministro e ir ou não ir à Prefeitura de um Prefeito 
aliado são problemas de motivação do inquérito que 
foi aberto. O Governo tem total controle das suas res-
ponsabilidades no relacionamento institucional com a 
Polícia Federal e caminha muito bem. Senador Arthur 
Virgílio, historicamente, nos últimos anos, a Polícia Fe-
deral tem sido um problema de Estado, sim. Ela tem 
trazido algumas preocupações aos homens de Estado. 
Estamos agindo com muito respeito à instituição, com 
muito equilíbrio, dando a margem de movimentação 
que precisa para se reencontrar e traçar a sua diretriz 
de instituição insuspeita, apartidária e cumpridora de 

procedimentos constitucionais. No mais, foi brilhante 
o pronunciamento V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado. Sr. Presidente, respondo ao meu querido amigo, 
Senador Tião Viana, e com quatro tópicos encerro o 
pronunciamento dessa forma: Em primeiro lugar, quanto 
ao Ministro Antonio Palocci, tenho a impressão de que, 
com relação às notas taquigráficas, ele vai se espantar 
é no dia em que eu o criticar aqui, porque acho que 
ele já sabe, mais ou menos, que a opinião que o meu 
Partido tem da sua gestão é positiva e não raro, em 
alguns momentos, nós o defendemos até de correligio-
nários dele, que mostravam pressa que se casava com 
o desastre mais adiante, quando o caminho, facilitado 
pela conjuntura e dificultado por ela, é se persistir na 
caminhada pela trilha da responsabilidade fiscal, pela 
trilha das metas de inflação sim, pela trilha do câmbio 
flutuante e pela trilha de honrar os compromissos as-
sumidos, enfim.

Então, eu considero que o Ministro – e ontem um 
jornalista me pediu nota e eu dei zero para um deter-
minado ministro – eu não vou citar o nome; V. Exª que 
me conhece tão bem já sabe para quem foi que eu dei 
zero – e para o Ministro Palocci eu dei nove. Acho que 
é um bom ministro, mesmo.

Sobre o segundo turno, não tenho nenhuma dú-
vida de que Lula vai para o segundo turno. A novidade 
é que Fernando Henrique não foi para o segundo turno 
e no segundo ano de governo se alguém colocasse 
algum nome, mesmo o de Lula que sempre foi forte, 
em cotejo com o de Fernando Henrique seria uma la-
vada. Dessa vez já há um reconhecimento meu e seu 
de que haverá um segundo turno e que nesse segundo 
turno terá um nome forte da oposição.

É muito bom discutir com V. Exª pela racionali-
dade, pelo respeito com que V. Exª trata essa questão 
da verdade.

Sobre economia o Ministro Palocci faz o que pode. 
A agenda microeconômica está atrasada, está emper-
rada pelo excesso de medidas provisórias numa Casa 
e noutra. E a macroeconomia tem um limite para dar 
resposta, mas eu não tenho dúvida alguma de que se 
os influxos de fora para dentro forem razoavelmente 
bons o Presidente poderá ter um bom desempenho. 
Se houver alguma coisa que abale... Temos um grande 
perigo à vista que é esse buraco negro que é a China e 
temos um outro problema grave que é essa movimenta-
ção paquidérmica, lenta do Japão e temos outra coisa 
gravíssima que é mais cedo ou mais tarde os Estados 
Unidos enfrentarem o seu déficit em contas correntes 
e o seu déficit público. Isso aí vai significar um grande 
abalo para a economia americana... o maior abalo se 
não fizer isso e um grande abalo para o mundo na me-
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dida em que isso aconteça, mais hora menos hora ha-
verá alguma turbulência. Isso vai determinar um pouco 
de fora para dentro o que vai acontecer aqui.

Quanto à Polícia Federal, insisto, Senador Tião 
Viana, na tese de que às vezes o Governo me parece 
ter perdido o controle e nem sempre parece concor-
dar com o que faz a Polícia, porque no episódio Duda 
Mendonça rendeu já a expulsão de um vereador do 
PT. Logo a seguir, houve um castigo para os dois po-
liciais que prenderam a dupla, estão de castigo numa 
cidade pequena, sem grande importância. Ou seja, eu 
me preocupo muito com o fato de ser saudável uma 
polícia federal atuando, agindo contra a corrupção. 
E ela fazia isso desde o governo passado. É pouco 
saudável se ela estiver fazendo isso só porque quer, 
ao sabor da sua intuição, e sem que haja uma efetiva 
autoridade do Ministro da Justiça ou do Presidente da 
República sobre ela. Eu não digo para deter apura-
ções, mas para estar informado, para saber e, enfim, 
exercer um comando.

No mais, vim fazer um discurso, Sr. Presidente, 
mesmo sereno, procurando trazer para a terra essa 
coisa delirante das pesquisas que tentam mostrar 
maravilhas para o poder. Convivi no palácio, sei que 
o áulico é uma figura perigosa. O áulico, se colocas-
se o retrato do Presidente Fernando Henrique, que 
sempre foi um homem muito bem apessoado, junto 
do retrato do Brad Pitt, ele não hesitaria em falar que 
o mais bonito era o Fernando Henrique. Hoje, quando 
o Lula experimenta um daqueles nós de gravata dele 
e alguém disser assim: mas e o Gianecchini? Aí al-
guém diz: Presidente, o Gianecchini perto do senhor 
é horroroso. A Marília Gabriela se olhar para o senhor 
vai cair apaixonada na hora, porque o senhor é lindo. 
O áulico é assim.

Então, quero só puxar para a realidade e dizer 
que temos dados positivos na economia que ainda 
não estão definitivamente nos autorizando a dizer que 
estamos num círculo virtuoso. Temos dependências 
enormes e vulnerabilidades enormes em relação ao 
quadro internacional. E temos, por outro lado, aqui no 
país em gestação uma movimentação política que com 
certeza apresentará em segundo turno um candidato 
de Oposição que poderá ser do PFL, poderá ser um 
dos nossos. Um candidato que se cotejará com Lula 
num resultado que, para mim, é imprevisível hoje, dada 
a força do Presidente e da a força que o eleitorado tem 
conferido a nós outros da Oposição.

Portanto, ao final de tudo, quem ganha não é o 
bajulador, quem ganha não é a pitonisa do Dr. Marcos 
Coimbra, que é a nossa Cassandra pós-moderna, quem 
ganha é a democracia brasileira, que vai ver, que vai 
assistir eleições renhidas, disputadas com clareza por 

pessoas que, cada vez mais, vão ter que explicitar os 
seus projetos, os seus compromissos com o País. Isso 
é que vai definir ao fim, ao cabo, quem teria, daqui para 
a frente, a ter direito a usufruir dessa oportunidade de 
exercer esse sacrifício, que é o Poder.

Parece uma contradição, Sr. Presidente, usufruir e 
exercer, mas eu diria que é sim de se dizer que é uma 
honra, é uma alegria, é um prazer alguém poder ter 
chance de colocar seus projetos, ainda que com sacri-
fício pessoal, em prática para a análise da Nação.

Sinceramente, eu desejo ao Governo felicidades 
na economia, desejo lucidez ao Governo e aqui que 
reconheçam que, se o Ministro Palocci é o setor que 
dá certo neste Governo, não faltou ao Ministro Paloc-
ci o apoio do nosso Partido, inclusive custando para 
o Senador Tasso Jereissati até desafetos palacianos, 
quando ele aqui ousou defender, em hora crítica, o 
Ministro da Fazenda. Mas falta muito, falta o Governo 
governar, falta o Governo ser acionado para valer, falta 
a máquina funcionar e falta uma certa coordenação que 
nos demonstre que há comando no Brasil. Às vezes 
me dá a impressão de que falece uma certa ação de 
comando neste País, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
Agradeço a V. Exª pela tolerância.
Era o que eu tinha a dizer.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra à nobre Líder 
Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – So-
licito a palavra em nome da Liderança do PT.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª tem a palavra, por cinco minutos, 
para uma comunicação de interesse partidário.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, venho à tribuna tecer alguns co-
mentários a respeito de duas questões do noticiário 
de hoje, relacionadas, inclusive, ao pronunciamento 
que me antecedeu.

Uma delas é a divulgação da pesquisa Ibope re-
alizada pela Confederação Nacional da Indústria. É im-
portante registrar que essa pesquisa não é de nenhum 
órgão de Governo ou de nenhum partido político, mas 
da Confederação Nacional da Indústria. Portanto, não 
cabe qualquer insinuação a respeito de que a orienta-
ção da pesquisa, o que divulga a pesquisa tenha tido 
interferência ou ingerência de alguém do Governo ou 
do próprio Presidente da República.

No resultado do Ibope/CNI, além dos números 
extremamente positivos de crescimento da aprovação 
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do Governo, que subiu de 55%, em setembro, para 
62%, agora em novembro, e a popularidade do Presi-
dente de 58% para 63%, ou seja, o crescimento tanto 
da aprovação do Governo quanto da popularidade do 
Presidente – inclusive os números coincidem, 62% 
na aprovação do Governo e 63% na popularidade 
do Presidente da República –, um item me chamou 
a atenção, porque é algo que vem sendo reiteradas 
vezes debatido – ainda tenho o compromisso de fazer 
um pronunciamento mais longo e demorado para dar 
continuidade àquele pronunciamento curto do Dia Na-
cional do Samba, a respeito das ações na área social –, 
Senador Capiberibe, qual seja, o índice mais elevado, o 
maior percentual de reconhecimento dos entrevistados 
pela pesquisa Ibope/CNI é exatamente a área social, 
as ações de combate à fome e à pobreza. Quarenta 
e dois por cento dos entrevistados reconhecem essa 
como a área mais eficiente do Governo, que subiu, em 
setembro, de 36% para 42%.

Como segundo colocado, temos a questão do em-
prego, mas bastante atrás. O emprego é o assunto que 
temos reiteradas vezes debatido, como o aumento do 
número de empregos com carteira assinada, por meio 
do Caged, que já alcança quase dois milhões. 

Então, o reconhecimento das ações na área social 
é de 42% e o das políticas de combate ao desemprego, 
16%. Em seguida, vêm as ações na área de educação 
e saúde, com 15%.

Eu não poderia deixar de registrar a maneira como 
a população está aprovando as ações do Governo, 
comprovada pelos números crescentes de popularida-
de tanto do Presidente quanto da própria aprovação 
do Governo, e também de realçar o reconhecimento 
da área social.

Também não poderia deixar de trazer notícia so-
bre as estimativas de alteração no percentual do cres-
cimento da economia brasileira feito pelo Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada – Ipea. Hoje, todos os 
jornais publicam que o Ipea reviu, pela terceira vez este 
ano, a sua projeção de crescimento do nosso PIB, da 
riqueza brasileira. Inicialmente, a previsão era de 3,4%, 
em março; em setembro, passou para 4,6%; agora, a 
projeção para este ano é de 5,2% de crescimento do 
PIB. E a projeção do Ipea para o próximo ano é algo 
em torno 4%, mas com realce para a perspectiva de 
que, no ano que vem, diferentemente deste ano, o que 
efetivamente elevará o nosso PIB não será a pauta de 
exportação ou o comércio exterior, mas a demanda in-
terna da população brasileira, que será a mola mestra, 
a propulsora do crescimento.

Desses dados apresentados pelo Ipea, eu gostaria 
de ressaltar que o Grupo de Mercado de Trabalho do Ipea 
– e isto consta nos dados divulgados hoje – estima que 

a taxa de desemprego em dezembro ficará em torno de 
9,5%, abaixo, portanto, dos dois dígitos, meta que todos 
aguardamos com muita expectativa. A massa salarial já 
tem um crescimento médio de 6% em relação a 2003.

O diretor do Ipea, Paulo Levy, falando a respeitos 
dos riscos para 2005, informou que estão entre baixo 
e médio, todos associados a questões externas, como 
petróleo, déficit e juros americanos. Ele declarou que 
temos uma situação bem menos vulnerável, tanto com o 
ajuste fiscal quanto com o externo. É um ajuste brutal. A 
relação dívida/exportação caiu muito, e, com a melhora 
nos fundamentos da economia, ele afirma que o risco 
país poderá cair para a casa dos 200 pontos. Não me 
lembro desse índice ter atingido patamar tão baixo.

O Ipea prevê um avanço de quase 20% nas ex-
portações este ano; investimentos da ordem 12,3%; e 
a taxa de investimento sobre o PIB, um indicador extre-
mamente importante, de 19,9%, podendo ser arredon-
dada para 20%, percentual que não se obtinha desde 
1995. A projeção para 2005 é de 21,3%, a maior taxa 
de investimento sobre o PIB dos últimos 14 anos. Não 
poderia deixar de ressaltar esses dados.

Peço à Mesa que autorize a transcrição na íntegra 
de um artigo publicado na revista Época, intitulado “A 
vez da Indústria”, matéria que traz dados extremamente 
importantes a respeito da retomada da indústria como 
a grande alavanca do desenvolvimento econômico e 
geração de emprego.

Meu tempo já está esgotado, mais gostaria de 
apresentar aqui pelo menos trechos da reportagem da 
revista Época. Um deles: “Fábricas atingem o maior 
ritmo de produção desde 1977, batem o lucro dos ban-
cos e voltam a puxar a economia”. Em outro trecho 
“Máquina da resultados”, mostra a lucratividade de al-
gumas empresas comparada com a de alguns bancos. 
A lucratividade de Gerdau atingiu 45%; a Souza Cruz, 
43%; a Usiminas, 40%; a Usiminas, 40%; a Caemi, 39%; 
a Weg, lá da minha Santa Catarina, 34%. O Banespa 
atingiu um percentual de 28,7%; Itaú, 26,7%; Bradesco, 
18,5%; Unibanco, 15,1% e Sudameris, 8,3%.

Sr. Presidente, peço que seja publicada na ínte-
gra a reportagem da revista Época, que mostra a re-
tomada do crescimento da indústria em nosso País, 
crescimento que não se observava desde 1977.

Sr. Presidente, eram essas as questões que que-
ria trazer ao plenário do Senado da República nesta 
tarde.

Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 41489 



41490 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 41491 



41492 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 41493 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senadora Ideli Salvatti, a Presidência 
defere a transcrição solicitada por V. Exª, na forma do 
disposto no Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves 
Filho, próximo orador.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – V. Exª pela ordem, Senador João 
Capiberibe.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) 
– Solicito a palavra pela liderança do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB –TO) – Senador João Capiberibe, se o Sena-
dor Garibaldi Alves Filho não falar agora, em função 
da Ordem do Dia, S. Exª ficará naturalmente preterido, 
mas V. Exª, como Líder poderá falar antes da Ordem 
do Dia. Se V. Exª não tiver algum objeção, concederei 
a palavra, já anunciada, ao Senador Garibaldi Alves 
Filho e a V. Exª, logo em seguida.

A Mesa agradece a V. Exª, Senador Capiberibe.
Senador Garibaldi Alves Filho, V. Exª dispõe de 

20 minutos.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Bancada do 
Nordeste na Câmara dos Deputados apresentou pro-
jeto de lei, já em tramitação naquela Casa, que dispõe 
sobre a repactuação de dívidas oriundas de opera-
ções de crédito rural na área de atuação da Agência 
de Desenvolvimento do Nordeste, Adene, e dá outras 
providências.

A Bancada do Nordeste se reúne semanalmente 
numa das dependências da Câmara dos Deputados 
e lá discute problemas regionais com os representan-
tes de cada Estado da nossa região Nordeste. Como 
resultado dessas discussões no âmbito do crédito ru-
ral, foi apresentado projeto, pelo qual fica autorizada 
a renegociação de dívidas oriundas de operações de 
crédito rural, independente da fonte de recursos e do 
agente financeiro, contratadas até 31 de dezembro 
de 2000, renegociadas ou não, na área de atuação 
da Agência de Desenvolvimento do Nordeste, com 
recursos originalmente pactuados do Fundo Constitu-
cional de Financiamento do Nordeste, FNE, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, FAT, do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, Bndes, recursos 
equalizados pelo Tesouro Nacional, inclusive as ope-
rações alongadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução nº 2.471, de 26 de 
fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, 
com suas respectivas alterações.

Sr. Presidente, o projeto só foi apresentado na 
Câmara dos Deputados porque, até agora, todas as 
medidas adotadas pelo Governo – e aqui no art. 1º do 
projeto foram citadas algumas – mostraram-se insu-
ficientes no equacionamento do problema de crédito 
para a agricultura do Nordeste. Nele, são oferecidas 
outras condições que, segundo os Deputados, os Par-
lamentares da Bancada do Nordeste, são compatíveis 
com a realidade da nossa região.

Sr. Presidente, não adianta termos uma política 
de crédito para todas as regiões do País se não le-
varmos em conta as especificidades de cada região. 
Pretende-se no projeto que as obrigações, os encar-
gos financeiros, a partir da data da renegociação, 
seja de 1,5% ao ano para as operações com valor 
originalmente contratado de até R$35 mil; 3% para o 
montante da dívida originalmente contratada superior 
a R$35 mil até o montante de R$200 mil; e 5% para o 
montante da dívida originalmente contratada que ex-
ceder R$200 mil.

O prazo e condições de pagamento: a contar da 
data de renegociação, 25 anos, incluídos quatro anos 
de carência, em parcelas anuais e sucessivas. Sr. 
Presidente, são vinte e cinco anos, com quatro anos 
de carência, em parcelas anuais e sucessivas. Vinte e 
cinco anos, com 4 anos de carência, para agricultores 
que, ao longo dos últimos 15 anos, tiveram cerca de 
7 anos de seca, exatamente no período entre 1985 e 
2000. Foram nada mais nada menos do que 7 perío-
dos de seca. Quando choveu, as condições também 
não foram as mais favoráveis. Então, é necessário que 
esse projeto seja levado em consideração porque é fru-
to do esforço desses Deputados, que têm à frente um 
conterrâneo nosso, o Deputado Nélio Dias, conhece-
dor da nossa realidade e ex-ocupante da presidência 
de entidades ligadas à agropecuária do Nordeste. Um 
projeto assinado, portanto, por todos esses Deputados 
que representam uma média do conhecimento dos 
problemas da nossa região.

Cito um dado preocupante: a situação de endivi-
damento rural na nossa região, segundo informações 
do próprio Governo Federal, do Ministério da Integra-
ção Nacional, em 30 de junho deste ano, indica que, 
dos R$13 bilhões aplicados pelo Fundo Constitucio-
nal de Financiamento do Nordeste, cerca de R$5 bi-
lhões encontram-se em atraso, o que representa uma 
inadimplência de 39,1%. O mesmo relatório mostra a 
disponibilidade de aplicação de recursos do FNE na 
ordem de R$4 bilhões, enquanto que nos demais fun-
dos constitucionais as aplicações de recursos apre-
sentam-se praticamente iguais às disponibilidades. 
Assim, tanto a inadimplência quanto a ociosidade na 
aplicação dos recursos, constatadas no Banco do Nor-
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deste, denunciam a notória ausência de capacidade 
de pagamento dos produtores rurais com impacto ne-
gativo no desenvolvimento regional.

Sr. Presidente, essa inadimplência de 39,1% é 
provocada por uma política de crédito que não atende 
às condições do produtor. V. Exªs poderiam indagar: 
por que eles fizeram os empréstimos? Por que eles 
não levaram em conta as condições que eram ofere-
cidas? Bem, numa hora difícil, um agricultor prefere, 
muitas vezes, correr riscos. É claro que no meio desses 
produtores devem existir os maus pagadores, aqueles 
inadimplentes que são ou eram freqüentadores da lista 
de perdão, que viviam na expectativa de que haveria 
perdão para suas dívidas. Claro que nós que somos 
da região e sabemos das distorções na aplicação do 
crédito não podemos negar isso.

Mas, Sr. Presidente, essa não é a regra. A re-
gra é a política nacional de desenvolvimento regional, 
que não é levada em conta na nossa região. Falo de 
uma política voltada para as peculiaridades da nossa 
região, que tem 55% da área no semi-árido. Não há 
essa política regional, mas uma política setorial que 
tem à frente o Ministério da Integração Nacional, po-
sição antes ocupada pelo extinto Ministério da Inte-
gração Regional, que se limita, na maioria das vezes, 
à liberação de recursos para levar água ao Nordeste, 
ação extremamente positiva, mas que não atende às 
necessidades da nossa região.

Ouço com o prazer o Senador César Borges.
O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Gari-

baldi Alves Filho, em primeiro lugar, parabenizo V. Exª 
pela constante preocupação e atenção com os pro-
blemas da nossa região, do nosso Nordeste sofrido. V. 
Exª tratou muito bem o problema da seca do semi-ári-
do. Trata-se de um problema que deve ser enfrentado 
com uma política afirmativa e objetiva, combatendo as 
desigualdades regionais, promovendo o crescimen-
to e o desenvolvimento sustentado dentro da nossa 
realidade. V. Exª aborda também o desenvolvimento 
regional, o crédito do Banco do Nordeste, a alta taxa 
de inadimplência – que não é nenhuma vontade de 
nossos produtores, mas uma realidade que vivemos. 
Acabo de saber também dos produtores da região de 
Irecê – grande região produtora de feijão – das dificul-
dades enfrentadas junto ao Banco do Brasil, não só 
o Banco do Nordeste, com relação ao Pesa e às difi-
culdades do Banco do Brasil para a solução desses 
problemas. Senador Garibaldi Alves Filho, já passa da 
hora de nós no Senado reunirmos a Bancada do Nor-
deste, que tem força política, e exigir que as políticas 
públicas do Governo Federal com relação ao Nordeste 
sejam afirmativas a fim de combater a desigualdade 
regional. Ontem, vimos a divulgação de índices de 

percentuais da participação das regiões brasileiras na 
formação do Produto Interno Bruto. Verificamos que 
o Nordeste caiu, ou seja, não estamos acompanhan-
do o crescimento de outras regiões de nosso País; 
caímos, percentualmente, como contribuintes para a 
riqueza nacional. V. Exª faz um pronunciamento mui-
to bem estruturado ao qual quero me associar. Asso-
cio-me também à opinião de V. Exª de que não será 
com a transposição do rio São Francisco, não será 
apenas levando água que resolveremos o problema 
do Nordeste. Essa pode ser apenas uma solução a 
mais; não sei sequer se é a mais adequada. Sei que V. 
Exª é um fervoroso defensor dessa solução; é natural 
que o seu Estado queira receber água para projetos 
de irrigação, mas temos, na Bahia, Senador Garibaldi 
Alves Filho, grandes áreas disponíveis à margem do 
rio São Francisco em que o Governo não investe com 
projetos de irrigação. É preciso, primeiro, definir uma 
política de desenvolvimento regional para o Nordeste. 
É isso que desejamos e estaremos juntos para conse-
guir melhoria àquela região tão sofrida. Parabéns pelo 
pronunciamento. Muito obrigado.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Senador César Borges, V. Exª é um dos que vêm se 
ocupando sistematicamente com a situação do Nor-
deste brasileiro, um dos que sempre cobram uma po-
lítica nacional de desenvolvimento regional que con-
temple cada região, mas que dê ênfase ao Nordeste 
e ao Norte, à Amazônia, regiões, como disse V. Exª, 
que mais sofrem e cujos índices estão cada vez mais 
achatados, diminuídos, quando se faz um confronto com 
outras regiões do País. Estou louvando aqui o traba-
lho de um grupo de Deputados da nossa Câmara dos 
Deputados, da Bancada Nordestina. Louvo o trabalho 
deles que é uma forma de união em torno dos proble-
mas do Nordeste. Eles se unem, eles se reúnem, eles 
não deixam de convidar sistematicamente autoridades 
todas as semanas lá na Câmara dos Deputados. Uma 
autoridade está sendo convocada para falar sobre os 
problemas do Nordeste, e resolveram apresentar esse 
projeto de lei que, como dizem, pretende interromper o 
ciclo vicioso do endividamento rural e da ociosidade na 
aplicação dos recursos do FNE, principalmente se se 
considerar que o Banco do Nordeste é atualmente a 
única agência de desenvolvimento da nossa região.

Ouço, com todo o prazer, o aparte do nobre Se-
nador José Agripino Maia.

O Sr. José Agripino Maia (PFL – RN) – Sena-
dor Garibaldi Alves Filho, quero louvar a iniciativa do 
seu pronunciamento. Aliás, nós temos tratado tanto 
de questões nacionais que as questões regionais têm 
perdido na gradação da hierarquia das preocupações, 
quando elas deveriam estar em primeiro lugar. V. Exª, 
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com o seu pronunciamento, retoma a prioridade da 
questão regional, focando exatamente um problema 
que é mediato e urgente, que já foi objeto de preo-
cupação e de muitos debates neste plenário que é a 
busca de solução para a inadimplência do pequeno e 
médio produtor rural no Nordeste. V. Exª também cita 
os índices de inadimplência do Banco do Nordeste, 
que é o grande instrumento de crédito da região. O 
problema de que V. Exª trata tem de ser debatido de 
forma permanente. Não podemos ficar de discurso em 
discurso, de espasmo em espasmo, discutindo a Re-
gião Norte, a Nordeste e a Centro-Oeste, muito mais 
Norte e Nordeste porque o Centro-Oeste começa a 
alçar vôo sozinha. Pensou-se em um instrumento, que 
tem de acontecer. Está em gestação e essa criança 
tem de nascer. Refiro-me à comissão permanente de 
desenvolvimento regional, que se pretende instalar no 
Senado – uma comissão permanente, repito, – para 
tratar de um assunto que é permanente: o desenvol-
vimento desnivelado das diversas regiões do País, 
principalmente agora, quando, com a reforma tributá-
ria, se pretende fazer a equalização das alíquotas de 
ICMS e dar oportunidades iguais a regiões desiguais. 
Se se aprova a reforma tributária da maneira como 
está posta – chegou-se a esse entendimento a duras 
penas – e não se cria, como fizeram os Estados Uni-
dos e a Itália, uma política de incentivos às regiões 
menos favorecidas, seremos responsáveis, no futuro, 
pelo empobrecimento irreversível dessas regiões. O 
Estado do Senador César Borges, Bahia, talvez seja 
o próspero do Nordeste. Ou nos unimos e debatemos 
políticas de desenvolvimento regional, com claríssi-
mos e justos incentivos – repito, claríssimos e justos 
incentivos, justo de fazer justiça, –, à Região Nordes-
te, ou seremos responsabilizados, perante a História, 
por termos votado uma reforma tributária que igualou 
oportunidades sem abrir válvula de escape para a so-
brevivência de uma das regiões mais pobres do País. 
Com essas palavras, quero convocar V. Exª para que 
provoquemos a criação, que está prevista e precisa 
acontecer, da comissão permanente de desenvolvimen-
to regionais. Da mesma forma que existe a Comissão 
de Educação, a Comissão de Serviços de Infra-Estrutu-
ra, a Comissão de Assuntos Econômicos, a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, urge a criação 
da comissão permanente de desenvolvimento regional 
para tratarmos, toda semana, de uma questão urgente 
para o País. Parabéns a V. Exª.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Muito obrigado, Senador José Agripino. Quero dizer 
que a comissão permanente de desenvolvimento re-
gional precisa ser urgentemente criada, para que haja 

aqui um debate sistemático, um debate que se trans-
forme numa rotina durante os trabalhos do Congresso 
Nacional. Na Câmara dos Deputados houve a iniciativa, 
que não é sistematizada, não é institucionalizada, de 
formar a Bancada do Nordeste, que terminou apresen-
tando esse projeto.

Concedo um aparte ao Senador Tasso Jereis-
sati.

Senador Mão Santa, por favor, vamos ouvir o Se-
nador Tasso Jereissati, cuja solicitação eu vi primeiro. 
Depois darei o aparte a V. Exª.

O Sr Tasso Jereissati (PSDB – CE ) – Sena-
dor Garibaldi Alves Filho, a Senadora Ideli Salvatti fez 
menção à série de estatísticas publicadas hoje, mas 
deixou de falar sobre a que mais me chamou a aten-
ção – não sei se V. Exªs a viram –, exatamente a que 
mostra que o PIB do nordeste decresceu em relação 
ao resto do País. Pela primeira vez, em vários anos, a 
Região Nordeste foi a que mais perdeu participação 
no PIB. Os Estados do centro-sul também perderam 
– isso era esperado em função do tamanho – um pouco 
de participação no PIB nacional, principalmente São 
Paulo, mas a região que perdeu mais participação, 
ou seja, cujo PIB decresceu foi a Nordeste. Em vez 
de diminuirmos as desigualdades de renda regional, 
estamos agravando-as. Infelizmente nada, absoluta-
mente nada, está sendo feito no intuito de mudar essa 
situação, que é dramática, é a mais grave do ponto de 
vista social. Não existe desenvolvimento sustentado 
sem uma renda mínima “convivível” nos vários níveis 
de poder aquisitivo da sociedade. Por essa razão, o 
pronunciamento de V. Exª é extremamente oportuno. 
E queria aproveitar essa oportunidade, se V. Exª me 
permitir, para convocar todos os Senadores da Região 
Nordeste para que nós, ainda este ano, tomemos as 
rédeas dessa questão. Esse sinal de alerta que saiu 
nos jornais hoje é muito grave. E como disse o Senador 
José Agripino, seremos responsabilizados por termos, 
nesta Casa, ficado calados e omissos diante do que 
está acontecendo.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço ao Senador Tasso Jereissati.

Entendo que devemos imediatamente, como disse 
V. Exª, instalar essa comissão com o apoio da Presidên-
cia do Senado para que possa haver esse debate.

Dou um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Garibal-

di, eu queria trazer uma informação muito importante 
para o seu importante pronunciamento em defesa do 
nordeste. De 1978 a 1982, eu fui Deputado estadual 
junto com João Lobo, que tinha o apelido de João do 
Pulo, porque ele só pulava certo. Após o mandato de 
Deputado estadual foi eleito Senador, um brilhante Se-
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nador. Quando eu governei o Piauí, ele foi presidente 
da companhia energética e demonstrou muita compe-
tência. Então vem-me à mente um discurso que ouvi 
nos anos 80. Atentai bem, grande Líder Mercadante, 
atentai bem: em 1980, o Senador João Lobo dizia: 
“Tem dois brasis: o Brasil do sul e o do nordeste. Nos-
sa renda per capita é a metade da do sul. No Piauí e 
no Maranhão, a renda per capita é a metade daquela 
do nordeste rico – Bahia, Ceará, Pernambuco. O IBGE 
mostrou ontem a todo o País que a diferença entre a 
maior renda per capita, que é a do Distrito Federal 
– a segunda é a do Estado do Rio de Janeiro, antes 
era a de São Paulo – e a do nordeste é 8,6. Ela pio-
rou e muito. Temos que acordar o Lula e fazê-lo voltar 
a suas raízes, à sua origem: o nordeste. Sei que ele 
não é o único culpado. Deus coloca o homem certo no 
lugar certo. É para o Lula ver que isso se agravou. A 
renda per capita do nordeste era a metade da maior 
renda per capita do País; hoje a diferença é 8,6. Re-
pito: a diferença entre a renda per capita do cidadão 
do Distrito Federal e a do cidadão do Maranhão, do 
Presidente Sarney. é 8,6. E mais, é preciso dizer que 
Juscelino Kubitschek proporcionou o desenvolvimen-
to deste País, incentivando a indústria no sul e cons-
truindo Brasília, o que provocou o desenvolvimento do 
interior do País. Ele imaginou um tripé para tirar essa 
desigualdade. Refiro-me à Sudene, que está aí e nin-
guém toma a atitude de soerguê-la. A Sudene, criada 
para acabar com essa desigualdade, foi entregue a 
Celso Furtado.

Então eu queria lembrar à Casa que no dia 15 
próximo, daqui a sete dias, a Sudene faria 45 anos. 
Ela simboliza o descaso, o desrespeito do Governo 
Lula para com o nordeste. O Governo liderado por um 
nordestino aumentou essa desigualdade. Abraham 
Lincoln disse que “o país não pode ser metade livre, 
metade escravo”. Eu digo que este País não pode ser 
metade rico e metade pobre, para não dizer miseráveis, 
como o nordeste, que está empobrecido. Lamentamos 
que nesse momento o Presidente da República seja 
um nordestino.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço ao Senador Mão Santa, como sempre vigi-
lante em torno da defesa, das reivindicações e aprecia-
ção dos problemas da nossa região. E, agora, encerro 
o meu pronunciamento, porque já estou abusando da 
tolerância do Presidente da Casa.

Então, concluo, Sr. Presidente, trazendo este 
apoio ao projeto de lei apresentado pela Bancada do 
Nordeste na Câmara dos Deputados, tendo à frente 
o nosso conterrâneo, Deputado Nélio Dias, e ainda o 
Deputado Roberto Pessoa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSB – TO) – Concedo a palavra ao nobre Líder João 
Alberto Capiberibe para uma comunicação de interesse 
partidário. V. Exª dispõe de até cinco minutos.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (PSB – AP. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Senadoras, Srs. Senadores, volto a insistir num tema 
que me preocupa e que me deixa inconformado, qual 
seja, a situação que o povo do Amapá está vivendo em 
relação à precariedade do sistema público de saúde.

Apresentei aqui várias denúncias e até agora e 
não obtivemos resultados concretos. Volto a insistir, 
dirigindo-me não ao Sr. Ministro, que neste momento 
está enfermo, mas ao Ministério da Saúde, com uma 
Exposição de Motivos, mostrando que a situação do 
sistema de saúde no Estado do Amapá agravou-se 
de tal forma que, acredito, a única alternativa que nos 
resta é uma intervenção do Ministério da Saúde. Como 
na origem dos problemas está o mal uso dos recursos 
do SUS, verbas federais portanto, a intervenção me 
parece viável tanto do ponto de vista legal quanto do 
ponto de vista técnico.

Observe-se que, apesar do aumento dos gastos 
na compra de medicamentos e material de consumo, 
o atendimento médico nos hospitais do Amapá vem 
se degradando de forma acelerada, como exporei. Em 
2001, as despesas do Amapá com compra de material 
de consumo e de medicamentos para o Estado foram 
da ordem de R$12,028 milhões. Não faltava medi-
camento. Em 2002, as despesas passaram a R$21 
milhões e, mesmo assim, começaram as primeiras 
queixas da população a respeito de carências na rede 
hospitalar pública.

No ano seguinte, 2003, os gastos com medica-
mentos e materiais de consumo chegaram a R$29,291 
milhões. A essa altura, as carências da rede pública de 
saúde já eram ostensivas e graves. Verificou-se o grave 
incidente dos medicamentos supostamente vencidos 
que foram acondicionados em carretas para incinera-
ção – impedida pelo Ministério Público, que verificou 
estarem os medicamentos no prazo de validade. Esse 
fato, por mim denunciado da tribuna do Senado e co-
municado ao Exmº Sr. Ministro da Saúde, conforme 
Ofício nº 018, de 5 de fevereiro de 2004, e reiterado 
no dia 12 de maio deste ano pelo de nº 079, mostrou 
que já se constatavam desvios graves.

Em 2004, até 30 de novembro, os gastos com ma-
terial de consumo, alimentos e medicamentos atingiram 
R$32,326 milhões – e, ainda assim, a situação tornou-
se dramática. A essa altura, vale lembrar, desvios de 
recursos ocorridos no Amapá, tanto em âmbito estadual 
quanto nas prefeituras dos Municípios mais populosos 
do Estado, foram comprovados em investigações da 
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Polícia Federal, a chamada Operação Pororoca. Entre 
os envolvidos está o x-Secretário de Saúde do Estado, 
além de outras autoridades.

Constataram-se casos de superfaturamento, aqui 
descrito como caso da compra de soros superfaturados 
e outros insumos para a saúde.

Portanto, não havendo mais como se sustentar, 
a saúde pede socorro urgente – o Amapá, o povo do 
Amapá. E aqui quero manifestar minha solidariedade 
com as pessoas que perderam os seus entes queri-
dos por absoluta falta de atenção na rede hospitalar. 
Portanto, dirijo-me ao Sr. Ministro.

Sr. Presidente, peço que seja incorporado ao 
meu discurso o relatório da situação constatada não 
apenas pela população, mas também por autoridades 

insuspeitas do Ministério Público, da Ordem dos Advo-
gados do Brasil – Seção Amapá, do Conselho Regional 
de Medicina, Sindicato de Enfermagem, entre outras.

Por essas razões, solicito ao Sr. Ministro de Estado 
da Saúde que determine um força-tarefa para uma audi-
tagem completa na Saúde Pública do Estado do Amapá 
e que devolva a tranqüilidade e o atendimento que exis-
tia antes àquele povo tão sofrido que vive na margem 
esquerda do rio Amazonas, do outro lado do rio.

Obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO CAPIBERIBE EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. PSDB 
– TO) – V. Exª será atendido nos termos regimentais.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Com a palavra o nobre Líder Arthur Vir-
gílio, pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado nos 
Anais do Senado o voto de aplauso às Organizações 
Globo pelo transcurso, no dia 3 de dezembro de 2004, 
do centenário de nascimento do jornalista Roberto Ma-
rinho, que foi em vida o grande dirigente de uma das 
maiores empresas de comunicação social do mundo, 
legando ao Brasil e à sua imprensa exemplos dignifi-
cantes de vida.

Roberto Marinho, se vivo fosse, estaria com-
pletando 100 anos, a maior parte dedicada a essa 
notável obra que presta relevantes serviços à popu-
lação, ademais integrando as nossas regiões com as 
mensagens diárias que chegam aos mais distantes 
pontos do território brasileiro, além de atingir tam-
bém o exterior.

A homenagem à memória desse insigne bra-
sileiro que ora formulamos justifica-se e é de inteira 
justiça, pois sua exemplar realização permanece no 
dia-a-dia da Pátria, perenizando entre nós o nome do 
seu dirigente.

Sr. Presidente, há pouco tempo, o Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva fez referência ao fato de que 
o Brasil não cultua os seus heróis. E nós nos acostu-
mamos a entender como heróis aqueles que se des-
tacaram em feitos de guerra, quando, na verdade, um 
país que é uma democracia consolidada e que é uma 
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potência de poder intermediário, mas uma potência 
voltada para os caminhos da paz, esta deve aprender a 
cultuar os seus heróis da paz, civis e militares, aqueles 
que têm toda uma vida dedicada à luta pelo emprego, 
à luta pelo trabalho, à luta pela evolução tecnológica, 
à luta pela fiscalização da coisa pública, defendendo 
a coisa pública. Enfim, se há pouco tempo perdemos 
a figura relevante, a figura de vida criativa e corajosa 
de Roberto Marinho, não devemos de forma alguma, 
de jeito algum, deixar passar em branco o dia em que 
ele faria 100 anos de vida, se o destino lhe tivesse 
permitido continuar entre nós.

Por isso, essa homenagem que apresentei, ao 
lado do Líder do José Agripino, do PFL, e do Líder 
da Minoria, Senador Sérgio Guerra, homenagem que 
visa precisamente a nós, aqui no Brasil, nos acos-
tumarmos a criar a cultura do prestigiamento aos 
heróis da paz, civis ou militares, aos heróis que nos 
ajudam a construir uma civilização. E, nos ajudando 
a construir uma civilização, nos fazem imaginar que 
um dia o Brasil será aquele Brasil dos nossos sonhos, 
dos sonhos de Roberto Marinho, o Brasil dos sonhos 
daqueles que fazem a imprensa livre, o Brasil da jus-
tiça social, o Brasil da evolução tecnológica, o Bra-
sil do crescimento econômico sustentável; o Brasil, 
enfim, capaz de dar aos seus filhos aquilo que mais 
anseiam: prosperidade, direito à vida e, sem dúvida 
alguma, o direito inarredável à justiça em quaisquer 
de seus matizes.

Fica, portanto, requerimento que encaminho à 
Mesa, de homenagem a este ilustre brasileiro, recen-
temente falecido, mas muito vivo entre nós, que é o Dr. 
Roberto Marinho, Presidente das Organizações Globo, 
tão significantes à imprensa brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Em votação o requerimento.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Antero Paes de Barros, tem 
V. Exª a palavra.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, louvo a iniciativa 
do Líder Arthur Virgílio e do Líder José Agripino, porque 
essa é uma homenagem das mais justas. A propósito, 
recentemente, assistindo ao canal alternativo Globo 
News, tivemos a oportunidade de acompanhar uma 
entrevista com o jornalista Pedro Bial, onde ele relata 
detalhes do livro que acaba de editar sobre a história 
do jornalista Roberto Marinho.

Quero aqui destacar, Sr. Presidente, que, na 
condição de jornalista esportivo, uma dos trabalhos 

mais importantes que fiz, ao longo de minha vida, 
foi uma entrevista ao jornalista João Saldanha, à 
época pertencente à Rádio Globo. Ele estava acom-
panhando uma partida do Flamengo em Cuiabá, Es-
tado de Mato Grosso, e perguntávamos a ele sobre 
a Seleção Brasileira, sobre os motivos pelos quais 
ele havia saído da Seleção, sobre a militância polí-
tica dele, João Saldanha, um dos quadros importan-
tes do Partido Comunista Brasileiro. E o jornalista 
relatou, entre outras coisas, que não só ele, mas 
boa parte da Esquerda brasileira, sempre tiveram 
no jornalista, no empresário de comunicações Ro-
berto Marinho uma espécie de proteção para que 
pudessem continuar desenvolvendo seus trabalhos 
profissionalmente.

Então, nesta oportunidade, quero parabenizar o 
Senador José Agripino e o Senador Arthur Virgílio por 
essa iniciativa, por entender que o Senado da Repú-
blica não poderia realmente se omitir em reverenciar 
aquele que proporcionou ao Brasil, sem dúvida, uma 
emissora de televisão, um complexo de comunicação 
dos mais competentes, a ponto de ser o orgulho do 
Brasil, dada a repercussão da qualidade do que faze-
mos aqui e lá fora.

Era isso, Sr. Presidente.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Pela or-

dem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – V. Exª tem a palavra pela ordem, nobre 
Senadora Lucia Vânia.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Pela or-
dem, o Líder José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senadora Lúcia Vânia, V. Exª deseja se 
inscrever sobre o requerimento que vai ser votado?

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sim, so-
bre o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – V. Exª está inscrita. Se desejar 
falar antes do Senador José Agripino, tenho certeza 
de que S. Exª...

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, gostaria 
de fazer coro às vozes dos Líderes José Agripino e 
Arthur Virgílio, homenageando o grande comunicador 
Roberto Marinho.

É bom lembrar Roberto Marinho como um so-
nhador, homem de idéias firmes, que sempre res-
peitou a idéia dos adversários. Talvez isso explique 
a unanimidade que hoje seu nome representa nes-
te País.

Todos nós lembramos o homem que integrou o 
País por uma rede de telecomunicações que atinge 
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99,8% dos municípios brasileiros. São 113 emissoras 
geradoras e afiliadas, e uma programação que leva a 
cultura brasileira a 130 países.

Mas esse grande empreendedor, o empresário 
que contribuiu para projetar o Brasil no cenário inter-
nacional, não construiu apenas um império da comu-
nicação.

Gostaria aqui, neste dia em que se comemora-
riam seus cem anos, de destacar o papel de Roberto 
Marinho na educação e na defesa da cidadania. Ele 
pautou a atuação de suas empresas por extrema sen-
sibilidade social. As campanhas Criança Esperança, 
Ação Global, Ciranda da Educação, Amigos da Esco-
la, Globo Comunidade, Prêmio Jovem Cientista, além 
das vinhetas de cidadania, solidariedade, saúde, paz 
no trânsito, são apenas alguns exemplos, de milhares, 
do cotidiano da TV Globo, iniciativa e sonho desse 
grande homem.

Fazem parte da memória afetiva de todos nós os 
capítulos do Sítio do Pica Pau Amarelo, os programas 
Globinho, Globo Ciência, Globo Ecologia, como tam-
bém o Canal Futura.

As crianças brasileiras talvez não saibam, mas 
é preciso que este momento seja reverenciado, para 
que aprendam no futuro a conhecer o grande brasi-
leiro Roberto Marinho, um homem que sempre amou 
a vida, a arte, os esportes e o Brasil.

Portanto, mais uma vez, quero aqui aplaudir a 
iniciativa dos Líderes Arthur Virgílio e José Agripino, 
por prestarem nesta Casa essa justa homenagem a 
um brasileiro que é orgulho para este País.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL– PE) – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra pela ordem a V. Exª, 
Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
solicitar a V. Exª que esclareça ao Plenário o que acon-
teceu na reunião do PMDB hoje. Estão todos aqui pre-
ocupados, dizendo que “os sem-ministros” ganharam 
para “os com-ministros”, dizendo que os ministros vão 
sair do Governo. Enfim, como esse assunto é relevan-
te, todos, menos a Senadora Heloísa Helena, estão 
preocupados.

Então, se V. Exª puder esclarecer isso – já que 
não estou vendo aqui os principais Líderes do PMDB 
–, creio que o Plenário ficaria feliz. Sei que V. Exª não 
é do PMDB, mas, como Presidente, tem que saber 
mais do que nós.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador José Jorge, respondendo a V. 

Exª, informo que a Presidência não acusa nenhum 
ofício ou comunicação assinada pelo Presidente ou 
pelo Líder do PMDB nesta Casa.

Portanto, a Presidência nada tem a esclarecer a 
V. Exª sobre o assunto.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra a V. Exª pela 
ordem.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, como Vice-Líder do PMDB, primeiro, quero 
agradecer ao Senador José Jorge pela preocupação 
com o nosso Partido.

É evidente que, para quem faz oposição ao 
Governo do Presidente Lula, é muito mais fácil to-
mar decisões. Basta subir à tribuna, pegar o micro-
fone, falar, criticar, botar o dedo em feridas que, às 
vezes, têm mais de oito anos de existência e que 
não podem ser resolvidas da noite para o dia. Mas 
ser Governo ou ser aliado do Governo é difícil em 
qualquer situação.

Vejam só o que vivemos hoje: dezenove dos Se-
nadores do PMDB assinaram um documento, autori-
zando o Líder Renan Calheiros a levar à reunião da 
Executiva do PMDB a posição do nosso Partido.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – E qual é 
a posição do PMDB?

A posição do PMDB no Senado é pela governa-
bilidade, Sr. Presidente. Mais importante do que qual-
quer decisão partidária é a governabilidade. Lamen-
tavelmente, essa posição foi vencida.

Vai haver convenção no domingo? Vai. Estamos 
aguardando a chegada do Líder Renan Calheiros. 
Possivelmente, os peemedebistas do Senado sequer 
comparecerão a essa convenção, que está sendo 
empurrada goela abaixo dos peemedebistas, que se 
sentem na obrigação de dar governabilidade ao País 
e ao Governo.

Muito obrigado.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra a V. Exª, Senador 
José Jorge, pela ordem.

Gostaria apenas de esclarecer ao Plenário que 
estamos no encaminhamento de votação de um reque-
rimento de homenagem aos 100 anos de nascimento 
do jornalista Roberto Marinho.
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A Presidência gostaria de concluir os encaminha-
mentos, e V. Exª está inscrito, Senador José Jorge. Por 
isso, pediria ao Plenário a colaboração.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, fui citado agora 
pelo Senador Hélio Costa e gostaria de agradecer a 
resposta dada por S. Exª, pois foi muito elucidativa. 
Mas também gostaria de dizer que nós, da Oposição, 
também fazemos parte da governabilidade. Em todo 
país democrático, a Oposição faz parte, e nós exerce-
mos o nosso papel.

Hoje mesmo, pela manhã, promulgamos a Emen-
da Constitucional nº 45, da reforma do Poder Judi-
ciário, talvez a emenda mais importante votada aqui 
no Senado neste ano, e fui o Relator dela. Colaborei 
para que ela fosse aprovada, como também a Sena-
dora Heloísa Helena e todos os oposicionistas daqui 
colaboraram. Então, também fazemos parte da go-
vernabilidade.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Para encaminhar a votação do requeri-
mento, concedo a palavra a um dos autores, o nobre 
Senador José Agripino. 

Também estão inscritos os Senadores Heráclito 
Fortes, Antonio Carlos Valadares, Hélio Costa, Mão 
Santa e César Borges.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente, 
agradeço as manifestações dos colegas que me 
precederam, cumprimentando os Senadores Sérgio 
Guerra, Arthur Virgílio e a mim próprio pela inicia-
tiva do requerimento de homenagem ao jornalista 
Roberto Marinho pelo transcurso do seu centésimo 
aniversário.

Conheci Roberto Marinho há mais ou menos 20 
anos, em plena atividade. Ele era o grande coman-
dante das Organizações Globo. Fui às suas exéquias, 
funeral de um homem que prestou grandes serviços 
ao País. 

Roberto Marinho foi, a seu tempo, o que Assis 
Chateaubriand foi em tempo precursor. Assis Chateau-
briand talvez tenha inovado no Brasil a uniformização 
da linguagem da imprensa escrita, lida, televisiona-
da, falada, que, em última análise, levava a comu-
nicação, a informação, a cultura e o entretenimento 
aos brasileiros de norte a sul, de leste a oeste. Assis 
Chateaubriand cumpriu uma etapa importante ao seu 
tempo. Depois, veio Roberto Marinho, que começou 
as Organizações Globo com o jornal O Globo, que 

foi sempre a sua paixão, jornalista brilhante que foi 
a vida toda. 

Domingo passado, eu voltava de Araras e via o 
belo monumento que ele deixou, dentre os que es-
tão espalhados pelo Brasil inteiro, a sede do jornal O 
Globo, na margem de uma rodovia. Aquilo, para mim, 
deu a informação precisa do arrojo de um homem que 
esteve à frente do seu tempo. O Globo, atualmente, é 
um dos jornais de maior circulação nacional, um jor-
nal respeitado, informativo, com opinião, que transmi-
te informação no campo da política, da educação, da 
cultura, em toda a sua amplitude.

O Sistema Globo de Rádio, incluída a CBN, é 
uma mania nacional. Quem quer se informar, quem 
quer ter a informação da notícia em tempo real ouve 
a CBN, uma novidade criada pelas Organizações Glo-
bo, que talvez tenha na TV Globo seu maior feito. É aí, 
Sr. Presidente, que reside, na minha opinião, o mais 
substantivo mérito dos serviços prestados pelas Or-
ganizações Globo no que diz respeito a rádio, a jornal 
e a televisão.

O brasileiro hoje, em toda parte, até aquele 
que tem a televisão sintonizada pelo satélite, vive o 
Brasil, assiste ao que São Paulo assiste através da 
TV Globo, que está no Brasil nos mais diversos rin-
cões. E transmite de graça. A TV Globo é a diversão 
gratuita, a informação gratuita, a cultura gratuita, é 
tudo que se pode oferecer no campo da educação, 
da informação, da cultura, de graça para o brasilei-
ro que pode absorver. Uns podem absorver, outros, 
infelizmente, não; mas a TV Globo oferece a todos 
a oportunidade da informação, da cultura e do en-
tretenimento.

Por isso tudo, pelos serviços prestados aos bra-
sileiros, pelo que significam de modernidade as Orga-
nizações Globo, com o jornal O Globo, as rádios do 
Sistema Globo de Rádio, a TV Globo e suas afiliadas, 
tudo obra de um cidadão chamado Roberto Marinho, 
que contou com uma legião de colaboradores que se-
guiram sempre a sua orientação e a sua tutela, creio 
que o encaminhamento que fazemos neste momento 
de homenagem é meritório e traduz o pensamento 
– estou seguro – do povo do Brasil.

Durante o discurso do Sr. José Agripino, o Sr. 
Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. José 
Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Sérgio Zambiasi.
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É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.537, DE 2004

Requerem Voto de Aplauso pelo trans-
curso do Centenário do Jornalista Roberto 
Marinho.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso às Organiza-
ções Globo pelo transcurso, no dia 03 de dezembro 
de 2004, do Centenário de nascimento do jornalista 
Roberto Marinho, que foi em vida o grande dirigente de 
uma das maiores empresas de comunicação social do 
mundo, legando ao Brasil e a sua imprensa exemplos 
dignificantes de vida.

Justificação

Roberto Marinho, se vivo fosse, estaria comple-
tando 100 anos, a maior parte dedicada a essa notá-
vel obra, que presta relevantes serviços à população, 
ademais integrando as nossas regiões, com as men-
sagens diárias que chegam aos mais distantes pon-
tos do território brasileiro, além de atingir também o 
exterior. A homenagem à memória desse insigne bra-
sileiro, que ora formulamos, justifica-se e é de inteira 
justiça, pois sua exemplar realização permanece no 
dia-a-dia da Pátria, perenizando entre nós o nome de 
seu dirigente.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB – José Agripino, Líder 
do PFL – Sérgio Guerra, Líder da Minoria

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Comunico ao Plenário que este requerimento deve 
ir à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
conforme estabelece o art. 222, §§1º e 2º, do Regi-
mento Interno. O requerimento de voto de aplauso, lido 
na Hora do Expediente, será remetido à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e depois incluído na 
Ordem do Dia.

Dessa forma, no momento da votação, a palavra 
será assegurada aos Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Sérgio Zam-
biasi.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.538, DE 2004 

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 

Paulo Lemos Barbosa, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Ibitirama, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Paulo Lemos Barbo-
sa, que obteve uma expressiva votação para a Prefei-
tura de Ibitirama.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.539, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações a Sra. 
Norma Ayub Alves, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeita do município de Itapemirim, no 
Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral da Sra. Norma Ayub Alves, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Itapemirim.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.540, DE 2004

Nos termos do Regimento Interno, requeiro sejam 
apresentadas congratulações ao Sr. Romário Celso 
Bazílio de Souza, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Itaguaçu, no 
Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Romário Celso Ba-
zílio de Souza, que obteve uma expressiva votação 
para a Prefeitura de Itaguaçu.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

REQUERIMENTO Nº 1.541, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
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Gerselei Storck, pela sua eleição, no último pleito elei-
toral, como prefeito do município de Irupi, no Estado 
do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Gerselei Storck, que 
obteve uma expressiva votação para a Prefeitura de 
Irupi.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.542, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Djalma da Silva Santos, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Alegre, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Djalma da Silva 
Santos, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Alegre.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

REQUERIMENTO Nº 1.543, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Edelio Francisco Guedes, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Afonso 
Cláudio, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Edelio Francisco 
Guedes, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Afonso Cláudio.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.544, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 

Aldo Soares de Oliveira, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Alto Rio 
Novo, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho do Sr. Aldo Soares de Oliveira, que 
obteve uma expressiva votação para a Prefeitura de 
Alto Rio Novo.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1545, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Jailson José Quiuqui, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Águia 
Branca, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Jailson José Quiuqui, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Águia Branca.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.546, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
João Guerino Balestrassi, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Colatina, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. João Guerino Ba-
lestrassi, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Colatina.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.547, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 



41506 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004

Amaro Covre, pela sua reeleição, no último pleito elei-
toral, como prefeito do município de Boa Esperança, 
no estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Amaro Covre, que 
obteve uma expressiva votação para a Prefeitura de 
Boa Esperança.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.548, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
José Chierici Filho, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Apiacá, no 
Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
excelente desempenho eleitoral do Sr. José Chierici 
Filho, que obteve uma expressiva votação para a Pre-
feitura de Apiacá.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.549, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Henrique Pereira, pela sua reeleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Barra de São 
Francisco, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Edson Henrique 
Pereira, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Barra de São Francisco.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.550, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 

Pedro Costa Filho, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Ecoporanga, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Pedro Costa Filho, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Ecoporanga.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUEIRMENTO Nº 1.551, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações a Sra. 
Maria Dulce Rudio Soares, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeita do município de Fundão, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral da Sra. Maria Dulce Rudio 
Soares, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Fundão.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.552, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Asterval Antonio Altoe pela sua eleição, no último plei-
to eleitoral, como prefeito do município de Governador 
Lindenberg, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Asterval Antonio Altoe, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Governador Lindenberg.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1553, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
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Antonico Gottardo, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Guarapari, no 
Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Antonico Gottardo, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Guarapari.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.554, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
José Alcure de Oliveira, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Ibatiba, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. José Alcure de Oli-
veira, que obteve uma expressiva votação para a Pre-
feitura de Ibatiba.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.555, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Jauber Dório Pignaton, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Ibiraçu, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Jauber Dório Pigna-
ton, que obteve uma expressiva votação para a Pre-
feitura de Ibiraçu.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.556, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 

Francisco Saulo Belisario, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Concei-
ção do Castelo, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Francisco Saulo 
Belisario, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Conceição do Castelo.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

  REQUERIMENTO Nº 1.557, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Manoel Pereira da Fonseca, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Concei-
ção da Barra, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Manoel Pereira da 
Fonseca, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Conceição da Barra.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.558, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Cleone Gomes do Nascimento, pela sua eleição, no 
último pleito eleitoral, como prefeito do município de 
Castelo, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Cleone Gomes do 
Nascimento, que obteve uma expressiva votação para 
a Prefeitura de Castelo.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição e Cida-
dania.) 

REQUERIMENTO Nº 1.559, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
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Helder Ignácio Salomão, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Cariaci-
ca, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Helder Ignácio Sa-
lomão, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Cariacica.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.560, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Roberto Valadão Almokdice, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Cachoeiro 
de Itapemirim, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Roberto Valadão Al-
mokdice, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.561, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Olandino Belisario Coco, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Breje-
tuba, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Olandino Belisario 
Coco, que obteve uma expressiva votação para a Pre-
feitura de Brejetuba.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.562, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 

Lastênio Luiz Cardoso, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Baixo 
Guandu, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Lastênio Luiz Car-
doso, que obteve uma expressiva votação para a Pre-
feitura de Baixo Guandu.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.563, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Helio Humberto Lima, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Atílio Vivacqua, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Helio Humberto Lima, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Atílio Vivacqua.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.564, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Ademar Coutinho Devens, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Aracruz, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Ademar Coutinho 
Devens, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Aracruz.

Saa das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

REQUERIMENTO nº 1.565, de 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
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Edival José Petri, pela sua eleição, no último pleito 
eleitoral, como prefeito do município de Anchieta, no 
Estado do Espírito Santo.

 
Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Edival José Petri, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Anchieta.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

REQUERIMENTO Nº 1.566, DE 2004 

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Fernando Videira Lafayette, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Alfredo 
Chaves, no Estado do Espírito Santo.

 
Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Fernando Videira 
Lafayette, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Alfredo Chaves.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.567, DE 2004 

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Carloman Bastos Soares, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Dores 
do Rio Preto, no Estado do Espírito Santo.

 
Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Carloman Bastos 

Soares, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Dores do Rio Preto.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

 
REQUERIMENTO Nº 1.568, DE 2004 

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Dep. 
João Coser, pela sua eleição, no último pleito eleito-
ral, como prefeito do município de Vitória, no Estado 
do Espírito Santo.

 
Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. João Coser, que 
obteve uma expressiva votação para a Prefeitura de 
Vitória.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.569, DE 2004 

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Wanzete Kruger, pela sua eleição, no último pleito elei-
toral, como prefeito do município de Domingos Martins, 
no Estado do Espírito Santo.

 
Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Wanzete Kruger, que 
obteve uma expressiva votação para a Prefeitura de 
Domingos Martins.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)



REQUERIMENTO Nº 1.570, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Edelson Brandão Paulino, pela sua eleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Iconha, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Edelson Brandão 
Paulino, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Iconha.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.571, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno, 
requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. Lu-
ciano Manoel Machado, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Guaçuí, 
no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Luciano Manoel 
Machado, que obteve uma expressiva votação para a 
Prefeitura de Guaçuí.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – 
Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.572, DE 2004

Nos termos do art. 222, do Regimento Interno. 
Requeiro sejam apresentadas congratulações ao Sr. 
Edson Dutra Teixeira, pela sua reeleição, no último 
pleito eleitoral, como prefeito do município de Divino 
de São Lourenço, no Estado do Espírito Santo.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
bom desempenho eleitoral do Sr. Edson Dutra Teixeira, 
que obteve uma expressiva votação para a Prefeitura 
de Divino de São Lourenço.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador, Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).

REQUERIMENTO Nº 1.573, DE 2004

Requer Voto de Aplauso à Videolar da 
Amazônia, pela inauguração de seu novo 
complexo de distribuição de produtos no 
Pólo Industrial de Manaus.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso à Videolar da Amazô-
nia, pela inauguração, em Manaus, de seu novo comple-
xo de distribuição de itens produzidos no Pólo Industrial 
de Manaus, gerando 350 novos empregos e totalizando 
agora 2.800 trabalhadores diretos no Estado. Além disso, 
é relevante notar que a empresa evolui tecnologicamente, 
gerando empregos não só em Manaus, mas também em 
São Paulo, pelo que passa a se constituir em importante 
empreendimento para o desenvolvimento da Amazônia, 
com a utilização de poliestireno cuja produção será ba-
seada e apoiada no complexo de Urucu.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento dos dirigentes da Videolar 
Amazônia e à Superintendência da Zona Franca de 
Manaus.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se diante 
do significado dos investimentos da Videolar no Ama-
zonas. Só com a construção desse novo complexo, a 
empresa investiu US$20 milhões. O investimento nor-
mal e anual da empresa na unidade de Manaus atinge 
US$10 milhões, com índice de nacionalização de 72% 
dos produtos magnéticos, como VHS e disquetes. A 
capacidade da fábrica em Manaus é de 66 milhões de 
DVDs, 108 milhões de CDs, 42 milhões de CDRs, 36 
milhões de VHs, 60 milhões de disquetes, 360 milhões 
de embalagens e 120 mil toneladas de poliestireno. As 
exportações anuais chegam a R$42 milhões.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos vão à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.574, de 2004,

Requer Voto de Pesar pelo falecimen-
to, no Amazonas, de Raimundo Muniz Ro-
drigues, um dos principais fundadores do 
Festival Folclórico de Parintins.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar pelo fale-
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cimento, ocorrido no dia 5 de dezembro de 2004, do 
pesquisador popular amazonense Raimundo Muniz 
Rodrigues um dos principais fundadores do Festival 
Folclórico de Parintins, no Amazonas.

Requeiro, ainda, que este voto seja levado ao 
conhecimento dos familiares de Raimundo Muniz Ro-
drigues e ao Prefeito de Parintins, Enéas Gonçalves.

Justificação

Raimundo Muniz Rodrigues foi uma das mais 
gratas figuras da comunidade de Parintins, no Ama-
zonas. Em 1965, coube-lhe lançar as bases do hoje 
famoso Festival Folclórico de Parintins. A população da 
cidade reconhece publicamente que foi ele quem car-
regou nas costas o Festival. É, pois merecedor desta 
homenagem do Senado da República.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004, 
- Arthur Virgilio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.575, DE 2004 

Requer Voto de Aplauso à escritora e 
assistente social Magela Andrade, pelo lan-
çamento, em Manaus, no dia 2 de dezembro 
de 2004, do livro Andirá – Memórias do Co-
tidiano e Representações Sociais. 

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso à escritora e 
assistente social Magela Andrade pelo lançamento de 
seu livro Andirá – Memórias do Cotidiano e Represen-
tações Sociais.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da homenageada. 

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
valor do livro de Magela Andrade, que trata do cotidia-
no vivido pelas populações ribeirinhas da bacia do Rio 
Andirá, no município de Barreirinha, no Amazonas.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. 
– Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.576, de 2004

Requer Voto de Aplauso à Secretária 
de Cultura do Estado do Amazonas, pela 
realização em Manaus, do Amazonas Film 
Festival. 

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso à Secretaria de 
Cultura do Estado do Amazonas, pela realização, em 
Manaus, do Amazonas Film Festival. 

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento do Secretário de Cultura do 
Amazonas, Dr. Robério Braga e, por seu intermédio, aos 
cineastas amazonenses Silvino Santos, Márcio Souza, 
Djalma Limongi Batista, Aurélio Michiles, Roberto Kahan-
ne e Luiz Maximiano de Miranda Corrêa, bem como à 
Le Public Système (LPS), co-promotora do Festival. 

Justificação 

A homenagem que ora formulo justifica-se diante 
do significado da iniciativa, de cunho altamente meri-
tório, destinada a promover o cinema do Amazonas e 
da região. O Festival, realizado no Teatro Amazonas, 
mereceu do jornal britânico The Daily Telegraph arti-
go de elogios, afirmando que a iniciativa é “a resposta 
da Amazônia para Cannes”. Essa comparação foi feita 
pelo produtor cinematográfico inglês Roland Joffré, que 
dirigiu filmes como “A Missão” e “Gritos de Silêncio”. 
Para ele, dentro de dez anos, o Festival de Manaus 
será tão importante como o de Cannes.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004 
– Arthur Virgílio Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.577, de 2004

Requer Voto de Aplauso ao Prefeito 
Sidney Leite, de Maués – AM, pelo êxito 
da 25ª Festa do Guaraná realizada naque-
la cidade. 

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento In-
terno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos anais 
do Senado, Voto de Aplauso ao Prefeito Sidney Leite, de 
Maués – AM, pela realização, com êxito, da 25ª edição da 
Festa do Guaraná, de 2 a 5 de dezembro de 2004. 

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e, por seu 
intermédio, aos órgãos públicos e privados que con-
correram para que a iniciativa alcançasse sucesso. 

Justificação 

A Festa do Guaraná, em Maués, já se tornou 
uma tradição no Amazonas. Este ano foi o vigésimo 
quinto dessa Festa, que, além de promover a espé-
cie vegetal amazônica mais conhecida, é também elo 
significativo para o enriquecimento das tradições cul-
turais da Amazônia, inclusive na preservação de usos 
e costumes, como a expressão oral. Maués é um pe-
queno município em que os indígenas disseminaram 
palavras da sua língua nativa, levando o poder público 
ao reconhecimento dessa realidade. Ali, nas reservas 
indígenas, os escolares recebem educação especial 
em duas línguas, o português e o saterê.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004 
– Arthur Virgílio Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 1.578, DE 2004

Requer Voto de Aplauso ao Dr. José 
dos – Santos Pereira Braga, pela sua elei-
ção para a – Academia Brasileira de Letras 
Jurídicas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Dr. José 
dos Santos Pereira Braga, Desembargador Federal do 
Trabalho, Professor de Direito do Trabalho e de Direito 
Agrário, da Faculdade de Direito da Universidade do 
Amazonas, eleito para a Academia Brasileira de Letras 
Jurídicas. Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento do homenageado e à Acade-
mia Brasileira de Letras Jurídicas.

Justificação 

A homenagem que ora formulo justifica-se pela 
escolha, em eleição, do Prof. José dos Santos Perei-
ra Braga para a cadeira nº 37 da Academia Brasileira 
de – Letras Jurídicas. O eleito é Professor de Direito 
do Trabalho e de Direito Agrário – da Universidade do 
Amazonas e Desembargador Federal do Trabalho no 
– Amazonas.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. _ 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.579, DE 2004

Requer voto de aplauso a Luiz Bacellar, 
considerando o maior poeta amazonense, 
que, aos 77 anos de idade, é uma legenda 
na cultura da Amazônia.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao grande poeta e 
escritor Luiz Bacellar, também, professor de literatura, 
história e música. Requeiro, ainda, que o Voto de Aplau-
so seja levado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

Considerado o maior poeta do Amazonas, Luiz 
Bacellar, chega aos 77 anos numa invejável perfor-
mance literária, entremeada com muita irreverência 
e, como diz a repórter Elaíze Farias, do jornal Diário 
do Amazonas, mantendo um humor cortante, quase 
ranzinza, “como se fora um lorde inglês morando nos 
trópicos”. É essa notável figura de literato que hoje ho-
menageio, requerendo ao Senado da República este 
voto de aplauso.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.580, DE 2004

Requer voto de aplauso aos Engenhei-
ros e Arquitetos do Brasil, na oportunidade 
da comemoração de sua data representati-
va, no próximo dia 11 de dezembro.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso pelo transcurso, no 
dia 11 de dezembro, do dia do engenheiro e do arquite-
to. Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja levado 
ao conhecimento dos homenageados, por intermédio 
do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CONFEA, e dos Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

Justificação

O engenheiro e o arquiteto são profissionais hoje, 
mais do que nunca, identificados na vida diária dos 
brasileiros, seja em análises de mercado, desenvolven-
do pesquisas de novos materiais ou projetando novas 
formas de ocupação urbana. São, pois, merecedores 
da homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.581, DE 2004

Requerem voto de aplauso à Exmª Se-
nhora Dona Lily Marinho, pelo lançamento 
de seu livro de memórias, Roberto e Lily.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, voto de aplauso à Exmª Senhora 
Dona Lily Marinho, viúva do jornalista Roberto Marinho, 
pelo lançamento de seu livro de memórias, Roberto e 
Lily, em que relata os 14 anos de vida em comum com 
o grande jornalista, diretor das Organizações Globo. 

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
e é de inteira justiça, pela contribuição de Dona Lily 
à própria História da Imprensa no Brasil, da qual o 
jornalista Roberto Marinho foi, sem dúvida, um dos 
maiores expoentes. A obra é um registro desses anos 
de companheirismo trilhados por ela e seu marido. Ou, 
como chegou a qualificar o Presidente do Senado, José 
Sarney, “o livro é um conto de amor”.

Além do mérito da obra de Dona Lily, há um outro 
aspecto que também justifica o voto de aplauso: a renda 
do livro será revertida para a Pastoral da Criança.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.
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REQUERIMENTO Nº 1.582, de 2004

Requerem Voto de Aplauso pelo trans-
curso dos 50 anos das APAES.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Re-
gimento Interno, e ouvido o Plenário, que seja con-
signado, nos anais do Senado, Voto de Aplauso aos 
cinqüenta anos, comemorados em 7 de dezembro, 
de criação do movimento das Associações dos Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAES, um dos maio-
res movimentos do mundo de apoio às pessoas com 
necessidades especiais, atuando em cerca de 2.000 
municípios brasileiros.

Justificação

O presente Voto de Aplauso justifica-se pelo fato 
de as Apaes terem por objetivo apoiar os familiares e 
prestar serviços como o de educação e saúde, visando 
à socialização dos indivíduos excepcionais, além de 
fazer valer as leis existentes referentes ao tema.

Sala das comissões, 8 de dezembro de 2004, 
– Arthur Virgílio, Líder do PSDB, José Agripino, Lí-
der do PFL, Sérgio Guerra, Líder da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
incluídos em Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.583, DE 2004 
(Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Solicita sobrestamento do exame do 
Projeto de Lei da  Câmara nº 59, de 2003 (nº 
256/91, na Casa de Origem.)

Senhor Presidente,
Nos termos do Art. 335, III, do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro o sobrestamento do exame 
do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2003 (nº 256/91, 
na Casa de origem), até que sejam recebidos pelo Se-
nado Federal os Projetos de Lei nº 3.384, de 1997 e nº 
4.539, de 2001, que dispõem sobre a mesma matéria, 
ora em tramitação na Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2004. 
– Tasso Jereissati.
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REQUERIMENTO Nº 1.584, DE 2004

Solicita o sobrestamento do exame do 
Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2003 (nº 
256/91, na Casa de Origem)

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal Requeiro, nos termos do art. 335, III do Re-
gimento Interno do Senado Federal, o sobrestamen-
to do exame do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 
2003 (nº 256/91, na Casa de Origem) até que sejam 
recebidos pelo Senado Federal os Projetos de Lei nº 
3.384, de 1997 e nº 4.539, de 2001, que dispõem so-
bre a mesma matéria, ora em tramitação na Câmara 
dos Deputados.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador Gerson Camata.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
incluídos em Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 54, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 207, de 2004 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 54, de 2004 (proveniente 
da Medida Provisória nº 207, de 2004), que 
altera disposições das Leis nºs 10.683, de 28 
de maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio de 
1998, e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Delcídio Amaral.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve sua 
apreciação transferida para hoje, em virtude da falta de 
acordo das lideranças para sua deliberação.

À medida foram apresentadas oito emendas pe-
rante a Comissão Mista.

Foi proferido o parecer no plenário da Câmara dos 
Deputados, em substituição à Comissão Mista, sendo 
Relator o Deputado Ricardo Fiúza, que, preliminarmen-
te, opinou pelo atendimento dos pressupostos consti-
tucionais de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária. Quanto ao mérito, o parecer 
foi favorável à medida provisória, com emenda de re-
dação, e pela rejeição das Emendas nºs 1 a 8.

Cabe ressaltar que o Plenário daquela Casa des-
tacou e aprovou a Emenda nº 5, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 54.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta alguns esclarecimentos:

– a Comissão foi designada por esta Pre-
sidência em 17 de agosto e não se instalou.

– a medida provisória foi remetida à Câ-
mara dos Deputados em 1º de setembro, ten-
do sido apreciada naquela Casa em 1º de 
dezembro.

– o prazo de 45 dias para tramitação 
da matéria esgotou-se em 29 de setembro; e 
o de 60 dias de vigência, em 14 de outubro, 
tendo sido prorrogado por ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional.

– informa, ainda, que se encerra no pró-
ximo dia 13 de dezembro o prazo de 120 dias 
de vigência da Medida Provisória, recebida 
formalmente pelo Senado Federal em 1º de 
dezembro.

– a medida provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 1º de 
dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passamos à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao nobre Senador Delcídio 
Amaral, Relator Revisor.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge pela or-
dem.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, sobre esta medida 
provisória referente ao Meirelles, eu estive conversan-
do com o Dr. Carreiro acerca da constitucionalidade 
desta medida na parte anterior à votação do mérito. 
Ele informou que, sobre a constitucionalidade, só po-
derão falar os líderes ou um de cada partido. Assim, 
eu queria solicitar a V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– No mérito, todos poderão falar.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presidente, 
esta medida é muito mais importante na constituciona-
lidade, na urgência e na relevância do que no mérito. 
Ninguém é contrário a que o Presidente do Banco Cen-
tral seja julgado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo 
Superior Tribunal de Justiça ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho. Ele pode ser julgado em qualquer lugar. 
O problema é saber o meio que o Governo inventou 
para fazer esse foro especial, privilegiado. 
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Sugiro a V. Exª que a discussão e o encaminha-
mento sejam feitos na constitucionalidade, e, quando 
do mérito, falariam os líderes. Assim, todos teriam 
oportunidade de falar em relação àquilo que é efeti-
vamente importante.

Se V. Exª consultar os líderes, se todos concor-
darem, não modificará em nada a tramitação e per-
mitirá que possamos, o mais rapidamente, discutir o 
fundamental, que é a constitucionalidade, a urgência 
e a relevância. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, como Líder, estou inteiramente de acordo com 
a proposição do Senador José Jorge.

A SRA. HELOÍSA HELENA (PSOL – AL) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tem a palavra a Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOISA HELENA (PSOL – AL. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, quero 
fazer um apelo a V. Exª. Não sei se essa proposição 
significa acordo de Líderes, mas acho que não, pois 
o Senador José Agripino está acatando a proposição 
do Senador José Jorge. Apelo a V. Exª no sentido de 
que todos os Senadores possam fazer a discussão 
e o encaminhamento da votação nos dois aspectos, 
conforme sempre foi feito na Casa, tanto em relação 
à constitucionalidade quanto ao mérito, se é que as-
sim se pode dizer em relação a esta matéria. Que seja 
mantida a dinâmica anterior.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Antes, vou decidir a questão de ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Não posso infringir o Regimento, que manda que 
cada um dos Partidos só encaminhe na primeira par-
te, relativa à constitucionalidade, mas creio que pos-
samos discutir os dois pontos conjuntamente, dando 
oportunidade a todos os Senadores de assim fazer, 
discutindo o mérito e a preliminar.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Tudo bem, 
Sr. Presidente. Então, fica combinado que a parte da 
constitucionalidade será votada depois dessa discus-
são toda.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sim, perfeitamente. Encerrada a discussão, subme-
teremos as duas partes. E os Senadores discutirão 
conjuntamente. Não teremos que abrir de novo sobre 
o mérito.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ao 
final, pediria a V. Exª um esclarecimento mais cabal. 
Mas, de qualquer maneira, ouvi o Líder José Agripino, 
que foi lacônico e nítido, apoiando a proposta feita pelo 
Senador José Jorge. Ouvi a Senadora Heloísa Hele-
na, a quem me parece assistir muita razão. Eu próprio, 
Sr. Presidente, noto que chega ao clímax, ao ápice, 
essa crise em torno das medidas provisórias. A cada 
dia é maior a indisposição do Plenário, da Casa, para 
com esse tipo de matéria, esse tipo de expediente. O 
exagero é visível, é muito claro, a ponto de o Senador 
José Jorge dizer, aqui, que preferiria debater a cons-
titucionalidade, portanto a relevância e a urgência da 
matéria, a debater o próprio mérito. 

Até porque, no mérito, também coloco-me de 
acordo, sou a favor de que não apenas o Presidente 
do Banco Central tenha direito a foro privilegiado, como 
também o Diretor-Geral da Polícia Federal e o Secre-
tário-Geral da Receita Federal. Eu sou a favor disso. O 
que discuto, e vou discutir bastante, é a constituciona-
lidade, se a medida é relevante e, ao mesmo tempo, 
urgente, a ponto de merecer ter-se transformado em 
medida provisória tão polêmica. Os pontos vulneráveis 
saltam aos olhos, já fazem parte de uma peça memo-
rável da lavra do Procurador-Geral da República, Dr. 
Cláudio Fonteles.

Sr. Presidente, pareceu claro que os Senadores 
não querem abrir mão de debater o mérito e, sobretudo, 
de debater a questão da constitucionalidade. Ou seja, 
se deveria a matéria ser aceita ou não pelo Senado 
Federal, e a Casa teria todo direito de não aceitá-la se 
a julgasse irrelevante ou não-urgente. 

Gostaria de saber qual será o procedimento, pois, 
para o mérito, há necessidade de bastante tempo para 
exposição. E, para a questão da constitucionalidade, 
que imagino ser o cerne dos debates da sessão de 
hoje, há necessidade de tempo efetivamente. Trata-se 
de uma matéria que, se é tão urgente e tão relevante, o 
Governo não vai imaginar que simplesmente no senta 
e levanta fará com que ela desça pela nossa garganta, 
porque ela está descendo com muita dificuldade pela 
garganta da imprensa, pela garganta da sociedade, 
pela garganta da opinião pública. Entendemos, então, 
que a pressa, mais do que nunca, agora, é inimiga da 
perfeição. A matéria terá que ser debatida exaustiva-
mente sob dois ângulos: primeiramente, a urgência e 
relevância, ou seja, o essencial, a constitucionalidade; 
e depois, em relação ao mérito. 
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Vamos, ao longo do tempo, mostrar as contradi-
ções e os atrapalhos de um Governo de contradições 
e atrapalhos, que tenta transformar em ministro, para 
salvar da investigação do Ministério Público, alguém 
que ministro não poderia ser, até porque ministro su-
bordinado a outro ministro eu jamais vi. A não ser que 
seja como dizem, que todos são subordinados ao Mi-
nistro José Dirceu; mas não por escrito, por escrito se-
ria a primeira vez. Esse seria subordinado ao Ministro 
Palocci. E, mais ainda, seria um ministro de segunda 
classe que teria que passar pelo crivo do Senado. Os 
demais Ministros não precisam, são nomeáveis a partir 
do arbítrio e do alvitre do Presidente da República e 
demissíveis ad nutum. Este é demissível ad nutum 
pelo Presidente da República, mas não é nomeável ao 
alvitre do Presidente da República, até porque depen-
deria do aprovo de nós outros Senadores.

Portanto, faço a V. Exª, objetivamente, esta per-
gunta: como se procederia à discussão do mérito e 
como se procederia à discussão da constitucionalida-
de, a urgência e a relevância da matéria?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Como se trata de uma matéria de grande interesse 
dos Senadores, a Mesa, para propiciar a todos os Se-
nadores a oportunidade de discutir a matéria, colocará 
em discussão conjuntamente, a exemplo do relatório, 
a parte do mérito e a parte da relevância e da urgên-
cia. E, na hora devida, haverá duas votações, uma da 
urgência e relevância e outra do mérito.

Concedo a palavra ao Relator, Senador Delcí-
dio Amaral.

PARECER Nº 1.864, DE 2004

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, chega ao exame desta 
Casa o Projeto de Lei de Conversão nº 54, de 2004, 
à Medida Provisória nº 207, de 13 de agosto de 2004, 
que altera disposições das Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio de 1998, e dá 
outras providências.

O referido PLV foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados no dia 1º de dezembro de 2004, conforme 
parecer proferido em plenário pelo Relator, Deputado 
Ricardo Fiúza, pela Comissão Mista do Congresso 
Nacional, que concluiu pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa; pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; 
pela adequação financeira e orçamentária; e, no mé-
rito, pela aprovação da MPV, na forma de Projeto de 
Lei de Conversão que acolhe a Emenda nº 5º, e pela 
rejeição das Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8.

No seu texto original, o ato sob análise trans-
forma o cargo de natureza especial de Presidente do 
Banco Central do Brasil (Bacen) em cargo de Ministro 
de Estado e inclui essa autoridade dentre os membros 
natos do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social – órgão colegiado de assessoramento ao 
Presidente da República na formulação de políticas 
e diretrizes específicas, voltadas ao desenvolvimento 
econômico e social.

Além disso, altera o plano de carreira dos servi-
dores do Bacen, para incluir dentre as atribuições do 
Técnico da entidade as de execução e supervisão das 
atividades de segurança institucional do Banco Central 
do Brasil, relacionadas com a guarda e a movimentação 
de valores, especialmente no que se refere aos serviços 
do meio circulante, e a proteção de autoridades.

Outrossim, o diploma legal autoriza esses ser-
vidores a, no exercício de suas novas atribuições, 
conduzir veículos e portar armas de fogo, em todo o 
território nacional. 

O ato é assim justificado na Exposição de Moti-
vos nº 102, de 29 de julho de 2004, do Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda, que o capeia:

No atual contexto de globalização da economia, 
com a participação cada vez mais efetiva da autori-
dade monetária do País no cenário nacional e inter-
nacional, o cargo de Presidente do Banco Central do 
Brasil assume, cada vez mais, relevância estratégica, 
tanto no cenário político quanto no plano institucional, 
em razão da complexidade e da relevância dos fatos 
da vida econômica.

O Presidente do Banco Central do Brasil, por im-
perativo das atribuições próprias do cargo, toma deci-
sões de elevada complexidade, alterando práticas de 
mercado e situações jurídicas, em virtude da gestão 
das políticas macroeconômicas do País. Essas deci-
sões são dotadas de grande repercussão na ordem 
econômica.

A relevância das matérias que integram a pauta 
de decisões do Presidente do Banco Central do Brasil, 
cujas atribuições compreendem, dentre outras medi-
das de notória complexidade, a formulação da política 
monetária do País e a intervenção no sistema finan-
ceiro nacional, na forma da legislação de regência, 
sugerindo a necessidade de conferir-lhe a condição 
de Ministros de Estado.

Por outro lado, em razão ainda da natureza sin-
gular do papel reservado ao Banco Central do Brasil, 
nos termos da legislação vigente, em especial da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, conhecida como 
estatuto do desarmamento, recentemente regulamen-
tado, urge reforçar a sua segurança institucional, me-
diante o aproveitamento de servidores de seu quadro 
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de pessoal, integrantes da carreira técnica, na execu-
ção daquela atividade, sem prejuízo de sua execução 
indireta, na forma do art. 10, §7º, do Decreto-Lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967.

O Projeto de Lei de Conversão acrescentou à 
Medida Provisória original dispositivo que estende aos 
ex-Presidentes do Banco Central o privilégio de foro 
atribuído aos Ministros de Estado.

II – Análise

Os pressupostos constitucionais de urgência e 
relevância encontram-se atendidos, tendo em vista 
que a Medida Provisória trata, certamente, de matéria 
relevante, qual seja, a situação funcional da principal 
autoridade monetária do País.

A urgência para a edição do ato está presente, 
uma vez que a mudança imediata do status funcional 
do Presidente do Banco Central do Brasil se impõe 
para garantir a essa autoridade as condições para o 
exercício de suas funções institucionais, da mais alta 
relevância para o País, especialmente no momento 
em que vivemos.

No que tange à constitucionalidade, não há repa-
ros a fazer. O Senhor Presidente da República exercitou 
a prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Carta Mag-
na, ao editar a Medida Provisória em tela, cujo objeto 
não incorre nas limitações materiais constantes do § 
1º do mesmo dispositivo, e ao submetê-la à delibera-
ção do Congresso Nacional.

Do ponto de vista formal, o ato tem fundamento 
constitucional, dispondo sobre matérias – criação de 
cargos na Administração Pública e servidores públi-
cos da União – que devem ser objeto de lei ordinária, 
de iniciativa privativa do Presidente da República, ex 
vi das alíneas “a” e “c” do inciso II do § 1º do art. 61 
da Lei Maior.

A proposição é também adequada, do ponto de 
vista econômico-financeiro, uma vez que não tem re-
percussão nas contas públicas.

Do ponto de vista do mérito, o objeto central da 
MP nº 207, de 2004, é transformar o Presidente do 
Banco Central do Brasil em agente político com status 
de Ministro de Estado.

Nesse aspecto, não há qualquer vício na pro-
posição. A definição dos ministérios e órgãos com 
esse status é questão que envolve, essencialmente, 
critérios de opção organizacional do Poder Executivo. 
Será o único Ministro que, por força do que determina 
a alínea “d” do inciso III do art. 52 da Carta Magna, 
somente poderá ser nomeado após aprovação prévia 
desta Casa. Trata-se, aqui, de harmonizar, sem contra-
dição, o citado dispositivo com o inciso I do art. 84 da 
Constituição, que estabelece a competência privativa 

do Presidente da República para nomear e exonerar 
os Ministros de Estado.

De outra parte, teremos um Ministro de Estado 
dirigindo uma entidade – o Banco Central do Brasil 
– submetida à supervisão de outro Ministro de Es-
tado, o da Fazenda. Trata-se, certamente, de arranjo 
heterodoxo, mas não inconstitucional. Vale mesmo 
comentar que a idéia de um determinado Ministro de 
Estado coordenar atividades de outro não é novidade, 
já constando do art. 36 do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967.

Avançando no tema, agentes políticos ou mem-
bros de poder definem-se, conforme o magistério de 
Hely Lopes Meirelles, in “Direito Administrativo Brasi-
leiro”, p. 67, como:

Os componentes do Governo nos seus primeiros 
escalões, investidos em cargos, funções, mandatos ou 
comissões, por nomeação, eleição, designação ou de-
legação para o exercício de atribuições constitucionais. 
Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 
desempenhando suas atribuições com prerrogativas 
e responsabilidades próprias, estabelecidas na Cons-
tituição e em leis especiais. Não são servidores públi-
cos, nem se sujeitam ao regime jurídico estabelecido 
pela Constituição de 1988. Têm normas específicas 
para a sua escolha, investidura, conduta e processo 
por crimes funcionais e de responsabilidade, que lhe 
são privativos.

São membros de poder os Chefes do Poder Exe-
cutivo (Presidente da República, Governadores e Pre-
feitos) e seus auxiliares imediatos (Ministros de Estado, 
Secretários de Estado e Secretários Municipais), os 
magistrados, os parlamentares e os procuradores e 
promotores do Ministério Público.

Sujeitam-se esses agentes políticos a normas es-
peciais, sejam a Constituição Federal, as Constituições 
Estaduais e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios; sejam leis próprias, como a Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional; a Lei Complementar nº 35, 
de 14 de março de 1979, no caso dos magistrados; 
a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; a Lei 
nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e o Estatuto do 
Ministério Público da União; a Lei Complementar nº 
75, de 20 de maio de 1993, para os membros do Mi-
nistério Público, e os Regimentos Internos das Casas 
Parlamentares, no que diz respeito aos Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais e Vereadores.

Assim, possuem os agentes políticos direitos e 
deveres específicos, previstos em normas próprias, não 
se sujeitando, salvo subsidiariamente, aos estatutos 
dos servidores públicos de cada ente governamental, 
que regem os seus respectivos agentes administrativos 
ou servidores públicos, em sentido estrito.
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Assim, como conseqüência, deixa o Presidente 
do Banco Central do Brasil a se sujeitar, por exemplo, 
às normas previstas no Estatuto dos Servidores Pú-
blicos da União, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, mas, como Ministro de Estado, passa a ser obje-
to da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que define 
os crimes de responsabilidade e regula o respectivo 
processo de julgamento.

Do ponto de vista das normas constitucionais ex-
pressas, o Presidente do Bacen passa a contar com 
foro privilegiado, devendo ser processado e julgado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, perante o 
Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “c”).

Comente-se que, por força da Lei nº 10.628, de 
24 de dezembro de 2002, estende-se ao Presidente 
do Bacen o mesmo foro nas ações de improbidade 
administrativa.

Ademais, os mandados de segurança, habeas 
corpus e habeas data contra atos do Presidente do 
Banco Central do Brasil passam a ser examinados, 
originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça (CF, 
art. 105,I, “b” e “c”).

De outra parte, a mesma autoridade passa a ser 
incluída no rol daquelas que podem ser convocadas 
para prestar informações perante as Casas do Con-
gresso Nacional e suas comissões, importando em 
crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada (CF, art. 50, caput). Igualmente, também sob 
o risco de incorrer em crime de responsabilidade, está 
ele obrigado a responder requerimento de informações 
que lhe for encaminhado pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal (CF, art. 50, § 2º).

Além disso, por força do inciso I do caput do 
art. 56 da Constituição, não mais perderá o mandato 
o Deputado ou Senador investido no cargo em ques-
tão.

Como se vê, limita-se o ato sob exame a, efe-
tivamente, conceder ao Presidente do Banco Central 
do Brasil um status funcional adequado à relevância 
de suas atribuições.

Nesse sentido, o Diploma Legal busca cumprir o 
texto constitucional, nas partes em que dá tratamento 
diferenciado àqueles agentes públicos que exercem 
uma atividade também diferenciada.

Além disso, tendo em vista as funções desem-
penhadas pelo Presidente do Bacen, de guardião da 
moeda nacional, trata-se, então, de proteger o pró-
prio País.

No tocante à segunda matéria tratada na Medi-
da Provisória nº 207, de 2004, a alteração no plano 
de carreira dos servidores do Bacen, o tema também 
merece acolhimento, uma vez que o que se busca é 
reconhecer as especificidades das atribuições de fun-

cionários daquela autarquia, que, muitas vezes, têm o 
encargo de transporte de valores.

Observe-se, finalmente, que a alteração feita na 
matéria pela Câmara dos Deputados a aperfeiçoou, 
explicitando o princípio, já positivado em nosso Códi-
go de Processo Penal, de que a lei processual penal 
aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Mérito

Sr. Presidente, o principal argumento favorável é 
a importância do cargo de Presidente do Bacen para 
a economia do País e a necessidade de seu titular ser 
adequadamente protegido.

O próprio Banco de Compensações Internacio-
nais (BIS – Bank for International Settlements), sediado 
em Basiléia, Suíça, recomenda que as leis nacionais 
prevejam proteção especial para o presidente do seu 
banco central.

Diversos países fazem isso. A Nova Zelândia, o 
Canadá, a Índia e Cingapura, chegam mesmo a proibir 
o ajuizamento de ações contra os atos praticados pelo 
presidente do seu banco central no exercício de suas 
funções. Na Alemanha, a diretoria do banco central tem 
status de suprema autoridade federal, como o presi-
dente da república, o gabinete do chanceler (primeiro-
ministro) e os ministérios. O Chile dá ao presidente do 
banco central foro privilegiado.

Para destacar a importância do Presidente do 
Banco Central, deve-se observar o papel atribuído à 
autarquia pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, à vista do exposto, Sr. Presidente, ma-
nifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 54, de 2004, à Medida Provisória nº 
207, de 2004, na forma como aprovado na Câmara 
dos Deputados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2004

De Plenário, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão nº 54, de 2004, à Medida Provi-
sória nº 207, de 13 de agosto de 2004, que 
altera disposições das Leis nºs 10.683, de 
28 de maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio 
de 1998, e dá outras providências.

Relator-Revisor: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório

Chega ao exame desta Casa o Projeto de Lei de 
Conversão nº 54, de 2004, à Medida Provisória nº 207, 
de 13 de agosto de 2004, que altera disposições das 
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Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, e 9.650, de 
27 de maio de 1998, e dá outras providências.

O referido PLV foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados no dia 1º de dezembro de 2004, conforme 
parecer Proferido em Plenário pelo Relator, Deputado 
Ricardo Fiúza, pela Comissão Mista do Congresso 
Nacional, que concluiu pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa; pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; 
pela adequação financeira e orçamentária; e, no mé-
rito, pela aprovação da MPV, na forma de Projeto de 
Lei de Conversão que acolhe a Emenda nº 5, e pela 
rejeição das Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8.

 No seu texto original, o ato sob análise trans-
forma o cargo de natureza especial de Presidente do 
Banco Central do Brasil (BACEN) em cargo de Ministro 
de Estado e inclui essa autoridade dentre os membros 
natos do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social – órgão colegiado de assessoramento ao 
Presidente da República na formulação de políticas 
e diretrizes específicas, voltadas ao desenvolvimento 
econômico e social.

Além disso, altera o plano de carreira dos servi-
dores do Bacen, para incluir dentre as atribuições do 
Técnico da entidade as de execução e supervisão das 
atividades de segurança institucional do Banco Central 
do Brasil, relacionadas com a guarda e a movimentação 
de valores, especialmente no que se refere aos serviços 
do meio circulante, e a proteção de autoridades.

Outrossim, o diploma legal autoriza esses ser-
vidores a, no exercício de suas novas atribuições, 
conduzir veículos e portar armas de fogo, em todo o 
território nacional.

O ato é assim justificado na Exposição de Motivos 
nº 102, de 29 de julho de 2004, do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, que o capeia:

No atual contexto de globalização da 
economia, com a participação cada vez mais 
efetiva da autoridade monetária do País no 
cenário nacional e internacional, o cargo de 
Presidente do Banco Central do Brasil assume, 
cada vez mais, relevância estratégica, tanto no 
cenário político quanto no plano institucional, 
em razão da complexidade e da relevância 
dos fatos da vida econômica.

O Presidente do Banco Central do Bra-
sil, por imperativo das atribuições próprias do 
cargo, toma decisões de elevada complexida-
de, alterando práticas de mercado e situações 
jurídicas, em virtude da gestão das políticas 
macroeconômicas do País. Essas decisões 
são dotadas de grande repercussão na ordem 
econômica.

A relevância das matérias que integram 
a pauta de decisões do Presidente do Banco 
Central do Brasil, cujas atribuições compreen-
dem, dentre outras medidas de notória com-
plexidade, a formulação da política monetária 
do país e a intervenção no sistema financeiro 
nacional, na forma da legislação de regência, 
sugere a necessidade de conferir-lhe a con-
dição de Ministros de Estado.

Por outro lado, em razão, ainda, da na-
tureza singular do papel reservado ao Banco 
Central do Brasil, nos termos da legislação vi-
gente, em especial, da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, conhecida como estatuto 
do desarmamento, recentemente regulamenta-
do, urge reforçar a sua segurança institucional, 
mediante o aproveitamento de servidores de 
seu quadro de pessoal, integrantes da carreira 
técnica, na execução daquela atividade, sem 
prejuízo de sua execução indireta, na forma 
do art. 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967.

O projeto de lei de conversão acrescentou à Me-
dida Provisória original dispositivo que estende aos 
ex-Presidentes do Banco Central o privilégio de foro 
atribuído aos Ministros de Estado.

II – Análise

Os pressupostos constitucionais de urgência e 
relevância encontram-se atendidos, tendo em vista 
que a Medida Provisória trata, certamente, de matéria 
relevante, qual seja, a situação funcional da principal 
autoridade monetária do País.

A urgência para a edição do ato está presente, 
uma vez que a mudança imediata do status funcional 
do Presidente do Banco Central do Brasil – se impõe 
para garantir a essa autoridade as condições para o 
exercício de suas funções institucionais, da mais alta 
relevância para o País, especialmente no momento 
em que vivemos.

No que tange à constitucionalidade, não há repa-
ros a fazer. O Senhor Presidente da República exercitou 
a prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Carta Mag-
na, ao editar a Medida Provisória em tela, cujo objeto 
não incorre nas limitações materiais constantes do § 
1º do mesmo dispositivo, e ao submetê-la à delibera-
ção do Congresso Nacional.

Do ponto de vista formal, o ato tem fundamento 
constitucional, dispondo sobre matérias – criação de 
cargos na Administração Pública e servidores públi-
cos da União – que devem ser objeto de lei ordinária, 
de iniciativa privativa do Presidente da República, ex 
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vi das alíneas a e c do inciso II do § 1º do art. 61 da 
Lei Maior.

A proposição é também adequada, do ponto 
de vista econômico-financeiro, uma vez que não tem 
repercussão nas contas públicas – Do ponto de vista 
do mérito, o objeto central da MP nº 207, de 2004, é 
transformar o Presidente do Banco Central do Brasil em 
agente político, com status de Ministro de Estado.

Nesse aspecto, não há qualquer vício na pro-
posição. A definição dos ministérios e órgãos com 
esse status é questão que envolve, essencialmente, 
critérios de opção organizacional do Poder Executivo. 
Será o único Ministro que, por força do que determina 
a alínea “d” do inciso III do art. 52 da Carta Magna, 
somente poderá ser nomeado após aprovação prévia 
desta Casa. Trata-se, aqui, de harmonizar, sem contra-
dição, o citado dispositivo com o inciso I do art. 84 da 
Constituição que estabelece a competência privativa 
do Presidente da República para nomear e exonerar 
os Ministros de Estado.

De outra parte, teremos um Ministro de Estado 
dirigindo uma entidade – o Banco Central do Brasil 
– submetida à supervisão de outro Ministro de Es-
tado, o da Fazenda. Trata-se, certamente, de arranjo 
heterodoxo, mas não inconstitucional. Vale, mesmo, 
comentar que a idéia de um determinado Ministro de 
Estado coordenar atividades de outro não é novidade, 
já constando do art. 36 do Decreto-lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967.

Avançando no tema, agentes políticos ou mem-
bros de poder definem-se, conforme o magistério de 
Hely Lopes Meirelles, in “Direito Administrativo brasi-
leiro”, p. 67, como

os componentes do Governo nos seus 
primeiros escalões, investidos em cargos, fun-
ções, mandatos ou comissões, por nomeação, 
eleição, designação ou delegação para o exer-
cício de atribuições constitucionais.

Esses agentes atuam com plena liber-
dade funcional, desempenhando suas atribui-
ções com prerrogativas e responsabilidades 
próprias, estabelecidas na Constituição e em 
leis especiais. Não são servidores públicos, 
nem se sujeitam ao regime jurídico estabele-
cido pela Constituição de 1988. Têm normas 
especificas para a sua escolha, investidura, 
conduta e processo por crimes funcionais e de 
responsabilidade, que lhe são privativos.

São membros de poder os Chefes do Poder Exe-
cutivo (Presidente da República, Governadores e Pre-
feitos) e seus auxiliares imediatos (Ministros de Estado, 
Secretários de Estado e Secretários Municipais), os 

magistrados, os parlamentares e os procuradores e 
promotores do Ministério Público.

Sujeitam-se esses agentes políticos a normas es-
peciais, sejam a Constituição Federal, as Constituições 
Estaduais e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, sejam leis próprias, como a Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, a Lei Complementar nº 35, 
de 14 de março de 1979, no caso dos magistrados, 
a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, a Lei 
nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e o Estatuto do 
Ministério Público da União, a Lei Complementar nº 
75, de 20 de maio de 1993, para os membros do Mi-
nistério Público, e os Regimentos Internos das Casas 
Parlamentares, no que diz respeito aos Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais e Vereadores.

Assim, possuem os agentes políticos direitos e de-
veres específicos, previstos em suas normas próprias, 
não se sujeitando, salvo subsidiariamente, aos estatutos 
dos servidores públicos de cada ente governamental, 
que regem os seus respectivos agentes administrativos 
ou servidores públicos, em sentido estrito.

Assim, como conseqüência, deixa o Presidente 
do Banco Central do Brasil a se sujeitar, por exemplo, 
às normas previstas no estatuto dos servidores públi-
cos da União, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, mas, como Ministro de Estado, passa a ser ob-
jeto da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que define 
os crimes de responsabilidade e regula o respectivo 
processo de julgamento.

Do ponto de vista das normas constitucionais ex-
pressas, o Presidente do Bacen passa a contar com 
foro privilegiado, devendo ser processado e julgado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, perante o 
Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, c).

Comente-se que, por força da Lei nº 10.628, de 
24 de dezembro de 2002, estende-se ao Presidente 
do Bacen o mesmo foro nas ações de improbidade 
administrativa.

Ademais, os mandados de segurança, habeas 
corpus e habeas data contra atos do Presidente do 
Banco Central do Brasil passam a ser examinados, 
originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça (CF, 
art. 105, I, b e c).

De outra parte, a mesma autoridade passa a ser 
incluída no rol daquelas que podem ser convocadas 
para prestar informações perante as Casas do Con-
gresso Nacional e suas comissões, importando em 
crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada (CF, art. 50, caput). Igualmente, também sob 
o risco de incorrer em crime de responsabilidade, está 
ele obrigado a responder requerimento de informações 
que lhe for encaminhado pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal (CF, art. 50, § 2º).
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Além disso, por força do inciso I do caput do 
art. 56 da Constituição, não mais perderá o mandato 
o Deputado ou Senador investido no cargo em ques-
tão.

Como se vê, limita-se o ato sob exame a, efe-
tivamente, conceder ao Presidente do Banco Central 
do Brasil um status funcional adequado à relevância 
de suas atribuições.

Nesse sentido, o diploma legal busca cumprir o 
texto constitucional, nas partes em que dá tratamento 
diferenciado àqueles agentes públicos que exercem 
uma atividade também diferenciada.

Além disso, tendo em vista as funções desem-
penhadas pelo Presidente do Bacen, de guardião da 
moeda nacional, trata-se, então, de proteger o pró-
prio País.

No tocante à segunda matéria tratada na Medi-
da Provisória nº 207, de 2004, a alteração no plano 
de carreira dos servidores do Bacen, o tema também 
merece acolhimento, uma vez que o que se busca é 
reconhecer a especificidades das atribuições de fun-
cionários daquela autarquia que, muitas vezes têm o 
encargo de transporte de valores.

Observe-se, finalmente, que a alteração feita na 
matéria pela Câmara dos Deputados a aperfeiçoou, 
explicitando o princípio, já positivado em nosso Códi-
go de Processo Penal, de que a lei processual penal 
aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

III – Voto

Assim, à vista do exposto, manifestamo-nos pela 
aprovação do Projeto de Lei de Conversão nº 54, de 
2004, à Medida Provisória nº 207, de 2004, na forma 
como aprovado na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões,

O SR PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O parecer é favorável quanto à constitucionalidade 
e no mérito.

Em discussão a matéria. (Pausa.)
Concedo a palavra ao Senador José Jorge, pri-

meiro orador inscrito para discutir.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o nosso País, em passado recente, pos-
suía leis que tinham por objetivo beneficiar somente 
uma pessoa, como a chamada Lei Fleury, da qual a 
Senadora Heloísa Helena deve-se lembrar, feita na 

época do regime militar para beneficiar exatamente o 
Delegado Fleury, um dos principais encarregados da 
repressão em São Paulo.

Agora, Sr. Presidente, temos outra lei para bene-
ficiar uma pessoa. Trata-se dessa MP, que será cha-
mada, no futuro, de Lei Meirelles e está baseada no 
mesmo princípio da Lei Fleury: primeiro houve o crime, 
a suspeição, para depois haver uma lei que beneficie 
aquele possível criminoso.

Sem dúvida alguma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, trata-se de uma medida casuística perpe-
trada pelo Presidente Lula, que até assumir o Executi-
vo tanto criticou, juntamente com o seu Partido, essas 
medidas imorais. Sem dúvida, o Presidente Lula foi um 
dos maiores críticos da Lei Fleury.

Que se trata de uma medida inconstitucional, 
pouca gente duvida. O Procurador-Geral da Repúbli-
ca, que tem como atribuição constitucional a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos 
sociais individuais, entre outras competências, já se 
manifestou pela sua inconstitucionalidade. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, 8 de 
dezembro, é o Dia da Justiça e também a data esco-
lhida para a promulgação da emenda constitucional 
da reforma do Judiciário. Neste mesmo dia, o Senado 
Federal tem a obrigação e o dever de votar essa me-
dida provisória, que, na realidade, é completamente 
inconstitucional. Foi um dia muito mal escolhido.

Em parecer, o Procurador-Geral da República 
questionou a urgência da medida provisória, pois a 
Constituição Federal é muito clara quanto às condi-
ções de urgência e relevância na edição de medidas 
provisórias. Segundo Fonteles, esse requisito não foi 
cumprido.

Todos sabemos que essa medida provisória não 
é urgente e muito menos relevante. Na realidade, se o 
Governo quisesse dar um fórum especial ao Presiden-
te do Banco Central, isso deveria ser feito por emenda 
constitucional e na época própria, não depois de S. Sª 
ser acusado de sonegação de impostos e de remessa 
ilegal de dinheiro para o exterior. Quanto à concessão 
de foro especial por meio de medidas provisórias, terí-
amos uma afronta ao processo penal, já que uma alte-
ração como essa só pode ser instituída por meio de lei 
complementar, o que uma MP não é, mesmo depois 
de aprovada pelo Congresso Nacional.

Não sei se o Relator examinou esse aspecto, mas, 
sem dúvida, uma alteração no Código Penal deve ser 
feita por meio de uma lei complementar.

Quanto à adequacidade do cargo de Ministro 
ao Presidente do Banco Central, na forma como está 
prevista na MP, viola-se o caráter de livre escolha do 
Presidente para os demais Ministros de Estado. O Pre-
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sidente do Banco Central tem a característica peculiar 
de ter o seu nome submetido à aprovação do Senado 
Federal, o que não é necessário para Ministro de Es-
tado. Então, agora que o Presidente do Banco Central 
vai ser, ao mesmo tempo, Ministro e Presidente do 
Banco Central, fica a pergunta, que eu gostaria, inclu-
sive, que o Relator me respondesse posteriormente: 
o Presidente do Banco Central vai continuar ou não 
sendo aprovado pelo Congresso Nacional já que S. Exª 
é um Ministro, cargo de livre nomeação do Presidente 
da República? Essa é outra questão que está errada 
nessa medida provisória.

Além disso, no atual organograma do Poder Exe-
cutivo, o Banco Central subordina-se ao Ministério da 
Fazenda. Nunca será de bom tom haver um Ministro 
subordinado a outro. Desse modo, estaríamos criando 
um Ministro de segunda categoria. Agora, um Ministro 
é subordinado a outro, ou seja, o Ministro Presidente 
do Banco Central, Henrique Meirelles, é subordinado 
ao Ministro da Fazenda, Antonio Palocci. 

Finalmente, o Procurador Cláudio Fonteles ressal-
ta que a MP fere os princípios da moralidade administra-
tiva, já que sua propositura teve “inspiração casuística”, 
depois que o Presidente Henrique Meirelles passou a 
ser investigado pelo Ministério Público Federal. Isto é, 
tivesse essa medida provisória sido editada antes da 
suspeição, da investigação do Presidente do Banco 
Central, do Ministro Henrique Meirelles, ela teria to-
dos esses defeitos que acabei de enumerar, mas não 
o casuísmo de ter sido feita, assim como a Lei Fleury, 
para beneficiar uma única pessoa. 

É ao aspecto moral que me quero ater, Sr. Presi-
dente, pois todo cidadão brasileiro sabe que só depois 
que o Sr. Meirelles passou a ser investigado pelo Minis-
tério Público por suspeita de sonegação fiscal ou crime 
eleitoral é que ocorreu ao Governo “blindá-lo” com o 
status de Ministro de Estado. Se o cargo de Presidente 
do Banco Central era tão importante assim, por que o 
Presidente Lula não encaminhou ao Congresso Na-
cional um projeto de lei complementar prevendo a sua 
inclusão entre os Ministros de Estado logo no começo 
do seu mandato, como fez com outros? 

Temos, hoje, Senador Jefferson Péres, 36 Mi-
nistros. Assim, não custava nada ao Governo, no iní-
cio, criar o 37º Ministro. Temos o maior Ministério do 
mundo. Nenhum país ocidental tem um Ministério tão 
grande. Assim, um a mais ou a menos não iria fazer 
nenhuma diferença.

O que se comenta, contudo, é que se temia que 
o agora Ministro Henrique Meirelles viesse a sofrer o 
constrangimento de uma prisão cautelar ou mesmo 
uma ação de busca e apreensão do seu local de tra-
balho. Ao transformar Henrique Meirelles em Ministro, 

o Presidente Lula garantiu-lhe o foro especial, que é 
o direito de somente ser processado e julgado pelo 
Supremo Tribunal Federal, à semelhança do Presi-
dente da República, dos Ministros de Estado e dos 
Congressistas.

A medida casuística do Governo Lula é tão imo-
ral que, para tentar amortecer as denúncias da Opo-
sição, resolveu-se incluir, na Câmara dos Deputados, 
uma extensão da blindagem para os ex-Presidentes 
do Banco Central, por uma emenda do ex-Ministro e 
Deputado governista Miro Teixeira. 

Não sem tempo, o ex-Presidente do Banco Central 
Francisco Lopes, que teve a casa invadida e foi preso 
por uma CPI, veio a público para dizer que a medida, 
se tomada, deveria ser para todos os diretores do ban-
co, que decidem colegiadamente, e não apenas para 
o Presidente. Ele declarou: “Eu, particularmente, não 
estou interessado, apesar de estar sendo processado. 
Tenho certeza de que vou ser absolvido, mas a retro-
ação do foro privilegiado seria irrelevante. E uma lei 
retroativa não é uma boa lei”.

Também vemos esse defeito na medida provisó-
ria. Na realidade, ela foi feita para dar o foro especial 
apenas ao Presidente do Banco Central, mas este não 
decide nada sozinho. Ele decide em reunião com todos 
os outros diretores. Então, amanhã, caso se processe 
a diretoria do Banco Central, o Presidente vai ser jul-
gado no Supremo Tribunal Federal, um foro especial, 
e os outros diretores – aliás, o Presidente do Banco 
Central pode até ser voto vencido – vão ser julgados 
em instâncias inferiores.

Concluindo, Sr. Presidente, gostaria de concla-
mar os nobre Pares a rejeitar essa medida provisória, 
a fim de que, a bem da moralidade pública, não reste 
nenhuma dúvida ou sensação de impunidade no ar.

Finalmente, faço uma sugestão ao Senhor Presi-
dente da República. Se, de fato, o Presidente do Banco 
Central, seja quem for, merecer tratamento diferenciado 
– e nós, da Oposição, reconhecemos isso –, o cami-
nho é uma emenda constitucional. Não somos contrá-
rios a que se dê tratamento especial e diferenciado à 
Diretoria do Banco Central. Queremos que se dê não 
apenas ao Presidente, mas a todos os Diretores do 
Banco do Central, se esse é o desejo do Governo. Mas 
o caminho para isso é a emenda constitucional, que 
já tramita na Câmara, e não a medida provisória, que, 
na realidade, é completamente irregular. Encaminhe 
ao Congresso Nacional um projeto de lei, e, no âmbi-
to das duas Casas, encontraremos a melhor e a mais 
ética das soluções. O que não se pode é, a cada nova 
denúncia contra membros do Governo, tomar medidas 
dissimuladoras, como ações que inibem a criação de 
CPIs – que não temos conseguindo criar nesta Casa 
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– ou edição de medidas provisórias, como esta que 
hoje rejeitaremos.

Ainda há outras questões, Sr. Presidente. Por 
exemplo, agora que Presidente do Banco Central é Mi-
nistro de Estado, qualquer Deputado ou Senador pode 
ocupar o cargo, Senadora Heloísa Helena. V. Exª, não, 
porque é da Oposição, nem eu, mas qualquer Depu-
tado ou Senador governista pode ser Presidente do 
Banco Central.

A essa altura, quando vemos a crise no PMDB, 
quem sabe não dão ao PMDB esse Ministério do Ban-
co Central, para que possa resolvê-la?

Na realidade, o cargo de Presidente do Banco 
Central, que é técnico e praticamente de Estado, en-
trará na negociação política, assim como ocorreu com 
os Ministérios do Esporte, do Turismo e das Comuni-
cações. Será retirada toda essa proteção que se está 
querendo dar ao Banco Central.

Portanto, Sr. Presidente, gostaria de pedir aos 
companheiros da Oposição e do Governo, inclusive 
aos da Bancada do PT que têm uma posição de coe-
rência que derrotemos, hoje, essa medida provisória, 
para fazer justiça ao povo brasileiro no Dia da Justiça. 
Vamos homenagear a Justiça brasileira, derrotando 
essa medida provisória, que é flagrantemente incons-
titucional, não é urgente e muito menos relevante.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Jorge Bornhausen.
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, estamos reunidos, na forma regimental, 
para discutir a Medida Provisória nº 207, que dá status 
de Ministro ao Presidente do Banco Central.

Gostaria de estar, nesta tribuna, aplaudindo a 
modernidade do Governo, se estivéssemos perante o 
texto de lei complementar, regulando o artigo constitu-
cional do sistema financeiro e decidindo por um Banco 
Central autônomo e independente. Assim, certamente, 
o Governo teria entendido que essa é a situação mo-
derna em todo o mundo e desligar-se-ia das dificul-
dades mensais ocorridas, por exemplo, nas reuniões 
do Copom – que deixam de ser decisão de um Banco 
Central independente, para tornarem-se deliberações 
de Governo, muitas vezes onerosas sob o ponto de 
vista político e administrativo.

Mas estamos longe dessa situação. O Governo, 
ao contrário de querer modernizar o País, joga-se numa 
missão contra as agências reguladoras, procurando di-
minuir seus poderes, muda o sistema elétrico por meio 
de medida provisória e ingressa no Congresso Nacional 
com um projeto que possibilita, mais uma vez, que o 
Poder Executivo retire da sociedade a oportunidade de 

fiscalizar, responsavelmente, as ações desenvolvidas 
por setores indispensáveis à segurança e ao desen-
volvimento do País.

Não estamos, também, discutindo uma emenda 
constitucional que venha estabelecer um foro especial 
para o Presidente do Banco Central, tal como o insti-
tuído pela Constituição de 1988 para diversos setores 
que o mereciam. 

Estamos discutindo uma medida provisória, ca-
minho mais fácil, encurtamento de distâncias com que 
se supõe poder atropelar a Constituição. Estamos dis-
cutindo uma medida provisória casuística, nascida do 
desejo do atual Presidente do Banco Central de criar, 
em torno de si, uma proteção que não é dada nem 
mesmo a seus colegas de Diretoria. Pensou só em si 
e não no colegiado; escudou-se em uma ação visivel-
mente inconstitucional.

Outro caminho poderia ter tomado o Governo: o 
de proteger a sociedade, e não o Presidente do Banco 
Central ou o de atualizar a lei de abuso do poder, já 
que fatos constantes temos verificado nessa direção, 
praticados pelos mesmos agentes que estariam cons-
trangendo o Presidente do Banco Central.

Na verdade, uma medida provisória, para ter ad-
missibilidade, deve ter os pré-requisitos constitucionais 
da urgência e da relevância. Onde está a urgência? 
O Governo tomou posse no dia 1º de janeiro de 2003. 
Se tivesse tido essa preocupação, se o Presidente do 
Banco Central tivesse apresentado essa sua posição, 
segundo ele, delicada em função do cargo que exerce, 
certamente, ainda no mês de janeiro de 2003, aí sim, 
alegando-se urgência, já que se tratava de uma decisão 
importante de início de Governo, poder-se-ia admitir 
a edição de uma medida provisória, preenchendo-se 
esse requisito constitucional.

E onde está a relevância? A relevância está em 
tratar do assunto de uma única pessoa no País. Que 
relevância é essa que surge de repente como urgen-
te e que produz uma medida provisória? Trata-se de 
uma proteção inadequada, um ato infeliz, uma medida 
provisória absolutamente dispensável. Repito, não po-
demos aceitar a admissibilidade da medida provisória. 
Estaremos contrariando os ditames constitucionais. 

E, quanto ao mérito, se apreciarmos tal como 
nos foi colocado, um ministro subordinado a outro mi-
nistro, uma situação esdrúxula, também não temos 
como aceitar.

O Banco Central independente, dentro da con-
cepção moderna, aí, sim, exigiria essa condição de 
foro especial, não apenas para o Presidente, mas para 
toda a Diretoria Colegiada, conforme frisou, com pro-
priedade, o Senador José Jorge. Uma emenda cons-
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titucional seria apropriada, mas a medida provisória 
não pode ser aceita.

Com meus cumprimentos ao nobre Relator, que 
fez um grande exercício para poder cumprir sua mis-
são, evidentemente bem intencionado, não é possível, 
não é factível que esta Casa venha a desprezar o texto 
constitucional, a relegar a Carta Magna e a aceitar a 
admissibilidade da Medida Provisória nº 207.

Por isso, estaremos no Plenário para votar con-
tra.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador Geraldo Mesquita.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a estrutura admi-
nistrativa do Governo Federal é um monstrengo, dis-
forme, enorme e, por isso mesmo, em grande parte, 
inoperante.

Atribuir ao Presidente do Banco Central status 
de Ministro, ou seja, criar-se mais um ministério nesta 
estrutura caótica não iria diminuir ou aumentar a situ-
ação que está a requerer uma reflexão desta Casa, 
inclusive, e do País.

Portanto, por esse aspecto, eu não veria e não 
teria qualquer preocupação, e não me tiraria pedaço 
votar a favor de tal medida provisória. A situação não 
mudaria, como eu disse, absolutamente, essa estrutura 
horrenda que temos, que é o Governo Federal.

Esta Casa tem sido testemunha e tem, já por duas 
vezes, dado uma demonstração de que persegue e 
busca a transparência nos atos dos homens públicos 
e nos atos da administração.

Recentemente aprovamos aqui, por unanimida-
de, inclusive, uma proposição do meu companheiro de 
partido Senador Capiberibe, que estabelece um aces-
so livre, franco às contas da administração federal em 
todas as suas instâncias, de forma mais acentuada do 
que fez o então Presidente José Sarney quando propôs 
a instituição do próprio Siafi. Já naquele momento um 
ato extraordinário que buscava e primava pela trans-
parência da movimentação dos recursos públicos.

Recentemente, para não dizer nesta própria se-
mana, mais uma vez, o nosso Presidente Senador 
José Sarney perseverou nessa linha, instituindo, a 
partir do Senado Federal, o programa “Siga Brasil”, 
onde o cidadão poderá fiscalizar os gastos públicos, 
com a maior transparência, com a maior clareza, sem 
peias nem eiras. 

Como eu disse, em circunstâncias normais, eu 
votaria tranqüilamente a favor dessa medida provisória, 
até porque ela permitiria que uma pessoa da estatura, 
do quilate de um Senador Tião Viana, por exemplo, que 
é médico, mas que tem a capacidade tanto de operar 

um paciente quanto de operar a nossa economia, com 
competência, com tirocínio, assumisse as funções de 
Presidente do Banco Central, sem precisar renunciar 
ao seu mandato; mandato este que orgulha todos os 
acreanos.

Todos nós, acreanos, nos sentimos contemplados 
com a atuação do Senador Tião Viana nesta Casa. O 
mesmo raciocínio se aplicaria, por exemplo, a um Se-
nador Saturnino, um homem da economia, um homem 
sério e competente; a um Senador Mercadante. E a 
tantos parlamentares, desta Casa como da Câmara dos 
Deputados, que poderiam exercer essa nobre função 
de Presidente do Banco Central, sem mais precisar 
renunciar aos mandatos para os quais foram eleitos.

Então, em circunstâncias normais, eu votaria “sim” 
até por essa razão, porque permitiria que a qualquer 
momento o Presidente da República, numa situação 
de crise, numa situação de necessidade, pudesse lan-
çar mão dessas figuras ilustres e prover o cargo de 
Presidente do Banco Central, com pessoas capazes, 
honestas, competentes, que dariam uma resposta à 
altura dos interesses desta Nação.

O que me incomoda, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é que essa medida provisória foi proposta 
num momento em que indícios preocupantes de movi-
mentação irregular de recursos pessoais e de falhas em 
declarações devidas ao fisco e à Justiça Eleitoral, por 
parte do Sr. Henrique Meirelles, Presidente do Banco 
Central, foram colocadas a público, por meio da im-
prensa, fazendo com que, no mínimo, as autoridades 
responsáveis por este País refluíssem na decisão de 
apresentar essa medida, de triste coincidência com os 
fatos que estou aqui mencionando. Quando estamos 
em face de uma coincidência infeliz como esta – e 
prefiro considerá-la assim –, retiramos a proposição e 
aguardamos que os fatos sejam esclarecidos para que 
possamos retomar a iniciativa em momento oportuno. 
Assim, poderemos propor a medida em um ambiente 
em que não paire qualquer dúvida sobre a lisura dos 
atos da pessoa objeto da medida, ou ainda, sobre o 
comportamento da autoridade pública em foco.

Por isso, novamente venho a esta tribuna decla-
rar meu voto contrário a mais uma proposição do Go-
verno que ajudei a eleger. Considero-a equivocada e 
proposta de forma infeliz. Gostaria imensamente que 
houvesse outra solução para a questão.

Sendo assim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, creio que é meu dever não me furtar a declarar o 
voto contrário, pelas razões que aqui declino. Espero 
que esta Casa compreenda a gravidade do que está 
sendo aqui tratado e tome a decisão que achar por 
bem tomar. Respeitarei a decisão da Casa, mas estou 
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aqui, desta tribuna, declarando desde de já meu voto 
contrário à adoção dessa medida provisória.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Va-
ladares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Presidente 
do Banco Central, por meio desta medida provisória, 
adquire agora nova feição na estrutura administrativa 
do Governo Federal: passa a ministro de Estado, su-
bordinado diretamente ao Presidente da República. As 
suas atitudes, os seus acertos e erros serão creditados 
diretamente ao Governo Federal ou, mais de perto, ao 
próprio Presidente da República.

O Sr. Ministro da Fazenda, o Sr. Antonio Palocci, 
afirma em sua mensagem que é cada vez mais rele-
vante, no cenário político e no plano institucional, a 
posição do Presidente do Banco Central em razão da 
complexidade e da e relevância da vida econômica. 
Sem dúvida, manifestou-se S. Exª com muita preci-
são quanto à importância de que se reveste o cargo 
de Presidente do Banco Central.

Há vantagens e desvantagens que precisam ser 
ditas neste momento em relação à medida provisória 
que transforma o Presidente do Banco Central em mi-
nistro de Estado. A primeira vantagem que vislumbro 
– e vejo a Senadora Heloísa Helena, com o dedo na 
boca, sorrindo – é a seguinte: querendo ou não, no 
fundo, o Brasil pode estar dando o primeiro passo na 
direção do parlamentarismo, haja vista que um dos 
requisitos básicos para o funcionamento do regime 
parlamentar é a nomeação de um ministro pelo chefe 
de Estado, com o voto e a aprovação do Legislativo. 
Portanto, não deixa de ser um prestígio para o regi-
me parlamentar ter um ministro para cuja nomeação 
e exercício do cargo seja necessária antes a partici-
pação do Legislativo, o que não acontece em relação 
aos demais ministros.

Outro aspecto que, embora não considere vanta-
gem, é importante para um Legislativo que, ao longo 
dos anos, tem sido depreciado na sua função, dimi-
nuído nas suas atribuições. Digo isso, Sr. Presidente, 
porque muitos Parlamentares, capazes e competentes, 
sentem-se menosprezados; poderiam estar no exercí-
cio de uma função governamental e não estão porque 
não existe uma participação mais efetiva do Legislativo 
na nomeação dos ministros de Estado, a não ser por 
acordos políticos que redundam freqüentemente no 
tipo de relacionamento hoje existente entre o PMDB e 
o Governo Federal. No momento em que o PMDB fica 

naquela situação de ser ou não governo, prejudicada 
está a instituição parlamentar, sem dúvida alguma. Te-
nho certeza de que não é o que pregam, ou seja, um 
interesse fisiológico, mas o desejo de uns participarem 
do governo e o de outros fazerem oposição.

Sr. Presidente, caso tivéssemos maior prestígio 
da instituição parlamentar, não haveria esta maioria 
instável ou, talvez, uma minoria permanente aqui no 
Senado Federal.

Posso apontar uma desvantagem que talvez al-
gum Senador já tenha mencionado. Apregoamos tanto 
a autonomia do Banco Central e, de repente, ele pas-
sa a ser subordinado diretamente ao Presidente da 
República! Isso significa dizer que, quando os juros 
aumentarem, o ônus recairá sobre o Governo direta-
mente; não haverá ônus, sem dúvida alguma, se houver 
redução dos juros. No entanto, haverá uma grita geral, 
uma vez que o Governo não ficará imune às críticas 
da Oposição com essa política de juros elevados que 
está sendo levada a efeito pelo Banco Central e apro-
vada pelo Copom.

Aponto outra desvantagem neste instante, Sr. 
Presidente. Aliás, aqui se está quebrando uma regra 
do Parlamento, qual seja, a de que, não fossem as cir-
cunstâncias, as especulações que saíram nos jornais, 
é possível até que essa medida provisória estivesse 
sendo bem digerida, ou talvez mais ou menos digeri-
da, mais ou menos aceita. Ela não está sendo aceita 
com a tranqüilidade com que poderia ser em outras 
circunstâncias justamente porque houve denúncias. 
Sei que as denúncias não foram comprovadas ou se-
quer apreciadas pelo Ministério Público ou pelo Poder 
Judiciário. E aí eu aponto o equilíbrio do Poder Judi-
ciário para processar e julgar qualquer autoridade. Se 
alguém disser que a medida provisória é para blindar, 
eu pergunto: o Supremo Tribunal Federal, a mais alta 
corte do nosso País – corte que tem dado provas de 
sua eficiência, de sua autonomia, de sua coragem cí-
vica –, iria blindar alguma autoridade constituída des-
ta Nação, seja deputado federal, senador ou ministro 
de Estado? 

Quanto a isso não tenho a menor dúvida: o Supre-
mo Tribunal Federal cumprirá à risca as suas funções, 
as suas atribuições e a sua competência constitucional, 
e o mesmo pode ser dito quanto à Procuradoria-Geral 
da República, o Ministério Público, que tem sido nesta 
Nação, no setor investigativo, o orgulho de todos os 
brasileiros – pela forma atuante, pela forma destemida 
como tem agido na vida pública brasileira, perseguindo 
os corruptos, os ladrões, aqueles que querem roubar 
o dinheiro desta sociedade.

Apontei vantagens e desvantagens, apontei al-
gumas virtudes e alguns defeitos desta medida pro-
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visória. Eu, em uma outra circunstância, votaria mais 
alegre, mais tranqüilo. Eu vou votar favoravelmente a 
esta medida provisória porque eu confio, Sr. Presidente, 
na honestidade do Presidente Lula, eu confio na ho-
nestidade do Supremo Tribunal Federal, eu confio na 
honradez da Procuradoria-Geral da República. E confio, 
Sr. Presidente, que nenhum presidente da República 
deixaria alguém na presidência do Banco Central...

Imaginem um homem como o Lula, que veio do 
nada e agora é Presidente da República: ele jamais 
assumiria a responsabilidade no lugar de outros.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Posso conceder um aparte, Sr. Pre-
sidente? 

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Felicito V. Exª 
pela competência do pronunciamento feito.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Concedo um aparte, com muito prazer, 
ao Senador Pedro Simon.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Felicito V. 
Exª pela competência do pronunciamento feito. V. Exª 
é uma das pessoas que admiro, por quem tenho ca-
rinho e respeito e com a qual, ao longo do tempo, ve-
nho me identificando muito politicamente. Vê-se que 
V. Exª está fazendo um discurso dos mais precisos, 
medindo palavra por palavra. Creio que, talvez, V. Exª 
nunca tenha feito um pronunciamento igual a este. V. 
Exª está procurando a palavra exata para colocar no 
momento exato – e está sendo feliz. Não voto com V. 
Exª, mas reconheço o esforço extraordinário que está 
fazendo. Espero que o Presidente Lula e o governo 
dele percebam como um homem de sua dignidade, de 
sua correção e de sua seriedade se esforça ao máxi-
mo para tentar ajudar um governo que, muitas vezes, 
não faz o esforço que V. Exª faz. Meus cumprimentos. 
O mérito de V. Exª vale. Apesar de, na minha opinião, 
votar errado, V. Exª vota com o sentimento de quem 
quer, realmente, fazer o melhor. Muito obrigado.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª. O depoimento do 
Senador Pedro Simon é um depoimento que toca o 
coração. Acima de tudo, é o depoimento de uma pes-
soa experiente, que foi governador, ministro de Estado 
e sabe das responsabilidades inerentes aos cargos 
de condução de uma nação e da dificuldade enfren-
tada pelo Governo Lula, que saiu da crise que saiu e 
mergulha agora no que queríamos e queremos para 
o Brasil, que é o espetáculo virtuoso do crescimento. 
O crescimento de 5,3% até setembro significa dizer 
que a equipe econômica do governo, do ponto de vis-
ta macroeconômico, está acertando e fazendo com 

que o governo, nas pesquisas, esteja sendo apontado 
como eficiente.

Por isso, Senador Pedro Simon, realmente, fiz 
um esforço muito grande para demonstrar a verdade 
que está no meu coração e na minha mente. Muito 
obrigado.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Valadares, o Sr. José Sarney, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Sérgio Zambiasi, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Está inscrito para falar o Senador Pedro 
Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, eu gostaria de obter uma informação 
com o intuito de ajudar. V. Exª teve o grande mérito de 
introduzir a Ordem do Dia mecânica que agora temos 
aqui, mas tenho uma dúvida. De um lado, não entendo. 
De outro lado, por exemplo, eu gostaria de, agora, aqui 
no plenário, aqui da tribuna, pegar itens que estão na 
Ordem do Dia e debatê-los, quer dizer, debater emen-
das, artigos, interpretar a lei e alterações. No entanto, 
não posso fazer isso. Não sei se V. Exª, que é autor da 
idéia, pode nos ajudar informando-nos como o orador, 
da tribuna, pode utilizar itens que, antigamente, tínha-
mos e que hoje não temos como trazer ao plenário.

Sr. Presidente, a matéria que discutimos é uma 
demonstração clara de que o nosso amigo, o Presi-
dente Lula, não tem a assessoria a que tinha direito e 
não tem, ao seu redor, alguém com a sensibilidade de 
entender qual é a obrigação e a responsabilidade do 
Presidente da República. Se há uma pessoa que me-
rece nota dez no atual governo, no Brasil inteiro, essa 
pessoa é o Procurador-Geral da República – por sua 
integridade, sua seriedade, sua honorabilidade. Pode-
se discordar e divergir dele, mas o Procurador-Geral 
é um homem sério. Sendo um homem sério, o Procu-
rador-Geral se manifestou contrário a essa iniciativa, 
porque ela é violentamente inconstitucional e fora da 
realidade. A medida provisória pode querer buscar algo, 
mas, entre querer buscar e a fórmula pela qual se vai 
buscar, há uma diferença muito grande.

O que estamos fazendo aqui? O Presidente Lula 
houve por bem dar foro especial ao presidente do Ban-
co Central. Como disse muito bem o Senador Jorge 
Bornhausen, se ele tivesse feito isso quando assumiu 
o governo, emitindo medidas provisórias, de urgência, 
considerando que o presidente do Banco Central me-
recia foro privilegiado, não teria maiores preocupações 
– querem dar, que dêem. No entanto, dois anos depois, 
depois de uma denúncia, com a intenção de impedir 
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um processo contra o presidente do Banco Central... 
Em vez de responder, em vez de tomar posição, bai-
xam uma medida provisória dizendo que agora é foro 
especial...

Onde está a sensibilidade, o bom senso, onde 
está o equilíbrio do cidadão que teve por inteligência 
apresentar essa medida provisória? Digo ao nobre Lí-
der do Governo que nada me incomodaria, nenhuma 
preocupação teria diante de uma emenda constitucional 
que aqui chegasse ou de um projeto de lei que aqui 
chegasse colocando, dentre os que têm direito a foro 
especial, o presidente do Banco Central. Votaria na 
mesma hora. Não vejo problema maior nesse sentido. 
Creio até que tem lógica: se o Ministro da Agricultura 
e o Ministro da Pesca têm direito a foro especial, por 
que não o presidente do Banco Central? Não tenho 
nenhuma preocupação nesse sentido, mas daí a criar 
um ministro-presidente do Banco Central... Que figura 
é essa? O que se está buscando? Ministro-presidente 
do Banco Central, ministro de segunda classe, porque 
está diretamente ligado e obedece às ordens do Ministro 
da Fazenda. O Presidente do Banco Central está dire-
tamente ligado ao Ministro da Fazenda. É um Ministro, 
e um Ministro tem vida própria, mas, como Presidente 
do Banco Central, é secundário ao Ministro da Fazenda. 
Onde foram buscar esse absurdo? Onde foram buscar 
essa irracionalidade? Baseados em quê?

Custava muito elaborar um projeto, especificando 
que o Presidente do Banco Central estaria incluído no 
item “x”, isto é, teria fórum privilegiado? No entanto, 
obrigam-nos a votar uma medida provisória como essa. 
Como dizem, não foi uma ação do Senador Pedro Si-
mon, mas do Procurador-Geral da República. Estranho 
o fato de estarmos votando essa matéria depois de 
o Procurador-Geral da República ter interposto uma 
ação contra a medida provisória no Supremo Tribunal 
Federal. O Governo não teve a sensibilidade de reti-
rá-la nem de procurar a Oposição para dizer: “Quero 
urgência para esse projeto”.

E vão ao máximo. Um Líder do Governo na Câ-
mara dos Deputados estende essa medida aos que já 
foram Presidentes do Banco Central e cita, de plano, 
dois ex-Presidentes dessa instituição: Chico Lopes e 
Gustavo Franco. Chico Lopes foi preso em plena CPI 
ao negar as suas atuações. Ele recebeu voz de prisão 
e saiu preso da Comissão em direção à Polícia Fede-
ral. E vamos estender a ambos o foro especial. Mas 
como fazê-lo, se o foro especial está sendo concedi-
do ao atual Presidente do Banco Central porque ele 
é Ministro? E a Câmara dos Deputados vota que os 
ex-Presidentes do Banco Central, embora não tenham 
sido Ministros, também terão foro especial.

Para que esse procedimento? Para que fazer o 
Congresso Nacional votar um absurdo desse? Para que 
fazer o Congresso votar uma irresponsabilidade des-
sa? Que grosseria de medida provisória é essa? Qual 
é a razão da urgência de tornar Ministro o Presidente 
do Banco Central? Faz dois anos que esse Governo 
assumiu e só agora se lembra de propor essa medida 
provisória? Não há justificativa para essa urgência, a 
não ser que o Governo se tenha acomodado.

Parece que estou vendo sentada meia dúzia de 
príncipes do poder, que se reúnem e começam a falar 
que entendem ser uma boa idéia o Presidente do Ban-
co Central ter foro especial de Ministro. Então, baixa-
se uma medida provisória, contatando-se a imprensa 
oficial e informando a chegada de uma nova medida 
provisória, que no dia seguinte está em vigor.

Há pessoas que não entendem que tal atitude 
constitui a violência da democracia. Trata-se da vio-
lência do poder de uma autoridade. Parece ser um 
Governo forte, mas é fraco, porque governa com me-
didas provisórias.

Tenho saudades do decreto-lei da ditadura, que, 
por anos a fio, berrei que era o máximo da violência. 
O decreto-lei da ditadura vinha para o Congresso, que 
tinha trinta dias para votá-lo. Se o aprovasse, estava 
aprovado; se o rejeitasse, estava rejeitado; se não fos-
se aprovado nem rejeitado, passados trinta dias, era 
considerado aprovado.

A medida provisória entra imediatamente em vi-
gor. Não temos mais o que fazer. O Congresso votou 
– e o Senado a reprovou – a entrega dos dólares do 
empréstimo feito ao Paraguai. E vamos fazer o quê? 
O Lula reunirá o PT e apelará para que depositem o 
dinheiro na conta do Banco Santos – não, esse não 
é mais possível –, na conta do banco não sei do quê, 
porque precisam devolver os dólares entregues ao 
governo do Paraguai?

Isso é a medida provisória. Isso é a estupidez da 
medida provisória, que foi criada no Parlamentarismo. 
Na Itália, o governo pensa mil vezes antes de baixar 
uma medida provisória, porque, se cai a medida pro-
visória, cai o governo. A Oposição pode se valer da 
medida provisória para derrubar o Governo. No Bra-
sil, a coisa mais natural é a medida provisória, a coisa 
mais ridícula é a medida provisória, a coisa mais fora 
do sério é a medida provisória.

Faço um apelo ao Líder do Governo e me en-
carrego de discutir a proposta com os Líderes da 
Oposição. Tenho certeza de que este projeto, com um 
acordo de Líderes, seria aprovado em regime de ur-
gência urgentíssima. E digo mais: aprovamos até o fim 
do ano, até dia 23 de dezembro, o artigo que diz que 
o Presidente do Banco Central tem foro privilegiado. 
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Mas que os Líderes, os Deputados e os Senadores do 
PT não nos façam votar essa medida provisória! Os 
Senadores do Governo têm que votar algo como este 
projeto que está aqui.

Leiam a exposição de motivos do Procurador-Ge-
ral da República. Nunca se viu votar uma matéria tão 
grosseira, tão ridícula, tão fora do natural! Nunca se 
viu o Senado da República fazer o que está fazendo. 
Nós, Senadores, não temos o direito de macular esta 
Casa com uma votação como essa! Rejeitar é nossa 
obrigação! Rejeito e assumo o compromisso.

Não tenho nada a favor, mas também não tenho 
nada contra o Presidente do Banco Central. Se qui-
serem que S. Sª tenha direito a foro privilegiado, que 
nos mande o projeto e nós o votaremos!

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Senador Pedro Simon, esclareço que 
a Ordem do Dia impressa está sempre à disposição 
dos Senadores interessados aqui junto à Mesa. Basta 
solicitar que, imediatamente, o Senador interessado a 
receberá em suas mãos, como aconteceu durante o 
seu pronunciamento.

A matéria continua em discussão.
Tem a palavra o Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para discutir. 

Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é evidente que sou mais um que vem à 
tribuna manifestar inconformismo com esta medida 
provisória que estabelece um casuísmo desavergo-
nhado e que afronta a Constituição Federal de forma 
contundente e visível. 

Não conheço, Senador Alberto Silva, argumento 
jurídico algum razoavelmente competente que con-
vença ser esta medida provisória constitucional, que 
ela guarde os pressupostos básicos da relevância e 
da urgência.

E pergunto o que nos leva a aprovar uma medida 
provisória que afronta a Constituição Federal. A vocação 
à subserviência? A vocação à condição de chancela, 
em que se constitui hoje o Poder Legislativo, sob a im-
posição sempre autoritária do Poder Executivo? 

A OAB nacional se manifesta com absoluta cla-
reza, atestando a inconstitucionalidade da proposta. 
O Procurador-Geral da República, nomeado pelo Pre-
sidente da República, portanto detentor de cargo de 
confiança, atesta a inconstitucionalidade da matéria. 
É claro que o PSDB e o PFL, autores de ação direta 
de inconstitucionalidade sobre essa matéria, possuem 
autoridade para afirmar a sua inconstitucionalidade, 
mas, certamente, pela condição de Procurador da 
República nomeado pelo Presidente, mais autoridade 
ainda tem para recomendar a rejeição dessa proposta 
do Presidente da República.

Esses fatos, na esteira de tantos outros que sig-
nificaram o sepultamento de dogmas e postulados 
defendidos pelo PT durante tantos anos, significam 
sobretudo a aproximação com a ausência completa de 
escrúpulo do Governo e certamente justificam o aban-
dono de tantos amigos do Presidente da República, que 
se afastam desencantados do Governo Federal. Um 
deles, o teólogo da libertação, Leonardo Boff, afirmou: 
“A esperança deixou o planalto e retornou à planície”. 
Ele, companheiro de Lula, amigo de Lula, integrante 
da caravana da cidadania, desencantou-se, afastou-
se do Planalto e voltou à planície.

São tantos os amigos do Presidente que, desen-
cantados com os rumos do Governo, afastam-se, como 
Frei Beto. Ainda agora, o Presidente da CUT afirma que 
“há no Palácio o dom da criação da blindagem contra 
os anseios do povo”. Reproduzo a frase do Presidente 
da CUT exatamente porque a expressão ‘blindagem’ 
tem sido utilizada como rotina especialmente para de-
finir as razões dessa estapafúrdia medida provisória, 
que, aliás, proporciona a ironia. O Senador Pedro Si-
mon, que tem autoridade e competência até quando 
ironiza, o fez há pouco. O Deputado Arnaldo Faria de 
Sá, certamente tomado por indignação, apresentou 
uma emenda aditiva que restabelece o mandato de 
Deputado Federal de Henrique Meirelles, Presiden-
te do Banco Central, por Goiás, Estado da Senadora 
Lúcia Vânia. 

A ironia vem exatamente na esteira desse in-
conformismo, mas há de se perguntar: o que leva um 
Presidente da República, que assumiu tantos compro-
missos com a ética, com a moralização da atividade 
pública, com a legalidade, a afrontar a Constituição de 
forma desavergonhada e repetitiva, como vem fazendo, 
sobretudo na edição de medidas provisórias que não 
se justificam de forma alguma?

O que diz a Ordem dos Advogados do Brasil? 
Aprovou uma moção de repúdio a essa medida provi-
sória. Os Conselheiros da OAB concluíram que essa 
Medida Provisória tem uma série de ilegalidades, entre 
as quais a afronta ao princípio da moralidade admi-
nistrativa. Segundo eles, “uma medida provisória que 
abriga, em seu seio, a deformidade de uma patologia 
moral, objetivando proteger de investigações, de na-
tureza cível e criminal, o Presidente do Banco Central, 
por órgãos do Ministério Público de Primeira Instân-
cia, está contaminada pela inobservância do princípio 
constitucional da moralidade pública”. 

Além dessa suposta ilegalidade, a entidade con-
cluiu que, no caso, não havia urgência e relevância, 
duas condições necessárias para a edição de uma 
medida provisória pelo Presidente da República. “Não 
é minimamente possível se ter como relevante e urgen-



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 41529 

te medida provisória que se encarrega de atribuir ao 
Presidente do Banco Central a condição de Ministro, 
a não ser para satisfazer interesse estritamente par-
ticular da pessoa beneficiada, ou do caráter político 
daqueles que se acham no poder”. 

É a palavra autorizada da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. Não creio que a OAB, na análise da ju-
ridicidade e constitucionalidade da medida provisória, 
pode ser acusada de opinar. De forma alguma. Creio 
que não há balizamento mais adequado para aqueles 
que pretendem proteger a Constituição das afrontas 
contra ela cometidas constantemente do que este, 
emanado dos Conselheiros da Organização dos Ad-
vogados do Brasil. 

Não vou repetir o que disse o Procurador da Re-
pública relativamente a esta Medida Provisória, por-
que vários oradores já o fizeram. É preciso dizer que 
o próprio Procurador da República afirma que seria 
necessária a edição de uma emenda constitucional 
que alterasse partes da Constituição que geram a 
incongruência, para, então, fazer modificações infra-
constitucionais, primeiramente por meio de Lei Com-
plementar, já que a incongruência maior que existe é 
a descaracterização da hierarquia entre o Ministério 
da Fazenda e o Banco Central, uma vez que coloca 
um ministro presidindo uma autarquia e submetido a 
outro ministro. Fica comprovado, com isso, a quebra 
no sistema normativo constitucional que dispõe sobre 
a estrutura do Poder Executivo.

A outra incongruência visível é que o Presidente 
da República pode nomear e exonerar ministros, mas 
a nomeação do Presidente do Banco Central é subme-
tida à aprovação do Senado Federal. Portanto, há aí 
mais uma incongruência não levada em consideração 
na edição desta Medida Provisória.

Não se trata de condenar...
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência solicita providências para 
garantir o uso da palavra ao Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Sr. Presidente. 

Não se trata de condenar precipitadamente o Dr. 
Henrique Meirelles, Presidente do Banco Central. Não 
se trata, também, de defendê-lo diante das gravíssimas 
acusações contra ele assacadas e veiculadas pela im-
prensa do País. Trata-se de analisar o comportamento 
do Congresso Nacional e do Poder Executivo em ma-
téria relevante como esta. 

Devemos, sobretudo, proteger a Constituição 
das agressões constantes a que tem sido submeti-
da por parte do Presidente da República, com o aval 
do Congresso Nacional. Desejamos, neste momento, 
preservar a instituição parlamentar de mais uma des-

moralização. Não há como deixar de admitir a desmo-
ralização ao aprovarmos medida provisória que afron-
ta, sobretudo, a Constituição, a moralidade pública e 
os bons costumes no País. Mais do que casuísmo, é 
uma imoralidade. 

O Presidente Lula edita medida provisória para 
estabelecer blindagem a quem estava sendo denuncia-
do por graves ilícitos supostamente praticados. Repito, 
não estamos aqui para o julgamento, para a conde-
nação, mas para dizer que interpretamos a decisão 
do Presidente da República como uma condenação 
precipitada do Presidente do Banco Central. Um ato 
de quem não confia, um ato de quem não acredita 
na palavra, um ato de quem suspeita da conduta de 
um homem da sua confiança e deseja protegê-lo por 
meio de uma medida casuística, mesmo que afronte 
a inteligência nacional e que, sobretudo, desrespeite 
a Constituição do País.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, 
o Sr. Sérgio Zambiasi, 4º Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência concede a palavra 
ao próximo orador inscrito, o nobre Senador Hélio 
Costa, do PMDB do Estado de Minas Gerais, para 
discutir a matéria. 

V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, não conheço pessoalmente o Dr. Henrique 
Meirelles, mas, desde o instante em que S. Sª saiu 
candidato a Deputado Federal pelo Estado de Goiás, 
evidentemente que passou a ser uma figura pública 
e, conseqüentemente, tive curiosidade, no mínimo, de 
conhecer a sua biografia.

Na medida em que ele se elege pelo PSDB e é 
convidado, pelo Governo do Presidente Lula – pelo pró-
prio Presidente –, a assumir uma posição de destaque 
da maior importância na República, que é a Presidência 
do Banco Central, interessei-me em ler a sua biografia 
em profundidade. Encontro certamente uma história 
de sucesso, porque ninguém sai do interior de Goiás, 
de uma família simples, e chega à presidência mun-
dial de um dos maiores bancos do planeta por acaso. 
Chega-se por talento, por competência e, sobretudo, 
mais do nunca, por ser considerado, lá fora, uma pes-
soa de bem, por ser um homem honesto.

Faço este pronunciamento não necessariamen-
te como Vice-Líder do Governo, mas porque observei 
tantos pronunciamentos contrários à figura do Presi-
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dente do Banco Central, Dr. Henrique Meirelles, que 
me deu vontade de assomar à tribuna para defendê-
lo, até para que não passe em branco esse episódio. 
Sei que não passará, evidentemente, porque várias 
Lideranças ainda vão ainda se pronunciar, e espero 
que algumas delas reconheçam na figura do Dr. Hen-
rique Meirelles um homem qualificado e capacitado 
para estar à frente do Banco Central de um País que 
almeja, cada vez mais, ser presença importante no 
cenário econômico mundial.

Por essa razão, não se pode submeter ao dia-
a-dia do procedimento político no Brasil. Um homem 
que deixa um salário de US$700 mil por mês como 
Presidente de uma das maiores organizações bancá-
rias de mundo e assume uma posição de destaque no 
País para receber rigorosamente US$3.900 por mês 
de repente é acusado de mandar dinheiro para fora do 
Brasil. Cinqüenta mil dólares e coisas dessa natureza, 
Sr. Presidente! 

Estão entrando em capitis deminutio! Se vamos 
discutir a constitucionalidade da criação de uma po-
sição de Ministro para Presidente do Banco Central, 
perfeitamente. Ainda assim, entendo que o Presidente 
da República tem o direito de inovar, desde que seja 
para atender aos seus objetivos de fazer um governo 
aberto do povo, pelo povo, para o povo e com o povo. 
Então, se o Presidente considera que é bom para o 
País ter um Presidente do Banco Central capaz de fi-
car imune a esses ataques pequenos e mesquinhos... 
Porque ele, hoje, representa a economia nacional. No 
mundo globalizado em que vivemos, o Presidente do 
Banco Central fala pela economia nacional. 

Os exemplos vêm de outros países. Por exem-
plo, nos Estados Unidos, os nomes dos Presidentes 
do Banco Central são sempre lembrados na história: 
Paul Volcker, Willian Simon, por exemplo. São nomes 
que entraram para a história da América, diga-se de 
passagem, porque presidiram o Banco Central. É bom 
frisar que lá o cargo é totalmente autônomo, pois o 
mandato desses presidentes nem coincide com o 
mandato do presidente da república, porque a ges-
tão do presidente do Banco Central começa no meio 
do mandato do Presidente da República e termina no 
meio do próximo mandato, exatamente para lhe dar 
autonomia. Mas nós não podemos ter um Presidente 
do Banco Central do Brasil que, de repente, não te-
nha sequer a credibilidade lá fora porque é acusado, 
a cada momento. 

Sobretudo, temos de levar em consideração que, 
ao ser chamado para Presidente do Banco Central, 
primeiramente temos que analisar a maneira como 
o Presidente o chamou. Sua Excelência o chamou 
porque o considera um homem honesto. Então, antes 

de mais nada, devemos considerar que este cidadão 
é honesto até que provem o contrário. Enquanto isso 
não acontecer, temos de entender que a figura do Pre-
sidente do Banco Central é intocável.

Sr. Presidente, o que se propõe? Temos a Medida 
Provisória nº 207 e o Projeto de Lei de Conversão nº 54, 
alterando a Lei nº 10.683 nos seus artigos nºs 8 e 25. 
Não vejo absolutamente nada que possa demonstrar 
a brutalidade, como se tenta mostrar aqui neste plená-
rio, do cargo de Ministro para o Presidente do Banco 
Central. Creio até que o Presidente do Banco Central 
é muito mais importante do que o Ministro. 

Na Inglaterra, na França ou nos Estados Unidos, 
o pronunciamento do Presidente do Banco Central é 
mais importante do que o do Presidente da República. 
O País pára à espera da fala do Presidente do Ban-
co Central. E se o Presidente da República vai falar, 
às vezes as pessoas dizem: “Já sei mais ou menos o 
que vai ser dito”. Mas quando o Presidente do Banco 
Central anuncia, às 3h da tarde, que vai falar às 19h, o 
País pára, tal a importância desse cargo. E, no Brasil, 
estamos discutindo se esse cargo merece o status de 
Ministro de Estado.

Ora, Sr. Presidente, parece-me que o art. 25 diz 
que são considerados Ministros de Estado o Chefe 
da Casa Civil, o Chefe do Gabinete da Segurança do 
Presidente, o Chefe da Segurança da Secretaria de 
Comunicação, o Chefe da Secretaria-Geral da Presi-
dência da República, o Chefe da Secretaria de Coor-
denação Política, o Advogado-Geral da União, e assim 
por diante. Todos esses cargos têm o status de Minis-
tro. O Presidente do Banco Central não pode ter. “Não 
pode ter porque o nome tem que ser aprovado pelo 
Senado”. Perfeitamente. O Senado continua aprovando. 
O Senado aprova cargos nas agências reguladoras, 
o Senado aprova inúmeros cargos do Governo Fede-
ral. Pode continuar certamente aprovando o cargo de 
Presidente do Banco Central. “Ah! Então, vai ser um 
Ministro de baixo da orientação de um outro Ministro”. 
Para não voltar a um assunto antigo: por acaso os Mi-
nistros militares se consideram comandantes ou se 
consideram Ministros com o cargo status de Ministro, 
sobretudo neste momento, sob o comando do Ministé-
rio da Defesa, onde está o Vice-Presidente e Ministro 
da Defesa José Alencar? Perfeitamente.

Então, Sr. Presidente, faço essa observação na 
certeza de que o Brasil, hoje e cada vez mais, vem se 
mostrando capaz, competente no mercado internacio-
nal. O superávit comercial consegue fazer o risco-país 
descer de 2.700 para 400 pontos, como ocorreu esta 
semana. Chegou a menos de 800 pontos. Isso signifi-
ca mais de US$ 60 bilhões de economia que o nosso 
País faz por causa de uma política econômica acertada. 
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E nós vamos submeter o nosso Presidente do Banco 
Central sempre aos ataques, aos insistentes inimigos 
e as acusações permanentes que são feitas a esse 
funcionário público que, na realidade, responde não 
só pelos seus atos aqui, mas lá fora também, porque 
ele é uma figura reconhecida no mundo econômico, 
na Europa inteira, nos Estados Unidos, na Ásia, na 
África, enfim, neste Planeta, como um homem capaz, 
competente e seguro das suas ações. Por essa razão 
foi chamado, mesmo sendo do Partido de Oposição, 
para ser o Presidente do Banco Central.

Ora, Sr. Presidente, se temos de mudar, mudemos 
a lei. Isso é o que se faz nesta Casa. O que fazemos 
é corrigir, é ser a Casa Revisora, mas a Câmara dos 
Deputados, pela sua maioria, já aprovou a matéria. A 
menos que encontremos algo que fuja completamente 
à razão da indicação do Sr. Henrique Meirelles para 
a Presidência do Banco Central, com status de Minis-
tro, não devemos modificar o que foi feito na Câmara 
dos Deputados. Nós fazemos a revisão. Se não há o 
que revisar, não há revisão. Essa é a minha posição, 
Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, o nobre Líder Jefferson Péres, do PDT do Es-
tado do Amazonas.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, antes de mais nada, os meus cum-
primentos ao Senador Geraldo Mesquita. Mais uma 
vez, V. Exª sobe na minha admiração, porque sei que 
não está apenas olhando a sua biografia, mas tam-
bém obedecendo a sua consciência. Meus parabéns, 
Senador!

O Brasil é um País surrealista e a classe política, 
mais do que outra, é surreal. 

Se me contassem, há dois anos, o que está 
acontecendo hoje, eu não acreditaria. Se há dois anos 
o Presidente Fernando Henrique Cardoso editasse 
uma medida provisória para dar foro privilegiado ao 
Sr. Armínio Fraga, ex-executivo de um grande banco 
americano, investigado pelo Ministério Público sob a 
suspeita de ter praticado crime de sonegação fiscal e 
crime eleitoral, imaginem a tempestade que o PT faria 
neste Plenário.

Pergunto aos Senadores do PT presentes, a to-
dos – sejam honestos e sei que V. Exªs o são: algum 
dos senhores teria votado a favor dessa medida pro-
visória se fosse enviada pelo Presidente Fernando 
Henrique Cardoso para dar foro privilegiado ao Sr. Ar-
mínio Fraga? Por que votam, agora, a favor disso? É a 

governabilidade? Os fins justificam os meios? Cadê o 
Senador Eduardo Suplicy? Gostaria de me dirigir a ele 
especialmente. O Senador Eduardo Suplicy encarna 
a pureza e o idealismo, coisas raras nos políticos em 
geral, no mundo, não apenas no Brasil. Vou esperar 
que volte ao plenário para me dirigir a S. Exª.

Não vou discutir a inconstitucionalidade da me-
dida, pois ela é de uma clareza solar. A inconstitucio-
nalidade é cegante. O conflito entre o art. 84 e o art. 
52 não deixa margem à dúvida: o primeiro diz que 
“compete privativamente ao Presidente da República 
nomear os Ministros”; o art. 52, que “a responsabilidade 
da nomeação é conjunta, do Presidente da República 
e do Presidente do Senado”, que tem de aprovar a 
nomeação. Como não há incompatibilidade e conflito 
entre esses dois artigos? 

Imaginem se, no caso da suposta medida provi-
sória editada pelo então Presidente Fernando Henri-
que Cardoso, o Sr. Geraldo Brindeiro tivesse dado um 
parecer considerando-a inconstitucional e se a OAB 
tivesse dado outro, considerando inconstitucional a 
medida? Como se pode subir a esta tribuna para dizer 
que ela é constitucional, que pau é pedra? Meu Deus, 
onde é que estamos?

A medida é para blindar o Sr. Henrique Meirelles 
– talvez um prêmio a um homem extraordinário, um 
homem cujo carisma invejo. Ele teve 7% dos votos de 
Goiás para Deputado Federal. Eu gostaria que ele me 
ensinasse como se pode magnetizar o eleitorado para 
se conseguir uma votação tão grande.

Sr. Presidente, dizer o que de uma medida con-
siderada imoral pelo Procurador-Geral da República, 
escolhido pelo atual Presidente da República, e que 
fere o princípio republicano da impessoalidade? E o 
PT vai votar em bloco nisso? O PT vai votar a favor 
disso? Em nome de quê? Da conveniência partidária, 
da governabilidade?

Sr. Presidente, cada um julga os outros por si e 
eu, quando o faço, sempre me coloco no lugar do outro. 
Estivesse o PDT no Governo e fosse Leonel Brizola 
Presidente, eu deixaria a Liderança hoje, mas não vo-
taria, Isso, jamais. Em respeito a mim mesmo.

Em outro dia, o Líder do PT na Câmara subiu à 
tribuna para condenar a Polícia Federal, porque a inves-
tigação poderia atrapalhar o acordo com o PMDB.

Senador Eduardo Suplicy, cujas qualidades morais 
e vocais respeito, já que está em moda cantar na tribu-
na, eu gostaria de ter a bela voz de barítono de V. Exª 
para lhe fazer uma pergunta, cantando um pouco. De-
pois de tudo isso, lembro-me de Charles Aznavour:“que 
reste-t-il de nos amours, que reste-t-il?”

Parece que de republicanismo, esquerdismo e 
compromisso ético não resta mais nada, Senador.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo 
Suplicy, pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, acabei 
de me inscrever para um momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª se inscreve para falar?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – E 
também para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O Líder Jefferson Péres falou algo 
sobre cantar, mas V. Exª está inscrito, Senador Edu-
ardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Quero responder à indagação cantada por S. Exª. 
“O que resta de mim”, é isso?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) –Senador Eduardo Suplicy, tendo sido 
citado, V. Exª teria direito, regimentalmente, a solicitar 
cinco minutos para uma explicação pessoal, mas já 
está inscrito.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Se-
nador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V. 
Exª tem razão, mas desde que o Senador Eduardo 
Suplicy respondesse cantando, porque a provocação 
foi nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O Senador Eduardo Suplicy tem o direito 
regimental de responder como melhor julgar.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra à próxima oradora 
inscrita, a nobre Senadora Serys Slhessarenko.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 

– MT. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, darei a minha opi-
nião sobre esse tema tão polêmico e até demonizado, 
principalmente pelo PSDB.

Eu gostaria de dizer que, por princípio, também 
sou contra o exagero de medidas provisórias. É bom 
que se estabeleça logo: há um excesso de medidas 
provisórias, mas essa é outra discussão.

Acredito, também, que o foro privilegiado não de-
veria existir para mim nem para ninguém neste País. 
Não ao foro privilegiado! Por que alguns o têm? Por-

que há muita gente que não estaria onde está hoje 
não fosse esse instrumento; gente que tem até usur-
pado essa possibilidade em seus discursos. Estou 
fazendo um estudo, com minha assessoria, para veri-
ficar como podemos trabalhar no sentido de extinguir 
o foro privilegiado.

Essa questão, entretanto, é curiosa. Por exem-
plo, em meu Estado, o ex-Governador do PSDB está 
solicitando foro privilegiado para defender-se das de-
núncias de envolvimento do seu Partido com o crime 
organizado no Mato Grosso. Isso é difícil entender.

Repito: o ex-Governador do PSDB, Sr. Dante 
de Oliveira, está buscando foro privilegiado, para se 
defender das denúncias de envolvimento do PSDB 
com o crime organizado em Mato Grosso. Gostaria 
de compreender isso. 

Vale o foro privilegiado ou não? O que se quer é 
que ele exista ou não? É interessante em determina-
dos momentos para determinadas figuras e em outros 
não? Gostaria de saber se o ex-Governador Dante de 
Oliveira está sendo aconselhado a não buscar o foro 
privilegiado.

O Sr. Fernando Henrique Cardoso, por exemplo, 
no dia 24 de dezembro de 2002, por meio da Lei nº 
10.628, ampliou o foro privilegiado para autoridades e 
ex-autoridades acusadas de crimes de improbidade ad-
ministrativa. Essa pérola foi ampliada pelo PSDB, pelo 
Governo de FHC, no apagar das luzes, seis dias antes 
do término do seu mandato. No dia 24 de dezembro, 
foi sancionada essa lei. Não dá para entender isso; é 
muito difícil, pelo menos para minha competência.

Tenho um projeto sobre as MPs, que tramita nesta 
Casa. Gostaria de deixar bem claro que apresentarei 
outro com relação ao foro privilegiado.

Afirmo que o que se está discutindo no Congresso 
Nacional, especialmente no Senado da República, não 
é uma questão jurídica, como aponta a maioria dos de-
poimentos que vêm acontecendo, mas eminentemente 
política. Esse discurso da blindagem do Presidente do 
Banco Central está sendo usado de forma pejorativa. 
Aqui, ninguém quer que o Presidente do Banco Cen-
tral deixe de ser investigado e julgado – pelo menos, 
eu não quero. Ele tem de ser investigado e julgado, 
sim, seja quem for! A questão é se o será pela Justiça 
comum ou pelo Supremo Tribunal Federal. Aliás, isso 
foi estendido ao passado.

Diria que quem não aceita, em hipótese nenhu-
ma, essa situação de foro privilegiado para o Presi-
dente e ex-Presidentes do Banco Central – eu aceito 
com restrições – está colocando o Supremo Tribunal 
Federal deste País sob suspeita. Qualquer um de nós, 
em caso de julgamento e condenação, tem o direito de 
recorrer a todas as instâncias, até chegar ao Supremo 
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Tribunal Federal. Acredito que aquele órgão é um tribu-
nal comprometido com a justiça. E cito minha própria 
experiência como exemplo, pois entrei com processos 
contra determinadas pessoas em meu Estado, Mato 
Grosso. Perdi em todas as instâncias, mas ganhei no 
Supremo Tribunal Federal três questões. Nas outras 
instâncias, infelizmente, perdi. Portanto, não coloco o 
Supremo Tribunal Federal sob suspeita.

Trata-se de um assunto sério; não vamos mini-
mizá-lo. Mas há outras questões maiores, como a que 
discutíamos na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania hoje pela manhã: o relatório das PPPs, 
do Senador Rodolpho Tourinho, que, a meu ver, está 
para lá de discutido, mas, no momento de ser apro-
vado, não o é.

Durante uma tarde inteira, discutimos blindagem 
ou não-blindagem, quando quem realmente ampliou 
o foro privilegiado neste País foi Fernando Henrique 
Cardoso, como Presidente, faltando seis dias para 
terminar seu mandato. São o PSDB e FHC os respon-
sáveis pela ampliação do foro privilegiado para auto-
ridades e ex-autoridades acusadas de improbidade 
administrativa.

E, agora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
vem essa discussão, essa demonização toda. É hora 
de parar, pensar e refletir que temos de tomar decisões 
sobre temas como este que estamos discutindo, mas 
há muito mais para decidirmos até o nosso recesso. 
Como disse, essa questão não é menor, mas não pode 
ser polemizada na linha em que está sendo por aque-
les que são os principais responsáveis pelo estado de 
coisas existem com relação ao foro privilegiado.

É costumeiro o Sr. Fernando Henrique cometer 
incoerências. Aliás, não são incoerências, mas vacilos. 
De vacilo em vacilo, o Sr. Fernando Henrique vem cri-
ticando a eternização do sigilo dos arquivos do perío-
do da ditadura militar. Mas quem fez esse sigilo foi S. 
Exª; quem o eternizou foi S. Exª. Nosso Governo está 
abrindo esse sigilo, e S. Exª vem criticar! Realmente, 
de vacilo em vacilo, não sei onde FHC vai parar.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito para discutir a matéria, o nobre Senador Ael-
ton Freitas.

Senador Aelton Freitas, permita que esta Pre-
sidência faça uma comunicação ao Plenário, para a 
qual pede a atenção das Srªs e dos Srs. Senadores: 
a sessão está automaticamente prorrogada em fun-
ção de estarmos tratando de matéria em regime de 
urgência.

O SR. AELTON FREITAS (PL – MG. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, como é de conhecimento dos nobres Sena-
dores, estou presidindo a Subcomissão de Liquidação 
das Instituições Financeiras, a qual tem a finalidade de 
acompanhar os trabalhos do Banco Central do Brasil 
na difícil missão de encerrar diversas liquidações ex-
trajudiciais em curso.

Com a bagagem que estou adquirindo e com o 
convívio direto com o mercado financeiro, pude ob-
servar as complicações que envolvem esse mercado 
e, por isso mesmo, me convenci da necessidade de 
aprovarmos a medida provisória que dá status de mi-
nistro ao Presidente do Banco Central.

Gostaria de ponderar com as Srªs e os Srs. Sena-
dores alguns pontos que julgo necessário esclarecer.

Primeiramente, é uma questão de soberania e 
nacionalismo darmos o devido valor ao Presidente do 
Banco Central, pois se trata até o momento de uma 
instituição séria e que vem defendendo os interesses 
da Nação, sempre protegendo a nossa moeda.

Além disso, o Banco Central é uma das institui-
ções do nosso País que detêm uma enormidade de 
técnicos altamente qualificados, que sempre prestaram 
relevantes serviços à sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, o Banco Central do Brasil exis-
te há muito tempo, até há mais tempo do que alguns 
Ministérios, e é a autoridade monetária máxima de 
nosso País. O Presidente do Banco Central tem por 
obrigação representar o Brasil como uma autoridade 
de fato e de direito.

E para não mais me alongar, gostaria de ressaltar 
que o atual Presidente do Banco Central, o Dr. Henri-
que Meirelles, é, até onde todos conhecemos, pessoa 
qualificada e de reputação ilibada. O mesmo ocupou 
um cargo que continua sendo almejado e invejado 
por executivos do mundo inteiro, o de Presidente do 
Banco de Boston. Ou seja, Meirelles é um brasileiro 
que faz parte da nossa história como um executivo de 
reconhecida competência.

Dessa forma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, julgo acertado conferirmos ao Presidente do 
Banco Central o que lhe pertence de fato e de direito, 
aprovando essa medida provisória. Temos de deixar 
em segundo plano sentimentos pessoais e votar cons-
cientes das adversidades que o ocupante desse cargo 
enfrenta no complicado mercado financeiro.

Diante do exposto, o que faço neste pronuncia-
mento é antecipar o meu voto favorável a essa impor-
tante medida provisória.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito para discutir a matéria, o nobre Senador De-
móstenes Torres.
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V. Exª dispõe de até 10 minutos, Senador.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Senadoras, Srs. Senadores, a presente medida provi-
sória foi enviada ao Congresso Nacional com o objetivo 
único e exclusivo de dar foro privilegiado ao Presidente 
do Banco Central do Brasil.

A priori, não tenho nada contra o Presidente do 
Banco Central, Henrique Meirelles, que é goiano, meu 
conterrâneo, e que tem feito um trabalho muito bom 
na presidência da instituição, tanto que essa é a única 
área do Governo Lula que lhe dá alegria.

Mas, independentemente disso, não posso de 
forma alguma votar favoravelmente a essa medida 
provisória.

Primeiro, ela não obedece aos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. No Senado, 
temos passado sistematicamente por cima desses 
pressupostos. Poderíamos até passar mais uma vez, 
mas não é conveniente, não é bom. Outro dia, ouvi um 
Senador discursar aqui e afirmar que o Senado não 
tinha como entrar na questão da constitucionalidade, 
que isso não era matéria da nossa competência e, sim, 
do Supremo. O que é um verdadeiro absurdo!

O primeiro controle prévio de constitucionalidade 
quem faz é o legislador. Cabe-nos verificar se há ou 
não esses pressupostos. Quem estuda Direito sabe 
muito bem que a relevância é tida, mais ou menos, 
como um estado de necessidade.

E o que é um estado de necessidade em Direito 
Penal? Numa comparação usada por quase todos os 
livros de Direito, o estado de necessidade ocorre na 
seguinte situação: um navio afunda e sobra apenas 
uma tábua; há duas pessoas disputando essa tábua, 
e uma delas tem o direito de, para salvar sua vida, uti-
lizar a tábua, deixando a outra pessoa fora. Ou seja, o 
pressuposto da relevância é fundamental. É tão grave 
e tão grandiloqüente que é comparado ao estado de 
necessidade.

Junto a isso, tem que vir também a urgência. Há 
relevância pública em transformar o Presidente do 
Banco Central em ministro de Estado? A resposta é 
obrigatoriamente não. O motivo é muito simples. Há 
quantos anos existe o Banco Central? Há quanto tem-
po o Presidente do Banco Central continua desempe-
nhando as mesmas funções? A questão não foi objeto, 
até hoje, de deliberação. É óbvio que o Presidente da 
República tem o direito de propor ao Congresso Nacio-
nal, até mesmo por decreto, a reestruturação de toda 
a administração pública. No caso, o Poder Legislativo 
tem que ser provocado.

A pergunta que se faz é: há relevância e urgên-
cia em transformar o Presidente do Banco Central do 

Brasil em ministro de Estado? Não estamos falando 
em dar-lhe o status de Ministro de Estado. A medida 
provisória o transforma em Ministro de Estado. É ób-
vio que não há nem relevância nem urgência. E não 
podemos, mais uma vez, passar por cima desses 
pressupostos. 

Qual é o único objetivo da medida provisória? 
Neste momento, é fazer que o Presidente do Banco 
Central, que está sendo investigado pelo Ministério 
Público por problemas eleitorais e por problemas fis-
cais, seja processado e julgado pelo Supremo Tribu-
nal Federal.

O que, aliás, considero até uma afronta ao Supre-
mo Tribunal Federal, porque todo mundo está achando 
que ele vai acabar absolvendo diversas pessoas que 
têm problemas de improbidade. Parece que o Supre-
mo Tribunal Federal é o estuário, é o desaguadouro 
de todo e qualquer problema de improbidade que há 
no Brasil.

Digo e repito, e disse isso aqui durante a reforma 
do Poder Judiciário: se eu tivesse que ser processado, 
eu preferia ser processado, primeiro, em primeiro grau 
de jurisdição; depois eu iria recorrer ao Tribunal de Jus-
tiça, ao STJ, para chegar ao Supremo. Se perdeu no 
Supremo, o cidadão vai recorrer para quem? Para o 
Papa? Não temos aqui, infelizmente, a instância papal. 
Então considero um verdadeiro absurdo passarmos por 
cima dos pressupostos de relevância e urgência.

Segundo, a medida provisória não pode versar 
sobre matéria processual penal, processual civil, de 
Direito Civil e de Direito Penal. Muitos estão a dizer que 
essa é uma matéria de Direito Administrativo.

É óbvio que ela é uma matéria de Direito Admi-
nistrativo, mas é óbvio também que ninguém quer dar 
a um Presidente do Banco Central o posto de ministro 
com o objetivo de lhe dar mais importância, de mudar 
a estrutura administrativa do Banco Central. Não é 
nada disso. Todos querem dar ao Presidente do Banco 
Central o posto de Ministro simplesmente para mudar o 
foro, sair da Justiça de Primeiro Grau e bater às portas 
do Supremo Tribunal Federal.

Então, é obvio que é uma alteração processual 
penal, uma alteração de foro e, por isso, inconstitucio-
nal. Medida provisória, de forma alguma, pode tratar 
de matéria processual penal.

E quanto ao Supremo Tribunal Federal? Ainda 
hoje, eu conversava com dois Ministros importantes 
do Supremo Tribunal Federal, e S. Exªs reclamavam 
de que estão transformando o Supremo Tribunal Fe-
deral em TACrim – Tribunal de Alçada Criminal do Es-
tado de São Paulo –, que acabamos de extinguir na 
reforma constitucional, bem como todos os demais 
Tribunais de alçada.
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Primeiro, estamos jogando todo foro privilegiado, 
inclusive de matéria cível, para o Supremo Tribunal Fe-
deral. Grande parte vai bater às portas do Supremo. 
Agora, quando o Presidente do Banco Central está 
em dificuldades, estamos jogando para aquela Corte 
também a competência para processá-lo e julgá-lo. 
Amanhã, se o Presidente do Banco do Brasil estiver em 
dificuldades, vamos querer conceder-lhe o foro privile-
giado. Por isonomia, o Presidente da Caixa Econômica 
Federal vai querer o mesmo tratamento. E quem tra-
balha e dirige a Receita Federal, Senador Mão Santa, 
também vai querer ter esse privilégio de foro.

Na realidade, o Supremo Tribunal Federal está 
sendo vulgarizado. Estamos transformando-o em um 
julgador de quinquilharias, quando, na realidade, fize-
mos toda uma reforma constitucional para dar impor-
tância ao Supremo Tribunal Federal.

Também tratamos, nesta matéria, da modifica-
ção do sistema financeiro brasileiro, é claro. Estamos 
dando a condição de Ministro ao Presidente do Banco 
Central. Ministro dirige um órgão, uma secretaria da 
administração direta do Governo. Como um Presidente 
de Banco Central pode ser Ministro? Como um Ministro 
pode presidir uma autarquia? Isso não tem cabimento, 
nem lógica! Ao fazermos isso, infringimos, mais uma 
vez, a regra que impede matéria sujeita à lei comple-
mentar de ser tratada por medida provisória.

Acabaremos, então, por infringir, como disseram 
aqui vários Senadores que me antecederam, muitos ou-
tros artigos da Constituição Federal. Por quê? Querendo 
ou não, diriam: “Houve uma modificação no decreto tal, 
e o Presidente do Banco Central não terá mais de se 
reportar ao Ministério da Fazenda”. Quero que me ex-
pliquem como isso acontecerá, porque toda autarquia 
é vinculada a um Ministério. Então, terá de se reportar, 
sim! Dirão que tem status de Ministro. Isso gerará um 
conflito, modificando toda a sistemática jurídica erigida 
na Constituição Federal. Então, a inconstitucionalidade 
é flagrante e indiscutível. Não podemos votar mesmo, 
porque a matéria é inconstitucional.

E, por último, chegaremos à outra conclusão. A 
lei tem, por característica, a sua generalidade. A lei é 
genérica e precisa alcançar a todos. Se perguntarmos 
a qualquer pessoa aqui, todos dirão que essa medida 
provisória tem um nome. Como é o nome da medida 
provisória? É a Medida Provisória do Meirelles.

Hoje, muitas pessoas da imprensa e outras aqui 
presentes perguntaram-me sobre a Medida Provisória 
do Meirelles. Então, obviamente essa lei é casuística, 
destinada a uma pessoa, como ocorreu na época do 
regime militar para o General Fleury, quando se criou 
a Lei Fleury para impedir fosse preso um torturador. 
Dessa vez, querem fazer uma modificação e dar esse 

status ao Presidente do Banco Central em razão do 
Sr. Henrique Meirelles. Então, trata-se de uma lei que 
tem nome, Medida Provisória do Meirelles.

A lei é genérica, e, neste caso, acabamos infrin-
gindo também o princípio da moralidade. O Ministro 
Celso de Mello, em voto vencedor no Supremo Tri-
bunal Federal, afirmou que, como esse princípio está 
esculpido no art. 37 da Constituição, qualquer medida 
ou lei pode ser derrubada e declarada inconstitucional 
se ferir o princípio da moralidade.

De sorte, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que votarei contra a aprovação dessa medida provisória. 
Não tenho nada contra o Presidente do Banco Central 
e, ao contrário, reconheço todas as suas qualidades. 
No entanto, não posso fazer com que a legislação do 
meu País seja mudada em função de um golpe. Entendo 
até que esse golpe venha a desmoralizar o Supremo 
Tribunal Federal, que não está aí para acobertar qual-
quer iniqüidade ou proteger pessoa alguma.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra à próxima orado-
ra inscrita para discutir a matéria, a nobre Senadora 
Heloísa Helena.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
Senadora Heloísa Helena, o Plenário pede que 

V. Exª se pronuncie da tribuna.
A SRA. HELOÍSA HELENA (PSOL – AL. Para 

discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srª e Srs. Senadores, todos sabem que hoje é o dia 
de Nossa Senhora da Conceição, minha madrinha, 
lindinha! É por isso que preferia nem estar aqui hoje. 
Eu queria estar com o Padre Guimarães, em Murici; 
com o Padre Rosevaldo, em Água Branca; com José 
Newton, em Rio Largo. Eu queria isso mesmo.

No entanto, até por ser o dia da minha madrinha, 
vou agradecer mais ainda a Deus por eu não ter de 
ser, aqui hoje, parte de uma farsa política, de um ato 
imoral e absolutamente insustentável juridicamente. 
Por isso, repito o que Dona Helena, lá no sertão das 
Alagoas, a senhora minha mãe, na pobreza da nossa 
infância, dizia: “Deus escreve certo em linhas tortas”. 
Não está na Bíblia, mas verdade é.

Assim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, te-
nho de realmente me sentir muito feliz e repetir aquela 
parte do Salmo que diz: “Quem semeia em lágrimas 
colhe com alegria”.

Já pensou se a cúpula palaciana do PT tivesse 
tido misericórdia de mim e se, pela misericórdia, eu 
ficasse presa no silêncio de ter que ser parte de um 
vexame como esse? Talvez, Senador Geraldo Mesquita, 
eu não tivesse nem a oportunidade da sua belíssima 
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autonomia, de poder votar contra. Já pensou? Ainda 
bem que isso não aconteceu.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, isso que 
está sendo votado aqui não tem nada a ver com essa 
mentira, com esse palavrório que aqui está sendo dito. 
Essa justificativa vergonhosa encaminhada pelo Minis-
tro da Fazenda e pelo Presidente da República, que 
é a relevância estratégica do Banco Central no atual 
contexto da globalização da economia, é uma farsa, 
até porque a relevância estratégica do Banco Central, 
no atual contexto da globalização, era a justificativa, 
há poucos meses, para a autonomia do Banco Cen-
tral. Os mesmos que, há alguns meses, usavam esse 
argumento para a autonomia do Banco Central, agora, 
fazem uso dele para dizer o contrário.

Na verdade, o que está sendo votado hoje, aqui, 
nada mais é do que uma medida provisória, cujo caráter 
da urgência e relevância se inovou, passando a ser a 
descoberta de um delito. Descobriu-se a delinqüência 
fiscal do Presidente do Banco Central; imediatamente, 
editou-se uma medida provisória para protegê-lo. Não 
se trata de desqualificar o Supremo. Não queremos é 
mandar ao Supremo mais um da corriola dos protegi-
dos. É outra coisa. Não se trata desse debate. O pro-
blema é que há questões que não foram respondidas 
aqui. Vários aspectos que foram abordados por todos 
os que me antecederam, inclusive agora, pelo Sena-
dor Demóstenes. É por isto que tenho que continuar 
acreditando no País: o parecer do Dr. Cláudio Fontel-
les é um primor. Por isso é que temos que continuar 
acreditando no País.

Diante de alguns argumentos, como o da rele-
vância estratégica da política econômica, pergunto: 
está em crise a macroeconomia? Ora, um dia dizem 
que não tem crise na macroeconomia – e, do ponto 
de vista da ditadura dos banqueiros, não tem mesmo, 
até porque a pocilga do capital hoje está mais feliz 
do que estava nos anos de Fernando Henrique. Os 
novos porcos que chafurdam na lama da pocilga do 
capital – existem novos porquinhos – hoje se desen-
volvem com mais desenvoltura do que os velhos que 
lá estavam antes.

Não adianta falar da relevância da medida provi-
sória, da macroeconomia. O que temos que responder 
é algo objetivo, porque é isso o que vai ser votado: o 
caráter de urgência e relevância foi definido com base 
em quê? Qual é a resposta? Descoberta de um delito 
fiscal. Descobriram um delito fiscal – os jornalistas da 
IstoÉ estão aí, e essa medida provisória não deveria 
ser só do Meirelles, mas deles também – e, diante dis-
so, editou-se uma medida provisória com a ousadia de 
lhe atribuir o caráter de urgência e relevância.

Rasgaram a Constituição Federal, rasgaram o 
próprio decreto que estabelecia mecanismos dentro 
do Poder Executivo, rasgaram o Direito Administrati-
vo e tudo o que se falou sobre Administração Direta 
e Indireta. Simplesmente foi rasgada a ordem jurídica 
vigente, a legislação em vigor no País, para garantir 
proteção a um.

Todas as pessoas aqui sabem que, se o Gover-
no quisesse, poderia encaminhar projeto de lei com 
caráter de urgência definido pelo próprio Governo e, 
em 45 dias, isso seria resolvido. Por que isso não foi 
feito? Por causa da arrogância do Governo atual – ar-
rogância que se iguala àquela do governo anterior. E 
essa arrogância é assim tão grande, Senador Cristo-
vam, porque sabem que não tem Congresso Nacio-
nal, porque sabem que muitos parlamentares, em vez 
de zelarem por uma função nobre, que é fiscalizar os 
atos do Poder Executivo ao legislar, preferem procu-
rar o gerente de compras ou o gerente de vendas ou 
os seus respectivos cabuetas no balcão de negócios 
sujos estabelecido pela promiscuidade do Palácio do 
Planalto com o Congresso Nacional. Isso acontece 
por causa da confiança na impunidade, porque sabem 
que há parlamentares que têm uma etiqueta na testa 
informando seus preços: cargo, prestígio, poder ou a 
subserviência de ser base de bajulação. Esse é o pro-
blema. O governo anterior fazia e o Governo atual faz 
porque sabem que, infelizmente, muitos dos que estão 
no Congresso Nacional não têm nenhuma preocupação 
com o zelo nem com a democracia representativa.

Vejo alguns aqui dizendo: “isso é muito importante 
porque não vai perder mandato”. Tem cinismo maior 
do que isso? Aliás, falar em perder mandato para o 
Henrique Meirelles é desnecessário. Ele já comprou o 
mandato uma vez e tem dólar suficiente para comprar 
um mandato outra vez. Não é esse o problema. Demo-
cracia representativa? Que democracia representativa? 
Democracia sem justiça social não existe.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa medida 
provisória é imoral, absolutamente insustentável juri-
dicamente, nada tem de urgente, de relevante, nada 
traz em relação às questões estratégicas do Estado 
ou da macroeconomia. Todos esses argumentos são 
mentirosos. Trata-se de fraude política, farsa técnica. 
Nada disso está em jogo.

Espero sempre que o Congresso Nacional pos-
sa dar uma demonstração de altivez, especialmente 
esta Casa, que já o fez outras vezes. Esta Casa já o 
fez outras vezes.

A medida provisória em discussão é igual à medi-
da dos bingos – não tem um dono de bingo envolvido 
com o narcotráfico preso. Aparece o caso Waldomiro: 
medida provisória dos bingos para ludibriar a opinião 
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pública; aparece a delinqüência fiscal: medida pro-
visória para proteger, para blindar ou qualquer outra 
terminologia que seja utilizada para responder o que 
efetivamente não tem resposta.

Sr. Presidente, sinto-me feliz, absolutamente feliz, 
de não ter que buscar justificativa no governo anterior. 
Senador Jefferson Péres, V. Exª tem razão. Esse pa-
trimônio arquitetônico seria destroçado se a medida 
provisória fosse de Fernando Henrique para proteger 
Gustavo Franco e Armínio Fraga; acabaria esse patri-
mônio. Seriam muitos os discursos nesta Casa. Nada 
como um dia após o outro para que possamos desven-
dar os mistérios sujos da alma humana de alguns.

Portanto, Sr. Presidente, feliz e tranqüila, voto 
contra.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Esta Presidência destaca a presença 
em nosso plenário dos Deputados Júlio Semeghini, de 
São Paulo, Eduardo Gomes, de Tocantins, e Babá.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
Senador Heráclito Fortes, do PFL do Piauí.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, farei um discurso um tanto quanto 
diferente dos que foram proferidos nesta tarde. Aliás, 
a vantagem de quem fala por último é poder se basear 
nas argumentações do caleidoscópio de idéias – muitas 
delas diferentes das expostas ontem – que desfilam, 
discurso após discurso, neste plenário.

Votarei contra a matéria. Primeiramente, em res-
peito ao Dr. Henrique Meirelles. Creio que esse brasi-
leiro ilustre não merece, de maneira alguma, passar 
por este vexame que está passando aqui: ser fritado 
no fogo amigo de maneira cruel. O Sr. Henrique Mei-
relles jamais pediu foro privilegiado. Pelo contrário, 
abriu mão dele – tinha um mandato conquistado de 
maneira consagradora em Goiás e dele abriu mão 
para servir o País.

Entre os argumentos aqui ouvidos, Senador Ar-
thur Virgílio, um deles foi definitivo: em 26 de dezem-
bro – tenho certeza de que os dados que a Casa Civil 
remete à Senadora Serys Slhessarenko são corretos 
e não truncados, como são os enviados para outros 
colegas –, o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
assinou uma extensão de imunidades e de privilégios 
de foro para autoridades. Em nenhum momento falou-
se em beneficiar o Sr. Henrique Meirelles. Ora, naquela 
data – com a transição mais pacífica que já houve no 
planeta, tendo impressionado de cubanos a troianos a 
maneira civilizada pela qual Fernando Henrique Car-
doso passou seu mandato, entregando ao governo se-
guinte inclusive o privilégio de decisões orçamentárias 

–, bastava que o Sr. Henrique Meirelles fizesse uma 
solicitação, argumentando que só assumiria o cargo 
se não traísse a confiança do povo goiano e se con-
cedessem a ele, naquele instante, o foro privilegiado. 
Nada disso foi pedido.

Sr. Senador Jefferson Péres, a minha preocu-
pação é que essa blindagem não seja pelos pecados 
passados.

O Banco Central foi criado em dezembro de 1964, 
no Governo Castello Branco, o governo da Revolução, 
que estava preocupado em proteger os seus e nem por 
isso deu esse foro ao seu primeiro presidente. E assim 
foi até agora. Todos que por ali passaram sabiam do 
risco que corriam e, talvez por isso, foram todos mais 
cautelosos no exercício das suas funções.

Ninguém falou em foro privilegiado. De repente, 
pára-se todo o Congresso Nacional e votações im-
portantes e inadiáveis são deixadas para o segundo 
plano. Será, Senadora Heloisa Helena, que estão pre-
parando preventivamente essa blindagem para erros 
futuros? O que está por trás disso? Qual o interesse e 
o objetivo de dar com tanta rapidez um foro privilegia-
do a quem não o pediu e até o esnobou? Tem alguma 
coisa estranha no ar.

Por outro lado, dar foro privilegiado ao Sr. Henri-
que Meirelles é ser incorreto com seus companheiros 
de diretoria. S. Sª vai decidir em um colegiado. Se to-
mar uma atitude errada, que abale o mercado finan-
ceiro, o seu colega, que é apenas um coadjuvante, um 
diretor solidário, será acusado de um crime e julgado 
na Justiça comum enquanto o Presidente tem o foro 
privilegiado. Comete-se uma injustiça, e o PT, que 
combateu a injustiça durante todo o tempo, não pode 
ser escudeiro dessa proposta. Causa-me espécie que, 
neste momento, o Brasil inteiro pare para que se aprove 
uma Lei de Gérson. Para dar vantagem a quem? Por 
quê? Para quê? Isso é intrigante!

À boca pequena, Senador Tasso Jereissati, o que 
se diz é que esse foro privilegiado é para dar coragem 
ao Presidente do Banco Central de tomar uma atitude 
contra grupos financeiros, desafetos do Governo Fe-
deral. E aí é o fim! É para dar privilégio e força ao Pre-
sidente para que tenha mais autonomia e coragem de 
fazer o que, nesse status, não pode. É intrigante!

A Câmara pára, o Senado pára. Deus sabe quan-
do o Orçamento será votado! E, de repente, o gran-
de desejo do Governo é ver o Sr. Henrique Meirelles 
protegido.

E se essa lei não for para o Sr. Henrique Mei-
relles? E se estiver sendo feita para privilegiar o seu 
substituto? Não sabemos.

Parabenizo o alquimista que vive naquele Palá-
cio a bolar coisa dessa maneira. E aí, mais uma vez, 
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Senador Arthur Virgílio, toda vez que há uma opor-
tunidade, o veio autoritário do Governo se manifesta. 
Nada mais autoritário, prepotente e arrogante do que 
isso. Além do mais, votar dessa maneira é iniciar uma 
crise no Governo.

Todos conhecem a personalidade forte do Dr. 
Cláudio Fonteles, que já se manifestou claramente 
contra a medida provisória. A aprovação é a desmora-
lização do Procurador-Geral da República. E se S. Exª 
não concordar e sair? Por que o Governo cria crises 
onde não existe?

Daí, Sr. Presidente, a frustração de um homem 
que, pela primeira vez na vida, experimenta de maneira 
efetiva ser Oposição. Vou encerrar meu segundo ano 
de mandato nesta Casa sem ter tido o privilégio de ver 
a Oposição criar crise para o Governo. Ele monopoliza 
todas, busca todas e termina encontrando-as. É lamen-
tável. É patético. Ao invés de comemorar o sucesso da 
economia, quer mais poder.

Se o Congresso Nacional se abaixar, amesqui-
nhar-se e continuar cedendo, terminaremos em uma 
ditadura. Nunca vi tanto desprezo pelo Congresso Na-
cional como agora. O Governo gosta de ver esta Casa 
em postais e em fotografias à distância. Não temos aqui 
a prática implantada nos últimos oito anos do Gover-
no Fernando Henrique – e se deve fazer essa justiça 
a S. Exª – de governar com os olhos voltados para o 
Congresso. Aqui foi dito que o ex-Presidente expandiu 
os privilégios de foro, mas não foi dito que isso foi feito 
com o devido consentimento da comissão de transi-
ção do Governo Lula. Senadora Serys Slhessarenko, 
V. Exª veio de lá com a pureza de seu idealismo, que 
mantém ainda até hoje, sem saber o que se conver-
sava. O Governo, ainda com o calor das emoções da 
praça pública, calava-se sobre o futuro da Alca e man-
dava o Governo que saía defendê-la no Equador. E foi 
assim com o FMI, que fez prometer em praça pública 
fazer plebiscito para consultar o povo. E a Igreja, de 
maneira espontânea, atendeu ao chamamento, e foi 
às praças, acreditou. E hoje não existe na história Go-
verno mais dócil, mais civilizado e mais integrado ao 
FMI do que o atual, pois extrapola as metas, faz mais 
do que se pede.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem 
eu disse que estávamos vendo um samba do crioulo 
doido. Qual foi minha surpresa, ao abrir o Jornal do 
Brasil de hoje, e ver que ali dizia que eu estava fa-
zendo uma observação incorreta, insinuando que era 
um comentário racista. Quem sou eu para ultrajar a 
memória do velho Estanislau Ponte Preta? Mas hoje 
saio daqui com a consciência tranqüila. A minha que-
rida companheira Serys Slhessarenko repetiu que era 
um samba do crioulo doido. Então, não fui incorreto. 

Posso até ter sido infeliz no momento, mas que é um 
samba do crioulo doido é. Ninguém se entende. Srs. 
Senadores, aprendi uma coisa que vem dando certo: 
quando o PT anuncia algo nesta Casa, caminho no 
sentido contrário, e, lá na frente, nós nos encontramos. 
O PT nunca diz o que quer.

Essa é mais uma farsa. A aprovação do nome do 
Sr. Meirelles – anotem aqui – tem outro objetivo. Qual? 
Não sei. Não tenho vocação de adivinho e nem de de-
tetive, mas a história mostrará onde está a razão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador ins-
crito, nobre Senador Antero Paes de Barros, do PSDB 
do Mato Grosso. S. Exª dispõe de até 10 minutos.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, esta Medida Provisória tem 
uma origem: W. Diniz. Que não significa Waldomiro 
Diniz, mas Weiller Diniz, jornalista da revista IstoÉ, 
que publicou matéria a respeito de possíveis crimes 
cometidos, nos aspectos fiscal e eleitoral, pelo Sr. 
Henrique Meirelles. 

Esta Medida Provisória não pode e não deve 
ser aprovada por aqueles que gostam da democracia 
brasileira. Seria a submissão do Poder Legislativo à 
vontade do Poder Executivo. 

Lerei aqui alguns artigos da Constituição bra-
sileira:

Art. 62. Em caso de relevância e de ur-
gência, o Presidente da República poderá 
adotar medida provisória.

§1º: É vedada a edição de medidas pro-
visórias sobre matéria.

(...)
III – reservada a lei complementar.

Na mesma Constituição, antes da Emenda nº 40, 
de 2003, o art. 192, ao tratar do Sistema Financeiro 
Nacional, assim dispunha:

Art. 192. O Sistema Financeiro Nacional, 
estruturado de forma a promover o desenvol-
vimento equilibrado do País(...) será regulado 
por lei complementar, que disporá, inclusive, 
sobre:

(...)
IV – A organização, o funcionamento e 

as atribuições do Banco Central e demais ins-
tituições financeiras públicas e privadas.

Está aqui na Constituição e consta do parecer 
do Procurador-Geral da República e da Ação Direta 
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de Inconstitucionalidade apresentada pelo PSDB e 
pelo PFL. 

Pode-se discutir a questão do foro privilegiado? 
Sim. Pode-se discutir por meio de medida provisória? 
Não pode. É inteiramente incompatível. É a Constituição 
que veda isso. Se não se quer mudar a Constituição, 
porque uma PEC talvez demande mais tempo de tra-
mitação, que se faça por Lei Complementar. Mas, não, 
o Executivo entende que certo estava Getúlio Dias, se 
não me engano, ex-parlamentar do Rio Grande do Sul 
que, em determinada oportunidade, à época da dita-
dura, teve chance de dizer: “O Legislativo é a latrina 
do Executivo”.

Isso é a falta de auto-estima do Senado da Repú-
blica. Basta confrontar os artigos já citados aqui pelo 
Senador Jefferson Péres: 

Art. 52. Compete privativamente ao Se-
nado da Republica 

(...)
III – aprovar previamente por voto secreto, 

após argüição pública, a escolha de:
(...)
d) presidente e diretores do Banco Cen-

tral”;
Art. 84. Compete privativamente ao Pre-

sidente da República:
I – nomear e exonerar Ministros de Es-

tado.

Percebemos que são evidentemente incompatí-
veis os dois artigos. Não é possível conciliar a questão. 
Ao se exigir isso do Senado, estão a exigir que sejamos 
os coveiros da Constituição.

Não tenho dúvidas, Srªs e Srs. Senadores, de 
que há diversos tipos de controle de constitucionali-
dade. O primeiro deles deveria ter sido feito na Casa 
Civil, origem desse mal. Se a Casa Civil controlasse a 
constitucionalidade não poderia impor essa humilha-
ção silenciosa à Bancada do Governo, que tem que 
dizer amém à vontade do rei, quando se sabe que o 
rei está nu, que o rei está sem razão. 

Não dá para aceitar. O controle de constitucio-
nalidade tinha que ter sido feito na Câmara dos Depu-
tados. No entanto, há uma determinação, uma ordem, 
o Executivo não pode perder, sob o simples argumento 
de que tem maioria. Parece que quem apóia o Governo 
naquilo que merece ser apoiado é obrigado a fazê-lo 
quando o Governo está absolutamente errado.

Se cada Parlamentar do PT resolvesse assistir 
hoje, ao chegar em casa, ao filme da própria vida, ao 
passar o episódio desta votação, iria editar. Tranqüila-
mente que iria editar. A consciência é a mais rica das 

enciclopédias; quando consultada, ela nos indica se 
estamos fazendo o bem ou o mal. 

Quem faz política com ética não vota esta Medida 
Provisória. Quem ama a democracia ama o Parlamen-
to brasileiro. Quem sabe da necessidade de defender 
as liberdades públicas sabe da necessidade de se ter 
democracia no Parlamento. 

Sinceramente, não dá para votar esta Medida Pro-
visória. É uma perda total de auto-estima do Senado 
da República. Eu desejaria que as pessoas gostassem 
da democracia, gostassem da condição de Deputado 
e Senador, que as pessoas afirmassem o Poder Le-
gislativo. Disse hoje, aqui, se não me engano, o Sena-
dor Pedro Simon que, na Itália, há medida provisória, 
mas quando cai a medida cai o governo. Enquanto 
no Brasil, pelo levantamento realizado por esta Casa, 
90% da legislação é feita por intermédio de medidas 
provisórias. Ou seja, não legislamos. 

Comemoramos, hoje, a reforma do Judiciário, 
mas olhemos para dentro de nós mesmos: precisamos 
fazer um reforma no funcionamento do Poder Legis-
lativo. O Poder Legislativo precisa se auto-respeitar. 
Isso é uma falta de auto-estima do Poder Legislativo, 
é uma desconsideração com o Supremo Tribunal Fe-
deral, que é a nossa última e, eu diria, melhor corte. 
É evidente, porque para estar no Supremo é preciso 
ter notório saber jurídico. E essa medida está sendo 
tratada como se o fato de se encontrar no Supremo 
significasse proteger a impunidade neste País. 

Não é possível. Ser julgado no Supremo significa 
que o julgamento será justo e correto. No mérito, ama-
nhã ou depois, após um debate... como li nos jornais a 
frase de Arthur Virgílio, entre as responsabilidades do 
Presidente do Banco Central, Henrique Meirelles, e as 
do Ministro da Pesca, que não sabe distinguir um pacu 
de uma arara, é evidente que as responsabilidades do 
Presidente do Banco Central são muito maiores. Mas 
isso é consideração de mérito. A proposta tem de ser 
rejeitada de plano. Não dá para aceitar isso sem per-
ceber claramente que estamos passando por cima do 
Poder Legislativo brasileiro.

Quero e ouso fazer um último apelo à consciên-
cia democrática. Fui Senador por quatro anos duran-
te o Governo do Fernando Henrique Cardoso e disse 
várias e várias vezes não. Não há, na história do Par-
lamento brasileiro, um voto meu contra aposentados, 
pensionistas ou trabalhadores brasileiros. Não há, na 
história do Parlamento brasileiro, um voto meu contra 
convicções.

Quando para cá veio o nome de um membro do 
Superior Tribunal Militar, oficial este que estava en-
volvido naquela invasão de Volta Redonda, eu era do 
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PSDB e avisei a minha Bancada: “Vou votar contra!” 
E assim o fiz.

Não é possível que o servilismo faça com que 
enterremos as nossas prerrogativas. Não tenho dúvida 
de que cabe ao Supremo também fazer o controle de 
constitucionalidade, e, fazendo esse controle, o Supre-
mo dará razão ao Procurador-Geral da República, em 
relação ao qual quero fazer uma correção: S. Exª foi in-
dicado pelo Presidente, foi sabatinado no Senado, mas, 
graças a nossa atuação no Senado e na Câmara dos 
Deputados, S. Exª tem autonomia e independência. E 
o seu parecer sobre essa matéria orgulha o Ministério 
Público do Brasil; é um parecer que mostra que S. Exª 
agiu como Procurador-Geral da República.

Portanto, ou é votar contra essa medida provi-
sória, ou é coonestar mais um atentado à democracia 
brasileira.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, ao no-
bre Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a propósito do instigante pronun-
ciamento feito pela Senadora Serys Slhessarenko, do 
PT de Mato Grosso, fui aos Anais da Casa e, em os 
compulsando, trago à Casa o voto do Líder do Bloco/
PT, no Governo passado, Sr. José Eduardo Dutra, o 
qual transcrevo:

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a 
nossa emenda não visa a personalizar. Temos 
que entender que vivemos numa República, 
onde, em tese, todos são iguais perante a lei, e 
o foro privilegiado é uma exceção relacionada 
ao exercício do mandato. A proposta é estender 
essa exceção para quando se deixe o mandato. 
[Aí pergunta o Senador José Eduardo Dutra.] 
Por que essa exceção, mesmo depois que se 
encerra o mandato, deve ser mantida para o 
Presidente da República? [Responde o próprio 
Senador.] Porque, em primeiro lugar, em nosso 
País, o chefe do Governo se confunde com o 
chefe de Estado; segundo, por uma questão 
de natureza objetiva, pois o Presidente da 
República, a partir do momento em que deixa 
o cargo, estará sujeito a uma proliferação de 
ações nos mais diversos rincões do País e, se 
tiver que se defender de todas, não fará outra 
coisa a não ser se defender.

E aí, Senador Jefferson Péres, entra a provocação 
positiva que V. Exª fez ao Senador Eduardo Suplicy. O 

Senador chega atrasado, mas diz que estava participan-
do de uma reunião com o Presidente do PT, Deputado 
José Genoino. E diz o Senador Eduardo Suplicy:

Embora o Senador José Eduardo tenha 
expressado a nossa opinião, gostaria de de-
clarar o meu voto contrário ao projeto relativo 
ao foro privilegiado e a favor da emenda apre-
sentada pelo Senadora Heloísa Helena. Todos 
os membros do Partido dos Trabalhadores que 
estavam na reunião expressam voto contrário 
projeto de lei sobre o foro privilegiado e favorá-
vel à emenda da Senadora Heloísa Helena.

O Presidente Ramez Tebet diz que o projeto de 
lei já foi votado e apenas a emenda estaria em vota-
ção. Ou seja, o Senador Eduardo Suplicy, que daqui a 
pouco vai se pronunciar, dirá se mantém ou se retira 
a sua posição.

Mas o fato, Senadora Serys Slhessarenko é que, 
de há muito – e V. Exª foi citada – o seu partido é a 
favor do foro privilegiado. Aliás, não vejo nenhum pe-
cado nisso. Vejo pecado em uma emenda casuísta, 
que assume caráter de imoralidade. Sou a favor do 
foro privilegiado e vou dizer por que voto contra essa 
MP. Mas o PT, de há muito, Sr. Presidente, é a favor 
do foro privilegiado, e o Senador Eduardo Suplicy, há 
muito que é contra. Logo, acendeu a esperança. O 
Senador Eduardo Suplicy me parece que confirma o 
seu voto e mantém a sua coerência.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Sr. Presidente, por ter sido citada, peço a pa-
lavra por força do disposto no art. 14.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª tem direito a cinco minutos para 
dar uma explicação pessoal, de acordo com o art. 14 
do Regimento Interno, Senadora Serys.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Para uma explicação pessoal. Sem revisão da 
oradora.) – Senador Arthur Virgílio, eu gostaria de ver a 
cópia desse documento. Contudo, independentemente 
de tê-la nas mãos, quero dizer que registro a minha 
posição: sou contra o foro privilegiado. E, se depender 
de mim, ao longo do tempo – ainda tenho mandato até 
2011 –, quero ver o que é possível ser feito para se 
acabar com o foro privilegiado para todo mundo.

Como disse no meu discurso, há muita gente 
escondida atrás de foro privilegiado – e em todos os 
Poderes, aliás. Porém, se o meu próprio partido é a 
favor do foro privilegiado, essa é uma outra discussão, 
para um outro momento. Não estou aqui querendo dizer 
que se tem de ser contra ou a favor do foro privilegiado; 
que, em determinada época, alguém foi a favor do foro 
privilegiado. O que eu disse aqui é que aqueles que 
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hoje estão combatendo o foro privilegiado em relação 
àqueles acusados de improbidade administrativa, o 
que é muitíssimo grave, tiveram lei sancionada pelo 
governo do PSDB. Agora, este mesmo partido está 
fazendo disso uma questão endemoninhada, simples-
mente. Nada justifica isso – um erro não justifica o outro. 
Não venham agora querer posar de santos diante do 
contexto que aí está. Já defenderam, votaram, foram 
favoráveis ao foro privilegiado e, com certeza, muitos 
ainda do próprio partido estão buscando isso.

Aproveito, Sr. Presidente, para solicitar cópia da 
minha fala, porque fui citada pelo Senador Heráclito 
Fortes e não me recordo de ter dito “samba do crioulo 
doido”, até porque não usaria e não costumo usar essa 
expressão. Portanto, peço uma cópia do meu primeiro 
discurso, porque realmente não fiz essa citação e não 
gostaria que isso constasse do discurso do Senador 
Heráclito como tendo sido dito pela minha pessoa.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra pela ordem ao 
Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
apenas dizer à Senadora que pode o doido ser eu no 
samba. De antemão, eu gostaria de pedir que S. Exª 
ouvisse, porque a expressão foi ouvida não só por mim 
como por alguns companheiros com quem eu estava 
no momento.

De qualquer maneira, se as notas taquigráficas 
demonstrarem que a frase não foi essa e que ouvi 
algo semelhante ou que o subconsciente me levou 
para o samba, peço que me desculpe. É tanta música 
neste plenário que pode haver confusão. Fica, anteci-
padamente, o pedido de desculpas. Porém, há muita 
loucura no plenário, principalmente daqueles que se 
esqueceram do que praticaram e defenderam em pas-
sado recente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – De acordo com o requerimento 
verbal da Senadora Serys Slhessarenko, a Presidên-
cia solicita à Subsecretaria de Taquigrafia que remeta 
as notas para a Secretaria-Geral da Mesa, a fim de 
que esta as envie à nobre Senadora, de acordo com 
a sua solicitação.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, o 
nobre Senador Mão Santa, do PMDB do Piauí.

V. Exª dispõe de até dez minutos para discutir 
a matéria.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Eduardo Siqueira Campos, Srªs e Srs. Senadores, 
brasileiras e brasileiros aqui presentes e os que nos 

assistem pelo sistema de comunicação do Senado 
Federal, já ouvimos toda a exposição jurídica, não 
bastasse aquela da lavra do fiscal da lei, o Procurador-
Geral da República, Cláudio Fonteles; e não bastasse 
a da OAB, de tantas lutas e tantas vitórias pelo Estado 
Democrático de Direito.

Feliz este Senado quando, atentamente, estáva-
mos a ouvir os juristas daqui, como os Senadores Je-
fferson Péres, Demóstenes Torres, Geraldo Mesquita 
Júnior e Pedro Simon, do meu Partido.

Quis Deus que estivesse presente o Líder do 
nosso Partido, Senador Renan Calheiros!

O Brasil todo se lembra da data. Vamos voltar 
a 5 de outubro de 1988. Senador Eduardo Siqueira 
Campos, V. Exª era Constituinte e Ulysses Guimarães 
beijava a Constituição, dizendo que desobedecê-la e 
rasgá-la era queimar a bandeira, era destruir a nossa 
democracia.

Ulysses Guimarães... Tanta esperança, tantas 
luzes, tantas discussões e uma Constituição, Sena-
dor Demóstenes Torres, com 250 artigos para guiar o 
Brasil no Estado de direito e na democracia.

Senador José Agripino, olhai o número da medi-
da provisória: 207. Daqui a pouco, já, já, do jeito que 
esse Governo vai, teremos mais medidas provisórias 
do que artigos na Constituição.

Atentai bem! É o desrespeito, Senador Jefferson 
Péres, à história do Senado, que começou quando 
aquele maior líder de Cristo, Moisés, quis desistir, de-
pois de enfrentar os exércitos dos faraós, atravessar o 
Mar Vermelho, o deserto, e destruir bezerros de ouro. 
Ele quis desistir. Nesse momento, ouviu uma voz: “Bus-
que os mais velhos, os mais experimentados, e eles o 
ajudarão a carregar o fardo do povo”.

Daí nasceu a idéia de Senado, melhorada na Gré-
cia e na Itália, no Renascimento, período em que surgiu 
a globalização, que não é essa palhaçada escrita. A 
globalização é velha. Fizeram a bússola, a imprensa, 
a pólvora, depois o avião, nessa justificativa medíocre, 
porque a ignorância é audaciosa. Isso não tem nada a 
ver com a globalização, Senador Jefferson Péres.

Atentai bem! Senador José Agripino, invoco Rui 
Barbosa, que disse: “Só tem um caminho, só tem uma 
salvação: a lei”. A lei deve ser feita seguindo os ritos, 
deve vir para cá, para ser elaborada por aqueles que 
simbolizam a experiência.

Senador Alberto Silva, o Senador Pedro Simon 
é o símbolo maior das virtudes do meu Partido. Ele foi 
claro. Ele tem uma história vivida. Feliz do Congres-
so e do Senado que não precisam buscar exemplos 
longe. Pedro Simon disse que isso é pior do que os 
decretos-lei dos militares, porque imediatamente se 
transforma em poder de lei.
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Essa é a Medida Provisória nº 207, que não apre-
senta relevância ou urgência. A relevância, Senador 
Jefferson Péres, está no livro de Deus, que fez as pri-
meiras leis, os Dez Mandamentos, e onde está escrito: 
“Não vá pela porta larga da facilidade. Busque a porta 
estreita das virtudes e da vergonha”.

Senador Eduardo Siqueira Campos, esse ho-
mem, esse cidadão é um gênio de multiplicar os di-
nheiros. No entanto, ele não se está acostumando à 
porta larga. Como o Banco Central é o guardião do 
dinheiro, o Ministério Público, Senadora Heloísa He-
lena, é o guardião da lei, a lei de Rui Barbosa. Só há 
um caminho de salvação: a lei. O Ministério Público 
manifestou-se. E que o Presidente do Banco, Meirel-
les, não se esteja acostumando a passear pela porta 
larga das facilidades.

É estranho, Senador Tasso Jereissati. Sei o que 
é a política. V. Exª tem uma história longa, que vem 
de Carlos Jereissati, em quem votei para o Senado. 
É difícil o voto, por isso o Ministério Público começa 
a suspeitar de como o Sr. Meirelles obteve 183.046 
votos na sua eleição para Deputado Federal, mesmo 
sem ir a Goiás por 30 anos. O voto é difícil. Olhai bem, 
atentai bem: ele conseguiu 7,01% dos votos válidos 
em Goiás.

No mundo democrático em que vivemos, sem 
dúvida alguma, a maior força política consolidada no 
Brasil é o grupo baiano de Antonio Carlos Magalhães. 
Repete-se a sua força: o seu brilhante neto, Deputado 
Federal, atingiu 6,86%.

O Presidente do Banco Central, na sua primeira 
eleição, é o vencedor, passando à frente de Ronaldo 
Cunha Lima – uma história, um intelectual, ex-Gover-
nador, Senador –, que obteve 5,5%; de Afonso Camar-
go, do Paraná, ex-Ministro e candidato a Presidente 
da República, que teve 2,8%; do Senador Demóstenes 
Torres; de Roberto Magalhães, que o PFL comemora 
como o grande líder do Nordeste, Prefeito e Governa-
dor brilhante, que teve 5,27%; de Miguel Arraes, que 
está no Congresso com 4,25% dos votos; de Paulo 
Afonso, piauiense que governou Santa Catarina, com 
2,78%; de José Dirceu – o grande José Dirceu de 
Lula –, o preferido, o Primeiro-Ministro, de Cuba para 
o Parlamento, com 2,8% dos votos; de Michel Temer, 
grandioso líder, Presidente do maior Partido, o PMDB, 
com 1,2% dos votos, e de Fleury, de família tradicional, 
atentai bem, com 0,4%.

O Sr. Meirelles tem de explicar à Justiça Eleitoral 
esse fenômeno. Nada mais justo do que o Ministério 
Público estar procurando saber.

Vamos sair do lado eleitoral: Arthur Virgílio, que 
se candidatou a Deputado Federal, foi suplente na pri-
meira vez. Eu fui suplente. Alberto Silva, o maior líder 

da história do Piauí, foi suplente. Quanta luta e quan-
ta história. Vi Alberto Silva, brasileiros, em 1948, ser 
eleito Prefeito da minha cidade – e foi o melhor. Quan-
tos anos! O Sr. Henrique Meirelles não se acostumou, 
não se viciou à porta larga do pecado, das facilidades, 
das imoralidades? Quanto sofreu o Deputado Babá? 
E o Senador João Capiberibe? É S. Exª, a esposa e o 
amor ao trabalho. Olhai esse fenômeno.

Entendo que o direito é igual para todos. Assim 
li Clóvis Bevilácqua, do Ceará. Que confiança temos? 
A Justiça não é do Supremo Tribunal Federal, nem do 
pequeno juiz. Ao contrário, todos têm o mesmo ideal; 
todos são inspirados em Deus. E Cristo disse: “Bem-
aventurados os que têm fome e sede de justiça”. Por-
tanto, ele pode ser investigado e julgado, como qual-
quer brasileiro, pois não existe juiz grande ou pequeno; 
todos servem à Justiça.

A matéria não é urgente. Pedir sua urgência é 
desrespeitar a Constituição Federal. Urgência quem 
pode dizer, Presidente Lula, sou eu. Ninguém aqui 
tem condições de saber mais de urgência do que eu. 
Urgência é o que há quando se constata uma apendi-
cite – o paciente, se não for operado, em seis horas, 
terá peritonite –, uma úlcera perfurada, uma ferida 
provocada por faca ou bala. Essa matéria não tem 
nada de urgência. Vamos fazer, Senador, nascer a 
lei, a grandeza.

Acredito em Deus, no estudo, no trabalho. Norber-
to Bobbio diz que o mínimo que se tem de exigir de um 
governo – o Senador Jefferson Péres ontem explicou 
isso de outra maneira – é a proteção à segurança, à 
vida, à liberdade e à propriedade. E vai mais adiante: 
afirma que, para haver um bom governo, deve existir 
um parlamento forte, que tenha consenso e a que o 
Executivo obedeça.

François Mitterrand, no fim de sua vida, com 
câncer, ensinou ao mundo, depois de 14 anos, que a 
grande mensagem era a de que aqueles que chegas-
sem a governante fortalecessem os outros Poderes. 
E é isso que penso.

E daria, em homenagem ao Senador Hélio Cos-
ta, esse mineiro, um exemplo só, dos Estados Unidos, 
que S. Exª tanto ama – é bom amar, não é ofensa. Por 
que o vice de Richard Nixon não assumiu, mas Gerald 
Ford? Porque estava sendo investigado, e o Ministé-
rio Público comprovou que tinha sonegado. Então, se 
nos Estados Unidos se impede alguém de assumir 
a Presidência da República, por que aqui não se vai 
investigar?

Afirmo que meu voto é com aquilo que Ulysses 
Guimarães ensinou, com um gesto que ficou para o 
Brasil, em 5 de outubro de 1988. S. Exª beijou, neste 
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Congresso, a Constituição e disse que esta deveria 
ser respeitada.

Essa medida provisória queima a nossa Cons-
tituição. E, sem Constituição e lei, não haverá demo-
cracia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, o nobre Senador Eduardo Suplicy, para dis-
cutir a matéria.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Se-
nador Eduardo Siqueira Campos, Srªs e Srs. Senado-
res, o Senador Jefferson Péres me pediu que falasse 
a respeito do que resta do meu amor, da relação que 
tenho mantido, ao longo desses anos, com o Partido 
dos Trabalhadores e com uma pessoa que estimo, o 
Presidente Lula, do qual me considero muito amigo.

Afirmo, primeiramente, que hoje estamos diante 
de um desafio muito importante. O Senador Aloizio 
Mercadante, há duas semanas, mencionou que não 
gostaria que houvesse tantas medidas provisórias. 
Quero transmitir ao Presidente Lula, com muita amiza-
de, que será muito melhor se Sua Excelência diminuir 
o número de medidas provisórias.

Na medida do possível, sempre que algo – talvez 
como essa iniciativa – puder ser enviado ao Congres-
so Nacional por intermédio de projeto de lei, tenho a 
convicção de que os Líderes e Senadores da Oposi-
ção, até mesmo a Senadora Heloísa Helena, terão a 
maior boa vontade em dizer que, como a matéria veio 
por projeto de lei, terão a disposição de fazer com que 
tramite com a maior urgência, desde que solicitado.

Avalio, como primeiro ponto, que essa foi a re-
comendação do Líder Aloizio Mercadante, que aten-
derá ao apelo, ao anseio dos Senadores. S. Exªs têm, 
muitas vezes, recomendado a diminuição de medidas 
provisórias, que devem ser guardadas para as ocasi-
ões em que a urgência e a relevância estejam sendo 
consideradas.

Também li com atenção, como muitos aqui hoje, 
as ponderações do Procurador-Geral da República, 
Cláudio Fonteles. E destaco uma delas:

É fato notório que a transformação do 
cargo visa, em primeira linha, à concessão 
de prerrogativa de foro, para que o Presidente 
do Banco Central seja julgado pela instância 
máxima da organização judiciária brasileira, 
o Supremo Tribunal Federal, justamente num 
momento em que está sob investigação do 
Ministério Público Federal, a respeito de sua 
regularidade fiscal e eleitoral.

Ora, o que afirmou o Procurador-Geral, Cláudio 
Fonteles, há pouco mais de um mês, é que o Presidente 
do Banco Central está sendo objeto de investigação no 
âmbito do Ministério Público Federal. Penso que, estan-
do em vigência a medida provisória, sendo, portanto, 
o Presidente do Banco Central considerado Ministro e 
podendo ser julgado pelo Supremo Tribunal Federal, é 
prerrogativa e responsabilidade do Procurador-Geral, 
Cláudio Fonteles, tomar a iniciativa de averiguar o caso 
e encaminhar ao Supremo Tribunal Federal qualquer 
eventual denúncia que considere necessária.

Acredito que esse assunto ainda seja objeto de 
averiguação. Talvez esteja na fase inquisitória.

Lembro que, quando o Presidente Henrique Mei-
relles, do Banco Central, teve suas contas divulgadas 
pela imprensa nacional relativamente à sua declaração 
de bens e rendimentos, surgiram, por iniciativa de Se-
nadores, pedidos de esclarecimento sobre o assunto. O 
Senador Antero Paes de Barros fez um requerimento 
para que ele comparecesse à Comissão de Fiscaliza-
ção e Controle para esclarecer o episódio. No âmbito 
da Comissão de Assuntos Econômicos, os Senadores 
José Agripino, Efraim Morais e ainda outro Senador, 
inclusive eu, pedimos esclarecimentos sobre a política 
econômica, sobre as decisões relativas às negociações 
com o Fundo Monetário Internacional e aos acordos. 
Os requerimentos foram aprovados pela CAE e pela 
Comissão de Fiscalização e Controle, que é presidida 
pelo Senador Antero Paes de Barros.

O Presidente do Banco Central compareceu a 
esta Casa duas vezes depois daquele episódio; uma 
vez, à Comissão Mista de Orçamento para explicar 
o andamento da política monetária; e, na semana 
passada, atendendo ao que estabelece a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, ou seja, que ele precisa compa-
recer ao Congresso Nacional a cada semestre para 
mostrar se o procedimento da política monetária do 
Banco Central está de acordo com a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

Na última semana, o comparecimento do Pre-
sidente do Banco Central, Henrique Meirelles, foi em 
atendimento à convocação feita pelas Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Fiscalização e Controle 
– assim foi anunciado para todos os Senadores.

Prezado Senador Antero Paes de Barros, V. Exª 
não aproveitou a oportunidade para argüir o Presidente 
do Banco Central sobre o assunto que foi objeto de seu 
requerimento. E V. Exª poderia tê-lo feito na semana 
passada, quando ele veio ao Congresso Nacional para 
responder inclusive ao seu requerimento, porque foi 
assim considerado na pauta o comparecimento dele 
às três Comissões: Mista do Orçamento, Fiscalização 
e Controle, do Senado, e de Assuntos Econômicos.
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Ao argüir o Presidente do Banco Central, lem-
brei-lhe o diálogo que tive com ele, assim como com o 
Presidente do Banco do Brasil, quando surgiram as de-
núncias. Fui ao gabinete do então Presidente do Banco 
do Brasil, Cássio Casseb, e conversei por telefone, por 
duas vezes, com o Presidente Henrique Meirelles, do 
Banco Central, pedindo a eles que considerassem vir 
ao Congresso Nacional para responder às questões, 
tais como estas de eventual remessa para o exterior, 
para explicarem declarações de bens e rendimentos, 
pois isso era mais do que natural.

O Presidente Cássio Casseb, do Banco do Bra-
sil, à época, disse-me que não estava acostumado a 
coisas como essa, e acabou saindo. Já o Presidente 
Henrique Meirelles acabou comparecendo – e o fez por 
quatro ou cinco horas na semana passada – e respon-
deu a todas as indagações. Não foi questionado sobre 
o episódio da declaração de bens.

Eu tinha a preocupação de argüir a respeito da 
política monetária e fiscal, sobretudo sobre a política 
de taxas de juros. Pedi a ele mais uma vez que expli-
casse por que razão não se estava considerando a 
importância de se diminuírem mais as taxas de juros, 
inclusive para que o volume de investimentos fosse 
incentivado para aumentar a oferta de bens e servi-
ços e, assim, contribuir para a estabilidade de preços. 
Disse-lhe que era por causa de um diálogo como esse, 
aberto e transparente, que estava sugerindo pudessem 
ser as reuniões do Copom gravadas e transmitidas por 
televisão, para que todas as pessoas pudessem, no 
Brasil, saber qual o raciocínio de cada um dos seus 
membros.

Mas, naquela ocasião, o Senador Arthur Virgílio, 
um dos autores do requerimento, e o Senador José 
Agripino não estiveram presente. Foi uma oportuni-
dade perdida. Sei que S. Exªs têm muitas ocupações 
e nem sempre podem – como eu também não posso 
– estar em todos os lugares que gostariam, ao mes-
mo tempo. Certamente naquela manhã estavam com 
outra função.

No que diz respeito ao fato de o Presidente do 
Banco Central ser por nós argüido e ter o seu nome 
aqui aprovado, não vejo como isso possa impedi-lo 
de ser Ministro.

Senador Jefferson Péres, eu teria muita dificul-
dade de aprovar nesta Casa aquilo que, às vezes, o 
próprio Ministro Antonio Palocci diz quanto a promover 
a independência do Banco Central. Nas circunstâncias 
brasileiras atuais, afirmo ao meu amigo, Presidente 
Lula, que eu teria uma enorme dúvida se tivesse Sua 
Excelência nos encaminhado um projeto de lei, ou uma 
medida provisória, ou até mesmo um projeto de emenda 
à Constituição, segundo a qual o Presidente do Banco 

Central e os demais diretores tivessem de ficar por mais 
quatro anos. Eu não gostaria de votar essa matéria, 
porque não estou persuadido de que isso seja bom. 
Mas eu disse à minha Líder, Ideli Salvatti, na reunião 
da Bancada, que não me sentia tão preocupado com 
a iniciativa do Presidente em dar o status de Ministro 
ao Presidente do Banco Central, pela importância que 
um Presidente do Banco Central tem.

No que diz respeito à questão do julgamento, se 
porventura houver qualquer irregularidade flagrante 
cometida pelo Presidente Henrique Meirelles, caberá 
responsavelmente ao Procurador-Geral, Dr. Cláudio 
Fonteles – que com tanta acuidade analisou essa me-
dida provisória, ainda mais porque ele aqui colocou 
esses aspectos –, a responsabilidade de encaminhar 
eventual representação-denúncia ao Supremo Tribunal 
Federal. E, claro, se isso ocorrer será de enorme peso, 
se ele ficar convencido de que houve irregularidade. 
Certamente, então, caberá ao Presidente do Banco 
Central se defender.

Lembro que, logo após os fatos, a publicação 
daqueles episódios, o Presidente Henrique Meirelles 
foi ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e ao Minis-
tro Antonio Palocci e deu as explicações que fizeram 
com que o Presidente da República declarasse que 
estava tranqüilo e que poderia continuar confiando no 
Presidente Henrique Meirelles.

Senadora Heloísa Helena, lembrando o episódio 
colocado pelo Senador Arthur Virgílio, vou dar o meu 
voto de confiança ao Presidente Lula, ainda que pos-
sa haver uma discrepância em relação ao que ocor-
reu naquele dia. Não é fácil tomar essa decisão, que 
– avalio – será importante para que o Presidente Lula 
possa conduzir a política econômica. Por isso, votarei 
favoravelmente.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, nobre Líder José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, são 20 horas e 11 minutos. Já ouvi, quem 
sabe, duas dezenas de pronunciamentos. Senador Ar-
thur Virgílio, ouvimos discursos emocionados, discursos 
brandos, discursos marcados pelo equilíbrio e discursos 
marcados pela exaltação que o tema sugere.

Senadora Heloísa Helena, por tudo o que ouvi 
até agora – V. Exª está bem sentada; eu estava con-
versando com V. Exª até agora –, estou fazendo uma 
reflexão e terminarei dando o meu voto “sim” a essa 
matéria. (Pausa.)

V. Exª está rindo, e o faz porque pensa como eu. 
Vou votar “sim”, Senador Arthur Virgílio, mas no dia 
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em que esta proposição chegar como uma proposta 
de emenda à Constituição, propondo autonomia ao 
Banco Central, para que seu presidente possa, em 
função do interesse nacional, tomar as medidas que 
a política monetária exigir, sem se sujeitar a sanções 
e interesses menores. Senadora Heloísa Helena, vou 
terminar votando “sim” quando uma PEC propuser a 
autonomia do Banco Central e der ao seu presidente 
a blindagem que aqui se propõe.Mas somente quan-
do isso chegar.

No entanto, Senador Demóstenes Torres, como 
essa matéria está chegando, não tenho o direito de vo-
tar. Não se trata de eu querer ou não. Pelos votos que 
recebi no meu Estado, não tenho o direito de fazê-lo, 
porque não posso votar coisas que estão claramente 
colocadas como ilegais, inconstitucionais, não-urgen-
tes e não-relevantes.

V. Exª sabe que medida provisória tem mérito e 
condicionantes; tem preliminares, e estamos discu-
tindo a preliminar que vai conduzir o meu voto para o 
mérito. Para mim, na preliminar, essa matéria não é 
urgente, nem relevante; é ilegal e inconstitucional. En-
tão, pelo mérito, que votaria e votarei algum dia, não 
posso votar, porque, pela forma como foi colocada, ela 
é inconstitucional.

Por que é ilegal? Senadora Heloísa Helena, me-
dida provisória não pode tratar de prerrogativa de foro 
para matéria processual penal. Repito: ela é ilegal, por-
que, por medida provisória, está sendo concedida uma 
prerrogativa de foro especial para proteger alguém de 
matéria processual penal. Justifico. Ela é ilegal, porque 
trata de sistema financeiro. Senador Demóstenes Tor-
res, V. Exª é jurista. Eu não sou. Sou engenheiro, mas 
tenho obrigação de estudar minimamente as matérias. 
Essa matéria trata de sistema financeiro, que pode 
ser regulado apenas por lei complementar; jamais por 
medida provisória.

Ela é inconstitucional, porque implica ruptura no 
sistema normativo constitucional.

Senador Antero Paes de Barros, faço essa de-
claração, e talvez as pessoas que estejam nos ou-
vindo pela TV Senado estejam dizendo: “O Senador 
José Agripino é um Líder de Oposição e está agora 
falando por falar”.

Será que o Procurador-Geral da República, no-
meado pelo Presidente da República, com responsa-
bilidades de Governo, diria coisas pelas quais não pu-
desse responder? Será que S. Exª argüiria a urgência 
e a relevância, condenando essa medida provisória 
na sua urgência e relevância, com declarações por 
escrito, endereçadas ao Supremo Tribunal Federal, se 
não tivesse argumentos de sobra para defender a sua 
posição? Não acredito.

Senador Arthur Virgílio e Senador Eduardo Si-
queira Campos, vou procurar ler rapidamente as ma-
nifestações escritas do Procurador-Geral da Repúbli-
ca. Se eu já tinha convicção de que não poderia votar 
esta matéria porque ela é ilegal, inconstitucional, não 
é urgente, nem relevante, o Procurador-Geral da Re-
pública multiplicou as minhas convicções pelo que es-
creveu. Seria um desrespeito aos votos que recebi se 
eu votasse aqui, Senador Jefferson Péres, uma coisa 
ilegal, inconstitucional, não urgente e não relevante. 
Concordo com o mérito, mas não com a forma. Não 
vou, pelo amor de Deus, falar emocionado, nem vou 
fulanizar esta matéria. Para mim, pouco importa que 
ela diga respeito ou não à blindagem do Dr. Henrique 
Meirelles. Pouco importa.

Ah, porque em jogo está o interesse nacional. Ah, 
porque em jogo está o equilíbrio do sistema financeiro. 
Não. Não creio, até porque, com tudo que já aconte-
ceu, com os convites feitos e não aceitos para que S. 
Exª aqui viesse, nada aconteceu ao sistema financeiro, 
que continua incólume.

Vota por quê? Porque o Governo quer? Senado-
ra Heloísa Helena, nem por isso. Pelo Governo fala, 
suponho eu, na área jurídica, o Procurador-Geral da 
República, que se manifestou. Então, nem porque o 
Governo quer, se eu quisesse, votaria. Nem o Gover-
no quer. Por quê? Vamos aos escritos do Procurador 
Cláudio Fonteles. Diz S. Exª com relação à urgência 
e à relevância:

Não há relevante interesse público (rele-
vância e urgência – estado de necessidade) 
que justifique a transformação imediata do car-
go de Presidente do Banco Central em cargo 
de Ministro de Estado. Isso porque, em data 
recente, 28 de maio de 2003, a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios foi 
regulamentada pela Lei nº 10.683/03. Passa-
do cerca de um ano desde a promulgação da 
referida lei, não se constata modificação das 
circunstâncias fáticas ou jurídicas justificadora 
da alteração legislativa.

É fato notório que a transformação do 
cargo de Presidente do Banco Central em 
cargo de Ministro de Estado visa, em primeira 
linha, à concessão àquele de prerrogativa de 
foro [conceder àquele prerrogativa de foro], 
para que seja julgado pela instância máxima 
da organização judiciária brasileira, o Supre-
mo Tribunal Federal, justamente num momen-
to em que está sob investigação do Ministério 
Público Federal a respeito de sua regularidade 
fiscal e eleitoral.
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Quem diz isso não sou eu, mas o Procurador-
Geral da República que continua:

O Poder Executivo pretende justificar a 
edição da MP nº 207/04 com o fato de o Pre-
sidente do Banco Central exercer atribuições 
de alta relevância para a economia do País, 
não podendo estar sua autoridade relegada ao 
juízo de magistrados de 1ª instância.

Ocorre que as atribuições do Presidente 
do Banco Central sempre foram as mesmas. 
Seu papel dentro da economia sempre foi al-
tamente relevante [sempre, sempre], e nunca 
cogitou-se de, processualmente, privilegiar-se 
dito cargo.

Repito que quem diz isso, Senador Alberto Sil-
va, não sou eu, mas o Procurador-Geral da República, 
que prossegue:

O momento presente não demonstra 
qualquer mudança justificadora da alteração, 
em caráter de urgência, do status jurídico do 
cargo de Presidente do Banco Central. A eco-
nomia segue seu curso normal.

É verdade, Senador Jefferson Péres, não há ne-
nhum fato novo. Por que editar uma medida provisória 
para blindar uma pessoa, como diz o Procurador, acu-
sada circunstancialmente de fatos que dizem respeito 
à sua conduta fiscal? Por que devemos cometer uma 
ilegalidade e votar uma inconstitucionalidade para blin-
dar, para sanar o que não é correto? Por que é de V. 
Exª e minha a responsabilidade de resolver um pro-
blema que não criamos? 

Conclui o Procurador:

De tudo, fica consignado que a Medida 
Provisória nº 207/04, por ter sido editada com 
inobservância dos requisitos constitucionais 
de relevância e urgência, padece de inconsti-
tucionalidade, em afronta ao art. 62 da Cons-
tituição da República.

A matéria é inconstitucional. Por que a matéria é 
ilegal? Porque versa sobre prerrogativa de foro, maté-
ria processual penal.

Senador Antero Paes de Barros, não lerei tudo, 
mas apenas alguns poucos tópicos do que escreveu 
o Procurador-Geral da República, que redobrou as 
minhas convicções pelo voto “não”:

A Medida Provisória nº 207/04, como já 
delineado, altera disposições da Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, e da Lei nº 9.650, de 
27 de maio de 1998, transformando o cargo 

de Presidente do Banco Central em cargo de 
Ministro de Estado.

(...)
No caso em questão, não há dúvida de 

que a Medida Provisória nº 207/04 visa, em 
primeira linha, conceder foro privilegiado por 
prerrogativa de função ao Presidente do Banco 
Central do Brasil, para que seja julgado perante 
o Supremo Tribunal Federal.

A teleologia da norma, portanto, é fixar 
a Corte Suprema como foro de julgamento 
da responsabilidade penal do Presidente do 
Banco Central.

Repete S. Exª: “julgamento da responsabilidade 
penal do Presidente do Banco Central”. Quem diz isso 
não sou eu, é o Procurador-Geral da República, que en-
cerra o capitulo do foro do processo penal dizendo:

Assim, não há como não considerar que 
a Medida Provisória nº 207/04 trata de maté-
ria processual penal. Portanto, viola o art. 62, 
§ 1º, inciso I, alínea “b”, da Constituição da 
República, o qual deixa claro que “é vedada a 
edição de medidas provisórias sobre matéria 
(...) processual penal.”

Posso eu, Senador Papaléo Paes, pode V. Ex.ª 
votar a favor dessa matéria? Podemos apoiar esse 
encaminhamento – o seu mérito eu poderia até apoiar 
– diante dessas considerações todas que são destrui-
doras de qualquer argumentação que embase consti-
tucionalidade e legalidade?

Para não cansá-los, uma outra ilegalidade: me-
dida provisória não pode tratar de matéria reservada 
a lei complementar, como é tratar de matéria que diga 
respeito ao sistema financeiro.

Diz o Procurador da República:

Com efeito, a modificação na estrutura, 
organização, funcionamento e atribuições do 
Banco Central do Brasil, autarquia integrante 
do sistema financeiro nacional, está, por for-
ça do art. 192 da Constituição da República, 
reservada à lei complementar.

Existe, portanto, ofensa ao art. 62, §1º, inciso 
III, e ao art. 192, caput, da Constituição Federal. Está 
claro: a matéria é ilegal, é inconstitucional, também 
por esse assunto.

Senador Antero Paes de Barros, estou muito 
perto de concluir a leitura ipsis literis do relatório do 
Dr. Fonteles sobre essa matéria endereçada ao Su-
premo Tribunal Federal, leitura que considero de suma 
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importância para que este Plenário tenha uma melhor 
percepção dos fatos. 

Fala-se de inconstitucionalidade pelo fato de, por 
MP, tratar-se de ruptura no sistema normativo-consti-
tucional. Por quê? Responde S.Exª:

Ocorre que, consoante o art. 52, inciso 
III, alínea “d”, da Constituição, o Presidente 
do Banco Central deve ser submetido à apro-
vação prévia do Senado Federal, após argüi-
ção pública.

E aí? Senadora Heloísa Helena, nomeia-se Mi-
nistro, e o Ministro se submete à argüição do Senado? 
É o que está posto. É o que se pode depreender da 
MP. Quem diz isso não sou eu, é o Procurador-Geral 
da República, que é um homem com reconhecido sa-
ber jurídico.

Ademais, a transformação do cargo de 
Presidente do Banco Central em Ministro de 
Estado gera outra incongruência no sistema 
normativo constitucional, pois submete um Mi-
nistro à supervisão de outro Ministro.

O Presidente do Banco Central é submetido à 
autoridade do Ministro da Fazenda – um ministro, por-
tanto, submetido à autoridade de outro. Que incongru-
ência é essa? Pode V. Exª, Senador Antero Paes de 
Barros, votar uma matéria dessa? Pode, em sã cons-
ciência, fazê-lo?

Assim, o que se observa é que, com a 
MP nº 207/04, um Ministro (o Presidente do 
Banco Central) irá presidir uma autarquia – os 
Ministros de Estado fazem parte da Adminis-
tração Pública Direta e não podem exercer a 
presidência de autarquias, entidades perten-
centes à Administração Pública Indireta – e 
estará submetido à supervisão, coordenação 
e orientação de outro ministro (o Ministro da 
Fazenda) – um ministro que não pode estar 
vinculado a outro Ministro; submete-se, na 
estrutura hierárquica criada pela Constituição, 
diretamente ao Presidente da República.

Fica comprovado, com isso, a quebra no 
sistema normativo constitucional que dispõe 
sobre a estrutura do Poder Executivo. Exis-
te patente vício de inconstitucionalidade, em 
face dos arts. 52, III, “d”, 76, caput, 84, I, II e 
XIV e 87, parágrafo único, I, da Constituição 
Federal.

Termina o Procurador-Geral da República falando 
em algo que é o que mais nos causa espécie: é que 
esse diploma legislativo afronta o princípio da mora-
lidade. Repito: afronta o princípio da moralidade. Se 

não existissem as carradas de razões de ordem legal 
e constitucional para encaminhar o voto contra, só 
isso justificaria minha manifestação em contrário com 
relação ao procedimento encaminhado de se fazer o 
Presidente do Banco Central imune à Justiça comum 
através de medida provisória. É que ela foi, como diz 
o Procurador-Geral da República, editada em um mo-
mento imoral:

No presente caso, a afronta ao princípio 
da moralidade pelo ato normativo emanado 
do Poder Executivo (MP nº 207/04) é paten-
te. Sua edição está, inequivocamente, ditada 
por inspiração casuística, data venia. E o ca-
suísmo, por certo, não se compadece com a 
“legalidade legítima da conduta administrati-
va”, a ficar-se com as sábias palavras, retro 
transcritas (item 61 deste parecer), da Prof. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha.

Assim, a ofensa a valores ético-jurídi-
cos que norteiam a atividade pública resta 
demonstrada.

Conclui-se, portanto, que a MP nº 207/04 
viola o princípio constitucional da moralida-
de, positivado no art. 37, caput, da Carta da 
República.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta Casa, 
o meu partido, o Partido da Frente Liberal, representa 
a oposição e faz oposição com serenidade, equilíbrio, 
mas, acima de tudo, com responsabilidade. É em nome 
da responsabilidade que venho aqui me manifestar. 
Não venho falar de forma, nem de longe, irrefletida. 
Tive o cuidado de reunir a bancada do PFL no Sena-
do ontem e o fiz não para emitir a minha opinião, mas 
para colher opiniões. Portanto, quero dizer que tradu-
zo a opinião, senão unânime, francamente majoritária 
da bancada do Partido da Frente Liberal, que não vai 
votar ilegalidade, não vai votar inconstitucionalidade e 
não vai afrontar a moral pública.

Por essas razões, declaro aqui, pela minha pa-
lavra, o voto contra a MP nº 207/04.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito para discutir a matéria: Senador César Borges, 
do PFL da Bahia.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, faço questão de consignar e deixar 
bastante clara para os meus Pares a minha posição 
em relação a essa controversa matéria.

É inquestionável, de uma clareza solar, que es-
tamos efetivamente diante de uma farsa, de um ca-
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suísmo. E justifico: não há possibilidade de qualquer 
das Srªs e dos Srs. Senadores da Bancada governista 
convencer quem quer que seja nesta Casa, formada 
que é de homens inteligentes, vividos e comprome-
tidos com seu papel de agente político, com o País, 
com sua representação, a votar favoravelmente à me-
dida provisória.

Mas também diria que não precisa nem ser agen-
te político, basta um mínimo de inteligência e de von-
tade de ver as coisas como são – e não pela ótica de 
quem obedece aos ditames do Governo nas votações 
–, basta deixar que a consciência funcione um pouco, 
para chegar à clara conclusão de que há um flagran-
te casuísmo.

Em dois anos de Governo, nunca se falou em dar 
tratamento privilegiado ao Banco Central, apesar de o 
PT saber, desde o início, das obrigações e das respon-
sabilidades do Presidente do Banco Central. Efetiva-
mente, não há qualquer fato intempestivo ou novo que 
possa mudar essa situação repentinamente, a não ser 
as comprometedoras acusações de sonegação fiscal 
que, como a imprensa e todos nós sabemos, pesam 
sobre o Presidente do Banco Central.

Há informações oficiosas de que o Sr. Henri-
que Meirelles exigiu do Governo, como condição para 
continuar à frente do Banco e cumprir seu papel de 
guardião da moeda, que fosse editada essa medida 
provisória. Caso contrário, o ex-Deputado, ex-filiado do 
PSDB, ex-Presidente do Banco de Boston, que hoje 
comanda a política monetária do nosso País, não fi-
caria mais na Presidência daquela importante institui-
ção. Tal acontecimento poderia trazer instabilidades à 
política macroeconômica que tão zelosamente preza 
o Governo do PT, como se esta fosse a única solução 
para o País. Não temos políticas sociais, não temos 
políticas voltadas para a educação. O que se vê é toda 
a atenção à macroeconomia, com o mercado regulando 
as relações da sociedade, de modo que só os aptos 
e os mais competentes irão sobreviver dentro dessa 
política do Governo.

Portanto, essa teria sido a exigência do Presi-
dente do Banco Central ao Governo. Daí o casuísmo 
e a necessidade da medida provisória: dar o devido 
resguardo, com o foro privilegiado, ao Sr. Henrique 
Meirelles. Insofismável. 

Além do casuísmo, há a farsa. Por quê? Porque 
o próprio Governo Federal, na pessoa do Ministro da 
Fazenda, Antonio Palocci, manda uma explicação 
ministerial para o Presidente da República, devida-
mente aceita por Sua Excelência, argumentando que 
a medida provisória se faz necessária por conta do 
contexto de globalização da economia. Ora, Srªs e 
Srs. Senadores, isso é farsa, é mentira, é inverdade, 

é empulhação! Somos pessoas inteligentes, não po-
demos aceitar isso.

Depois, ainda argumenta o Ministro Antonio Pa-
locci que a função do Presidente do Banco Central é 
de elevada complexidade, pois trata de complicadas 
políticas macroeconômicas para o País. Essa função 
nunca foi diferente. Estranhamente, Senador Mão San-
ta, ainda menciona o Estatuto do Desarmamento, em 
sua explicação ministerial:

Por outro lado, em razão da natureza 
singular do papel reservado ao Banco Central, 
nos termos da legislação vigente, em especial 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
conhecida como Estatuto do Desarmamento, 
recentemente regulamentado, urge reforçar a 
sua segurança institucional.

Ora, convenhamos: para dizer que os guardas 
do Banco Central que tratam de valores precisam an-
dar armados é necessária uma explicação ministerial 
e editar uma medida provisória? Efetivamente, é um 
desassombro!

O Governo Federal e o Partido dos Trabalhado-
res passaram dos limites. Ficamos estupefatos com 
essa medida provisória e perguntamos: onde vamos 
parar?

O Partido dos Trabalhadores encarnava a vestal 
da ética e da moralidade, dizia que iria mudar as re-
lações políticas, institucionais, sociais e econômicas, 
foi depositário dos votos e da esperança de milhões 
de brasileiros, promoveu uma virada monumental em 
suas próprias crenças e princípios e edita medidas 
autoritárias para cercear a liberdade de imprensa e 
de expressão. Aonde chegaremos com esse tipo de 
política e de falta de compromisso com seu passado, 
com o que era dito, com o que era seu discurso, com 
o que era assumido com a população brasileira?

Diante dessa farsa flagrante, desse casuísmo, o 
Procurador-Geral da República – eu ia ler vários tre-
chos de seu parecer sobre a Adin impetrada pelo meu 
Partido junto ao Supremo Tribunal Federal, mas não 
vou fazê-lo, pois o Líder José Agripino já o fez –, indi-
cado pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, emitiu 
um parecer onde esmiúça a medida provisória.

Começando pelos requisitos de relevância e ur-
gência, que não existem efetivamente, passa a anali-
sar, sob o ponto de vista constitucional, a prerrogativa 
de foro, matéria processual penal, violação do art. 62, 
onde demonstra cabalmente que a medida fere os 
princípios da Constituição da República Federativa do 
Brasil. Mais adiante, analisa, sob o ângulo do Sistema 
Financeiro Nacional, matéria reservada à lei comple-
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mentar, ofensa ao art. 62, § 1º, III, e ao art. 192, caput, 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

Isso foi dito pelo Procurador-Geral da República, 
que foi mais adiante na sua análise final e decisiva com 
relação à ruptura no sistema normativo constitucional 
que estrutura o Poder Executivo: violação aos arts. 52, 
inciso III, “d”, 76, caput, 84, I, II, e XIV e 87, Parágrafo 
Único, inciso I, da Constituição.

E como conclusão:

A concessão de status jurídico de Minis-
tro de Estado ao Presidente do Banco Central 
esbarra em várias normas, tanto de caráter 
constitucional como legal. O que se observa 
é que, para se alcançar os fins perseguidos 
pelo Poder Executivo, deve-se proceder a uma 
modificação substancial no ordenamento jurí-
dico, atingindo normas constitucionais e infra-
constitucionais. A via da medida provisória, 
simplesmente alterando o status jurídico do 
cargo exercido pelo Presidente do Banco Cen-
tral, torna-se imprestável para tal mister.

Isso consta do parecer do Dr. Cláudio Fonteles, 
encaminhado ao Ministro Gilmar Mendes, sobre a ação 
direta de inconstitucionalidade impetrada pelo Partido 
da Frente Liberal.

Portanto, Sr. Presidente, essa é uma questão 
sobre a qual não deve pairar dúvida. Basta que os 
Srs. Senadores procurem a sua consciência e façam 
uma reflexão. Não estamos discutindo aqui a neces-
sidade ou não de foro privilegiado para o Presidente 
do Banco Central, mas uma blindagem, casuística e 
tempestiva, porque o Presidente do Banco Central 
está sendo acusado. 

Se S. Sª tem ou não culpa, eu não sei, é outra 
questão. Mas submeter o Congresso Nacional, esta 
Casa e a Câmara dos Deputados, ao vexame de ter 
de aceitar goela abaixo esta medida provisória e de 
ter de aprová-la passa dos limites. 

Tenho muito receio de onde chegarão o PT e o 
Governo, que têm demonstrado tanto gosto pelo poder, 
em detrimento dos seus princípios morais e éticos, de 
discursos abraçados com ardor e fervor no passado. 

Sr. Presidente, votarei com a consciência muito 
tranqüila. Não votarei por ser Oposição, mas em res-
peito ao Senado Federal, em respeito à Constituição 
da República Federativa do Brasil, a nossa consciência 
e à do povo brasileiro. Votaremos contra esta medida 
provisória, esperando que, derrotada, ela sirva como 
alerta ao Governo do PT, para que pare com medidas 
casuísticas e farsantes como esta que hoje se encon-
tra em discussão nesta Casa, infelizmente. Creio que 
não deveríamos sequer ter que discutir uma medida 

provisória como esta, que não tem nenhum cabimento 
neste momento.

Essa é a nossa posição.
Sr. Presidente, agradeço pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito para discutir a matéria, o nobre Senador Efraim 
Morais, do PFL da Paraíba. 

V. Exª dispõe de até dez minutos, Senador.
A Presidência informa a V. Exª, Senador João 

Alberto Souza, que há ainda sete Srs. Senadores ins-
critos para discutir e mais outros sete Srs. Senadores 
inscritos para encaminhar.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, nós já ouvimos vários Srs. Senadores e 
Srªs Senadoras e resta pouca coisa a acrescentar. 

Lembraria apenas que o meu Partido, o PFL, 
como bem disse há pouco o Líder José Agripino, e o 
Presidente Jorge Bornhausen, ao lado do PSDB, en-
trou com uma ação direta de inconstitucionalidade da 
medida provisória que concede status de ministro ao 
Presidente do Banco Central, Sr. Henrique Meirelles. 
Essa Adin foi fundamentada primeiramente na violação 
do art. 62 da Constituição Federal, já que a utilização 
do instrumento da medida provisória pressupõe a ve-
rificação da relevância e da urgência.

Nesse sentido, vale aqui relembrar o voto do Mi-
nistro Celso de Mello, que diz:

O que legitima o Chefe do Executivo da 
União a antecipar-se, cautelarmente, ao pro-
cesso legislativo ordinário, editando as me-
didas provisórias pertinentes, é, pois, o fun-
dado receio, por ele exteriorizado, de que o 
retardamento da prestação legislativa cause 
grave lesão, de difícil reparação ao interesse 
público.

De fato, Sr. Presidente, se a referida medida provi-
sória não tivesse sido editada, nada teria mudado, a não 
ser a situação pessoal do Sr. Henrique Meirelles.

Até o presente momento, não há nenhuma mu-
dança. O Banco Central lá continua, continua o Presi-
dente. A única coisa que mudou foi a situação pessoal 
do cidadão, do ex-deputado Henrique Meirelles.

Pois bem, no presente caso, não se verificou qual-
quer situação fática que pudesse representar urgência 
de elevar o Presidente daquela autarquia federal ao 
status de ministro de Estado. A isso aqui se referiram 
o meu Líder, Senador José Agripino, o Senador César 
Borges, e tantos outros.

O Procurador-Geral da República já se manifes-
tou pela inconstitucionalidade da medida provisória de 
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Meirelles. Argumenta o Sr. Cláudio Fonteles que as 
atribuições do Presidente do Banco Central do Brasil 
sempre foram as mesmas, tendo o seu relevante papel 
dentro da economia, mas nunca se cogitou privilegiar-
se esse cargo. Quer-se com a medida provisória sob 
análise que o Presidente do Banco Central seja julgado 
pela instância máxima da organização brasileira, o STF, 
justamente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no 
momento em que está sob investigação da Polícia e 
da Receita Federal. Assim, a medida provisória é ca-
suística e, por isso, padece de inconstitucionalidade, 
afrontando o art. 62 da Constituição Federal.

Sr. Presidente, a Medida Provisória do Meirel-
les também ofende o art. 192, que, combinado com o 
art. 62, vedou a edição de medidas provisórias sobre 
matéria reservada à lei complementar. É que o Banco 
Central integra o sistema financeiro nacional, que só 
pode ser regulado por meio de lei complementar. A idéia 
era justamente subordinar matérias complicadas a um 
processo legislativo mais complexo, propiciando uma 
discussão mais profunda. Evidentemente, essa medida 
provisória impede que essa matéria seja discutida com 
maior profundidade. Por isso, a Constituição Federal é 
também desrespeitada no art. 192.

Com a Medida Provisória nº 207, ora PLV nº 54, 
rompeu-se com o sistema constitucional que estrutura 
o Poder Executivo. O fato é que, para conseguir o ob-
jetivo pretendido pelo Presidente Lula, teríamos que 
promover modificação substancial, atingindo normas 
constitucionais e infraconstitucionais. A incongruência 
é revelada quando se constata que o art. 84 da Consti-
tuição atribui competência ao Presidente da República 
para nomear e exonerar livremente os Ministros, que o 
auxiliam no exercício do Poder Executivo. Contudo, o 
art. 52, inciso III, também da Constituição, afirma que 
o Presidente do Banco Central deve ser submetido à 
aprovação prévia do Senado Federal, após argüição 
pública. Então, não se sabe qual a sistemática resul-
tante da medida provisória. Questiona-se: o Ministro 
Presidente do Banco Central tem que ser aprovado 
pelo Senado?

O Presidente costuma nomear os seus Ministros 
e, logo após, dar-lhes posse. E o Ministro Presidente do 
Banco Central será nomeado pelo Presidente? Tomará 
posse com os outros ou vai esperar que o Senado Fe-
deral aprove o seu nome? E, se o Senado não aprovar 
o nome indicado, como ficará essa situação?

Se houvesse aqui uma lei complementar ou uma 
PEC, iríamos esclarecer esses fatos, iríamos defini-
los. Mas, lamentavelmente, a vontade do Governo do 
Presidente Lula é blindar o Presidente Meirelles, que, 
como já disse, está sendo investigado pela Polícia e 
pela Receita Federal.

Sr. Presidente, vou seguir a orientação do meu 
Partido. Vou votar contra essa medida provisória, até 
em respeito aos companheiros do PT. Sei do constran-
gimento de S. Exªs e senti, há pouco, na palavra de 
alguns deles, nesta tribuna, como se estivessem sen-
do obrigados, pela Casa Civil, a votar, interrompendo 
toda a história.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Vou con-
cluir, Sr. Presidente.

Deixo bem claro que se está abrindo uma exce-
ção perigosa. O Governo, que não tem tido a coragem 
de fazer CPI e de investigar profundamente os escân-
dalos da sua administração, vem agora editar uma 
medida provisória para conceder status de Ministro a 
um cidadão que, lamentavelmente, não cometeu crime 
como Presidente do Banco Central; o crime foi cometi-
do antes do seu mandato. Porém, o Governo pretende 
blindar esse cidadão. Pelo que estamos observando 
no Governo do PT, muitos Ministros precisarão ser 
blindados por meio de medida provisória.

Durante o discurso do Sr. Efraim Morais, 
o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Pre-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
Concedo a palavra ao Senador Tião Viana. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, mais uma vez, o Senado Federal está 
debatendo uma matéria importante, que será votada. 
Aliás, esta Casa tem votado matérias relevantes. A 
acusação habitual, bastante injusta, de que o Senado 
da República não vota nem trabalha não tem o menor 
conteúdo. O que não funciona bem, de modo geral, é 
a relação do Poder Executivo com o Congresso Na-
cional. Essa situação retrata não apenas a questão 
de que tratamos hoje, mas outras dezenas de acon-
tecimentos.

O Executivo não tem desenvolvido mecanismos 
seguros de articulação com o Congresso. Para sermos 
justos e sinceros, é preciso dizer que há esforço de 
uma certa liderança do Senado por uma convivência 
mais construtiva, mas também é preciso reconhecer 
que esse esforço não tem produzido resultados pal-
páveis.

Dramática é a discussão que se deu da reforma 
tributária. O Presidente da República anunciou para 
quem quisesse ouvir que o Brasil precisava fazer, o 
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quanto antes, uma reforma tributária. Era um compro-
misso público nacional e internacional do Governo 
brasileiro.

A reforma passou pela Câmara, chegou ao Se-
nado e foi discutida aqui, por muito tempo, de maneira 
segura, com o envolvimento de vários atores. Muita 
gente contribuiu, muita gente procurou aperfeiçoar o 
projeto. Evidentemente, o projeto não era e nem se 
transformou em uma verdadeira reforma tributária, mas 
é preciso afirmar com sinceridade que o resultado do 
que se fez nesta Casa foi bom para o País, melhorou 
bastante a forma e o conteúdo da lei em relação ao 
modo como chegou aqui.

O problema é que aquele esforço foi absoluta-
mente inútil, não produziu resultados. Não houve arti-
culação de fato para que a decisão aqui tomada pro-
duzisse conseqüências. Por isso, os prefeitos lotam 
os corredores do Congresso Nacional, e fica difícil 
acreditar no conteúdo, na vontade, na determinação 
e no compromisso do Governo atual.

Essa suspeição pode ser ampliada de maneira 
muito vasta para mínimos acontecimentos, como, por 
exemplo, a execução de uma modesta emenda de 
R$100 mil ou R$200 mil de um Deputado ou de um 
Senador. Tudo isso se transforma num acontecimento 
relevante não por gerar conseqüência, mas por resultar 
numa discussão absolutamente deplorável.

O Governo perdeu os mecanismos de transferên-
cia, de democracia, de construção. Fico preocupado 
com isso. Essa acumulação, essa irresponsável pro-
dução de medidas provisórias é um atentado ao bom 
senso. Ninguém quer que o Brasil vá mal. Pessoalmen-
te, não torço para que o Governo seja uma estrutura 
que se atrapalha com as suas próprias pernas, mas 
são elas que o atrapalham, mais do que a própria Opo-
sição. Não precisamos ter uma agenda de Oposição, 
vamos esperar pela agenda do Governo, ou pela falta 
dela. Estão aí atrapalhados no Orçamento, na reforma 
tributária e, agora, em medidas provisórias relevantes 
como essa que estamos discutindo.

O Brasil já teve vários Presidentes do Banco 
Central, que continuaram no cargo com as normas 
vigentes. Não precisaram de medida provisória nem 
de proteção alguma para exercer os seus mandatos. 
Por que, então, é relevante aprová-la agora, se tantos 
foram os Presidentes do Banco Central que desem-
penharam, de uma forma ou de outra, os seus man-
datos com as normas existentes? Foram Presidentes 
do Banco e exerceram sua autoridade, uns de maneira 
mais construtiva e mais positiva do que outros, mas o 
fato concreto é que, até hoje, todos ocuparam o cargo 
no exercício absoluto dos seus mandatos. Portanto, 
não é relevante afirmar que é necessária uma norma 

como essa que se propõe hoje para que Presidentes 
do Banco Central cumpram o seu papel.

Por que há que se considerar urgência nisso? 
Qual fato concreto, objetivo e emergente faz com que 
possamos aceitar que essa medida provisória tenha 
um conteúdo de urgência? O que aconteceu, de fato? 
Pode-se falar em inoportunidade: o Presidente do Ban-
co Central do Brasil estava sendo acusado. A meu ver, 
não era uma acusação de conteúdo. Não acredito na 
acusação que se fazia ao Presidente do Banco Central 
do Brasil, mas o fato concreto é que não há nada de 
urgente que caracterize a emissão, a edição, a defesa 
e a aprovação dessa medida provisória. Ela está no 
bojo de uma grande confusão objetiva e prática que 
caracteriza o Governo do Presidente Lula, que não é 
capaz de produzir resultados, e sim tumultos, de fa-
zer desafios que não precisam ser feitos. Por que não 
caminhar com esse assunto de maneira moderada, 
segura, articulada, numa ampla discussão a respeito 
do papel do Banco Central e das autoridades envol-
vidas? Não existe papel mais relevante na República, 
ou não deverá haver tantos, do que o do Presidente 
do Banco Central, o guardião da moeda.

Há que se fazer uma discussão construtiva, ampla, 
demorada e segura. É absolutamente imperativo que 
se desenvolvam ações desse tipo no âmbito de uma 
sociedade democrática, de um País moderno como o 
Brasil poderia ser.

Temo que essa imprudente forma de encami-
nhamento, que não é restrita a essa medida provisó-
ria, termine por prejudicar o mérito de uma discussão 
que deveria tomar outro caminho, outra forma de ela-
boração. Infelizmente, o Governo do Presidente Lula 
não permite, pela sua completa falta de articulação e 
comando político, que ela venha a se desenvolver no 
âmbito do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a verdade nua e crua é que o Sr. 
Henrique Meirelles é acusado de evasão de divisas; 
de ser responsável por um preposto seu ter-lhe com-
prado um imóvel, ou de ter vendido esse imóvel por 
ele, portando dinheiro vivo acima do que a lei brasi-
leira contempla; e de transação ilegal com doleiro. De 
repente, o Governo abandona a idéia da autonomia 
do Banco Central, tão essencial para que se possa 
atrair capitais que venham a sustentar o crescimen-
to econômico, e pensa naquilo que, hoje, chama-se, 
corriqueiramente, de blindagem do Sr. Henrique Mei-
relles. O Sr. Henrique Meirelles, de repente, tornou-se 
um automóvel numa grande cidade com alto índice de 
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criminalidade. Devemos blindar esse veículo chamado 
Henrique Meirelles.

Sr. Presidente, o que mais me espanta é que todo 
esse processo de blindagem do Sr. Meirelles não se 
dá a partir de um ato que tenha gerado processo con-
tra ele relativo à sua atuação no cargo. Ele não está 
sendo processado nem investigado por nada relativo 
a ato que tenha adotado como autoridade monetária. 
Ele está sendo investigado – e, a partir dessa blinda-
gem, o Ministério Público pára de fazê-lo – por evasão 
de divisas, porque um preposto porta dinheiro seu que 
não deveria, porque negociou com doleiros.

Sr. Presidente, devemos pontuar, com muita cla-
reza – e isto foi fartamente dito por muitos oradores 
que passaram por esta tribuna antes de mim –, que 
muitos de nós, e esse é o meu caso, não temos nada 
contra a idéia de se conceder foro privilegiado ao Pre-
sidente do Banco Central. Por mim, o Diretor-Geral 
da Polícia Federal teria direito a foro privilegiado. Por 
mim, o Diretor-Geral da Receita Federal teria direito 
a foro privilegiado. Portanto, sou a favor do foro privi-
legiado para os Presidentes do Banco Central, Líder 
José Agripino.

Não posso ser a favor de foro especial que blinda 
uma figura acusada de delitos comuns, capitulados no 
Código Penal. Não sou a favor do casuísmo, não sou 
a favor da medida provisória, que é um instrumento 
insuficiente, inadequado e torto, portanto inconstitu-
cional, para tratar do assunto.

Disse muito bem V. Exª, Senador José Agripi-
no: viesse para esta Casa uma proposta de emenda 
à Constituição e eu e minha Bancada votaríamos, à 
unanimidade, a favor da aprovação da matéria. Seria 
essa a forma correta.

Não posso concordar, primeiramente, com o casu-
ísmo. Não posso concordar, em segundo lugar, com a 
idéia da blindagem de quem não está sendo processa-
do por nada ligado ao exercício do cargo, mas sim por 
acusações que são sinônimos de crime comum. Não 
posso votar, Senador Demóstenes Torres, a favor dessa 
coisa esdrúxula que transforma em Ministro quem não 
pode sê-lo, até porque Ministro não passa pelo crivo do 
Senado Federal e o Presidente do Banco Central não 
poderia jamais deixar de passar por esse crivo, salvo 
se se promovesse uma intensa modificação constitu-
cional. Não posso votar nessa figura híbrida.

É evidente que há Ministros no Governo Lula que 
são mais Ministros que outros. O Ministro José Dirceu 
faz questão de dizer que manda nos demais. Parece 
que já mandou mais. Hoje, parece que manda menos. É 
sabido que ao Ministro Palocci, naturalmente, pela sua 
competência e pela importância que acaba ganhando 

em função do seu desempenho na Pasta, subordinam-
se os demais Ministros, mas isso é tácito.

Querem escrever no texto da lei que há Ministro 
que é mais Ministro que outro, ou seja, o Sr. Meirelles, 
Ministro, teria que prestar contas, hierarquicamente, a 
um outro Ministro – que não é Primeiro-Ministro, pois 
aqui não há Parlamentarismo –, no caso, Antonio Pa-
locci, Ministro de primeira classe. O de segunda classe 
seria Henrique Meirelles.

Tenho muita confiança de que essa matéria vai 
ser rejeitada, porque não é urgente, nem relevante. 
Se o fosse, já teria sido implantada no Brasil há muito 
tempo. Trata-se de uma matéria para ser trabalhada 
à base de uma proposta de emenda constitucional, 
com o mesmo vagar das demais propostas que, nesta 
Casa, vão maturando ao sabor da sabedoria dos Srs. 
Senadores e, na Câmara, ao sabor da sabedoria dos 
Srs. Deputados. Não é matéria urgente nem relevante 
a esse ponto. Mas faço minha a proposta do Senador 
Antero de Barros: se, porventura, eu estiver equivocado 
no número e se, hoje, for aprovada essa tal blindagem 
do Sr. Henrique Meirelles, proporemos, imediatamen-
te, uma nova sabatina para ele, até porque o Ministro 
Presidente do Banco Central, sendo nomeado Minis-
tro, teria que voltar a esta Casa, para ser sabatinado 
outra vez e passar pelo crivo de um Senado que não 
vai abrir mão de julgá-lo, de decidir se pode ou não 
exercer o cargo. É uma confusão muito grande. Melhor 
seria se o Presidente o tivesse demitido e nomeado 
alguém que não tivesse tudo que se parecesse com 
um currículo e nada que se parecesse com um pron-
tuário; alguém para quem não tivéssemos que pensar 
em algo parecido com essa tal blindagem.

Portanto, Sr. Presidente, nós, do PSDB, não te-
mos como votar uma matéria que é inconstitucional, 
ilegítima, ilegal. Votaríamos a favor da tese, se viesse 
de maneira correta, e não pela via do casuísmo, pela 
via torta de uma medida provisória.

Ainda há pouco, conversava com o Presidente 
José Sarney. Todas as medidas provisórias têm prazo 
de vencimento para daqui a pouco; o terceiro dia de 
tramitação delas se esgota amanhã, dia em que falta 
quorum nesta Casa, dia de pouca presença de Parla-
mentares na Casa. Temos amanhã o desafio de mais 
sete medidas provisórias, Senadora Heloísa Helena.

Estamos discutindo uma delas, e o Governo até 
estranha. Reclama que há muitos oradores, que esta-
mos falando demais, como se tivéssemos que engolir 
essa barbaridade e ainda falar pouco, Senador Jefferson 
Peres; como se tivéssemos de engolir a ilegalidade, 
a inconstitucionalidade, a tentativa de diminuição do 
Congresso Nacional, a humilhação do Senado Federal 
e, ainda por cima, economizar as palavras, para que 
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não passe sequer pelo dissabor do desgaste de opi-
nião pública diante desse verdadeiro strip-tease moral 
que está fazendo.

Sr. Presidente, V. Exª ainda há pouco, comenta-
va que o modelo da medida provisória está esgotado. 
Não é possível mais continuar com isso. Não é pos-
sível que se empate o funcionamento do Congresso. 
Hoje, estamos jungidos à volúpia com a qual legisla, 
via medida provisória, o Governo do Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva.

Em relação ao Sr. Henrique Meirelles, temos o 
libelo do Procurador-Geral da República, Dr. Cláudio 
Fonteles. S. Exª fala dos aspectos constitucionais, éti-
cos, políticos, morais. A essa altura, farei uma pergunta 
muito clara a todos aqueles que, no passado, votaram 
contra o foro privilegiado que veio pela forma adequada 
da emenda constitucional. Farei uma pergunta àqueles 
que votaram contra o foro privilegiado para o Presidente 
da República e hoje o aceitam apenas porque estão 
no poder. Como podem ter sido, ontem, contrários ao 
foro privilegiado e, hoje, serem a favor de uma medida 
provisória absolutamente inadequada, inconstitucional, 
ilegal, ilegítima, imoral e não condizente com a estatura 
de democracia brasileira?

Há que ter uma coerência mínima. Volto a dizer: 
minha coerência é inteira. Sou a favor do foro privile-
giado para o Presidente do Banco Central. O Ministro 
da Pesca é lá de Chapecó, a 800 km do litoral; se mos-
trarem para S. Exª uma sardinha e um tubarão tenho 
a impressão de que ficará confuso. No entanto, se S. 
Exª, com toda a sua relevância funcional, tem direito 
ao foro privilegiado, não vejo como podemos negar, 
em sã consciência, a mesma coisa ao Presidente do 
Banco Central. A questão toda é não fazermos do Se-
nado uma casa que chancele ilegalidades. 

Então, se vier a proposta de emenda constitu-
cional, o PSDB votará claramente a favor, mas não o 
fará pela medida provisória, porque a matéria não é 
relevante do ponto de vista do interesse que o Brasil 
experimenta neste momento, nem urgente, nem cons-
titucional; porque o Senado não pode ficar abrindo 
exceções a inconstitucionalidades, desafiando as leis 
brasileiras; porque esta Casa tem que dar o exemplo 
– enquanto não faz as novas leis, mais do que todas as 
instituições, é obrigada a cumprir, disciplinadamente, 
as leis deste País, Sr. Presidente.

O PSDB, portanto, diz “não” a essa tentativa 
tresloucada, equivocada. O PSDB diz “não” à incons-
titucionalidade, à ilegitimidade, à ilegalidade; diz “não” 
ao casuísmo. Diria “sim” à tentativa aberta de trabalhar 
uma lei que significasse pensar genericamente, e não 
em uma pessoa só.

Volto a dizer, ao encerrar, Senadora Heloísa He-
lena, que o mais espantoso é que toda a tese de auto-
nomia do Banco Central caiu por terra, porque Ministro 
não é autônomo, já que pode ser, a qualquer momento, 
destronado pelo Presidente. Eu, pelo menos, gostaria 
de ter um Presidente do Banco Central com mandato 
que não coincidisse com o do Presidente da República. 
Essa é a minha tese, e com ela vou até o fim.

O mais espantoso é que, se não houvesse acu-
sação de crimes comuns ao Sr. Henrique Meirelles, o 
Governo não estaria preocupado em dar foro privile-
giado a alguém que merece.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já 
concluo, Sr. Presidente.

E quem merece foro privilegiado é o Delegado da 
Receita Federa; é o Diretor-Geral da Polícia Federal. 
O Presidente do Banco Central, sim, mas o Governo 
só está cuidando de dar a S. Sª foro privilegiado, por-
que quer, no fundo, impedir que seja investigado por 
acusações que não têm nada a ver com o exercício do 
cargo que ocupa, mas com crimes comuns, dos quais 
S. Exª tem de defender-se, até porque transacionar 
com doleiro não é atitude condizente com quem dirige 
o Banco Central; compra ou venda de imóveis, com 
portadores seus carregando dinheiro acima do que 
a lei permite não é postura de quem deve ser o belo, 
bom e correto guardião da moeda brasileira. Da mesma 
maneira, a acusação de evasão de divisas. S. Exª até 
pode ser inocente amanhã, mas, se falamos da mulher 
de César, é ela que pretendo no Banco Central; não 
pretendo alguém que tenha de defender-se e provar, 
a cada momento, sua inocência.

Portanto, lamento que tenham apequenado a 
tese da autonomia, bem como a do foro privilegiado 
– justa para mim –, porque estão cuidando de proteger 
uma pessoa e de arruinar a reputação de uma insti-
tuição e, mais ainda, de comprometer uma tese que 
é essencial para que a economia brasileira se proteja 
inclusive de ataques futuros, possíveis e eventuais à 
moeda brasileira, Sr. Presidente.

O PSDB vota “não” a tudo isso, por entender 
que a propositura vem errada, com ilegitimidade; por 
entender que é arranhada e rasgada a Constituição. 
O PSDB vota “não” e tem a convicção absoluta de 
que aqueles que ontem eram contra hoje o serão ain-
da mais; que, nesta Casa, mostraremos, de novo, ao 
Governo que não é pela via arbitrária e inconstitucio-
nal da medida provisória que se vai fazer com que o 
País caminhe pelos desejos do príncipe. Um país tem 
de caminhar, sobretudo, pela soberania do seu povo 
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e pelo respeito à sua Lei Maior, que é a Carta consti-
tucional em vigor.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mercadante.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, creio que a questão deter-
minante dessa decisão que tomaremos é saber se a 
matéria é relevante ou não.

Eu chamaria os Senadores a uma breve reflexão 
sobre a natureza desta instituição que é o Banco Cen-
tral de um país. Ele é, ao mesmo tempo, a autoridade 
monetária; o banco dos bancos, porque assegura a 
liquidez das outras instituições; a instituição respon-
sável por toda a fiscalização do sistema, de tal forma 
que não há crime financeiro, neste planeta, que não 
passe por dentro do sistema financeiro. A lavagem do 
dinheiro, a corrupção, o narcotráfico, o contrabando, 
todos esses crimes, de alguma forma, perpassam pelo 
sistema financeiro. O Banco Central tem, também, a 
responsabilidade de fiscalização do sistema financeiro; 
é a instituição que regula a moeda e o crédito, tendo 
um papel decisivo na fixação da taxa de câmbio e de 
juros, dois instrumentos decisivos para a estabilidade 
de uma economia.

Pergunto se devemos, ou não, fortalecer a auto-
ridade dessa instituição; se o fortalecimento do Banco 
Central é indispensável à autoridade da economia. Eu 
diria que sim e que o nosso País está muito atrasado 
na construção dessa estabilidade e das regras institu-
cionais que devem amparar a autoridade monetária.

A convenção de Genebra que estabelece as re-
comendações para o funcionamento dos bancos cen-
trais e que sustenta o acordo de Basiléia, ao qual se 
baseiam todos os desempenhos dos bancos centrais 
e do sistema financeiro – patrimônio líquido, nível de 
endividamento, regras de prudência, proteção a risco 
sistêmico – toda essa concepção é amparada na troca 
de experiência entre todos os bancos centrais. Temos 
inclusive um grupo de 17 bancos centrais do qual o 
Brasil faz parte, que se reúne mensalmente para tro-
car experiências e tentar coordenar um sistema que 
movimenta diariamente US$1,3 trilhão, com especu-
ladores que têm desestabilizado nações. Basta ver o 
que George Soros fez com a França ou com a Rússia. 
E tenho certeza que deve ter participado de alguma 
forma de alguns ataques especulativos que este País 
sofreu na história recente.

E temos visto, ao longo da história recente, na 
crise da Ásia, na crise da Rússia, na crise do Brasil 
em 1998 – o ataque contra o real – a fragilidade que 
tem a instituição Banco Central, uma instituição com 
essa natureza, com esse desafio, para fazer frente à 
força do movimento especulativo do sistema financei-
ro internacional.

Pois bem, a Convenção de Genebra recomenda 
que os bancos centrais, as autoridades monetárias 
tenham um foro especial na Justiça para assegurar 
a autoridade da função. Não apenas a Convenção 
de Genebra, noventa países deste Planeta têm essa 
prerrogativa. Cito alguns casos. O Chile, aqui perto, da 
América Latina, só a Corte de Santiago, de apelação, 
pode julgar a diretoria do Banco Central – a diretoria!

Cito a Alemanha, onde o Presidente do Banco 
Central é a autoridade suprema federal, e tem todas as 
prerrogativas do Bundesbank estabelecidas na Cons-
tituição Federal alemã.

Cito o Canadá, a Nova Zelândia, a Índia, Cinga-
pura, onde não apenas existe a prerrogativa do foro, 
mas o Presidente do Banco Central é inimputável nas 
suas ações, como é nos Estados Unidos. E por quê? 
É muito simples. Essa autoridade intervém em bancos, 
como assistimos recentemente com o Banco Santos. 
Que conflito emerge dessa disputa, em que quase 
R$1 bilhão, de investidores, de especuladores, de 
instituições de fundos de pensão, ou do próprio dono 
do Banco estão em conflito com a autoridade mone-
tária? Os advogados mais competentes deste País 
estão com o Banco Econômico, estão com o Banco 
Nacional, estão com o Marka e o FonteCindam, estão 
com o Bamerindus. Por sinal, era Ministro de Estado 
o dono daquele Banco. Disputas judiciais de grande 
profundidade contra a autoridade monetária. Por isso, 
o foro especial, porque dele deriva a estabilidade da 
moeda e da Nação.

Não há crescimento nesta Nação, se não tivermos 
um Banco Central capaz de regular, fiscalizar e manter 
sob controle o crédito e a moeda, a taxa de câmbio e 
a taxa de juros. Neste mundo da liberdade do capital 
financeiro, em que as nações estão sendo desestabili-
zadas por processos especulativos sem qualquer regra 
ou limite; em um mundo em que 78 paraísos fiscais 
operam como esconderijos do dinheiro, fragilizando 
a atuação do Banco Central. É por isso que noventa 
nações têm a prerrogativa do foro especial. E nós já 
devíamos ter tido isso há muito tempo.
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Treze ex-presidentes do Banco Central respon-
dem por 62 ações tramitando na justiça. Algumas deri-
vam de 1984; de 1986, do Plano Cruzado; de 1987, do 
Plano Bresser, e de tantas outras decisões do Banco 
Central que contrariaram interesses legítimos ou ile-
gítimos, e a autoridade responde mesmo depois do 
desempenho da função.

Por isso, é absolutamente relevante o que estamos 
discutindo, e me amparo no banco central de todos os 
países europeus, no banco central do Japão, no ban-
co central dos Estados Unidos e no banco central dos 
países mais desenvolvidos entre os subdesenvolvidos, 
que já têm essa prerrogativa do foro especial.

Portanto, basta um mergulho ligeiro na literatura, 
na experiência internacional, nas normas do sistema 
financeiro internacional, para verificar que estamos to-
mando uma decisão indispensável à autoridade.

Por isso, quando a Oposição diz que se fosse 
uma PEC votaria, tanto melhor – já demos um passo. A 
relevância está firmada, o consenso está estabelecido; 
basta agora discutirmos a questão da urgência.

Vou pedir aos meus caros colegas da Oposição 
que relembrem um pouco o cenário de 2000. No ano 
de 2000, o Advogado-Geral da União, que não tem 
toda essa responsabilidade, mas tem uma imensa 
responsabilidade, porque também se confronta com 
interesses poderosos, defendendo o interesse público, 
o Advogado-Geral da União estava sendo atingido, por 
sinal hoje um excelente Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, da maior competência, estava sendo atacado 
sistematicamente por uma série de denúncias na mídia, 
estava sendo julgado em primeira instância, e recor-
reu ao Supremo Tribunal Federal, pela Petição 2084-
DF, solicitando a prerrogativa do foro. No meu ponto 
de vista, nada é mais legítimo que o Advogado-Geral 
da União tenha prerrogativa do foro especial, que é o 
Supremo Tribunal Federal, como todos desta Casa e 
os Ministros de Estado têm. No entanto, o Supremo 
Tribunal Federal, diante daquele ataque e do início de 
um processo em andamento contra o Advogado-Geral 
da União, negou ao Advogado-Geral da União a prerro-
gativa do foro. O então Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, imediatamente, editou a Medida Provisória 
nº 2.049/22 que, depois, foi 24, 26, 28. A medida pro-
visória está em vigência até hoje, sendo atualmente a 
Medida Provisória nº 2.216/37. No seu art. 2º § 1º, ela 
estendeu ao Advogado-Geral da União a condição de 
Ministro de Estado. Então, o Supremo Tribunal Federal 
reconheceu a decisão da Presidência. A urgência e a 

relevância da matéria foram acatadas. E o Advogado-
Geral da União teve o processo transferido imediata-
mente para a corte mais qualificada desta Nação, que 
é o Supremo Tribunal Federal.

Portanto, não consigo entender aqueles que ten-
tam induzir a opinião pública com uma leitura simplifi-
cadora e precária de que o fato de se transferir o litígio 
que qualquer cidadão pode ter em relação a qualquer 
autoridade para o foro mais qualificado que é a Supre-
ma Corte significa impunidade. Não significa isso! Sig-
nifica que a corte mais qualificada de toda a estrutura 
jurídica da Nação é aquela que tem o melhor preparo 
para tratar de matérias dessa complexidade.

Vou mais além na questão da urgência. Pergunto 
se um especulador como George Soros, que desesta-
bilizou nações – e escreveu livro sobre como fazê-lo 
–, a Rússia, a França, não poderia, por hipótese, fazer 
um arranjo – sabemos que são muitas as denúncias 
– e o controle externo da Magistratura vai aumentar a 
fiscalização do Poder Judiciário, para que um Juiz de 
primeira instância desse uma decisão contrária, agres-
siva, irresponsável frente à autoridade monetária do 
Presidente do Banco Central, e que de posse dessa 
informação, que viria, em seguida à opinião pública, 
desencadear o movimento de especulação contra a 
estabilidade monetária do País.

Se essa hipótese existe, portanto, e é por isso que 
a Convenção de Genebra recomenda a prerrogativa 
do foro, é por isso que noventa nações já superaram 
esse debate, dando à autoridade monetária o poder 
indispensável para exercer uma função que é essen-
cial à economia do povo, ao crescimento econômico, 
à estabilidade da moeda, à natureza do crédito, à fis-
calização do sistema financeiro. Por que não pode-
mos aprovar essa medida provisória? Por que só por 
emenda constitucional? A emenda constitucional que 
trata dessa matéria, no art. 111, é a PEC do Judiciário. 
Defendi, inclusive, a extensão dessa prerrogativa ao 
Secretário-Geral da Receita Federal.

Everardo Maciel é julgado hoje em dez Esta-
dos do País. Como se defende o funcionário público 
– probo e exemplar – em dez Estados, de centenas 
de processos na condição de Secretário da Receita 
Federal? Tem que ter a estabilidade da função e a 
prerrogativa do foro.

Então, porque todos esses países já fizeram isso, 
porque a medida provisória é constitucional, urgente e 
relevante – e ninguém aqui questionou sua relevância 
–, por tudo isso, peço o apoio de todos.
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Concluo dizendo que ouvi algumas intervenções 
absolutamente corajosas e responsáveis, como, por 
exemplo, do Senador Sérgio Guerra, que mencionou 
não acreditar nas acusações feitas. E vi outros asso-
marem à tribuna, dizendo o seguinte: “O Presidente 
do Banco Central cometeu crimes”.

Precisamos fazer uma escolha neste País. Es-
tamos vivendo o tempo da cultura da suspeição. Todo 
homem público é culpado até prova em contrário. No 
entanto, há no País uma Constituição que estabelece 
que todo cidadão é inocente até que tenha sido julga-
do em última instância. Não podemos simplificar um 
debate dessa natureza. Devemos superar essa cultu-
ra da suspeição e construir, sim, instituições sólidas 
e fortes, em que o cidadão tenha o direito de recor-
rer contra qualquer autoridade, mas que esta tenha a 
prerrogativa do exercício da função que desempenha, 
sobretudo quando a autoridade, como é o caso do 
Presidente do Banco Central do Brasil, fragilizada e 
exposta, seguramente contribuir para precarizar uma 
situação macroeconômica que estamos lutando para 
superar. Alguns anos atrás, um simples debate como 
este, uma simples discussão dessa natureza já desen-
cadeava um movimento especulativo poderoso contra 
os interesses do povo, aprofundando a dívida pública 
e fragilizando a economia do País.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Por isso, peço às Srªs e aos Srs. Senadores que 
acompanhemos o procedimento de nações mais vivi-
das, que avançaram neste debate e construíram ins-
tituições sólidas, como os bancos centrais da Europa, 
dos Estados Unidos e do Japão, para que possamos, 
com base nesta reflexão, constituir instituições demo-
cráticas transparentes, estáveis e sólidas, que preser-
vem a estabilidade da Nação.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Esta medida provisória é indispensável à estabilidade 
do Banco Central. É um passo decisivo para a discus-
são mais profunda da reforma do sistema financeiro e 
do papel do Banco Central do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima.

O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Senado Federal encontra-se diante de 
uma heresia jurídica. Esta medida provisória não passa 
de uma heresia, lamentável sob todos os aspectos.

Diz-se – e é verdade – que esta é uma Casa po-
lítica. Com toda a certeza, essa é uma afirmação ver-
dadeira, mas nossas deliberações devem trazer essa 
característica política quando se trata de matérias de 
opinião. Estamos diante de uma matéria que afronta 
o Estado de direito. Portanto, neste instante, ela perde 
essa característica de matéria de opinião ideológica. 
Estado de direito, Srªs e Srs. Senadores, pressupõe a 
existência de um ordenamento maior a reger o Esta-
do, os agentes políticos e a Nação. Estado de direito 
pressupõe a obediência e o respeito a esse mesmo 
ordenamento jurídico. Daí o compromisso que todos 
nós, agentes políticos – Deputados, Senadores, Pre-
sidente da República –, assumimos no ato de posse, 
de guardar, manter, defender e cumprir a Constituição 
Federal. O Presidente Lula se propõe a não cumpri-la. 
Isso leva e poderá levar a um pedido de impeachment 
de Sua Excelência.

O mais grave é que esta Casa, a depender da 
deliberação a ser tomada, poderá ser levada ao es-
cárnio público, à gozação, até mesmo nos bancos das 
faculdades de Direito deste País. Acadêmicos, não por 
uma ou duas vezes, nos consideraram péssimos le-
gisladores. Estamos diante de uma heresia que o Go-
verno insiste em querer aprovar; uma heresia diante 
de tantas inconstitucionalidades.

Não preciso mais, na noite de hoje, listar as in-
constitucionalidades. Até mesmo os pressupostos 
constitucionais da relevância e da urgência não exis-
tem, Srªs e Srs. Senadores, porque urgente e relevante 
mesmo neste instante é apurar os fatos que maculam 
a imagem do Presidente do Banco Central! Urgente 
e relevante é exatamente a necessidade da apuração 
desses fatos.

Aliás, o Líder Aloizio Mercadante falou aqui da 
cultura da suspeição, daquela, segundo a qual, todos 
são culpados até se prove o contrário. Pergunta-se: 
quem criou essa cultura neste País? O Partido dos 
Trabalhadores, esse que hoje se encontra no Gover-
no. O objetivo era criar uma imagem, um conjunto de 
características que procurasse mostrar tratar-se de 
um partido diferente dos outros. São piores! O com-
portamento é pior do que todos os outros integrantes 
dos demais partidos.
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Disse o Líder Aloizio Mercadante das qualidades 
e características do Banco Central. É verdade! Tudo 
quanto disse é verdade e necessário. Fortalecer o Ban-
co Central, sim, mas o que se deseja não é fortalecer 
a instituição Banco Central. Como fortalecer o Banco 
Central tentando criar obstáculos à apuração de fatos 
que maculam a imagem de seu presidente? Fortale-
cer o Banco Central é manter em sua presidência um 
cidadão brasileiro escoimado de qualquer vestígio ou 
fato que denigra e macule sua imagem. É exatamente 
o contrário. As premissas aqui estabelecidas pelo Líder 
Aloizio Mercadante para o Banco Central são verda-
deiras, aceitáveis e precisam ser defendidas por todos 
nós. Contudo, no intuito de defendê-las, precisamos 
rejeitar esta medida provisória.

Em segundo lugar, devemos apurar todos os 
fatos que envolvem o presidente daquela instituição. 
Blindagem? Quem precisa de blindagem é o Banco 
Central, não seu presidente. Este precisa ter uma vida 
transparente e colocar-se à disposição da sociedade, 
do Parlamento e do Poder Judiciário quando um fato 
contra si é apontado como delituoso. De blindagem 
precisam as instituições democráticas, a Constituição 
Federal, o Estado de direito. Na verdade, o Partido dos 
Trabalhadores não deseja blindar. O que se deseja, 
neste instante, é proteger.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, qual é a 
motivação verdadeira dessa medida provisória? A sua 
motivação é antiética. O comportamento do Senhor 
Presidente da República, nessa medida provisória, não 
é um comportamento ético, não condiz com a estatura 
do cargo de Presidente da Nação, de Presidente da 
República. A motivação é antiética; visa, exatamente, a 
torpedear as investigações, para dar ao presidente de 
uma instituição, cuja importância foi descrita pelo Líder 
Aloizio Mercadante, prerrogativas casuísticas. 

Se o Governo deseja regulamentar a matéria, me-
dida provisória não é o meio adequado. O Presidente 
do Banco Central não precisa do status de ministro, 
que é o que se lhe pretende dar por meio dessa me-
dida provisória. É diferente: ele precisa é do status de 
ministro com foro privilegiado.

Foro privilegiado inúmeros agentes políticos pos-
suem: prefeitos são processados pelos tribunais dos 
Estados respectivos – isso é um foro privilegiado. 
Ocorre que essa prerrogativa está na Constituição, 
não em medida provisória ou em lei ordinária. Depu-
tados e Senadores têm foro privilegiado, sim, e isso é 
uma norma que está no ordenamento jurídico maior 

da Nação, não lhes foi concedido por meio de medida 
provisória. Status de ministro é uma coisa, foro privi-
legiado é outra.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não po-
demos levar o Senado Federal ao escárnio público, à 
gozação. Se quisermos preservar esta Casa, não po-
demos votar uma medida provisória escancaradamente 
inconstitucional, cuja motivação não é nada sublime 
– ao contrário, a motivação é antiética, é imoral, não é 
condizente com a vida republicana, não é condizente 
com a vida do cidadão brasileiro.

Independentemente até da questão que foi fecha-
da pelo meu Partido, eu não poderia, na condição de 
homem de formação jurídica – hoje um advogado, um 
homem que militou no foro e ainda milita –, vir a esta 
Casa votar favoravelmente a uma medida provisória 
que, na verdade, como disse, é uma grande heresia. 
A decisão desta Casa não pode ser outra: é votar con-
tra, Sr. Presidente.

Esta era a minha manifestação na discussão 
dessa medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Tasso Jereissati.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ao contrário de muitos Senadores 
que me antecederam, não tenho formação jurídica. 
Senadores que têm essa formação mais aprofundada 
já tiveram oportunidade de aqui falar sobre os defeitos 
e vícios dessa medida provisória que ora discutimos. 
No entanto, eu queria levantar uma preocupação, sob 
um outro ponto de vista, em relação a essa medida 
provisória: é a questão do próprio Banco Central.

Existe uma discussão – não só no País, mas no 
mundo inteiro, hoje – sobre a independência, o status 
dos bancos centrais. Que nível de autonomia devem 
ter os dirigentes dos bancos centrais em relação aos 
governos que foram eleitos diretamente pelo voto po-
pular? Talvez essa seja uma das questões mais pro-
fundas e polêmicas, nos dias de hoje, em todos os 
países desenvolvidos. 

E eu diria que, apesar de a grande maioria partir 
para um sistema em que o banco central é independen-
te, essa independência acontece na parte operacional, 
não nos objetivos determinados por grandes linhas de 
política econômica e monetária.

Por exemplo, se um banco central é independente, 
o governo, que foi eleito pelo povo, é que irá determi-
nar qual é a meta de inflação – caso haja uma política 
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de metas de inflação. Não é o próprio banco central 
que vai definir qual a meta de inflação e operar para 
que ela seja alcançada, porque o banco central tem o 
vício de se preocupar apenas com a moeda e de não 
dar a importância necessária a questões como cres-
cimento, emprego, e outras que afligem os países da 
mesma maneira.

Ora, o Banco Central do Brasil não merece que 
a lei que define o seu status seja chamada de “MP do 
Meirelles”. O Banco Central não pode ter, o País não 
pode ter uma lei que defina o status do Banco Central 
brasileiro de tal maneira que ele vá, em determinadas 
circunstâncias, ter maior importância do que o próprio 
Ministro da Fazenda – e isso por determinação de uma 
medida provisória criada, como eu disse, apenas para 
socorrer um presidente momentaneamente envolvido 
com algum tipo de acusação.

Eu próprio não acredito que o Presidente do 
Banco Central, Dr. Henrique Meirelles, tenha qualquer 
tipo de culpa; acredito na sua honestidade e na sua 
integridade. Também acredito que o status do Presi-
dente do Banco Central deva ser mudado. No entanto, 
fazer essa discussão a partir de uma medida provisó-
ria criada simplesmente para proteger determinado 
presidente, sem que haja qualquer preocupação com 
outras conseqüências e outros desdobramentos des-
sa lei é simplesmente uma irresponsabilidade perante 
este País.

Por essa razão, venho novamente colocar a po-
sição do meu Partido e lembrar a todos os Senadores, 
inclusive aos da base aliada do Governo, que a honra 
desta Casa está em jogo quando votamos uma questão 
grave, profunda, sem fazê-la passar pelas comissões, 
sem submetê-la a debates e audiências públicas, sem 
fazê-la passar pelas diferentes instâncias de opinião. 
Principalmente, estamos correndo o risco de definir o 
futuro do Banco Central do Brasil sem saber exatamen-
te o que dele queremos. Vamos definir o futuro desse 
sistema fazendo uma lei para proteger momentanea-
mente determinada pessoa. Não acredito que o Senado 
possa dobrar-se diante dessa circunstância. 

Vários Senadores já falaram que não podem vo-
tar nessa circunstância, independentemente de serem 
contrários ou a favor da concessão de foro privilegia-
do ao Presidente do Banco Central. É essa a ques-
tão, vista de outro ângulo, que estou tentando colocar 
neste momento.

A questão fundamental, que é o desenho do 
Banco Central do Brasil, vai ficar sob suspeita, sob in-

terrogação. E o banco não terá, por isso mesmo, nem 
a confiabilidade nem a consistência para ser aquele 
guardião da moeda brasileira que todas as instituições, 
nacionais e internacionais, vão olhar com respeito e 
confiança.

O Líder do Governo falou aqui que o Governo Fer-
nando Henrique teria feito ação parecida com essa, ao 
elevar o status do então Advogado-Geral da União, o 
Ministro Gilmar Mendes. Isso não é inteiramente verda-
de. De fato, isso foi feito, mas não com o intuito de pro-
teger uma pessoa ameaçada pela Procuradoria-Geral 
da União devido a determinadas acusações, para que 
ela tivesse um escudo que a tornasse inimputável.

De outra feita, o Líder do Governo falou da sua 
preocupação quanto ao denuncismo, ao ambiente de 
suspeita que se criou neste País. Comungo dessa 
preocupação com S. Exª. Devemos fazer um esforço 
enorme para que as acusações e denúncias sejam fei-
tas e para que os culpados sejam punidos. Mas esse 
sistema permanente de suspeita e de denuncismo no 
Brasil deve ter um fim.

Lembro que essa cultura foi criada, explorada e 
desenvolvida no País exatamente pelo PT. Foi o PT 
que fez desse mecanismo, dessa arma, a sua grande 
movimentação política, usando e abusando dela para 
desmoralizar várias pessoas durantes todos esses anos. 
Muitas vezes, injustamente, líderes sérios e homens 
corretos tiveram seus nomes manchados e sofreram 
humilhações em função desse clima criado pelo PT.

Esperamos que isso sirva de lição para o Partido, 
para que não volte a fazer da leviandade a sua prin-
cipal arma e tenha na seriedade e na consistência o 
seu grande poder de convicção.

Apresento novamente a todos os Senadores este 
desafio que é responsabilidade desta Casa: não vamos 
tomar medidas com relação ao Banco Central, órgão 
responsável pela moeda brasileira, votando uma lei 
feita às pressas para acudir o seu Presidente de uma 
acusação que lhe foi feita.

Todos queremos votar e discutir essa lei, mas 
esta deve ser feita de maneira apropriada, responsável, 
discutida, com participação, para que possamos dese-
nhar para este País um Banco Central que realmente 
dê confiança não só às instituições mas também ao 
cidadão brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Encerrada a discussão, passamos à votação.
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Para encaminhar a votação, pediu a palavra, em 
primeiro lugar, o Senador Heráclito Fortes.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem.) – Sr Presidente, peço a palavra para encami-
nhar a votação pelo PDT.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª está inscrito para encaminhar a votação.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ) – Sr Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Sérgio Cabral.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, já existe um precedente nesse 
sentido, em outras votações. Assim, V. Exª poderia abrir 
o painel enquanto há o processo de encaminhamento 
pelos Líderes?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Há presunção de que haverá pedido de verificação, 
senão a votação seria simbólica.

Consulto os Líderes se pedirão verificação de quó-
rum. Se a votação for nominal, abriremos o painel.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, o PFL pedirá o voto nominal.

A SRA. HELOÍSA HELENA (PSOL – AL) – Só 
depois de proclamar o resultado é que pediremos a 
verificação de quórum, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A SRA. HELOÍSA HELENA (PSOL – AL) – Sr. 

Presidente, peço a verificação de quórum.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço verificação de quórum.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Vamos proceder à verificação de quórum, na forma 
pedida.

Há pressupostos de urgência. Em seguida, vo-
taremos o mérito.

Senador Arthur Virgílio, de acordo com o que foi 
dito por V. Exª, a primeira votação será sobre urgência 
e admissibilidade, e a segunda será sobre o mérito, se 
V. Exªs pedirem verificação sobre o mérito.

As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação nominal.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O 
PSDB pede que os Srs. Senadores se abstenham, até 
segunda palavra, de votar nesta matéria.

Sr. Presidente, o PSDB, neste momento, está 
em obstrução.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em primeiro lugar, estamos votando quanto à rele-
vância e à urgência da matéria.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr. 
Presidente, a recomendação que faço à Bancada do 
PMDB é pelo voto “sim”, favorável, portanto, à relevân-
cia e à urgência.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, a orientação à Bancada do PT e ao Bloco 
de Apoio é pelo voto “sim”.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, o PFL recomenda o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PFL recomenda o voto “não”.

O SR. DUCIOMAR COSTA (Bloco/PTB – PA) – Sr. 
Presidente, o PTB encaminha o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PTB encaminha o voto “sim”.

O quórum regimental foi atingido. Há 40 presen-
ças; com o Presidente, são 41 os presentes.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PSDB recomenda o voto “não”.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, o PDT recomenda o voto “não”. É ques-
tão fechada.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PDT recomenda o voto “não”.

Peço o comparecimento das Srªs Senadoras e dos 
Srs. Senadores que se encontram fora do plenário, pois 
estamos procedendo a um pedido de verificação de vo-
tação nominal sobre o Projeto de Conversão nº 54.

Se todas as Srªs Senadoras e os Srs. Senadores 
já votaram, vou encerrar a votação.

O Senador Magno Malta ainda está votando, as-
sim como o Senador Gilberto Miranda, mas o voto de 
V. Exª ainda não foi registrado.

Senador Gilberto Miranda, há um funcionário da 
Mesa aí para assessorá-lo.

Senador Gilberto Miranda, como a votação é 
aberta, V. Exª pode declarar o seu voto, que será com-
putado.

Seu voto já foi computado, muito obrigado. 
Está encerrada a votação.
Vou proclamar o resultado.

(Procede-se à votação nominal.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
–Votaram 

SIM 41 Srs. Senadores; e 
NÃO, 22.
Não houve abstenções.
Total: 63 votos.
Aprovados os pressupostos de urgência e rele-

vância da matéria.
Passamos à votação do mérito.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 

– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Tem V. Exª a palavra.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 

– MT) – Existem inscrições para o encaminhamento 
do mérito?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª pode encaminhar a votação do mérito. Estou 
anunciando justamente a votação do mérito.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT) – Sou um dos inscritos, mas não sei se estou 
em primeiro lugar.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, são 22 horas e 02 
minutos e o Senado da República está concentrado e 
mostra ao povo brasileiro que trabalha.

Há pouco, um observador privilegiado deste ce-
nário comentou que o lamentável é que o Governo 
mantenha os Senadores em plenário até esta hora por 
uma causa sem nenhuma importância para o destino 
da República. Bom seria se estivéssemos aqui votando 
questões mais objetivas e não impedindo a votação 
dessas matérias. Mais um dia foi perdido para se votar 
o que, na prática, não vai mudar nada. 

Repito que me preocupa esse interesse desvai-
rado em blindar o Sr. Meirelles. Blindar pelas ações 
futuras, e, com certeza, não pelas ações passadas.

Sinto a maior tristeza quando vejo esse homem 
público exposto. Tenho, Senador Maguito Vilela, a maior 
admiração por esse seu ilustre conterrâneo. Saído de 
um Estado brasileiro, triunfou mundo afora, dirigindo 
um dos maiores bancos do mundo, sem favoritismo 
político, sem apadrinhamento, única e exclusivamente 
por competência e mérito pessoal.

Há três anos, fui motivado por alguns companhei-
ros a organizar um encontro para o Sr. Henrique Meirel-
les, que pretendia ser Presidente da República do Brasil 
e oferecia-se aos partidos. Esse jantar foi organizado e 
realizado pelo Prefeito do Rio de Janeiro, César Maia, 

e todos nós ouvimos as maravilhas da experiência e 
da competência do Sr. Henrique Meirelles.

Depois fui surpreendido com jantares com o mes-
mo objetivo que foram oferecidos por vários partidos, 
menos pelo PT. Mais adiante, o Sr. Meirelles saiu do 
meu horizonte de preocupações e, então, soube que 
ele havia se desviado de sua rota para tentar governar, 
com muito orgulho, Goiás, a sua terra.

Posteriormente, fui informado de que, de candi-
dato ao Governo do Estado, ele queria ser Senador da 
República. Por fim, candidatou-se a Deputado Federal 
pelo PSDB e teve uma votação consagradora.

Passada a eleição, tive um encontro sintomático, 
do qual é testemunha o Senador Demóstenes Torres. 
Encontrava-me em Nova Iorque, com o Senador Arthur 
Virgílio, acompanhando a última viagem do Presidente 
Fernando Henrique aos Estados Unidos. E, na saída 
do Hotel Plaza, encontrei-me com Henrique Meirel-
les, o Governador de Goiás, o Senador Demóstenes 
Torres e mais duas pessoas. Todos falaram comigo 
festivamente, e aquele Henrique Meirelles, galante-
ador de outrora, querendo oportunidade partidária, 
de longe acenou para mim com a cabeça e partiu. Ao 
encontrar-me com o Presidente da República em sua 
suíte, disse-lhe: “Anote a primeira baixa no seu bando. 
Henrique Meirelles pulou de cerca antes da posse”. 
Senti isso pelos olhos. É a experiência de vida que 
nos leva a isso.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Já vou 
concluir. E qual foi a minha surpresa, Sr. Presidente, 
aquele que quis ser Presidente, Governador, Senador, 
e que se elegeu Deputado, renunciou ao seu manda-
to, dado pelo povo de Goiás, para ser Presidente do 
Banco Central, sem qualquer exigência, sem qualquer 
preocupação com a imunidade, apenas com o desejo 
sincero de servir à Pátria. 

Agora, de repente, o PT e o Governo jogam toda 
a sua força e o seu poder para lhe dar uma imunidade 
que no momento certo não solicitou.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Con-
cluindo, Sr. Presidente, se vivo estivesse aqui o velho e 
sábio Senador Dinarte Mariz, do Rio Grande do Norte, 
diria o seguinte: “Não sei bem o que é, mas qualquer 
coisa há”.

Muito obrigado.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pelo PDT.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Já concederei a palavra a V. Exª. Antes, há sobre a 
mesa requerimento de pedido de votação nominal, 
que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.585, DE 2004

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, 
requeiro votaçao nominal para o PLV 54/2004

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Ar-
thur Virgílio – Aloizio Mercadante – Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Há dois pedidos de destaque na Mesa, assi-

nados pelo Senador José Jorge, que, na forma regi-
mental, estão prejudicados, em virtude da ausência 
de seu autor.

São os seguintes os requerimentos pre-
judicados:

REQUERIMENTO Nº 1.586, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regimento 

Interno, requeiro destaque para votação em separado 
da Emenda nº 1, oferecida à Medida Provisória nº 207, 
de 13 de maio de 2004 (PLV nº 54/2004).

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador José Jorge.

REQUERIMENTO Nº 1.587, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regimento 

Interno, requeiro destaque para votação em separado 
da Emenda nº 7, oferecida à Medida Provisória nº 207, 
de 13 de maio de 2004 (PLV nº 54/2004).

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2004. – Se-
nador José Jorge.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tem V. Exª a palavra. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, acatado o requerimento de 
votação nominal, V. Exª abrirá novamente o painel?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sim, na forma acordada pelo Plenário.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – En-
tão, solicitamos a abertura do painel para dar anda-
mento à votação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres para 
encaminhar a matéria.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a atividade parla-
mentar é muito desestimulante. Creio que, um dia, bre-
vemente, deixarei a política por desencanto e nojo.

Como dizia Octávio Mangabeira, “no Parlamen-
to, argumentos mudam opiniões, mas não mudam 
votos”.

Sr. Presidente, todos os oradores da Oposição 
sustentaram a inconstitucionalidade dessa medida 
provisória, baseados no bem fundamentado parecer 
do Dr. Cláudio Fonteles e na manifestação da OAB. E 
não vi nenhum, não vi absolutamente nenhum Sena-
dor da base governista defender a constitucionalidade. 
Os Senadores da República implicitamente reconhe-
ceram que é inconstitucional. Os Senadores da Repú-
blica estão cometendo perjúrio, uma vez que juraram, 
ao tomar posse, defender e respeitar a Constituição. 
Reconhecem implicitamente que é inconstitucional e 
votam? Isso é um perjúrio, Sr. Presidente! A Constitui-
ção não vale nada no Senado Federal?

Que País é este, Sr. Presidente? 
Perguntei aos Senadores do PT se a medida 

provisória fosse editada por Fernando Henrique Car-
doso, blindando Armínio Fraga, qual seria o voto deles. 
Nenhum me respondeu, porque teriam votado contra. 
E eu teria votado contra, por isso estou votando con-
tra hoje.

Vale a pena exercer a atividade parlamentar, Sr. 
Presidente? É esperar o término do meu mandato e ir 
embora, porque é absolutamente inútil. Não sei o que 
estamos fazendo aqui.

O PDT fecha questão e vota “não”.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O PDT vota “não”.
As Srªs e os Srs. Senadores que quiserem exer-

cer o direito de voto poderão fazê-lo. 
Concedo a palavra ao Senador Antero Paes de 

Barros. (Pausa.)
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Pre-

sidente, o PFL recomenda o voto “não”. Em nome da 
legalidade, da constitucionalidade e do respeito à ins-
tituição da medida provisória, o PFL recomenda enfa-
ticamente o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PFL vota “não”.
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Para encaminhar, concedo a palavra ao Senador 
Antero Paes de Barros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
Jefferson Péres já reenfatizou a inconstitucionalidade 
exageradamente flagrante neste plenário, o silêncio 
do Governo sobre a inconstitucionalidade. 

Em qualquer processo, se não há contestação 
quanto a um argumento, isso significa que a outra 
parte concordou com o argumento apresentado. Os 
Líderes do Governo concordaram, portanto, que a 
medida é inconstitucional. E, se ela é inconstitucio-
nal, é ruim para o Senado aprovar, como o fez, a sua 
constitucionalidade. 

Quero deixar registrado que isso também fere a 
questão da impessoalidade da administração pública. 
Daí o Procurador-Geral ter se referido à questão da 
moralidade pública. O Procurador-Geral da República 
afirma claramente que há na medida provisória um 
atentado à moralidade pública, porque a administração 
pública tem que ser impessoal.

Eu gostaria, ao encaminhar, de refutar dois argu-
mentos apresentados pelo Líder do Governo: em pri-
meiro lugar, o de que, nos Estados Unidos, o Presidente 
do Banco Central é inimputável. Isso não é verdade. 
Nos Estados Unidos, o Presidente da República teve 
que mostrar a genitália para um juiz de primeiro grau. 
Não é nem foro especial. Não existe inimputabilidade 
nos Estados Unidos. Ao contrário, o que se exige é 
reputação ilibada. E se ocorresse com Alan Greens-
pan o que ocorreu com o Dr. Henrique Meirelles, ele 
seria ex-presidente do Banco Central americano. Não 
ficaria no cargo um minuto sequer. Não sei onde está 
a cultura de que tirar o Dr. Henrique Meirelles é ruim 
para o mercado, é ruim para a estabilidade, diante de 
fatos que precisam ser investigados.

Em segundo lugar – e falo como Senador pelo 
Estado de Mato Grosso –, o Ministro Gilmar Mendes, 
da Advocacia-Geral da União, é do meu Estado; é um 
dos orgulhos de Mato Grosso e possui notório saber 
jurídico. Sei que o Líder Mercadante reconheceu inclu-
sive a competência do Ministro e não tinha a intenção 
que pode ter passado aos mais despercebidos. Não 
dá para comparar Gilmar Mendes com Henrique Mei-
relles. Não havia contra o Advogado-Geral da União 
qualquer acusação semelhante às que pesam contra o 
Dr. Henrique Meirelles. O que havia é o contrário, que 

o Dr. Gilmar Mendes fez funcionar a Advocacia-Geral 
da União. Com ele, o Poder Público não perdeu prazos; 
com ele, o Poder Público economizou; com ele, o Poder 
Público foi eficiente. Então, não dá para comparar.

Essa medida provisória vem por causa de de-
núncias de irregularidade fiscal, e não havia denúncia 
de irregularidade contra o Ministro Gilmar Mendes; ela 
vem por causa de denúncia eleitoral, e nunca houve 
denúncia eleitoral contra o Ministro Gilmar Mendes.

Quero apenas dizer que há uma outra diferença 
fundamental: para se transformar a Advocacia-Geral 
da União em Ministério bastava fazê-lo por medida 
provisória. Não há na Constituição dispositivo que 
trata do sistema financeiro. Portanto, ele tem que ser 
regulamentado por lei complementar. Esse caso, não. 
É inteiramente diferente. 

Não dá para comparar laranja com abacaxi. Não 
dá para comparar situações inteiramente diferentes, 
porque elas são inteiramente diferentes em todos os 
sentidos; inteiramente diferentes com vantagem para 
o Governo do PSDB.

Aliás, a memória nacional precisa se lembrar dis-
so. Segundo o Senador Pedro Simon, o ex-Presidente 
Francisco Lopes saiu preso de uma CPI do Senado 
da República, e nem por isso o Presidente Fernando 
Henrique mandou para cá uma medida provisória para 
brindar o ex-Presidente do Banco Central. É preciso 
deixar isto muito claro: para o PT, a Constituição é um 
detalhe. 

Essa é mais uma revelação da faceta do Partido 
dos Trabalhadores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Todos os Senadores já votaram? Vou encerrar a vo-
tação.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr. 
Presidente, eu queria recomendar à minha Bancada 
o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PMDB vota “sim”.

Peço que V. Exª vote, para que os seus Senadores 
possam obedecer à ordem da Liderança. (Pausa.)

Alcançado o quórum da votação anterior, vou 
encerrar a votação.

A votação é nominal. Ainda não foi proclamado 
o resultado. Se houver algum Senador que queira re-
comendar o voto, pode fazê-lo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda ao Senador João Ca-
piberibe que vote “não”.

(Procede-se à votação nominal.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 40 Srs. Senadores; e NÃO, 25.

Não houve abstenção.
Total: 65 votos.
O Projeto de Lei de Conversão foi aprovado. Fi-

cam prejudicadas a medida provisória e as emendas 
a ela apresentadas.

A matéria vai a sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 54, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 207, de 2004)

Altera disposições das Leis nºs 10.683, 
de 28 de maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio 
de 1998, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 10.683, e 25 da Lei nº 10.683, 

de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 8º ...................................................
§ 1º ........................................................
 ..............................................................
III – pelos Ministros de Estado da Fa-

zenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior; do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; do Trabalho e Emprego; do Meio Am-
biente; das Ralações Exteriores; a Presidente 
do Banco Central do Brasil; 

 ..................................................... “(NR)
“Art. 25.  ................................................
Parágrafo único. São Ministros de Estado 

os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa 
Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institu-
cional, o Chefe da Secretaria de Comunicação 
de Governo e Gestão Estratégica, o Chefe da 
Secretaria-Geral da Presidência da Repóblica, 
o Chefe da Secretaria de Coordenação Polí-
tica e Assuntos Institucionais da Presidência 
da República, o Advogado-Geral da União, o 
Ministro de Estado do Controle e da Trans-
parência e o Presidente do Banco Central do 
Brasil.” (NR)

Art. 2º O cargo de Natureza Especial do Presiden-
te do Banco Central do Brasil fica transformado em 
cargo de Ministro de Estado.

Parágrafo único. A competência especial por 
prerrogativa de função estende-se também aos atos 
administrativos praticados pelo ex-ocupante, do cargo 

de Presidente do Banco Central do Brasil no exercício 
da função pública.

Art. 3º O art. 5º da Lei. Nº 9.650, de 27 de maio de 
1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ...................................................
 ..............................................................
VIII – execução e supervisão das ativi-

dades de segurança institucional do Banco 
Central do Brasil, relacionadas com a guarda 
e a movimentação de valores, especialmente 
no que se refere aos serviços do Meio circu-
lante, e a proteção de autoridades.

Parágrafo único. No exercício das atri-
buições de que trata o inciso VIII deste artigo, 
os servidores ficam autorizados a conduzir 
veículos e a portar armas de fogo, a todo o 
território nacional, observadas a necessária 
habilitação técnica e, no que couber, a disci-
plina estabelecida na Lei nº 10.826, da 22 de 
dezembro de 2003.” (NR)

Art. 4º O exercício das atividades referidas no 
art. 5º, inciso VIII, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 
1998, com a redação dada por esta lei, não obsta a 
execução indireta das tarefas, mediante contrato, na 
forma da legislação especifica de regência.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tendo se esgotado o tempo regimental da presen-
te sessão, a Presidência vai encerrá-la, transferindo 
para a sessão de amanhã os itens remanescentes da 
pauta de hoje.

São os seguintes os itens transferidos:

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 55, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 208, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 55, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 208, de 2004), 
que altera dispositivos da Lei nº 9.678, de 3 
de julho de 1998, que institui a Gratificação de 
Estímulo à Docência no Magistério Superior 
e da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, e 
dá outras providências.

Relator revisor:
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3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 56, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 209, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 56, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 209, de 2004), 
que dispõe sobre a tributação dos planos de 
benefícios de caráter previdenciário e dá ou-
tras providências.

Relator revisor:

4 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 57, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 210, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 57, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 210, de 2004), 
que altera dispositivos da Medida Provisória 
nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que 
dispõe sobre a criação, reestruturação e or-
ganização de carreiras, cargos e funções 
comissionadas técnicas no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 
1993, que dispõe sobre o Plano de Carreiras 
para a área de Ciência e Tecnologia da Ad-
ministração Federal Direta, das Autarquias e 
das Fundações Federais, da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais, da Lei nº 9.650, de 27 de 
maio de 1998, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira dos servidores do Banco Central do 
Brasil, da Lei nº 10.768, de 19 de novembro 
de 2003, que dispõe sobre o Quadro de Pes-
soal da Agência Nacional de Águas – ANA, 
e da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 
que dispõe sobre a criação de carreiras e or-
ganização de cargos efetivos das autarquias 
especiais denominadas Agências Regulado-
ras, e dá outras providências.

Relator revisor:

5 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 211, DE 2004 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 211, de 2004, que abre, em favor 
dos Ministérios dos Transportes e da Integra-
ção Nacional, crédito extraordinário no valor 
de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais), para os fins que especifica.

Relator revisor:

6 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 58, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 212, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 58, de 2004 (proveniente 
da Medida Provisória nº 212, de 2004), que al-
tera dispositivos da Lei nº 9.266, de 15 de março 
de 1996, que reorganiza as classes da Carreira 
Policial Federal e fixa a remuneração dos cargos 
que as integram, e da Lei nº 9.654, de 2 de junho 
de 1998, que cria a Carreira de Policial Rodoviá-
rio Federal; institui a Gratificação Específica de 
Apoio Técnico-Administrativo à Atividade Policial 
Federal – GEAPF, o Plano Especial de Cargos 
do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, 
a Gratificação Específica de Apoio Técnico-Ad-
ministrativo à Atividade Policial Rodoviária Fe-
deral – GEAPRF e a Gratificação de Incremento 
à Atividade de Administração do Patrimônio da 
União – GIAPU; e dá outras providências.

Relator revisor:

7 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 59, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 213, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 59, de 2004 (proveniente 
da Medida Provisória nº 213, de 2004), que 
institui o Programa Universidade para Todos 
– PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior, e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Rodolpho Tou-
rinho.
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8 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 60, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 214, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 60, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 214, de 2004), 
que dispõe sobre a introdução do biodiesel na 
matriz energética brasileira, altera as Leis nºs 
9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de 
outubro de 1999 e 10.636, de 30 de dezembro 
de 2002; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Tião Viana.

9 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.501, de 2004 – art. 336, II)

Segunda sessão de discussão, em primeiro tur-
no, do Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2004, de 
iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de Inquéri-
to – “Exploração Sexual”, que altera o Título VI (dos 
crimes contra os costumes) da Parte Especial do Có-
digo Penal.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 48, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.510, de 2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2004 
(nº 3.443/2004, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir Serviço Social 
Autônomo denominado Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Industrial – ABDI, e dá ou-
tras providências.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Nº 64, DE 1999 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 64, de 1999, ten-
do como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Waldeck Ornelas, favorável 
com Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 29, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Francisco Escórcio, que inclui § 
8º no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias com a finalidade de ampliar a vigência do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fun-
def).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Jorge, favorável, nos termos da Emenda nº 1-
CCJ (Substitutivo) que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 1, DE 2003 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 1, de 2003, tendo 
como primeiro signatário o Senador Maguito 
Vilela, que altera o § 3º do art. 100 da Cons-
tituição Federal, para determinar que os pa-
gamentos de obrigações devidas aos idosos 
sejam feitos em espécie e excluídos da obri-
gatoriedade de expedição de precatórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Aloizio Mercadante, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que apresenta.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2003 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 57, de 2003 
(nº 306/2000, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta o § 3º ao art. 215 da Cons-
tituição Federal, instituindo o Plano Nacional 
de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.
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15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas 
 de Emenda à Constituição nºs 77, de 1999,  

e 28, de 2000) 
(Votação Nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 22, de 2000, tendo como 
primeiro signatário o Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que altera disposições da Cons-
tituição Federal, tornando de execução obri-
gatória a programação constante da lei orça-
mentária anual.

Parecer sob nº 103, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador César Borges, favorável à ma-
téria e pela prejudicialidade das Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 77, de 1999, e 28, 
de 2000, que tramitam em conjunto.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 77, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 22 e 28, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
77, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Íris Rezende, que imprime força 
cogente à lei orçamentária anual, acrescen-
tando dispositivos ao art. 165 e alterando o 
inciso VI do art. 167, ambos da Constituição 
Federal.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 28, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 77,  
de 1999, e 22, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
28, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Pedro Simon, que dá nova redação ao inci-
so I do § 9º do art. 165, ao caput do art. 166 e 
acrescenta novo parágrafo ao mesmo artigo 
da Constituição Federal. (Dispõe sobre plano 
plurianual, diretrizes orçamentárias e orça-
mentos anuais).

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 81, DE 2003 
(Votação Nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 81, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Tasso Jereissati, 
que acrescenta o art. 174-A à Constituição 
Federal, para fixar os princípios da atividade 
regulatória.

Parecer favorável, sob nº 270, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 15, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 9, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sérgio Cabral, que adi-
ciona um parágrafo ao art. 183 da Constituição 
Federal, aumentando o tamanho máximo do 
lote objeto de usucapião especial urbano em 
cidades com menos de 300.000 (trezentos mil 
habitantes).

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 87, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
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nº 87, de 2003, tendo como primeira signatária 
a Senadora Fátima Cleide, que altera o art. 89 
do Ato das Disposições Constitucionais (dispõe 
sobre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti.

22 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
254, de 2004, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito sobre a exploração 
sexual, que altera o art. 241 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente (dispõe sobre os crimes relati-
vos a cenas de sexo explícito ou pornográficas 
envolvendo crianças e adolescentes).

23 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
255, de 2004, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito sobre a exploração 
sexual, que altera dispositivos da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente (prevê o fechamento defini-
tivo de hotel, pensão, motel ou congêneres, 
quando hospedarem crianças e adolescentes 
desacompanhados dos pais ou responsáveis, 
ou sem autorização).

Requerimento nº 1.486, de 2004, de au-
toria do Senador Alvaro Dias, que requer, nos 
termos do art. 70, combinado com o inciso IV 
do art. 71 da Constituição Federal, bem como 
nos termos do art. 215, do Regimento Interno 
do Senado Federal, seja realizada pelo Tribunal 
de Contas da União, em caráter de urgência, 
inspeção nos convênios celebrados entre a 
União e as pessoas jurídicas de direito privado 
denominadas ANCA – Associação Nacional de 
Cooperação Agrícola; CONCRAB – Confedera-
ção das Cooperativas de Reforma Agrária do 
Brasil e ITERRA – Instituto Técnico de Capa-
citação e Pesquisa da Reforma Agrária.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, um crescimento de 10% de uma votação 
para outra, mais duas, chegaríamos lá.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O cálculo de V. Exª será registrado pela Ata.

A Presidência comunica ao Plenário que, em vir-
tude de entendimentos com a Câmara dos Deputados, 
por intermédio de seu Presidente, Deputado João Paulo 
Cunha, foram procedidos ajustes nos Pareceres nºs 
1.747 e 1.748, de 2004, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que ofereceram os textos à promul-
gação e à Câmara dos Deputados, respectivamente, 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000, 
referente à Reforma do Poder Judiciário.

Os referidos ajustes, respeitando-se rigorosa-
mente o decidido em votação pelo Plenário do Senado 
Federal, consistiram no remanejamento dos seguintes 
dispositivos do Parecer nº 1.747, de 2004, que trata 
das matérias à promulgação, para o Parecer nº 1.748, 
de 2004, que trata das matérias que vão ao exame da 
Câmara dos Deputados:

– inciso III do art. 93, especificamente a 
expressão “.... na forma do inciso II”;

– alínea “a” do inciso I do art. 102;
– § 2º do art. 102, especificamente a 

expressão “...de lei ou ato normativo federal 
ou estadual”;

– inciso I do parágrafo único do art. 104, 
especificamente as expressões “desembarga-
dores federais” e “em lista tríplice elaborada”;

– caput do art. 107;
– inciso I do art. 114, especificamente a 

expressão “... exceto os servidores ocupantes 
de cargos criados por lei, de provimento efe-
tivo ou em comissão, incluídas as autarquias 
e fundações públicas dos referidos entes da 
Federação”;

– caput do art. 115;
– § 8º do art. 125;
– incisos VI e VIII do art. 103-A, especifi-

camente as expressões “desembargador fede-
ral” e “desembargador federal do trabalho”;

– inciso II do caput do art. 111-A, espe-
cificamente a expressão “...em lista tríplice 
elaborada”;

– § 1º do art. 111-A, especificamente a 
expressão “... inclusive sobre a reclamação 
para preservação de sua competência e ga-
rantia da autoridade de suas decisões”;

– inciso IV do § 2º do art. 130-A.

A Presidência determina a republicação dos re-
feridos pareceres com os ajustes referidos.

São os seguintes os pareceres devidamente 
ajustados:
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(*) PARECER Nº 1.747, DE 2004

Redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 
de 2000 (nº 96, de 1992, na Câmara dos 
Deputados), constante da Emenda nº 240, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania – texto que vai à promulgação.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia apresenta a redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(nº96, de 1992, na Câmara dos Deputados), que in-
troduz modificações na estrutura do Poder Judiciário, 
constante da Emenda nº 240, desta Comissão – texto 
que vai à promulgação.

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de novem-
bro de 2004. _ Edison Lobão, _ Presidente _ José 
Jorge, Relator _ Serys Slhessarenko _ Demóstenes 
Torres Romero Jucá _ Antonio Carlos Valadares 
_ Tião Viana _ César Borges _ Tasso Jereissati _ 
Garibaldi Alves Filho _ José Maranhão _ Mozarildo 
Cavalcanti _ Álvaro Dias _ Pedro Simon. 

ANEXO AO PARECER Nº 1.747, DE 2004

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº  , DE 2004

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 
52,92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105,107, 
109, 111, 112, 114, 115, 125, 126,127, 128, 
129, 134 e 168 da Constituição Federal, e 
acrescenta os arts. 103-A,103-B, 111-A e 
130-A, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3ºdo art. 60 Constitui-
ção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º Os arts. 5º 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 
103, 104, 105, 107, 109, lii, 112, 114, 115, 125, 126, 
127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ...................................................
 ..............................................................
LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garan-
tam a celeridade de sua tramitação.

 ..............................................................
§ 3º Os tratados e convenções internacio-

nais sobre direitos humanos que forem apro-
vados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais.

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão.” (NR)

“Art.36.  .................................................
 ..............................................................
III – de provimento, pelo Supremo Tribunal 

Federal, de representação do Procurador-Geral 
da República, na hipótese do art. 34, VII, e no 
caso de recusa à execução de lei federal.

IV – (Revogado).
 ...................................................... (NR)
“Art. 52.  ................................................
 ..............................................................
II – processar e julgar os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da 
União nos crimes de responsabilidade;

 .................................................... “ (NR)
“Art. 92. .................................................
 ..............................................................
I – A. O Conselho Nacional de Justiça;
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Con-

selho Nacional de Justiça e os Tribunais Supe-
riores têm sede na Capital Federal.

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os 
Tribunais Superiores têm jurisdição em todo 
o território nacional.” (NR)

“Art. 93. .................................................
I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial 

será o de juiz substituto, mediante concurso 
público de provas e títulos, com a padicipação 
da Ordem dos Advogados do Brasil em todas 
as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 
no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação;

II – . .......................................................
 ..............................................................
c) aferição do merecimento conforme 

o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da ju-
risdição e pela freqüência e aproveitamento 
em cursos oficiais ou reconhecidos de aper-
feiçoamento;

d) na apuração de antigUidade, o tribu-
nal somente poderá recusar o juiz mais antigo 
pelo voto fundamentado de dois terços de seus 
membros, conforme procedimento próprio, e 
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assegurada ampla defesa, repetindo-se a vo-
tação até fixar-se a indicação;

e) não será promovido o juiz que, injusti-
ficadamente, retiver autos em seu poder além 
do prazo legal, não podendo devolvê-los ao 
cartório sem o devido despacho ou decisão;

III – o acesso aos tribunais de segundo 
grau far-se-á por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última ou única 
entrância;

IV – previsão de cursos oficiais de pre-
paração, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória 
do processo de vitaliciamento a participação 
em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados;

 ..............................................................
VII – o juiz titular residirá na respectiva 

comarca, salvo autorização do tribunal;
VIII – o ato de remoção, disponibilidade 

e aposentadoria do magistrado, por interesse 
público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada 
ampla defesa;

VIII-A  a remoção a pedido ou a permuta 
de magistrados de comarca de igual entrân-
cia atenderá, no que couber, ao disposto nas 
alíneas a, b, c e e do inciso II;

IX – todos os julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário serão públicos, e fundamenta-
das todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei limitar a presença, em determi-
nados atos, às próprias partes e a seus ad-
vogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interes-
se público à informação;

X – as decisões administrativas dos tri-
bunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros;

XI – nos tribunais com número superior 
a vinte e cinco julgadores, poderá ser consti-
tuído órgão especial, com o mínimo de onze 
e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e 
jurisdicionais delegadas da competência do 
tribunal pleno, provendo-se metade das vagas 
por antiguidade e a outra metade por eleição 
pelo tribunal pleno;

XII – a atividade jurisdicional será ininter-
rupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos 
e tribunais de segundo grau, funcionando, nos 
dias em que não houver expediente forense 
normal, juizes em plantão permanente;

XIII – o número de juizes na unidade ju-
risdicional será proporcional á efetiva demanda 
judicial e à respectiva população;

XIV – os servidores receberão delegação 
para a prática de atos de administração e atos 
de mero expediente sem caráter decisório;

XV – a distribuição de processos será 
imediata, em todos os graus de jurisdição.” 
(NR)

“Art. 95 ..................................................
 ..............................................................
Parágrafo único. Aos juizes é vedado:
 ..............................................................
IV – receber, a qualquer título ou pretexto, 

auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei;

V – exercer a advocacia no juízo ou tri-
bunal do qual se afastou, antes de decorridos 
três anos do afastamento do cargo por apo-
sentadoria ou exoneração.” (NR)

“Art. 98 ..................................................
 ..............................................................
§ 1° (antigo parágrafo único)
§ 2° As custas e emolumentos serão 

destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades especificas da 
Justiça.” (NR)

“Art. 99 ..................................................
 ..............................................................
§ 3° Se os órgãos referidos no § 2° não 

encaminharem as respectivas propostas or-
çamentárias dentro do prazo estabelecido na 
lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Exe-
cutivo considerará, para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajus-
tados de acordo com os limites estipulados na 
forma do § 1° deste artigo.

§ 4° Se as propostas orçamentárias de 
que trata este artigo forem encaminhadas em 
desacordo com os limites estipulados na for-
ma do § 1°, o Poder Executivo procederá aos 
ajustes necessários para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual.

§ 5° Durante a execução orçamentária 
do exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que 
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extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamen-
te autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.” (NR)

“Art. 102 ................................................  
I –  .........................................................
 ..............................................................
h) (Revogada).
 ..............................................................
r) as ações contra o Conselho Nacional 

de Justiça e contra o Conselho Nacional do 
Ministério Público;

 ..............................................................
III –  .......................................................
 ..............................................................
d) julgar válida lei local contestada em 

face de lei federal.
 ..............................................................
§ 2° As decisões definitivas de mérito, 

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas 
ações diretas de inconstitucionalidade e nas 
ações declaratórias de constitucionalidade 
produzirão eficácia contra todos e efeito vin-
culante, relativamente aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública di-
reta e indireta, nas esferas federal, estadual 
e municipal.

§ 3° No recurso extraordinário o recor-
rente deverá demonstrar a repercussão geral 
das questões constitucionais discutidas no 
caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribu-
nal examine a admissão do recurso, somente 
podendo recusá-lo pela manifestação de dois 
terços de seus membros.” (NR)

“Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade:

 ..............................................................
IV – a Mesa de Assembléia Legislativa ou 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
V – o Governador de Estado ou do Dis-

trito Federal;
 ..............................................................
§ 4° (Revogado).” (NR)
“Art. 104  ...............................................
Parágrafo único. Os Ministros do Superior 

Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Pre-
sidente da República, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputa-
ção ilibada, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo:

 ..................................................... “(NR)

“Art. 105 ................................................  
 ..............................................................
I –  .........................................................  
 ..............................................................
i) a homologação de sentenças estran-

geiras e a concessão de exequatur às cartas 
rogatórias;

III –  .......................................................
 ..............................................................
b) julgar válido ato de governo local con-

testado em face de lei federal;
 ..............................................................
Parágrafo único. Funcionarão junto ao 

Superior Tribunal de Justiça:
I – a Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-
lhe, dentre outras funções, regulamentar os 
cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira;

II – o Conselho da Justiça Federal, ca-
bendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervi-
são administrativa e orçamentária da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, como 
órgão central do sistema e com poderes cor-
reicionais, cujas decisões terão caráter vin-
culante.” (NR)

“Art. 107. ...............................................
 ..............................................................
§ 1° (antigo parágrafo único)
§ 2° Os Tribunais Regionais Federais ins-

talarão a justiça itinerante, com a realização 
de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respec-
tiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.

§ 3° Os Tribunais Regionais Federais po-
derão funcionar descentralizadamente, consti-
tuindo Câmaras regionais, a fim de assegurar 
o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em 
todas as fases do processo.”

 ...................................................... (NR)
“Art. 109. ...............................................  
 ..............................................................
V – A. as causas relativas a direitos hu-

manos a que se refere o § 5° deste artigo;
 ..............................................................
§ 5° Nas hipóteses de grave violação 

de direitos humanos, o Procurador-Geral da 
República, com a finalidade de assegurar o 
cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos 
dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, em 
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qualquer fase do inquérito ou processo, inci-
dente de deslocamento de competência para 
a Justiça Federal.” (NR)

“Art. 111. ...............................................
 ..............................................................
§ 1° (Revogado).
§ 2° (Revogado).
§ 3° (Revogado).” (NR)
“Art. 112. A lei criará varas da Justiça do 

Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangi-
das por sua jurisdição, atribuí-la aos juizes de 
direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do Trabalho.”

 ......................................................‘(NR)
“Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho 

processar e julgar:
I – as ações oriundas da relação de tra-

balho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

II – as ações que envolvam exercício do 
direito de greve;

III – as ações sobre representação sin-
dical, entre sindicatos, entre sindicatos e tra-
balhadores, e entre sindicatos e empregado-
res;

IV – os mandados de segurança, ha-
beas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição;

V – os conflitos de competência entre 
órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 
o disposto no art. 102,I, o;

VI – as ações de indenização por dano 
moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho;

VII – as ações relativas às penalidades 
administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;

VIII – a execução, de ofício, das contri-
buições sociais previstas no art. 195, I, a, e 
II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;

IX – outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho, na forma da lei.

§ 1° .......................................................
§ 2° Recusando-se qualquer das panes 

à negociação coletiva ou á arbitragem, é fa-
cultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, po-
dendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as conven-
cionadas anteriormente.

§ 3° Em caso de greve em atividade es-
sencial, com possibilidade de lesão do inte-
resse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à 
Justiça do Trabalho decidir o conflito.” (NR)

“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Tra-
balho compõem-se de, no mínimo, sete juizes, 
recrutados, quando possível, na respectiva re-
gião, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos 
de sessenta e cinco anos, sendo:

I – um quinto dentre advogados com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional 
e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, 
observado o disposto no art. 94;

II – os demais, mediante promoção de 
juízes do trabalho por antiguidade e mereci-
mento, alternadamente.

§ 1° Os Tribunais Regionais do Trabalho 
instalarão a justiça itinerante, com a realização 
de audiências e demais funções de atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respec-
tiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.

§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho 
poderão funcionar descentralizadamente, cons-
tituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar 
o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em 
todas as fases do processo.

 ...................................................... (NR)
“Art. 125. ...............................................
 ..............................................................
§ 3° A lei estadual poderá criar, mediante 

proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 
juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça 
e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 
Estados em que o efetivo militar seja superior 
a vinte mil integrantes.

§ 4° Compete à Justiça Militar estadual 
processar e julgar os militares dos Estados, nos 
crimes militares definidos em lei e as ações 
judiciais contra atos disciplinares militares, res-
salvada a competência do júri quando a vítima 
for civil, cabendo ao tribunal competente de-
cidir sobre a perda do posto e da patente dos 
oficiais e da graduação das praças.
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§ 5° Compete aos juízes de direito do 
juízo militar processar e julgar, singularmen-
te, os crimes militares cometidos contra civis 
e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 
sob a presidência de juiz de direito, processar 
e julgar os demais crimes militares.

§ 6° O Tribunal de Justiça poderá funcio-
nar descentralizadamente, constituindo Câ-
maras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas 
as fases do processo.

§ 7° O Tribunal de Justiça instalará a jus-
tiça itinerante, com a realização de audiências 
e demais funções da atividade jurisdicional, 
nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e co-
munitários.” (NR)

“Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, 
o Tribunal de Justiça proporá a criação de va-
ras especializadas, com competência exclusiva 
para questões agrárias.

 .....................................................” (NR)
“Art. 127. ...............................................
 ..............................................................
§ 4° Se o Ministério Público não encami-

nhar a respectiva proposta orçamentária dentro 
do prazo estabelecido na lei de diretrizes orça-
mentárias, o Poder Executivo considerará, para 
fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual, os valores aprovados na lei orçamentá-
ria vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 3°.

§ 5° Se a proposta orçamentária de que 
trata este artigo for encaminhada em desacor-
do com os limites estipulados na forma do § 
3°, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da pro-
posta orçamentária anual.

§ 6° Durante a execução orçamentária 
do exercício, não poderá haver a realização de 
despesas ou a assunção de obrigações que 
extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamen-
te autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.” (NR)

“Art. 128. ...............................................
 ..............................................................
§ 5° .......................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................
b) inamovibilidade, salvo por motivo de 

interesse público, mediante decisão do órgão 

colegiado competente do Ministério Público, 
pelo voto da maioria absoluta de seus mem-
bros, assegurada ampla defesa;

 ..............................................................
II – . .......................................................  
 ..............................................................
e) exercer atividade político-partidária;
f) receber, a qualquer título ou pretexto, 

auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei.

§ 6° Aplica-se aos membros do Minis-
tério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V.” (NR)

“Art. 129. ...............................................
 ..............................................................
§ 2° As funções do Ministério Público 

só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação, salvo autorização do chefe 
da instituição.

§ 3° O ingresso na carreira do Ministério 
Público far-se-á mediante

concurso público de provas e títulos, as-
segurada a participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em sua realização, exigindo-se 
do bacharel em direito, no mínimo, três anos 
de atividade jurídica e observando-se, nas no-
meações, a ordem de classificação.

§ 4° Aplica-se ao Ministério Público, no 
que couber, o disposto no art. 93.

§ 5° A distribuição de processos no Mi-
nistério Público será imediata.”

 ...................................................... (NR)
“Art. 134.  ..............................................
§ 1° (antigo parágrafo único).
§ 2° Às Defensorias Públicas Estaduais 

são asseguradas autonomia funcional e admi-
nistrativa e a iniciativa de sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 
ao disposto no art. 99, § 2°.” (NR)

“Art. 168. Os recursos correspondentes 
às dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, desti-
nados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defen-
soria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 
20 de cada mês, em duodécimos, na forma da 
lei complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9°.” (NR)
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Art. 2° A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 103-A, 103-B, 111-A e 
130-A:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Fede-
ral poderá, de ofício ou por provocação, me-
diante decisão de dois terços dos seus mem-
bros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir 
de sua publicação na imprensa oficial, terá 
efeito vinculante em relação aos demais ór-
gãos do Poder Judiciário e à administração 
pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à 
sua revisão ou cancelamento, na forma esta-
belecida em lei.

§ 1° A súmula terá por objetivo a validade, 
a interpretação e a eficácia de normas deter-
minadas, acerca das quais haja controvérsia 
atual entre órgãos judiciários ou entre esses 
e a administração pública que acarrete grave 
insegurança jurídica e relevante multiplicação 
de processos sobre questão idêntica.

§ 2° Sem prejuízo do que vier a ser esta-
belecido em lei, a aprovação, revisão ou can-
celamento de súmula poderá ser provocada 
por aqueles que podem propor a ação direta 
de inconstitucionalidade.

§ 3° Do ato administrativo ou decisão ju-
dicial que contrariar a súmula aplicável ou que 
indevidamente a aplicar, caberá reclamação 
ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou 
cassará a decisão judicial reclamada, e deter-
minará que outra seja proferida com ou sem a 
aplicação da súmula, conforme o caso.

“Art. 103-B. O Conselho Nacional de Jus-
tiça compõe-se de quinze membros com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e seis 
anos de idade, com mandato de dois anos, 
admitida uma recondução, sendo:

I – um Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral, indicado pelo respectivo tribunal;

II – um Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, indicado pelo respectivo tribunal;

III – um Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal;

IV – um desembargador de Tribunal de 
Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral;

V – um juiz estadual, indicado pelo Su-
premo Tribunal Federal;

VI – um juiz de Tribunal Regional Federal, 
indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;

VII – um juiz federal, indicado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça;

VIII – um juiz de Tribunal Regional do 
Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho;

IX – um juiz do trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho;

X – um membro do Ministério Público 
da União, indicado pelo Procurador-Geral da 
República;

XI – um membro do Ministério Público es-
tadual, escolhido pelo Procurador-Geral da Re-
pública dentre os nomes indicados pelo órgão 
competente de cada instituição estadual;

XII – dois advogados, indicados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil;

XIII – dois cidadãos, de notável saber ju-
rídico e reputação ilibada, indicados um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 
Federal.

§ 1° O Conselho será presidido pelo Mi-
nistro do Supremo Tribunal Federal, que votará 
em caso de empate, ficando excluído da distri-
buição de processos naquele tribunal.

§ 2° Os membros do Conselho serão no-
meados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal.

§ 3° Não efetuadas, no prazo legal, as 
indicações previstas neste artigo, caberá a 
escolha ao Supremo Tribunal Federal.

§ 4° Compete ao Conselho o controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto da Magistratura:

I – zelar pela autonomia do Poder Ju-
diciário e pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura, podendo expedir atos regula-
mentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências;

II – zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provocação, a 
legalidade dos atos administrativos praticados 
por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar 
prazo para que se adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem 
prejuízo da competência do Tribunal de Con-
tas da União;
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III – receber e conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Poder Judiciário 
inclusive contra seus serviços auxiliares, ser-
ventias e órgãos prestadores de serviços no-
tariais e de registro que atuem por delegação 
do poder público ou oficializados, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional dos 
tribunais, podendo avocar processos discipli-
nares em curso e determinar a remoção, a 
disponibilidade ou a aposentadoria com sub-
sídios ou proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e aplicar outras sanções adminis-
trativas, assegurada ampla defesa;

IV – representar ao Ministério Público, no 
caso de crime contra a administração pública 
ou de abuso de autoridade;

V – rever, de oficio ou mediante provo-
cação, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há menos de 
um ano;

VI – elaborar semestralmente relatório 
estatístico sobre processos e sentenças pro-
latadas, por unidade da Federação, nos dife-
rentes órgãos do Poder Judiciário;

VII – elaborar relatório anual, propon-
do as providências que julgar necessárias, 
sobre a situação do Poder Judiciário no País 
e as atividades do Conselho, o qual deve in-
tegrar mensagem do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso 
Nacional, por ocasião da abertura da sessão 
legislativa.

§ 5º o Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará ex-
cluído da distribuição de processos no Tribunal, compe-
tindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:

I – receber as reclamações e denúncias, 
de qualquer interessado, relativas aos magis-
trados e aos serviços judiciários;

II – exercer funções executivas do Con-
selho, de inspeção e de correição geral;

III – requisitar e designar magistrados, 
delegando-lhes atribuições, e requisitar ser-
vidores de juízos ou tribunais, inclusive nos 
Estados, Distrito Federal e Territórios.

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Pro-
curador-Geral da República e o Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil.

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal 
e nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, 

competentes para receber reclamações e de-
núncias de qualquer interessado contra mem-
bros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra 
seus serviços auxiliares, representando dire-
tamente ao Conselho Nacional de Justiça.”

“Art. 111–A. O Tribunal Superior do Trabalho com-
por-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo:

I – um quinto dentre advogados com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional 
e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, 
observado o disposto no art. 94;

II – os demais dentre juízes dos Tribu-
nais Regionais do Trabalho, oriundos da ma-
gistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência 
do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Su-
perior do Trabalho:

I – a Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regula-
mentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira;

II – o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 
lei, a supervisão administrativa, orçamentária, 
financeira e patrimonial da Justiça do Traba-
lho de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema, cujas decisões terão efeito 
vinculante.”

“Art. 130–A. O Conselho Nacional do Ministério 
Público compõe-se de quatorze membros nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 
para um mandato de dois anos, admitida uma recon-
dução, sendo:

I – o Procurador-Geral da República, 
que o preside;

II – quatro membros do Ministério Públi-
co da União, assegurada a representação de 
cada uma de suas carreiras;

III  – três membros do Ministério Público 
dos Estados;
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IV – dois juizes, indicados um pelo Su-
premo Tribunal Federal e outro pelo Superior 
Tribunal de Justiça;

V – dois advogados, indicados pelo Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil;

VI – dois cidadãos de notável saber ju-
rídico e reputação ilibada, indicados um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 
Federal.

§ 1º Os membros do Conselho oriun-
dos do Ministério Público serão indicados 
pelos respectivos Ministérios Públicos, na 
forma da lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do 
Ministério Público o controle da atuação ad-
ministrativa e financeira do Ministério Público 
e do cumprimento dos deveres funcionais de 
seus membros, cabendo-lhe:

I – zelar pela autonomia funcional e ad-
ministrativa do Ministério Público, podendo ex-
pedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências;

II – zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provocação, a 
legalidade dos atos administrativos praticados 
por membros ou órgãos do Ministério Público 
da União e dos Estados, podendo descons-
tituí-los, revê–los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da compe-
tência dos Tribunais de Contas;

III – receber e conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Ministério Públi-
co da União ou dos Estados, inclusive contra 
seus serviços auxiliares, sem prejuízo da com-
petência disciplinar e correicional da institui-
ção, podendo avocar processos disciplinares 
em curso, determinar a remoção, a disponibi-
lidade ou a aposentadoria com subsídios ou 
proventos proporcionais ao tempo de serviço 
e aplicar outras sanções administrativas, as-
segurada ampla defesa;

IV – rever, de oficio ou mediante provo-
cação, os processos disciplinares de membros 
do Ministério Público da União ou dos Estados 
julgados há menos de um ano;

V – elaborar relatório anual, propondo 
as providências que julgar necessárias sobre 
a situação do Ministério Público no País e as 
atividades do Conselho, o qual deve integrar 
a mensagem prevista no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação 
secreta, um Corregedor nacional, dentre os 
membros do Ministério Público que o integram, 
vedada a recondução, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pela 
lei, as seguintes:

I – receber reclamações e denúncias, 
de qualquer interessado, relativas aos mem-
bros do Ministério Público e dos seus serviços 
auxiliares;

II – exercer funções executivas do Con-
selho, de inspeção e correição geral;

III – requisitar e designar membros do 
Ministério Público, delegando-lhes atribuições, 
e requisitar servidores de órgãos do Ministé-
rio Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 
junto ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados cria-
rão ouvidorias do Ministério Público, compe-
tentes para receber reclamações e denúncias 
de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra 
seus serviços auxiliares, representando dire-
tamente ao Conselho Nacional do Ministério 
Público.”

Art. 3º A lei criará o Fundo de Garantia das Execu-
ções Trabalhistas, integrado pelas multas decorrentes 
de condenações trabalhistas e administrativas oriundas 
da fiscalização do trabalho, além de outras receitas.

Art. 4º Ficam extintos os tribunais de Alçada, 
onde houver, passando os seus membros a integrar 
os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, res-
peitadas a antiguidade e classe de origem.

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta 
dias, contado da promulgação desta Emenda, os Tri-
bunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão 
a integração dos membros dos tribunais extintos em 
seus quadros, fixando-lhes a competência e remeten-
do, em igual prazo, ao Poder Legislativo, proposta de 
alteração da organização e da divisão judiciária cor-
respondentes, assegurados os direitos dos inativos 
e pensionistas e o aproveitamento dos servidores no 
Poder Judiciário estadual.

Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça e o Con-
selho Nacional do Ministério Público serão instalados 
no prazo de cento e oitenta dias a contar da promul-
gação desta Emenda, devendo a indicação ou escolha 
de seus membros ser efetuada até trinta dias antes 
do termo final.

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos 
nomes para os Conselhos Nacional de Justiça e do Mi-
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nistério Público dentro do prazo fixado no caput deste 
artigo, caberá, respectivamente, ao Supremo Tribunal 
Federal e ao Ministério Público da União realizá-las.

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Ma-
gistratura, o Conselho Nacional de Justiça, mediante 
resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá 
as atribuições do Ministro-Corregedor.

Art. 6º O Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho será instalado no prazo de cento e oitenta dias, 
cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar 
seu funcionamento por resolução, enquanto não pro-
mulgada a lei a que se refere o art. 111–A, § 2º, II.

Art. 7º O Congresso Nacional instalará, imedia-
tamente após a promulgação desta Emenda Constitu-
cional, comissão especial mista, destinada a elaborar, 
em cento e oitenta dias, os projetos de lei necessários 
à regulamentação da matéria nela tratada, bem como 
promover alterações na legislação federal objetivando 
tomar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a 
prestação jurisdicional.

Art. 8º As atuais súmulas do Supremo Tribunal 
Federal somente produzirão efeito vinculante após 
sua confirmação por dois terços de seus integrantes 
e publicação na imprensa oficial.

Art. 9º São revogados o inciso IV do art. 36; a 
alínea h do inciso I do art. 102; o § 4º do art.103; e os 
§§ 1º a 3º do art.111.

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

(*)PARECER Nº 1.748, DE 2004

Redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 
de 2000 (nº 96, de 1992, na Câmara dos 
Deputados), constante da Emenda nº 240, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania – texto que retoma à Câmara dos 
Deputados.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia apresenta a redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(nº 96, de 1992, na Câmara dos Deputados), que in-
troduz modulações na estrutura do Poder Judiciário, 
constante da Emenda nº 240, desta Comissão – texto 
que retoma à Câmara dos Deputados.

Sala de Reuniões da Comissão, em 17 de no-
vembro de 2004. – Edison Lobão Presidente – José 
Jorge, Relator – Serys Slhessarenko – Demóstenes 
Torres Romero Jucá – Antonio Carlos Valadares 
– Tião Viana – César Borges – Tasso Jereissait – 
Garibaldi Alves Filho – José Maranhão – Mozarildo 
Cavalcanti – Álvaro Dias – Pedro Simon.

ANEXO AO PARECER Nº 1.748, DE 2004

Redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 
de 2000 (nº 96, de 1992, na Câmara dos 
Deputados), constante da Emenda nº 240, 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – texto que vai à Câmara dos 
Deputados.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº  , DE 2004

Altera dispositivos dos arts. 21, 22, 29, 
48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 105, 107, 
111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 128, 129, 
130-A e 134 da Constituição Federal, acres-
centa os arts. 97-A, 105-A, 111-B e 116-A, e 
dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 
98, 102, 103-B, 104, 105, 107, 114, 120, 123, 
124, 125, 128, 129, 130-A e 134 da Constitui-
ção Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 21. Compete privativamente à 
União:

 ..............................................................
XIII – organizar e manter o Poder Judici-

ário e o Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios;

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 22. Compete privativamente à União 

legislar sobre:
 ..............................................................
XVII – organização judiciária e do Minis-

tério Público do Distrito Federal e dos Territó-
rios, bem como organização administrativa 
destes;

 ......................................................”(NR)
“Art. 29 ..................................................
 ..............................................................
X – julgamento do Prefeito, por atos prati-

cados no exercício da função ou a pretexto de 
exercê-la, perante o Tribunal de Justiça;

 ..................................................... “(NR)
“Art. 48. .................................................
 ..............................................................
IX – organização administrativa, judici-

ária, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União e dos Territórios e organi-
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zação judiciária e do Ministério Público do 
Distrito Federal;

 ......................................................”(NR)
“Art. 93. .................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
b) a promoção por merecimento pressu-

põe dois anos de exercício na respectiva en-
trância e integrar o juiz a primeira metade da 
lista de antiguidade, salvo se não houver com 
tais requisitos quem aceite o lugar vago;

 ..............................................................
III – o acesso aos tribunais de segundo 

grau far-se-á por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última ou única 
entrância, na forma do inciso II;

 ..............................................................
XVI – no âmbito da jurisdição de cada 

tribunal ou juízo, é vedada a nomeação ou de-
signação, para cargos em comissão e para as 
funções comissionadas, de cônjuge, compa-
nheiro ou parente até o segundo grau, inclusive, 
dos respectivos membros ou juízes vinculados, 
salvo a de servidor ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo das carreiras judiciárias, caso 
em que a vedação é restrita à nomeação ou 
designação para servir junto ao magistrado 
determinante da incompatibilidade.”(NR)

“Art. 95.  ................................................
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, 

só será adquirida após três anos de exercí-
cio, observado o disposto no art. 93, IV, de-
pendendo a perda do cargo, nesse período, 
de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado e, nos demais casos, de sentença 
judicial transitada em julgado, em processo 
que poderá ser iniciado por representação ao 
Ministério Público tomada pelo voto de três 
quintos do Conselho Nacional de Justiça, in-
clusive nos casos de:

a) negligência e desídia reiteradas no 
cumprimento dos deveres do cargo, arbitra-
riedade ou abuso de poder;

b) procedimento incompatível com o de-
coro de suas funções;

c) infração do disposto no parágrafo úni-
co deste artigo.

 ..................................................... (NR)”
“Art. 96. Compete privativamente:
I – aos Tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos, por maio-

ria absoluta e voto secreto, para mandato de 

dois anos, vedada a reeleição para mandato 
subseqüente, e elaborar seus regimentos in-
ternos, com observância das normas de pro-
cesso e das garantias processuais das partes, 
dispondo sobre a criação, a competência, a 
composição e o funcionamento dos respectivos 
órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias, polícia e 
serviços auxiliares e os dos juízes que lhes 
forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correcional respectiva;

 ....................................................  “(NR)
“Art. 98.   ...............................................  
I – juizados especiais, providos por juí-

zes togados ou togados e leigos, competentes 
para a conciliação, o julgamento e a execução 
de causas cíveis de pequeno valor ou menor 
complexidade e infrações penais de menor po-
tencial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses 
previstas em lei, a transação e o julgamento 
de recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau, integrantes, sempre que possível, do 
sistema dos juizados especiais;

 ..............................................................
§ 3º Os interessados em resolver seus 

conflitos de interesse poderão vala-se de juízo 
arbitral, na forma da lei.” (NR)

“Art. 102. ...............................................
I –  .........................................................
a) a ação direta de inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo federal ou estadual e a 
ação declaratória de constitucionalidade de lei 
ou ato normativo federal ou estadual;

b) nas infrações penais comuns, o Pre-
sidente da República, o Vice-Presidente, os 
membros do Congresso Nacional, os mem-
bros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da 
República;

 ..............................................................
d) o habeas corpus, sendo paciente 

qualquer das pessoas referidas nas alíneas a, 
b e c; o mandado de segurança e o habeas 
data contra atos do Presidente da República, 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, do Tribunal de Contas da União, 
do Procurador-Geral da República e do próprio 
Supremo Tribunal Federal; e a ação popular e 
a ação civil pública contra atos do Presiden-
te da República, do Congresso Nacional, da 
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Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
e do Supremo Tribunal Federal;

 ..............................................................
§ 2º As decisões definitivas de mérito, 

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas 
ações diretas de inconstitucionalidade e nas 
ações declaratórias de constitucionalidade de lei 
ou ato normativo federal ou estadual produzirão 
eficácia contra todos e efeito vinculante, relati-
vamente aos demais órgãos do Poder Judiciário 
e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal.

 ......................................................”(NR)
“Art. 103-B. ............................................
VI – um desembargador federal de Tribu-

nal Regional Federal, indicado pelo Superior 
Tribunal de Justiça;

 ..............................................................
VIII – um desembargador federal do tra-

balho de Tribunal Regional do Trabalho, indi-
cado pelo Tribunal Superior do Trabalho;

 ..............................................................
§ 8º É vedado ao membro do Conselho, 

referido nos incisos XII e XIII, durante o exer-
cício do mandato:

a) exercer outro cargo ou função, salvo 
uma de magistério;

b) dedicar-se a atividade político-parti-
dária;

c) exercer, em todo o território nacional, 
a advocacia.” (NR)

“Art. 104. ...............................................
Parágrafo único.
I – um terço dentre desembargadores fe-

derais dos Tribunais Regionais Federais e um 
terço dentre desembargadores dos Tribunais 
de Justiça, oriundos da carreira da magistra-
tura, indicados em lista tríplice elaborada pelo 
próprio Tribunal;

 ....................................................  “(NR)
“Art. 105. ...............................................
I –   ........................................................
b) os mandados de segurança, os habe-

as data, as ações populares e as ações civis 
públicas contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica ou do próprio Tribunal;

 ..............................................................
III –  .......................................................
a) contrariar dispositivo desta Constitui-

ção, de tratado ou lei federal, ou negar-lhes 
vigência;

 ..............................................................

§ 1º (parágrafo único) 
§ 2º Nas ações civis públicas e nas pro-

postas por entidades associativas na defesa 
dos direitos de seus associados, representados 
ou substituídos, quando a abrangência da lesão 
ultrapassar a jurisdição de diferentes Tribunais 
Regionais Federais ou de Tribunais de Justiça 
dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ressal-
vada a competência da Justiça do Trabalho e 
da Justiça Eleitoral, definir a competência do 
foro e a extensão territorial da decisão.

§ 3º A lei estabelecerá os casos de inad-
missibilidade do recurso especial.” (NR)

“Art. 107. Os Tribunais Regionais Fe-
derais compõem-se de, no mínimo, sete de-
sembargadores federais, recrutados, quando 
possível, na respectiva região e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasilei-
ros com mais de trinta e menos de sessenta 
e cinco anos, sendo:

 ..............................................................
II – os demais, mediante promoção de 

juizes federais com mais de cinco anos de 
exercício na respectiva classe, que integrem a 
primeira metade da lista de antiguidade desta, 
salvo se não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago.

 ..................................................... “(NR)
“Art. 111-A. ............................................
II – os demais dentre desembargadores 

federais do trabalho dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, oriundos da magistratura da car-
reira, indicados em lista tríplice elaborada pelo 
próprio Tribunal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência 
do Tribunal Superior do Trabalho, inclusive 
sobre a reclamação para preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas 
decisões.

 ..................................................... “(NR)
“Art. 114.  ..............................................  
I – as ações oriundas da relação de traba-

lho, abrangidos os entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, exceto os servidores ocupantes de car-
gos criados por lei, de provimento efetivo ou em 
comissão, incluídas as autarquias e fundações 
públicas dos referidos entes da Federação;

 ..............................................................
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X – os litígios que tenham origem no cum-
primento de seus próprios atos e sentenças, 
inclusive coletivas;

XI – a execução, de ofício, das multas por 
infração à legislação trabalhista, reconhecida 
em sentença que proferir;

XII – a execução, de ofício, dos tributos 
federais incidentes sobre os créditos decor-
rentes das sentenças que proferir.

 ......................................................”(NR)
“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Tra-

balho compõem-se de, no mínimo, sete desem-
bargadores federais do trabalho, recrutados, 
quando possível, na respectiva região, e no-
meados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta e cinco anos, sendo:

 ..................................................... “(NR)
“Art. 120. ...............................................
§ 1º  .......................................................
 ..............................................................
 III – por nomeação, pelo Presidente da 

República, de dois juízes dentre advogados 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
indicados em lista tríplice, para cada vaga, ela-
boradas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

 ..................................................... “(NR)
“Art. 123. O Superior Tribunal Militar com-

por-se-á de onze Ministros vitalícios, nomea-
dos pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo dois dentre oficiais-ge-
nerais da Marinha, três dentre oficiais-generais 
do Exército, dois dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais 
elevado da carreira, e quatro dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis serão 
escolhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos, sendo:

I – dois dentre juízes-auditores;
II – um dentre advogados de notório saber 

jurÍdico e reputação ilibada, com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional;

III – um dentre membros do Ministério 
Público Militar.” (NR)

“Art. 124. À Justiça Militar da União com-
pete processar e julgar os crimes militares de-
finidos em lei, bem como exercer o controle ju-
risdicional sobre as punições disciplinares apli-
cadas aos membros das Forças Armadas.

 ....................................................  “(NR)
“Art. 125. ...............................................
 ..............................................................

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de 
representação de constitucionalidade de lei 
estadual, e de inconstitucionalidade de lei es-
tadual ou municipal, em face da Constituição 
Estadual, e de argüição de descumprimento de 
preceito constitucional estadual fundamental, 
cujas decisões poderão ser dotadas de efeito 
vinculante, vedada a atribuição da legitimação 
para agir a um único órgão.

 ..............................................................
§ 8º Os Tribunais de Justiça criarão ou-

vidorias de justiça, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer inte-
ressado contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Na-
cional de Justiça.”

 ...................................................... (NR)
“Art. 128. ...............................................
 ..............................................................
§ 1º O Ministério Público da União tem 

por chefe o Procurador-Geral da República, 
nomeado pelo Presidente da República dentre 
integrantes da carreira do Ministério Público 
Federal, maiores de trinta e cinco anos, após 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal, para manda-
to de dois anos, permitida uma recondução.

 ..............................................................
§ 5º  .......................................................
I – . ........................................................
a) vitaliciedade, após três anos de exer-

cício, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado, em 
processo que poderá ser iniciado por repre-
sentação ao Ministério Público, tomada pelo 
voto de três quintos do Conselho Nacional do 
Ministério Público, inclusive nos casos de:

1) negligência e desídia reiteradas no 
cumprimento dos deveres do cargo, arbitra-
riedade ou abuso de poder;

2) procedimento incompatível com o de-
coro de suas funções;

3) infração do disposto no inciso II do § 
5º deste artigo.

 ....................................................  “(NR)
“Art. 129. ...............................................
 ..............................................................
§ 6º Os membros dos Ministérios Públicos 

dos Estados e do Distrito Federal são denomi-
nados Promotores de Justiça.” (NR)

“Art. 130-A. ............................................
 ..............................................................
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§ 2º  .......................................................  
III – A. representar ao Ministério Público, 

no caso de crime contra a administração pú-
blica ou de abuso de autoridade.

 ..............................................................
§ 6º É vedado ao membro do Conselho, 

referido nos incisos V e VI do caput, durante 
o exercício do mandato:

a) exercer outro cargo ou ffinção, salvo 
uma de magistério;

b) dedicar-se a atividade político-parti-
dária;

c) exercer, em todo o território nacional, 
a advocacia.” (NR)

“Art. 134.................................................
§ 1º Lei complementar organizará a De-

fensoria Pública da União, e prescreverá nor-
mas gerais para sua organização nos Estados 
e no Distrito Federal, em cargos de carreiras, 
providos, na classe inicial, mediante concur-
so público de provas e títulos, assegurada a 
seus integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais.

§ 2º.........................................................
§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às De-

fensorias Públicas da União e do Distrito Fe-
deral.” (NR)

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 97-A, 105-A, 111-B e 
116-A:

“Art. 97-A A competência especial por 
prerrogativa de função, em relação a atos prati-
cados no exercício da função pública ou a pre-
texto de exercê-la, subsiste ainda que o inqué-
rito ou a ação judicial venham a ser iniciados 
após a cessação do exercício da função.

Parágrafo único. A ação de improbidade 
de que trata o art. 37, § 4º referente a crime de 
responsabilidade dos agentes políticos, será 
proposta, se for o caso, perante o tribunal com-
petente para processar e julgar criminalmente 
o funcionário ou autoridade na hipótese de 
prerrogativa de função, observado o disposto 
no caput deste artigo.”

 “Art. 105-A O Superior Tribunal de Justiça 
poderá, de oficio ou por provocação, mediante 
decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas decisões sobre a matéria, aprovar 
súmula que, a partir de sua publicação, cons-
tituir-se-á em impedimento à interposição de 
quaisquer recursos contra a decisão que a 
houver aplicado, bem como proceder à sua 

revisão ou cancelamento, na forma estabele-
cida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, 
a interpretação e a eficácia de normas deter-
minadas, acerca das quais haja controvérsia 
atual entre órgãos judiciários ou entre esses 
e a administração pública que acarrete grave 
insegurança jurídica e relevante multiplicação 
de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser esta-
belecido em lei, a aprovação, revisão ou can-
celamento de súmula poderá ser provocada 
originariamente perante o Superior Tribunal 
de Justiça por aqueles que podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º São insuscetíveis de recurso e de 
quaisquer meios de impugnação e incidentes 
as decisões judiciais, em qualquer instância, 
que dêem a tratado ou lei federal a interpre-
tação determinada pela súmula impeditiva de 
recurso.

 “Art. 111 – B O Tribunal Superior do 
Trabalho poderá, de ofício ou por provocação, 
mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre a 
matéria, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação, constituir-se-á em impedimento 
à interposição de quaisquer recursos contra 
decisão que a houver aplicado, bem como 
proceder à sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, 
a interpretação e a eficácia de normas deter-
minadas, acerca das quais haja controvérsia 
atual entre órgãos judiciários ou entre esses 
e a administração pública que acarrete grave 
insegurança jurídica e relevante multiplicação 
de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser esta-
belecido em lei, a aprovação, revisão ou can-
celamento de súmula poderá ser provocada 
originariamente perante o Tribunal Superior 
do Trabalho por aqueles que podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º  São insuscetiveis de recurso e de 
quaisquer meios de impugnação e incidentes 
as decisões judiciais, em qualquer instância, 
que dêem àlegislação trabalhista a interpre-
tação determinada pela súmula impeditiva de 
recurso.

 “Art. 116-A. A lei criará órgãos de con-
ciliação, mediação e arbitragem, sem caráter 
jurisdicional e sem õnus para os cofres públi-
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cos, com representação de trabalhadores e 
empregadores, que terão competência para 
conhecer de conflitos individuais de trabalho 
e tentar conciliá-los, no prazo legal.

Parágrafo único. A propositura de dissí-
dio perante os órgãos previstos no caput in-
terromperá a contagem do prazo prescricional 
do art. 7º, XXIX.”

Art 3º  A composição do Superior Tribunal Militar 
será adaptada à medida que ocorrerem as vagas, sen-
do extintos os cargos de Ministro até que se chegue 
ao número estabelecido nesta Emenda.

Art. 4º Não se aplica aos magistrados oriundos 
do quinto constitucional da advocacia e do Ministério 
Público, empossados até a data da promulgação desta 
Emenda, a restrição estabelecida pelo inciso 1 do pa-
rágrafo único do ad. 104 da Constituição Federal.

Art. 5º o membro do Ministério Público admitido 
antes da promulgação desta Emenda poderá exercer 
atividade político-partidária, na forma da lei.

Art. 6º Os Procuradores-Gerais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal são denominados Pro-
motores-Gerais de Justiça.

Art 7º  Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mercadante, 
pela ordem.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria ape-
nas de lembrar aos Membros da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania que o Presidente Edison 
Lobão marcou reunião para amanhã, às 11 horas, na 
Sala da Comissão, para darmos prosseguimento à vo-
tação do projeto de parcerias público-privadas.

Assim, eu pediria a presença de todos os Srs. 
Senadores membros da CCJ.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de 
informar que amanhã, às dez horas, a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional fará realizar 
reunião ordinária para exame das indicações de dois 
nomes para exercerem as funções de Embaixadores 
em Honduras e nas Guianas.

Muito obrigado. 
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, devo também 
cumprir o dever de comunicar aos companheiros mem-
bros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
que amanhã, às 11 horas, realizaremos uma reunião 
extraordinária para dar prosseguimento à votação do 
projeto das PPPs.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito 
a V. Exª que registre o meu voto “Sim”, pois cheguei 
após o encerramento da votação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Infelizmente, podemos registrar na Ata a motivação 
de V. Exª, o seu desejo, uma vez que a votação está 
encerrada.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os Srs. Senadores Valmir Amaral, Mozarildo Caval-
canti, Romero Jucá, Augusto Botelho e a Srª Senadora 
Lúcia Vânia enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203, combi-
nado com o inciso I e o §2º do art. 201 do Regimento 
Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, desde há muito tempo, a questão do 
financiamento da produção artística e cultural em nos-
so país busca equacionamento definitivo.

O mecenato privado, por muito tempo, foi uma 
solução para viabilizar as artes. Entretanto, verificamos 
que a tendência dos grandes empresários e banqueiros 
em nosso país é patrocinar apenas espetáculos que 
eles consideram expressão da “fina arte”, que é um 
modo educado de refletir o caráter elitista deste finan-
ciamento. A elite econômica patrocina, assim, apenas 
manifestações que julga dignas da elite.

Evidentemente este não é um conceito fixo, im-
permeável aos avanços históricos e às dinâmicas 
sociais. O que hoje se considera de elite pode, no 
passado, ter sido considerado popularesco, em outro 
contexto cultural.

O problema é que, em cada época, é possível 
separarmos as manifestações mais facilmente abrigá-
veis sob o manto do mecenato da elite daquelas que 
dificilmente conseguiriam acesso às benesses.
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Vem daí a necessidade de interferência do Es-
tado, no sentido de garantir a preservação cultural, 
independentemente da origem social de determinada 
manifestação específica, assim como de garantir o 
acesso a todas as manifestações culturais ao maior 
número possível de brasileiros. O acesso à cultura é 
uma forma sutil de reforço de cidadania, valorizando o 
compartilhamento de experiências, ajudando a definir, 
mesmo, o caráter nacional brasileiro.

Entretanto, mesmo com o reconhecimento do 
papel central do Estado nesta temática, pouco se con-
seguiu fazer em prol da Cultura em nosso País.

O modelo estatizante, que colocava a Embrafilme 
como produtora, fracassou. Não é papel do Estado, 
certamente, imiscuir-se tão intimamente na área da 
produção cultural.

A melhor proposta, até o momento, parece ter 
sido a utilização dos mecanismos de renúncia fiscal 
como possibilidade de apoio às manifestações cultu-
rais em nosso país. Ao atual Presidente desta Casa 
devemos, certamente, a primeira dessas propostas, 
instituída na forma da Lei nº 7.505, de 1986, mereci-
damente lembrada como “Lei Sarney”. Posteriormente 
esses mecanismos foram aperfeiçoados, por meio das 
Leis nº 9.313, de 1991, a Lei Rouanet, e nº 8.685, de 
l993, a Lei do Audiovisual.

Todos esses diplomas legais foram bastante úteis, 
como sabemos, realmente funcionando como indutores 
de um novo fluxo de atividades e manifestações cul-
turais da mais variada ordem. Entre 1990 e 2001, por 
exemplo, a quantidade de recursos disponíveis para 
financiamento desses produtos culturais mais do que 
decuplicou, atingindo R$384 milhões.

A área cultural é uma importante geradora de 
empregos, mesmo que sua participação no PIB seja 
relativamente modesta, não chegando a 1%. Cada 
milhão de reais investido nessa área gera, segundo 
estimativas do Ministério da Cultura, cerca de 160 
empregos diretos e indiretos. Como resultado disso, 
estima-se que mais de 800 mil pessoas estão ligadas 
à produção e comercialização de arte e cultura, atu-
almente, em nosso país.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, uma po-
lítica que apresenta resultados tão relevantes para o 
País merece ser expandida e aperfeiçoada. É possível, 
por exemplo, pensar em algum esquema que permita a 
desconcentração dos investimentos, majoritariamente 
centralizadas na Região Sudeste.

Neste momento de escassez de empregos em 
alguns setores, talvez seja possível ampliar a renún-
cia fiscal para expandir empregos ligados à cultura, 
ou, mesmo, redirecionar tais investimentos para algu-

mas áreas mais frágeis, especialmente as ligadas à 
cultura popular.

O exemplo das leis de incentivo à cultura em 
nosso País é, certamente, benfazejo. Cabe-nos aper-
feiçoá-las e propor mecanismos semelhantes que be-
neficiem outras áreas que, tradicionalmente, também 
são beneficiadas com o mecenato, como é o caso da 
pesquisa básica no Brasil.

Era o que tinha a dizer.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, incontáveis vezes, tenho vindo a esta 
tribuna para lembrar aos Srs. Senadores e à Nação 
que a Amazônia é depositária de um fabuloso cabedal 
de riquezas, que temos todos o inafastável dever de 
proteger, de resguardar, de preservar para as futuras 
gerações de brasileiros.

Não me canso de alertar para a cobiça interna-
cional que esse nosso patrimônio atrai e para o risco 
a que ele está submetido em função da deficiente pre-
sença do Estado na região. Tenho pugnado, insisten-
temente, por uma atenção e um cuidado mais efetivos 
por parte do Governo Federal para com aquela área 
remota e escassamente povoada do nosso território. 
Em particular, tenho reivindicado que sejam sediados, 
na Amazônia, efetivos mais numerosos e mais bem 
aparelhados das nossas Forças Armadas, de modo 
que possamos exercer um patrulhamento mais eficaz 
de sua extensíssima fronteira, e tenhamos maior capa-
cidade dissuasória em relação a eventuais pretensões 
de grupos guerrilheiros e paramilitares, com atuação 
nos países vizinhos, de se homiziarem em território 
brasileiro e a ele estenderem suas ações.

Em março passado, Srªs e Srs. Senadores, o jor-
nal El Tiempo, editado na Colômbia, publicou matéria 
que reproduz as principais conclusões de um relatório 
da Associação Latino-Americana de Direitos Huma-
nos (Aldhu) sobre a situação dos povos indígenas da 
Amazônia colombiana.

Intitulado La Agonía del Jaguar: Derechos Huma-
nos de los Pueblos Indígenas de la Amazônia Colombia-
na, o informe daquela respeitada entidade demonstra 
de forma irretorquível as funestas conseqüências que 
advêm da ausência do Estado, especialmente numa 
região que, por suas características físicas e demo-
gráficas, oferece condições favoráveis à implantação 
de organizações criminosas e de grupos políticos que 
atuam à margem do regime democrático e, mesmo, 
contrariamente a ele. Nessas circunstâncias, essas 
organizações e esses grupos tendem a se consolidar 
como autênticas formas de poder paralelo, inferni-
zando a vida das populações nativas, oprimindo-as e 
dizimando-as.
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O relatório da Associação Latino-americana de 
Direitos Humanos representa o primeiro estudo com-
pleto que se fez sobre a situação de direitos humanos 
dos povos indígenas daquela região, e traz dados 
alarmantes.

Segundo o informe, 22 dos 54 povos indígenas 
da Amazônia colombiana se encontram em uma situ-
ação de risco alto ou muito alto, por causa do conflito 
armado que, há décadas, grassa na região. O dado ga-
nha contornos de maior dramaticidade quando se leva 
em conta que algumas dessas etnias contam menos 
de mil pessoas – algumas, inclusive, menos de cem 
indivíduos – e poderiam sofrer o mesmo destino das 
90 tribos que desapareceram ao longo do século XX, 
vitimadas pelas enfermidades, pela violência e pela 
desagregação sociocultural trazidas pelos coloniza-
dores. A única diferença é que, desta feita, a culpa é 
do conflito armado.

Realizado sob os auspícios da União Européia, o 
relatório da Aldhu é o resultado de um trabalho de um 
ano e meio, feito pela primeira vez no país vizinho: o 
projeto de Promoção e Proteção dos Direitos Humanos 
dos Povos Indígenas da Amazônia Colombiana.

Indígenas das comunidades locais, capacitados 
pela entidade, percorreram a região compilando in-
formações sobre a situação de seus quase cem mil 
habitantes. Falando, além do espanhol, arawak, tu-
cano, makú-puinabe e outra dezena de línguas com 
caciques, pajés, homens, mulheres e crianças, esses 
pesquisadores de campo conseguiram sistematizar os 
horrores trazidos pelos grupos armados e os trafican-
tes de cocaína, nos últimos cinco anos, aos 403 mil 
quilômetros quadrados mais preciosos e abandonados 
do território colombiano.

Utilizando material didático preparado pela Aldhu, 
os pesquisadores, ao mesmo tempo em que coletaram 
os dados que serviram de base para o estudo, realiza-
ram, junto às comunidades, um trabalho de educação 
e promoção no que tange às normas do direito inter-
nacional humanitário e dos direitos humanos.

Na opinião de Darío Villamizar, diretor-executivo 
da Aldhu, a situação é muito séria, pois, se as viola-
ções dos direitos humanos são graves por si mesmas, 
sua gravidade é acentuada quando elas são pratica-
das contra povos que, em muitos casos, têm menos 
de mil indivíduos.

Populações diminutas; ações militares em ter-
ritórios sagrados; ocupação do território tradicional; 
controle do ingresso de alimentos e de combustíveis 
por parte dos grupos irregulares e do exército; recru-
tamento forçado de crianças por parte da guerrilha; 
regimes de terror impostos em alguns lugares pelos 
paramilitares. Essa é a trágica realidade que se gene-

raliza progressivamente naquela porção do território 
do país vizinho.

Para que se tenha uma avaliação mais precisa 
do que se passa, é preciso levar em conta não ape-
nas o sub-registro que se sabe existir das violações 
mas também as proporções de sua incidência sobre 
as diversas populações, indígenas.

Há povos, como os Taiwamo, de somente 22 pes-
soas. Os Makaguaje, Pisamira, Piaroa, Muinane e Ju-
pda contam 100 integrantes ou menos. Os 490 Nukak 
têm 40 de seus membros registrados como havendo 
sido deslocados pelo conflito armado, drama agravado 
pelo fato de que, sendo nômades, vêem-se obrigados 
a assentar-se quando membros da tribo são desloca-
dos. Os Cofán, que são 1.271, sofreram nada menos 
que 26 assassinatos. Para dar uma idéia do que isso 
representa proporcionalmente, o El Tiempo aponta 
que é como se, em Bogotá, 2% da população, cerca 
de 140 mil habitantes, houvessem sido assassinados 
em cinco anos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o relatório 
da Associação Latino-americana de Direitos Humanos 
deixa muito claro que, hoje, a guerra se está dissemi-
nando na Amazônia colombiana. Os departamentos de 
Putumayo, Caquetá e Guaviare são os mais afetados 
pelo conflito. Mas mesmo aqueles departamentos mais 
tranqüilos, como Vaupés e Amazonas, começam a ser 
palco de alguns embates.

O Sr. Martin Von Hildebrand, Diretor da Fundação 
Gaia, que trabalha há anos com indígenas naquela 
região, afirma que os problemas se devem à falta da 
presença do Estado, que, na sua opinião, ainda não 
reconheceu que as entidades indígenas são entida-
des públicas, e que apoiá-las equivale a um esforço 
de construir o Estado. Para ele, as autoridades colom-
bianas não conhecem a realidade cultural e ecológica 
da área.

O plantio de folhas de coca naquela região pas-
sou, entre 1990 e 2002, de 32 mil para mais de 52 mil 
hectares. Simultaneamente, observou-se um crescimen-
to sem precedentes da guerrilha conduzida pelas Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia (FARC), bem 
como a chegada e a consolidação dos grupos parami-
litares nos centros urbanos. Foi, também, o período em 
que se constituíram as brigadas contra o narcotráfico 
e se iniciaram as campanhas de pulverização aérea, 
as quais, somente no ano de 2002, atingiram mais de 
130 mil hectares, motivando 318 queixas à Defensoria 
Pública, por parte de mais de 6 mil famílias.

Segundo dados do Sistema Integrado de Monito-
ramento de Cultivos Ilícitos e do Escritório das Nações 
Unidas para as Drogas e o Crime, parques nacionais 
colombianos como La Paya, em Putumayo, La Maca-
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rena, em Meta, e Nukak, em Guaviare, alguns deles 
em zonas indígenas, têm quase 2 mil e 500 hectares 
plantados com coca. Outros especialistas afirmam que, 
apenas em La Macarena, haveria 4 mil hectares.

As FARC e os paramilitares repartem quase por 
igual a responsabilidade pelas violações aos direitos 
humanos: a cada um desses grupos se atribui cerca de 
um terço dos assassinatos. Quase uma quarta parte 
dos crimes é de autor desconhecido. E uma pequena 
porção é atribuída às forças oficiais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por dois 
motivos, precisamos prestar muita atenção à tragédia 
que se desenrola na Amazônia colombiana.

Em primeiro lugar, evidentemente, pelo fato de se 
tratar de uma zona fronteiriça ao território brasileiro. A 
generalização e o agravamento do conflito que, há dé-
cadas, lá se desenvolve deve ser motivo de constante 
e profunda preocupação para nós, pois é permanen-
te o risco de que os combates acabem extravasando 
para nosso território ou de que combatentes acuados 
busquem refúgio deste lado da fronteira.

Em segundo lugar, precisamos prestar atenção 
ao que lá ocorre para extrairmos as lições que podem 
ser aprendidas a partir do calvário vivido pelo país 
vizinho. Temos, lá, mais um exemplo paradigmático 
das gravíssimas conseqüências que costumam advir 
da ausência do Estado em parcelas do território de 
uma nação, particularmente quando são áreas ricas, 
remotas e de população rarefeita.

Aqui mesmo, no Brasil, temos experiências desse 
tipo. Na década de 1970, a brutal opressão patrocinada 
pela ditadura militar, a quase total inexistência de espa-
ços para o exercício da política levou alguns segmen-
tos da oposição ao Governo a fazerem a equivocada 
opção de combater o regime pela força das armas. O 
mais importante levante guerrilheiro contra a ditadura 
brasileira escolheu, para palco de sua tentativa insur-
gente, a região do rio Araguaia, área pouco povoada 
e de difícil acesso.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o grave 
conflito que hoje se desenrola na Amazônia colom-
biana, bem como o episódio da Guerrilha do Araguaia 
colocam em relevo a necessidade de ampliarmos e 
fortalecermos a presença do Estado nas regiões mais 
remotas do território nacional, especialmente nas áreas 
de fronteira da nossa Amazônia. Precisamos aprender 
com as lições da história, de modo a não repetir os 
erros que cometemos no passado.

Na Amazônia estão guardadas as riquezas mais 
valiosas deste País. Não podemos descurar desse 
patrimônio. Vigiá-lo, defendê-lo, preservá-lo é nosso 
dever sagrado.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado!
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, divulgaram-se, há pouco, as conclusões da 
primeira etapa do Fórum Nacional do Trabalho (FNT), 
uma importante iniciativa do Governo Federal desti-
nada à promoção do diálogo e da negociação “sobre 
a reforma sindical e trabalhista”.

O Fórum, como se sabe, teve por finalidade pre-
cípua também a promoção, nesta Casa e na Câmara 
dos Deputados, “da adequação das leis e instituições 
que regulam o trabalho no Brasil às novas exigências 
do desenvolvimento nacional e à realidade atual do 
mundo do trabalho”.

No período compreendido entre os meses de 
agosto de 2003 e março de 2004, as representações do 
Governo, dos trabalhadores e do empresariado reuni-
ram-se no FNT, já então um “órgão tripartite e paritário”, 
composto de acordo com os princípios determinados 
pela Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Nesta Capital, mais de 500 participantes de 36 
reuniões oficiais estiveram envolvidos nos trabalhos, 
dedicando-se especialmente aos temas relacionados 
com a Reforma Sindical.

Entre julho e setembro de 2003, realizaram-se as 
Conferências Estaduais do Trabalho, em 27 Unidades 
da Federação. Cerca de 20 mil pessoas participaram 
também de seminários, oficinas, ciclos de debates, 
audiências públicas e plenárias, sob a coordenação 
das Delegacias Regionais do Trabalho (DRTs), pos-
sibilitando o amplo debate das reformas sindical e 
trabalhista.

Diferentes decisões consensuais obtidas no perí-
odo podem ser atribuídas aos “resultados preliminares 
dos grupos temáticos”, entre os quais os relacionados 
às questões de Organização Sindical, Negociação 
Coletiva e Composição de Conflitos, reunidos em re-
latórios parciais consolidados pela Comissão de Sis-
tematização e aprovados pelo Plenário do Fórum, em 
16 de março de 2004.

Ademais, a coordenação do Fórum promoveu 
consultas a muitos especialistas da área de relações 
de emprego, bem como a entidades do Poder Públi-
co relacionadas com as questões trabalhistas, entre 
as quais o Tribunal Superior do Trabalho; o Ministério 
Público do Trabalho; a Comissão Especial da Reforma 
Trabalhista da Câmara dos Deputados e sua Comis-
são Permanente de Trabalho, Administração e Servi-
ço Público.

Entre outras considerações, os formuladores do 
estudo reconheceram que “a promoção e a sustentação 
do diálogo social são instrumentos fundamentais para 
o futuro virtuoso das relações de trabalho no Brasil”. 
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No entanto, esse diálogo apenas se fortalece 
com “a consolidação de organizações sindicais fortes 
e representativas”. Então, um sistema sindical deve ter 
como referência a representatividade, aferida segundo 
critérios objetivamente fixados.

Assim, a representatividade, comprovada ou deri-
vada, das representações de trabalhadores e de empre-
gadores “deve estar ancorada na livre associação dos 
trabalhadores, das empresas ou unidades produtivas 
nos sindicatos de base”. Tais organizações, que “não 
precisam ser simétricas”, devem estar em conformidade 
com os níveis e âmbitos de negociação coletiva.

As entidades sindicais de trabalhadores e de em-
pregadores que têm atribuição para celebrar instrumen-
tos normativos de trabalho, em seus respectivos níveis 
de representação, devem ser reconhecidas, na ampla 
estrutura sindical, pelo estabelecimento e a aprovação 
de critérios de representatividade.

Conseqüentemente, uma nova legislação teria 
como objetivo estabelecer a organização sindical em 
todos os seus níveis e âmbitos, além de fortalecer as 
Centrais Sindicais e as Confederações de Emprega-
dores como entidades nacionais e órgãos de direção 
da estrutura sindical dos trabalhadores e de empre-
gadores, respectivamente.

Permite-se, assim, que as Centrais e as Confede-
rações possam constituir suas estruturas organizativas, 
e inibe-se a proliferação e a pluralidade, sem ferir a 
liberdade sindical, com base em critérios de represen-
tatividade estabelecidos em lei.

O documento, que ora comentamos resumida-
mente, refere-se, ainda, a temas relacionados aos 
critérios gerais de organização e sustentação finan-
ceira das entidades sindicais de trabalhadores, envol-
vendo aspectos relacionados aos critérios gerais; à 
exclusividade de representação na base; ao estatuto 
das entidades sindicais; à concessão e perda de re-
presentação; à estrutura e âmbito da representação; 
às Confederações não filiadas à Central Sindical; às 
Federações estaduais ou interestaduais não filiadas à 
Central Sindical ou Confederação; e aos Sindicatos.

Registramos, por derradeiro, que numerosas 
propostas, individuais e de instituições, foram acolhi-
das e encaminhadas à Comissão de Sistematização, 
empenhada em incorporar ao debate aqueles setores 
que defendem mais alta participação no processo de 
negociação, como as Confederações Nacionais de 
Trabalhadores.

Desse esforço, chegou-se à compreensão gene-
ralizada de que as propostas reunidas na agenda da 
Reforma Sindical superaram “as expectativas daqueles 
que estiveram envolvidos nas negociações”.

Esse consenso aponta para “a necessidade de 
uma extensa redefinição das normas jurídicas relati-
vas à organização sindical, à negociação coletiva e 
à solução de conflitos do trabalho”. Alcançado esse 
ponto, o Governo terá reunido os subsídios indispen-
sáveis à elaboração do projeto de Reforma Sindical, 
a ser submetido à discussão e final decisão das duas 
Casas do Parlamento pátrio.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, quero hoje chamar a atenção para 
o que certamente já é uma das contribuições mais 
relevantes do Parlamento, nesta Legislatura, para a 
consolidação do Estado brasileiro como um Estado 
democrático e justo. Refiro-me à promulgação da Re-
forma do Judiciário.

Foi mais de uma década de esforços, que hoje 
vemos realizados, ao menos em parte. Digo apenas 
em parte, porque, além do que foi encaminhado de 
volta à Câmara e que exige emendas constitucionais, 
há ainda muito trabalho a ser feito, seja por nós, legis-
ladores, no que diz respeito à legislação infraconstitu-
cional que terá que ampliar, desdobrar e regulamentar 
os novos preceitos constitucionais, seja pelo próprio 
Poder Judiciário, no que se refere à modernização de 
sua gestão e à adequação de sua estrutura e de seus 
procedimentos às novas regras.

Uma avaliação do sucesso dessa reforma, por-
tanto, vai levar ainda algum tempo. O que é certo é que 
seu sucesso será diretamente proporcional à nossa 
capacidade de levar adiante o que já foi começado e 
de aprofundar duas de suas finalidades mais impor-
tantes, que são dar celeridade à prestação judicial e 
garantir o acesso de todos à justiça.

Alguma coisa em direção a essas duas finalidades 
já foi feita. Quanto à necessidade de aumentar a cele-
ridade da justiça, o avanço mais importante da parte 
da reforma já aprovada e promulgada é a preservação 
da função do Supremo Tribunal Federal como corte 
constitucional. A criação do instituto da súmula vincu-
lante, bem como a possibilidade de o Supremo recusar 
recurso extraordinário que não comprove a repercus-
são geral das questões constitucionais concernidas, 
vão contribuir para mudar a percepção do STF como 
última instância recursal e para devolver-lhe o caráter 
de corte constitucional, que deve ter.

Isso deve ser completado e aprofundado com a 
aprovação – assim esperamos – do instituto da súmula 
impeditiva de recursos, criada no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho, 
na parte da reforma encaminhada à Câmara. Tudo 
isso servirá não só para aliviar a pressão sobre os 
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tribunais superiores, mas, sobretudo, para dar mais 
coerência e consistência ao sistema como um todo, o 
que terá, certamente, reflexos na sua eficiência e na 
sua eficácia.

Sr. Presidente, além disso, destaco mais quatro 
pontos da reforma, relacionados à organização do Po-
der Judiciário, que, tenho certeza, vão dar sua contri-
buição para acelerar o andamento dos processos.

O primeiro ponto é que a atividade jurisdicional 
será ininterrupta, ficando vedada a concessão de fé-
rias coletivas aos juízes. O segundo, que o número de 
juízes será proporcional à efetiva demanda judicial e 
à população, evitando, assim, a sobrecarga e o acú-
mulo de processos distribuídos por juiz. O terceiro é a 
permissão para delegar a servidores dos tribunais a 
autoridade para realizar atos de administração e atos 
de mero expediente, sem caráter decisório, permitindo, 
assim, que os juízes se dediquem exclusivamente às 
tarefas jurisdicionais. Por fim, o quarto ponto estabe-
lece que a distribuição dos processos será imediata, 
em todos os graus de jurisdição.

Quanto ao acesso à justiça, quero destacar, ra-
pidamente, a criação da justiça itinerante, a autoriza-
ção para funcionamento descentralizado dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do Tra-
balho e dos Tribunais de Justiça e o fortalecimento da 
defensoria pública. Todas essas medidas certamente 
terão como efeito trazer a justiça para mais perto dos 
cidadãos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é preciso 
que se diga que todos temos consciência de que essa 
reforma não é mais do que o ponto de partida de um 
processo mais longo de aprimoramento de nossas 
instituições judiciais. De modo algum consideramos 
que o trabalho esteja encerrado. Por um lado, ainda 
esperamos que a Câmara aprove os aperfeiçoamen-
tos propostos pelo Senado e complete, assim, a parte 
constitucional da reforma. Torçamos, aliás, para que 
essa parte da Reforma do Judiciário que voltou à Câ-
mara tenha um destino melhor do que o da Reforma da 
Previdência. Por outro lado, para garantir efetivamente 
a realização das duas finalidades mais importantes, 
que são a celeridade e o acesso à justiça, ainda é pre-
ciso, como disse, estender a reforma à legislação infra-
constitucional, especialmente à legislação processual, 
e modernizar a gestão da justiça. Essa última tarefa 
cabe primariamente ao próprio Poder Judiciário, mas 
a primeira é ainda algo que cai sob a nossa respon-
sabilidade como legisladores.

Agora mesmo estão em tramitação, nas duas 
Casas do Congresso, alguns projetos de lei que são 
fundamentais para completar a Reforma do Judiciário. 
O primeiro deles, já aprovado na Câmara, altera pro-

fundamente o Código de Processo Civil, no que diz 
respeito ao processo de execução civil de títulos judi-
ciais. Como sabem todos, o Código de Processo Civil 
prevê, atualmente, três fases distintas até a extinção 
do processo: a fase de conhecimento, a de liquidação e 
a de execução de sentença. Com a mudança proposta 
no projeto, as fases de liquidação e execução devem 
passar a fazer parte do processo de conhecimento. 
Não será mais preciso um novo processo para que 
alguém que ganhou uma causa de indenização, por 
exemplo, venha efetivamente a receber aquilo a que 
tem direito. Isso deve reduzir o tempo de tramitação 
dos processos em pelo menos um terço.

Complementarmente, também está sendo altera-
do o processo de execução de títulos extrajudiciais. Da 
mesma forma, a intenção é dar celeridade ao proces-
so. Já existe um projeto sobre isso em tramitação na 
Câmara. Entre outras coisas, esse projeto privilegia a 
adjudicação de bens, em detrimento da hasta pública, e 
institui mecanismos que desestimulam a protelação.

Essas mudanças no processo de execução com-
pletam-se, de certa forma, com a instituição do me-
canismo de mediação paraprocessual. A parte da 
reforma constitucional que voltou à Câmara já prevê 
que os interessados em resolver seus conflitos de in-
teresse poderão valer-se de juízo arbitral, na forma 
da lei. Há, sobre isso, um projeto de lei já aprovado 
pela Câmara e agora tramitando pelo Senado. Esse 
projeto introduz a possibilidade da mediação prévia, 
por via judicial ou extrajudicial, e a obrigatoriedade, 
com algumas exceções, da tentativa de mediação 
incidental no processo de conhecimento. O instituto 
da arbitragem, que permite a resolução de conflitos, 
relativos especialmente a direitos patrimoniais dispo-
níveis, por meios extrajudiciais alternativos, como a 
negociação, a conciliação e a mediação, já existe no 
Brasil desde 1996. A institucionalização da mediação 
paraprocessual voltada ao processo civil vem ampliar 
o campo de possibilidades dessas soluções alterna-
tivas, contribuindo sensivelmente para dar celeridade 
à prestação jurisdicional.

Outro ponto importante, que vai exigir muito de 
nossa atenção, diz respeito à reforma do sistema re-
cursal brasileiro. Para além da existência de institutos 
que são verdadeiros fósseis jurídicos, como o dos 
chamados embargos infringentes, há ainda a percep-
ção de que o sistema recursal brasileiro serve mais às 
estratégias protelatórias dos advogados do que para 
garantir o respeito aos princípios fundamentais dos 
direitos ao contraditório e à ampla defesa. Sem negar 
esses princípios – ao contrário, pensando justamente 
em sua proteção e na garantia de sua efetividade – e 
sem eliminar as possibilidades de recursos, é preciso 
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dar racionalidade ao sistema, para dar-lhe celeridade 
e eficiência.

Essas modificações, Sr. Presidente, visam a tornar 
o Código de Processo Civil mais adequado à presteza 
que esperamos da justiça. Quanto ao processo penal, 
a questão é menos premente, mas também exigirá um 
pouco da nossa atenção.

Há, na Câmara dos Deputados, três projetos, to-
dos prontos para ir a Plenário, que alteram o Código 
de Processo Penal com a intenção de modernizá-lo e, 
assim, de garantir sua presteza e justiça, sem, natural-
mente, retirar-lhe as garantias necessárias.

Há um projeto alterando os dispositivos refe-
rentes ao Tribunal do Júri, criando a instrução preli-
minar e simplificando a instrução em plenário, entre 
outras coisas. Há outro modificando alguns aspectos 
da atividade probatória, da sistemática de perícia e 
da oitiva de testemunhas, procurando modernizar 
significativamente o processo. Há, por fim, um pro-
jeto relativo à prisão, medidas cautelares, liberdade 
provisória e fiança. O projeto cria um novo sistema 
de regras sobre esses tópicos, proporcionando ao 
juiz alternativas de aplicação de medidas cautela-
res, sempre de acordo com o caso concreto que 
demanda solução.

Por fim, Sr. Presidente, quando se fala de cele-
ridade e garantia de acesso à justiça, não podemos 
nos esquecer da instituição dos juizados especiais, 
implantados no Brasil em 1995. Atualmente, são ob-
jeto de uma ampla pesquisa, realizada pelo Centro 
Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais, com 
apoio do Ministério da Justiça. Parte da pesquisa, 
sobre o universo dos juizados especiais no Estado 
de São Paulo, já foi realizada e traz algumas infor-
mações relevantes. Por um lado, comprova o suces-
so dos juizados especiais em aumentar o acesso à 
justiça. Por outro, mostra algumas fragilidades, que 
deveríamos cuidar para que não ponham a perder 
essa experiência tão frutífera.

Há, antes de mais nada, um problema causado 
pelo próprio sucesso desses juizados. Com o aumen-
to da procura, sem a atualização proporcional de sua 
estrutura, esses juizados já começam a se ver também 
sobrecarregados.

Além disso, a pesquisa mostra que os tribunais 
especiais, embora já se vão quase dez anos de sua 
criação, ainda estão pouco institucionalizados. Para 
além da fragilidade da infra-estrutura posta à disposi-
ção desses juizados, que ainda dependem muito da 
boa vontade e da disposição dos seus operadores, falta 
também um investimento direcionado à formação de 
mão-de-obra especializada, especialmente de conci-
liadores. A pesquisa mostrou que, em São Paulo, três 

quartos dos conciliadores não passaram por nenhum 
tipo de treinamento específico.

De todo modo, a existência desses juizados e sua 
utilização crescente pela sociedade trouxeram uma 
mudança de mentalidade muito significativa. Hoje, a 
“cultura da sentença” vem sendo pouco a pouco subs-
tituída por uma valorização da conciliação e da figura 
do conciliador, da mediação e da composição de con-
flitos. Cada vez mais, essas soluções, mais livres dos 
formalismos da justiça tradicional, mas capazes de ga-
rantir a solução justa dos conflitos, ganham a confiança 
dos cidadãos. Cabe a nós estimulá-las e garantir seu 
funcionamento eficiente.

Atualmente, há várias matérias relativas aos juiza-
dos especiais tramitando no Congresso, algumas delas 
ampliando suas competências. Isso é bem-vindo, mas 
não podemos esquecer que essa ampliação só terá 
efeitos concretamente benéficos se, ao mesmo tempo, 
vier com a preocupação de garantir sua infra-estrutura, 
a capacitação dos seus operadores e, sobretudo, sua 
correta institucionalização.

Sr. Presidente, concluo, voltando ao que disse no 
início. Creio que podemos nos orgulhar da contribuição 
que demos ao esforço, que remonta à Constituinte de 
1988, de criar instituições justas e democráticas no 
Brasil. A Reforma do Judiciário, em especial, tem um 
papel particularmente importante para consolidar esse 
esforço, dado o lugar estratégico que ocupa o Poder 
Judiciário, não só na estrutura estatal, mas, sobretudo, 
na regulação das relações sociais.

Agora, é vital que não relaxemos nossa atenção, 
a fim de completar o que ainda falta. Só assim veremos 
efetivamente coroados os nossos esforços e recom-
pensadas as esperanças da sociedade brasileira.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado!
A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

O mês de dezembro assinala o aniversário de 
promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social, 
a conhecida LOAS, ou Lei 7.842/93.

No último dia 07 a LOAS completou 11 anos. A 
data merece ser rememorada, principalmente pelos 
efeitos da Lei junto às pequenas comunidades, aos 
grandes centros urbanos e, por conseqüência, no âm-
bito de todo o país.

O Relatório/pesquisa feito pelo Conselho Nacio-
nal de Assistência Social, precedendo a IV Conferên-
cia Nacional, realizada em dezembro de 2003, traz 
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dados precisos sobre os efeitos da LOAS nos muni-
cípios brasileiros:

CONTRIBUIÇÃO DA LOAS NA MUDANÇA DA 
REALIDADE DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS

47,9% responderam – “mudou significativamente
46,9% responderam – “alterou um pouco”
1,7% responderam – “não alterou nada”
3,7% responderam – não dispõem da informação
94,8% dos municípios brasileiros se sentiram sig-

nificativamente ou um pouco beneficiados pela aplica-
ção da Lei Orgânica da Assistência Social.

Embora sancionada pelo então Presidente Itamar 
Franco, em 07 de dezembro de 1993, a LOAS foi, de 
fato, implementada a partir do início do Governo Fer-
nando Henrique Cardoso, em 1995.

Como Secretária Nacional de Assistência Social 
tive a honra de participar de todas as ações de governo 
visando colocar em prática o texto da LOAS.

Posso afirmar que a partir da LOAS a assistên-
cia social tornou-se um pressuposto para a cidadania 
e, como direito social, deixou de ter um caráter even-
tual. Sobretudo, deixou de representar uma resposta 
fragmentada às diversas situações de pobreza e de 
exclusão vividas por determinados segmentos da po-
pulação.

No desenho de implantação das suas ações, a 
então Secretaria Nacional de Assistência Social incor-
porou princípios e diretrizes que permitiram uma inte-
gração com as várias políticas de governo de vocação 
universal, como educação, saúde, previdência social, 
habitação, saneamento básico e trabalho.

Ainda sob o ponto de vista institucional, vale res-
saltar o alto nível de integração alcançado junto aos 
outros entes federativos, Estados e Municípios. Além 
da chamada à participação da sociedade civil, com 
a criação dos Conselhos Estaduais e Municipais de 
Assistência Social.

Foi significativo o nível de acesso disponibiliza-
do à população, em relação aos diversos programas. 
Este fato, por si, ajudou no avanço rumo à universali-
dade dos direitos, como princípio definido na própria 
Constituição.

Outro avanço considerável foi a adequada co-
locação das condicionalidades na modelagem dos 
programas. Essas condicionalidades reorientaram de-
terminadas práticas sociais ilegais ou desaconselhá-
veis, principalmente em relação ao trabalho infantil e, 
posteriormente, na programa Bolsa-Escola e Bolsa-
Alimentação, dentre outros.

Na linha programática, ressalto, no curto espaço 
deste pronunciamento, dois programas do mais alto 
alcance social:

Os Benefícios de Prestação Continuada, implan-
tados em janeiro de 1996, são hoje o maior programa 
vinculado ao Fundo Nacional de Assistência Social, 
havendo liberado, no ano de 2003, valores mensais de 
um salário mínimo a mais de 1 milhão e 700 mil benefi-
ciários – entre idosos e portadores de deficiência – com 
desembolso total superior a R$4,500 bilhões.

O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI), também lançado em 1966, inicialmente para o 
universo das carvoarias de Mato Grosso do Sul, tem 
como propósito erradicar as piores formas de traba-
lho infantil no País. Com público-alvo definido para a 
faixa das crianças de sete a quinze anos, o PETI al-
cança neste momento cerca de 830 mil beneficiários 
em todo o Brasil.

No momento, pois, em que lembramos o ani-
versário de uma Lei que veio para mudar a face da 
assistência social no Brasil, conclamo os meus pares 
e, em especial, as lideranças do Governo, a transfor-
marmos a bandeira das políticas de assistência social 
em galardão do bem comum e em assunto exclusivo 
de Estado.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se 
amanhã, dia 09 do corrente, quinta-feira, às dez horas, 
no plenário do Senado Federal, destinada à aprecia-
ção de projetos de lei do Congresso Nacional, com 
pareceres da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da sessão deliberativa ordinária 
de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, 
a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

 Nº 55, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 208, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de 
Conversão nº 55, de 2004 (proveniente da Medida 
Provisória nº 208, de 2004), que altera dispositivos 
da Lei nº 9.678, de 3 de julho de 1998, que institui a 
Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério 
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Superior e da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, 
e dá outras providências.

Relatora revisora: Senadora Fátima Cleide

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 56, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 209,de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de 
Conversão nº 56, de 2004 (proveniente da Medida Pro-
visória nº 209, de 2004), que dispõe sobre a tributação 
dos planos de benefícios de caráter previdenciário e 
dá outras providências.

Relator revisor: 

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 57, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória 

 nº 210, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, 
nos termos do § 6º do art. 62 da 

Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 57, de 2004 (proveniente da Me-
dida Provisória nº 210, de 2004), que altera dis-
positivos da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 
de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação, 
reestruturação e organização de carreiras, cargos 
e funções comissionadas técnicas no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica 
e fundacional, da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 
1993, que dispõe sobre o Plano de Carreiras para 
a área de Ciência e Tecnologia da Administração 
Federal Direta, das Autarquias e das Fundações 
Federais, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais, da Lei nº 9.650, de 
27 de maio de 1998, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira dos servidores do Banco Central do Bra-
sil, da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência 
Nacional de Águas – ANA, e da Lei nº 10.871, de 
20 de maio de 2004, que dispõe sobre a criação 
de carreiras e organização de cargos efetivos das 
autarquias especiais denominadas Agências Re-
guladoras, e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Ney Suassuna

4 
MEDIDA PROVISÓRIA  

Nº 211, DE 2004 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
nº 211, de 2004, que abre, em favor dos Ministérios 
dos Transportes e da Integração Nacional, crédito ex-
traordinário no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais), para os fins que especifica.

Relator revisor: Senador Magno Malta

5 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 58, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 212, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de 
Conversão nº 58, de 2004 (proveniente da Medida Pro-
visória nº 212, de 2004), que altera dispositivos da Lei 
nº 9.266, de 15 de março de 1996, que reorganiza as 
classes da Carreira Policial Federal e fixa a remune-
ração dos cargos que as integram, e da Lei nº 9.654, 
de 2 de junho de 1998, que cria a Carreira de Policial 
Rodoviário Federal; institui a Gratificação Específica 
de Apoio Técnico-Administrativo à Atividade Policial 
Federal – GEAPF, o Plano Especial de Cargos do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, a Grati-
ficação Específica de Apoio Técnico-Administrativo à 
Atividade Policial Rodoviária Federal – GEAPRF e a 
Gratificação de Incremento à Atividade de Adminis-
tração do Patrimônio da União – GIAPU; e dá outras 
providências.

Relator revisor: Senador Paulo Octávio

6 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

 Nº 59, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 213, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de 
Conversão nº 59, de 2004 (proveniente da Medida Pro-
visória nº 213, de 2004), que institui o Programa Uni-
versidade para Todos – PROUNI, regula a atuação de 
entidades beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, 10.522, de 19 de julho de 2002, e 10.891, de 
9 de julho de 2004; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Rodolpho Tourinho
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7 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 60, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 214, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 

§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de 
Conversão nº 60, de 2004 (proveniente da Medida Pro-
visória nº 214, de 2004), que dispõe sobre a introdução 
do biodiesel na matriz energética brasileira, altera as 
Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 
de outubro de 1999 e 10.636, de 30 de dezembro de 
2002; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Tião Viana

8 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 253, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 1.501, de 2004 – art. 336, II)

Segunda sessão de discussão, em primeiro tur-
no, do Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2004, de 
iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de Inquéri-
to – “Exploração Sexual”, que altera o Título VI (dos 
crimes contra os costumes) da Parte Especial do Có-
digo Penal.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 48, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 1.510, de 2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2004 (nº 
3.443/2004, na Casa de origem), de iniciativa do Pre-
sidente da República, que autoriza o Poder Executivo a 
instituir Serviço Social Autônomo denominado Agência 
Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, e dá 
outras providências.

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, 
favorável (aguardando leitura). Dependendo de pare-
ceres das Comissões de Educação (Relator: Senador 
Eduardo Azeredo) e de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 64, DE 1999 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 64, de 1999, tendo como primeiro 

signatário o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao inciso XI do 
art. 84 da Constituição Federal (comparecimento do 
Presidente da República ao Congresso Nacional na 
abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad hoc: 
Senador Waldeck Ornelas, favorável com Emenda nº 
1-CCJ, que apresenta.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 29, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Francisco Escórcio, que inclui § 8º 
no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias com a finalidade de ampliar a vigência do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Jorge, favorável, nos termos da Emenda nº 1-
CCJ (Substitutivo) que oferece.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 1, DE 2003 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 1, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Maguito Vilela, que altera o § 3º 
do art. 100 da Constituição Federal, para determinar 
que os pagamentos de obrigações devidas aos idosos 
sejam feitos em espécie e excluídos da obrigatorieda-
de de expedição de precatórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Aloizio Mercadante, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CCJ (Substitutivo), que apresenta.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2003 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na 
Câmara dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao 
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art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano 
Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Marcelo Crivella.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 22, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição  
nºs 77, de 1999, e 28, de 2000) 

(Votação Nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 22, de 2000, tendo como primeiro signatário o 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que altera dis-
posições da Constituição Federal, tornando de exe-
cução obrigatória a programação constante da lei 
orçamentária anual.

Parecer sob nº 103, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Cé-
sar Borges, favorável à matéria e pela prejudicialidade 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 77, de 
1999, e 28, de 2000, que tramitam em conjunto.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 77, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 22 e 28, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 77, de 
1999, tendo como primeiro signatário o Senador Íris 
Rezende, que imprime força cogente à lei orçamen-
tária anual, acrescentando dispositivos ao art. 165 e 
alterando o inciso VI do art. 167, ambos da Constitui-
ção Federal.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 28, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição  
nºs 77, de 1999, e 22, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 28, de 
2000, tendo como primeiro signatário o Pedro Simon, 
que dá nova redação ao inciso I do § 9º do art. 165, 
ao caput do art. 166 e acrescenta novo parágrafo ao 
mesmo artigo da Constituição Federal. (Dispõe sobre 
plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamen-
tos anuais).

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 81, DE 2003 
(Votação Nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 81, 
de 2003, tendo como primeiro signatário o Senador 
Tasso Jereissati, que acrescenta o art. 174-A à Cons-
tituição Federal, para fixar os princípios da atividade 
regulatória. 

Parecer favorável, sob nº 270, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 15, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2004 
(nº 575/98, na Câmara dos Deputados), que altera o 
inciso IV do art. 20 da Constituição Federal. (Excluindo 
dos bens da União as ilhas costeiras que contenham 
a sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jorge Bornhausen.

19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 9, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sérgio Ca-
bral, que adiciona um parágrafo ao art. 183 da Consti-
tuição Federal, aumentando o tamanho máximo do lote 
objeto de usucapião especial urbano em cidades com 
menos de 300.000 (trezentos mil habitantes). 

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Maranhão, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CCJ (Substitutivo), que oferece. 

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 87, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, 
tendo como primeira signatária a Senadora Fátima Clei-
de, que altera o art. 89 do Ato das Disposições Consti-
tucionais (dispõe sobre a carreira dos servidores civis 
e militares do ex-Território Federal de Rondônia).
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Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, relator: 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 13, de 2003 (nº 5.119/2001, na Casa 
de origem), que denomina “Rodovia Milton Santos” a 
BR-242 (Bahia-Brasília), que atravessa a Chapada 
Diamantina e o oeste baiano.

Parecer sob nº 1.751, de 2004, da Comissão de 
Educação, Relator: Senador Valmir Amaral, favorável 
com a Emenda nº 1-CE, que apresenta.

22 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em primeiro tur-
no, do Projeto de Lei do Senado nº 254, de 2004, de 
iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
sobre a exploração sexual, que altera o art. 241 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente (dispõe sobre os crimes relativos a 
cenas de sexo explícito ou pornográficas envolvendo 
crianças e adolescentes).

23 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2004, de inicia-
tiva da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito sobre 
a exploração sexual, que altera dispositivos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente (prevê o fechamento definitivo de ho-
tel, pensão, motel ou congêneres, quando hospedarem 
crianças e adolescentes desacompanhados dos pais 
ou responsáveis, ou sem autorização).

24 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, DE 2004

Projeto de Lei do Senado nº 188, de 2004, de ini-
ciativa da Comissão Temporária criada nos termos dos 
Requerimentos nºs 529, de 2003, 19, 164, 350, 444, 
577 e 587, de 2004, que dispõe sobre o procedimen-
to administrativo de demarcação de terras indígenas 
e dá outras providências.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.462, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
1.462, de 2004, do Senador Edison Lobão, solicitando 
que sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 119, de 2001, 
além da Comissão constante do despacho inicial de 

distribuição, seja ouvida, também, a de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

26 
REQUERIMENTO Nº 1.466, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
1.466, de 2004, do Senador Aloizio Mercadante, soli-
citando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado nº 336, de 2004, de sua autoria. 

27 
REQUERIMENTO Nº 1.517, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
1.517, de 2004, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado nºs 367, de 2003, 21 e 36, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

Requerimento nº 1.486, de 2004, de autoria do 
Senador Alvaro Dias, que requer, nos termos do art. 70, 
combinado com o inciso IV do art. 71 da Constituição 
Federal, bem como nos termos do art. 215, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, seja realizada pelo 
Tribunal de Contas da União, em caráter de urgência, 
inspeção nos convênios celebrados entre a União e 
as pessoas jurídicas de direito privado denominadas 
ANCA – Associação Nacional de Cooperação Agrícola; 
CONCRAB – Confederação das Cooperativas de Re-
forma Agraria do Brasil e ITERRA – Instituto Técnico 
de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 21 
minutos.)

PARECER Nº 64, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o Avi-
so nº 15, de 2004-CN (nº 844-SGS-TCU/2004, 
na origem), que “Encaminha ao Congresso 
Nacional cópia do Acórdão nº 645, de 2004-
TCU (Plenário), bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentam, refe-
rente ao Levantamento de Auditoria reali-
zado nas obras de Construção de Trechos 
Rodoviários na BR-429 no Estado de Ron-
dônia (Construção de Trecho Presidente 
Médici – São Miguel do Guaporé) (TC nº 
3.187/2004-4)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 15, de 2004-
CN (nº 844-SGS-TCU/2003, na origem), que encami-
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nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 645, 
proferido pelo Plenário do TCU na Sessão Ordinária 
de 25-5-04. Tal deliberação está inserida nos autos TC 
nº 3.187/2004-4, que cuidam de levantamento de au-
ditoria realizado nas obras de construção de trechos 
rodoviários na BR-429 no Estado de Rondônia (trecho: 
Presidente Médici – São Miguel do Guaporé).

Segundo o Relatório do Ministro Benjamin Zymler, 
o “empreendimento pretende proporcionar a melhoria 
do escoamento de produção (principalmente pecuária) 
com o acesso de uma grande região de Rondônia à 
BR 364 e daí ao resto do país, bem como o acesso á 
região fronteiriça da Bolívia.”

No que tange à execução das obras e seu acom-
panhamento, o Voto do Ministro faz consignar o se-
guinte:

Conforme ressaltado no Relatório supra, o 
convênio anteriormente firmado não está mais 
vigente e a prestação de contas dos recursos 
anteriormente repassados ainda se encontra 
em análise no âmbito do DNIT. Além disso, os 
contratos de execução das partes das obras 
também não se encontram mais vigentes.

2. Acrescento, ainda, que os recursos pre-
vistos para o presente exercício serão repas-
sados por meio de novo convênio já celebrado 
e que ainda não existem contratos firmados a 
serem custeados com recursos desse convênio. 
Não há, pois, falar em irregularidades ou falhas 
na gestão de tais valores. Não há, também, mo-
tivo para manutenção da obra sob exame no 
quadro VIII da Lei Orçamentária de 2004.

Em face disso, o Tribunal de Contas da União 
deliberou, entre outras coisas, mediante o Acórdão nº 
645/2004-TCU-Plenário, o seguinte:

9.7. – informar à Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional que não foram identifica-
das ocorrências que impedem o reinício das 
obras da BR-429/RO (vide itens 1 e 2 do Voto 
que fundamenta o presente Acórdão), não 
havendo motivos, portanto, para a manuten-
ção da obra sob exame no quadro VIII da Lei 
Orçamentária de 2004.

Além desse aspecto, vale, ainda, mencionar que 
as irregularidades identificadas em fiscalizações ante-
riores continuarão a ser tratadas no âmbito do TC nº 
10.104/1999-2. Porém, nova constatação acerca de 
indícios de desvio de dinheiros públicos da ordem de 
R$425 mil, feita nessa etapa de investigação, acarre-
tou a conversão do TC nº 3.187/2004-4 em tomada de 
contas especial.

É o relatório.

II – Voto

Trata o presente parecer das obras de construção 
do trecho rodoviário Presidente Médici – Guaporé, na 
BR-429 em Rondônia. De acordo com as informações 
do TCU, não faz mais sentido manter o empreendimento 
em tela no Anexo VIII da Lei nº 10.837/04 (L0A/2004), 
pois o Convênio e os contratos já encerraram. A pres-
tação de contas do convênio encontra-se em análise 
no âmbito do DNIT.

Diante disso, voto no sentido de que esta Co-
missão:

a) tome conhecimento do Aviso nº 15, de 2004-
CN, e das peças que o acompanham;

b) delibere pela exclusão do subtítulo 
26.782.0236.7480.0004 – Construção de Trechos Rodo-
viários na BR-429 no Estado de Rondônia – Construção 
do Trecho Presidente Médici – São Miguel do Guaporé, 
da Unidade Orçamentária 39252, constante do Anexo 
VIII da Lei nº 10.837/2004, acolhendo, para tanto, o pro-
jeto de decreto legislativo em anexo, tendo em vista o 
disposto no art. 93, § 5º, da Lei nº 10.707/2003.

Sala da Comissão, – Deputada Professora Ra-
quel Teixeira, Relatora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui do Anexo VIII – Relação de 
Subtítulos de Obras e Serviços com indí-
cios de Irregularidades Graves da Lei nº 
10.837, de 16 de janeiro de 2004, o subtítu-
lo 26.782.0236.7480.0004 – Construção de 
Trechos Rodoviários na BR-429 no Estado 
de Rondônia – Construção do Trecho Pre-
sidente Médici – São Miguel do Guaporé, 
da Unidade Orçamentária 39252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VIII – Relação de 

Subtítulos de Obras e Serviços com Indícios de Irre-
gularidades Graves da Lei nº 10.837, de 18 de janeiro 
de 2004, o subtítulo 26.782.0236.7480.0004 – Cons-
trução de Trechos Rodoviários na BR-429 no Estado 
de Rondônia – Construção do Trecho Presidente Mé-
dici – São Miguel do Guaporé, da Unidade Orçamen-
tária 39252.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste decreto legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, – Deputada Professora Ra-
quel Teixeira, Relatora.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 13, DE 2004

Exclui do Anexo VIII – Relação de 
Subtítulos de Obras e Serviços com Indí-
cios de irregularidades Graves da Lei nº 
10.837, de 16  de janeiro de 2004, o subtítu-
lo 26.782.0236.7480.0004 – Construção de 
Trechos Rodoviários na BR-429 no Estado 
de Rondônia – Construção do Trecho Pre-
sidente Médici – São Miguel do Guaporé, 
da Unidade Orçamentária 39252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VIII – Relação de 

Subtítulos de Obras e Serviços com Indícios de Irre-
gularidades Graves da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 
de 2004, o subtítulo 26.782.0236.7480.0004 – Cons-
trução de Trechos Rodoviários na BR-429 no Estado 
de Rondônia – Construção do Trecho Presidente Mé-
dici – São Miguel do Guaporé, da Unidade Orçamen-
tária 39252.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste decreto legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2004. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente – Deputada 
Professora Raquel Teixeira, Relatora.

PARECER Nº 65, DE 2004 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 30, de 2004-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Cidades, crédito Suplementar 
no valor de R$25.000.000,00, para reforço de 
dotação consignada na Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências”.

Autor Poder Executivo
Relator: Deputado José Chaves

1. Apreciação
1.1. Histórico

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que Lhe confere o art. 61 
da Constituição, submete à apreóação do Congresso 
Nacional. por intermédio da Mensagem nº 101, de 
2004-CN (n0 348/2004, na origem), o Projeto de Lei 
nº 30, de 2004-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério das Cidades, crédito su-
plementar no valor de R$25.000.000,00, para atender 
a programação de “Apoio à Melhoria das Condições 
de Habitabilidade de Assentamentos Precários – na 
Região Sudeste.

A Exposição de Motivos nº 142/2004/MP, de 15-
6-2004, do Ministro de Estado do Planejamento. Or-
çamento e Gestão, esclarece que tal suplementação 

tem por objeto possibilitar ao ministério das cidades a 
realização de repasses de recursos a estados e mu-
nicípios para ações de melhoria das condições de ha-
bitabilidade em assentamentos precários localizados 
nas regiões metropolitanas de Belo Horizonte. Rio de 
Janeiro e São Paulo. Esclarece, também, que em acata-
mento às disposições da Lei nº 10.707/03 (LDO/2004), 
estão sendo feitos os devidos cancelamentos compen-
satórios de despesas primárias.

Lida em Sessão e distribuída em avulsos, coube-
nos, por designação da Presidência da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, datada 
de 6-7-2004, a honrosa incumbência de relatá-la.

1.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na 

modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito suplementar, dado objetivar o reforço de dota-
ções já constantes da Lei Orçamentária vigente (Lei 
nº 10.837, de 16-1-2004) e formulada de acordo com 
o que determina o art. 63 da Lei nº 10.707 de 30-7-
2003 (LDO/2004).

Como recursos compensatórios para a abertura 
do crédito, a Exposição de Motivos deixa claro que tais 
derivarão do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da União do exercício de 2003, fonte legi-
tima para esse fim, nos termos do que estabelece a 
Lei nº 4.320, de 1964, em seu Art. 43. § 1º.

Os levantamentos empreendidos pela Consultoria 
de Orçamento da Câmara dos Deputados, a pedido da 
Relatoria, evidenciam que as dotações para “Apoio à 
Melhoria das Condições de Habitabilidade em Assen-
tamentos Precários, constantes da Lei Orçamentária 
vigente, ao nível de Regiões, apresentam o seguinte 
quadro de dotações e de execução orçamentária (até 
o início de novembro de 2004):

Como se pode notar, as alocações a esse nível 
foram bastante limitadas em todas as regiões macro-
econômicas, expressando uma situação singular haja 
vista a prioridade que tem sido atribuída ao setor ha-
bitação pelo governo, por razões sociais e econômi-
cas, inclusive em razão do grande déficit habitacional 
existente em todas as regiões e na maior parte das 
locaLidades do País.

Foram apresentadas trinta e duas emendas ao 
Projeto de Lei nº 30/04-CN, no montante de R$100.2 
milhões, ou seja, equivalentes a quatro vezes o valor 
total do crédito adicional, com a seguinte concentração 
por Estados e Regiões:
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Dados os elementos e fundamentos que acompa-
nham a proposição, embora reconhecendo o mérito e 

a procedência das emendas que lhe foram propostas, 
dada a circunstância de que até a conclusão da tramita-
ção do projeto de lei é pouco provável que exista tempo 
hábil para a execução particularizada das dotações, em 
razão das exigências técnicas, legais e burocráticas, 
somos pela rejeição integral das emendas.

II. Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, Somos pela Aprovação do 
PLN nº 30, de 2004-CN, na forma proposta pelo Po-
der Executivo.

É o Relatório.
Brasília, 23 de novembro de 2004. – Deputado 

José Chaves, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 30/2004-CN, que “abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades, 
crédito suplementar no valor de R$25.000.000,00 (vin-
te e cinco milhões de reais), para reforço de dotação 
consignada na Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado José 
Chaves, Relator.

PARECER Nº 66, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, 
sobre o Projeto de Lei nº 59, de 2004-CN, 
que “abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor da Presidência da República, 
crédito suplementar no valor global de 
R$30.701.152,00, para reforço de dota-
ções constantes da Lei Orçamentária vi-
gente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 
o Presidente da República submete à apreciação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 59, de 2004-
CN, por meio da Mensagem 160/2004-CN. Tal projeto 
de lei pretende abrir ao Orçamento Fiscal da União 
para 2004, em favor da Presidência da República, cré-
dito suplementar no valor global de R$30.701.152,00. 
A destinação dos recursos pleiteados pelo crédito em 
comento e as fontes de financiamento são, sumaria-
mente, as mostradas na tabela seguinte.

A viabilização do crédito dar-se-á a conta de re-
cursos provenientes de excesso de arrecadação de 
recursos ordinários e de anulação parcial de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente.

Ao projeto de lei, foram apresentadas 3 emen-
das: nºs 00001, de autoria do Deputado Anivaldo Vale; 
2, do Deputado Bismark Maia; e 3, do Deputado Luiz 
Sérgio.

A primeira sugere o cancelamento da suplemen-
tação destinada à Unidade Orçamentária (U.O.) 20101 
– Gabinete da Presidência da República –, Programa 
752 – Gestão da Política de Comunicação de Governo 
–, no valor de R$19.000.000,00, por entender seu au-
tor desnecessária dita suplementação, sob alegação 
de que tais recursos não atendem às necessidades 
da população carente.

A segunda contempla a inclusão no programa 
de trabalho da U.O. 24207 – Nuclebrás Equipamen-
tos Pesados S/A –, a implantação do plano de cargos, 
carreiras e remuneração do pessoal da ativa dessa 
instituição. Para tanto, sugere seu autor a suplemen-
tação no valor de R$5.000.000,00.

Finalmente, a última sugere: i) suprimir do cance-
lamento proposto na programação 14 845 1087 0726 
0001 – Apoio a creches, restaurantes e lavanderias 
para a melhoria das condições de vida da mulher tra-
balhadora – Nacional, no valor de R$425.000,00; e ii) 
reduzir em R$425.000,00 o valor da suplementação 
prevista para a U.O. 20401 – Radiobrás – Empresa 
Brasileira de Comunicação S/A, dada a necessidade 
de os recursos serem empregados em favor das mu-
lheres trabalhadoras do Estado do Ceará.

É o Relatório.

II – Análise da Matéria

O projeto em exame está elaborado em boa 
técnica legislativa e afigura-se meritório, uma vez que 
ajusta as programações da Presidência da República. 
O projeto, além disso, mostra-se compatível com os 
dispositivos constantes da lei de diretrizes orçamen-
tárias para 2004 (LDO 2004 – Lei nº 10.707/2003), e 
não fere, naquilo que se aplica, dispositivos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei Complementar & 101, de 4 de maio 
de 2000), ou da Constituição Federal.

Observa-se que as fontes que darão suporte às 
suplementações atendem ao que preconizam os incisos 
I, II e III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. Tais 
dispositivos informam que são recursos para a aber-
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tura de créditos suplementares “o superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior’, 
“os provenientes de excesso de arrecadação” e “os re-
sultantes de anulação parcial ou total de dotações”.

A exposição de motivos que acompanha o proje-
to, no item 7, atende aos preceitos da LDO/2004, em 
especial aos constante dos §§ 5º, 6º e 11 do art. 63, 
cujos textos são os seguintes:

Art. 63....................................................
...............................................................

§ 5º Acompanharão os projetos de lei 
relativos a créditos adicionais exposições 
de motivos circunstanciadas que os justi-
fiquem e que indiquem as conseqüências 
dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, 
operações especiais e respectivos subtítu-
los e metas.

...............................................................
§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-

se a um único tipo de crédito adicional, con-
forme definido no art. 41, incisos I e II, da Lei 
nº 4.320, de 1964.

...............................................................
§ 11. Os projetos de lei de créditos adi-

cionais destinados a despesas primárias deve-
rão conter demonstrativo de que não afetam o 
resultado primário anual previsto no Anexo de 
Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compen-
sações necessárias, em nível de subtítulo.

II.1 Das Emendas
Esta relatoria rejeita, no mérito, a emenda nº 

1, tendo em vista que a necessidade de suplemen-
tação da programação encontra-se plenamente jus-
tificada na exposição de motivos que acompanha o 
projeto.

Quanto à emenda nº 2, entende deva ser inad-
mitida, por contrariar as disposições do art. 63, § 
2º, inciso I, da LDO/2004 – Lei nº 10.707, de 30 de 
julho de 2003, combinado com o art. 20 da Resolu-
ção nº 01, de 2001 – CN (adotada para apreciação 
de matérias orçamentárias, pelo Of. CN/824/2004, 

de 12 de novembro de 2004, do Presidente do Se-

nado Federal).

Pelo primeiro dispositivo, as despesas relativas 

a pessoal e encargos sociais devem ser objeto de 

projetos específicos; pelo segundo, as emendas às 

proposições em tramitação na CMO serão inadmiti-

das quando contrariarem as normas constitucionais, 

legais e regimentais.

Por fim, a emenda nº 3 deve ser rejeitada, por im-

propriedade técnica. A justificação expressa pelo autor 

deixa pressentir que o objetivo seria criar ação benefi-

ciando as “mulheres trabalhadoras dos Municípios de 

Aquiraz, Pindoretama, Fortim, Aracati, Icapuí, Palhano, 

Itaiçaba, Iguatu, Aiuaba, Poranga, Ipueiras e Tiangua, 

todos no Estado do Ceará”. Entretanto, esse propósito 

não se encontra manifesto no texto da emenda.

Demais disso, as regras regimentais vedam a 

criação de programação nova em projetos de crédito 

suplementar (Regulamento Interno, art. 47, inciso I), 

o que implicaria a inadmissão da emenda.

III – Voto do Relator

Diante do exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 59, de 2004-CN, na forma proposta 

pelo Poder Executivo.

 Sala das Sessões, de 2004. – Deputado Paulo 

Bernardo, Presidente – Senador Tião Viana, Relator.

DEMONSTRATIVO DE QUE TRATA O PARÁ-

GRAFO ÚNICO DO ART. 20 DA RESOLUÇÃO Nº 1, 

DE 2001 – CN  

Sala da Comissão, de de 2004. – Deputado 

Paulo Bernardo, Presidente – Senador Tião Viana, 

Relator.
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À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização apresenta a Redação Final do Pro-
jeto de Lei nº 5912004-CN, que “Abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor da Presidência da Repúbli-
ca, crédito suplementar no valor de R$30.701.152,00 
(trinta milhões, setecentos e um mil, cento e cinqüenta 
e dois reais), para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo Presidente – Senador Tião Via-
na, Relator.

PARECER Nº 67, DE 2004 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 70, de 2004 – CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, crédito Suplementar no valor de 
R$2.791.452,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”

Autor : Poder Executivo
Relator: Deputado Paulo Kobayashi

1. Apreciação

1.1. Histórico
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submete à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 177, 
de 2004-CN (nº 586/2004, na origem), o Projeto de 
Lei nº 70, de 2004 – CN, que abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, crédito Suplementar 
no valor de R$2.791.452,00 (dois milhões, setecen-
tos e noventa e um mil, quatrocentos e cinqüenta e 
dois reais) para o reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente, ou seja, as relativas 
ao auxilio alimentação aos servidores e emprega-
dos da administração direta e das fundações IPEA, 
IBGE e ENAP.

A Exposição de Motivos nº 278, de 13-9-04, do 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, escla-
rece que tais alterações não afetarão a meta de resul-
tado primário estabelecida para o corrente exercício, 
tendo em vista envolverem apenas o remanejamento 
de despesas primárias.

Cumpridos os tramites aprovados para a apre-
ciação da proposição, nos termos facultados pelas 
normas em vigor, com base na designação da Presi-
dência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos e 
Fiscalização, datada de 16-11-04, coube-nos a honrosa 
incumbência de relatá-la.

1.2. Análise

A presente proposição se acha articulada na mo-

dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 

suplementar, dado ter por objetivar o reforço de dota-

ções já constantes da Lei Orçamentária vigente (Lei 

nº 10.837, de 16-1-04) e formulada de acordo com o 

que determina o ad. 63 da Lei nº 10.707 de 30-7-03 

(LDO/2004).

Segundo os levantamentos feitos pela Consultoria 

de Orçamento da Câmara dos Deputados, a pedido 

da Relatoria, as dotações objeto da suplementação 

apresentavam, no inicio do corrente mês (novembro), 

nível de execução (valores liquidados) superior a 97% 

do montante autorizado (R$18,5 milhões em R$18,9 

milhões autorizados), no acumulado das unidades do 

órgão, ou seja: MPOG, 95,8%; IPEA, 89,7%; IBGE, 

99,8% ; ENAP, 96,8%. Portanto, o valor proposto é 

consonante com a projeção de gastos para os dois 

meses restantes do corrente exercício.

Como recursos compensatórios para a abertura 

do crédito, a Exposição de Motivos indica que serão 

utilizados, na forma facultada pelo Art. 43 da Lei nº 

4.320, de 1964, recursos derivados da anulação par-

cial de dotações, sobretudo na unidade Ministério do 

Planejamento, onde são indicados mais de 90% dos 

cancelamentos. Tais reduções, nos termos da Exposi-

ção de Motivos, “não acarretarão prejuízo á execução 

das programações objeto do cancelamento, uma vez 

que foram decididos com base em projeções de dis-

pêndio até o final do presente exercício”.

A proposição que nos foi dada a relatar não foram 

apresentadas emendas.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que essa 

iniciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 

constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, Somos Pela Aprovação do 

PLN nº 70, de 2004-CN, na forma proposta pelo Po-

der Executivo.

É o Relatório.

Brasília, 25 de novembro de 2004 –  Deputado 

Paulo Kobayashi, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 70/2004-CN, que “Abre ao Orçamen-
to Fiscal da União, em favor do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no 
valor de R$2.791.452,00 (dois milhões, setecentos e 
noventa e um mil, quatrocentos e cinqüenta e dois re-
ais), para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.”

Sala de Reuniões,  de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente, – Paulo Ko-
bayashi, Relator.

PARECER Nº 68, DE 2004 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 81, de 2004 – CN, que 
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Justiça, crédito es-
pecial no valor de R$24.793.000,00, para o 
fim que específica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Rogério Teófilo

1. APRECIAÇÃO

1.1. Histórico
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submete à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 204, de 
2004-CN (nº 2.663/2004, na origem), o Projeto de Lei 
nº 81, de 2004 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Justiça (Departa-
mento de Polícia Rodoviária Federal), crédito especial 
no valor de R$24.793.000,00 (vinte e quatro milhões, 
setecentos e noventa e três mil reais), para remunera-
ção dos departamentos estaduais de trânsito e outras 
entidades pelo processamento de infrações ao Código 
Brasileiro de Trânsito.

A Exposição de Motivos nº 00309/2004/MP, de 
29-9-2004, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, informa:

“3. A abertura do presente crédito viabilizar-se-á 
por meio de projeto de lei, a ser submetido à apreciação 
do Congresso Nacional, com recursos provenientes da 
incorporação de excesso de arrecadação de recursos 

próprios não-financeiros, estando em conformidade com 
o disposto no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição.
....................................................................................

5. Esclareço, a propósito do que determina o art. 
63, § 11, da Lei nº 10.707, de 2003, que a abertura do 
presente crédito não afeta a meta de resultado primário 
estabelecida para o corrente exercício, haja vista tra-
tar-se de suplementação de despesas não-financeiras 
à conta de incorporação de excesso de arrecadação 
de receitas não-financeiras”.

Foi apresentado o demonstrativo do cálculo do 
excesso de arrecadação da receita de multas e juros 
de mora e serviços, atendendo ao disposto no art. 63, 
§ 9º, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO – 2004).

Lida na Sessão de 14 de outubro de 2004 e dis-
tribuída em avulsos, coube-nos, por designação da 
Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, a honrosa incumbência 
de relatá-la.

1.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na mo-

dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
especial, dado objetivar a abertura de nova programa-
ção na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 10.837, de 16 
de janeiro de 2004) e formulada de acordo com o que 
determina o art. 63 da Lei nº 10.707, de 30 de julho 
de 2003 (LDO/2004).

Foram apresentadas 5 (cinco) emendas ao PL 
nº 81, de 2004 – CN (nºs 001 e 005), as quais devem 
ser declaradas inadmitidas por contrariarem o dispos-
to no art. 29, inciso I, da Resolução nº 1, de 2001-CN 
(contemplar unidade orçamentária não prevista no 
projeto de lei).

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, Somos Pela Aprovação do 
PL nº 81, de 2004-CN, na forma proposta pelo Poder 
Executivo.

Brasília, 12 de dezembro de 2004. – Deputado 
Rogério Teófilo, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 81/2004-CN, que “Abre ao Orçamen-
to Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, 
crédito especial no valor de R$24.793.000,00 (vinte e 
quatro milhões, setecentos e noventa e três mil reais), 
para o fim que especifica”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado Rogerio 
Teofilo, Relator.

PARECER Nº 69, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 93, de 2004-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios da Educação, crédito suple-
mentar no valor global de R$70.237.676,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Jorge Bittar

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Consti-
tuição Federal, o Senhor Presidente da República en-
caminhou ao Congresso Nacional, por intermédio da 
Mensagem nº 217, de 2004-CN (nº 689/2004, na ori-
gem), o Projeto de Lei nº 93, de 2004-CN, que Abrem 
ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 10.837, de 16 de 
janeiro de 2004), em favor do Ministério de Educação, 
crédito suplementar no valor de R$70.237.676,OO (se-
tenta milhões, duzentos e trinta e sete mil, seiscentos 
e seis reais).

A Exposição de Motivos – EM, nº 00332/2004-
MP, de 14 de outubro de 2004, do Senhor Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
acompanha a proposição, informa que a abertura do 
crédito visa suplementar dotações constantes na lei or-
çamentária vigente em favor do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação, unidade orçamentária do 
Ministério da Educação, no valor de R$70.237.676,00 
(setenta milhões, duzentos e trinta e sete mil, seiscen-
tos e setenta e seis reais), com o objetivo de apoiar os 
Estados que enfrentam maiores dificuldades na ma-
nutenção do Ensino Médio, mediante a implantação, 
em caráter emergencial, do Programa de Equalização 
das Oportunidades de Acesso à Educação Básica 
– PRODEB, de acordo com o programa de trabalho 
demonstrado a seguir:

Esclarece a EM que, em cumprimento ao dis-
posto no art. 63, § 9º da Lei nº 10.707, de 30 de 
julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamentárias pan 
2004-LDO – 2004), está demonstrado o excesso de 
arrecadação da fonte de recurso constante neste 
crédito no quadro Demonstrativo de Excesso de 
Arrecadação em anexo.

Informa ainda que, a propósito do que deter-
mina o art. 63, § 11, da LDO/2004, a abertura deste 
crédito não atinge a obtenção da meta de resulta-
do primário estabelecida para o presente exercício, 
tendo em vista que a suplementação de despesas 
primárias será atendida com excesso de arrecada-
ção de receitas primárias e sua execução está con-
dicionada aos limites estabelecidos pelo art. 14 do 
Decreto nº 4.992, de 18 de fevereiro de 2004.

Lida a proposta em Sessão do Congresso 
Nacional em 18-10-2004, foram apresentadas, no 
prazo de 18-11-04 a 24-11-04, 43 emendas ao PLN 
nº 93/2004-CN.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a 
iniciativa do Poder Executivo se acha articulada na 
modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito suplementar, uma vez que objetiva suple-
mentar o atendimento de gastos previstos na Lei Or-
çamentária vigente (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 
de 2004) e que foi formulada de acordo com o que 
determina a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
a Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 (LDO/2004) 
e a Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004 (Plano 
Plurianual 2004-2007).

Com o objetivo de atender solicitação enca-
minhada pelo Ministério da Educação por meio do 
Ofício nº 763/2004-SE-GAB/MEC, estamos apre-
sentando Emenda de Relator nº 1 que propõe in-
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cluir no Anexo I do PLN nº 93, de 2004, o Grupo 
de Natureza da Despesa (GND) de 4 -“Investimen-
tos”, o montante de R$25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), oferecendo para cancelamento 
parcela da própria dotação objeto da proposta em 
análise, no GND 3 – “Outras Despesas Correntes”, 
uma vez que a Lei nº 10.959, de 6 de outubro de 
2004 aprovou R$130 milhões integralmente em 
“Outras Despesas Correntes” para o Programa de 
Equalização de Oportunidades de Acesso a Edu-
cação Básica (PRODEB), o que, juntamente com 
o presente reforço, apresenta-se como suficiente, 
neste grupo de despesa, para atendimento dos dez 
Estados da Federação mais necessitados de recur-
sos deste programa. A suplementação na rubrica de 
investimentos, visa, segundo o MEC, a aquisição de 
equipamentos de informática e compra de equipa-
mentos diversos para os referidos estados.

Quanto às 43 emendas apresentadas à pro-
posição em análise, 33 (as de nºs 00001 a 00007, 
00009 a 00010, 00018 a 00039, 00041 e 00043) 
propõem a criação de subtítulo novo, contrariando o 
que dispõe o art. 41, I da Lei nº 4.320, de 1964, que 
limita a utilização dessa espécie de crédito a reforço 
de dotação orçamentária já existente. Nesse pas-
so, propomos a inadmissão das referidas emendas, 
nos termos dos arts. 46 e 50, § 1º do Regulamento 
Interno da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização (CMO)¹.

A emenda nº 00042, posto que oferece para 
cancelamento dotação não constante do PL em aná-
lise, também fica inadmitida, nos termos do art. 50, 
inciso II, do Regulamento Interno da CMO.

Restam, portanto, nove emendas, as quais pre-
tendem suplementar programações constantes do 
orçamento do exercício de 2004 no âmbito do FNDE 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção, unidade vinculada ao Ministério da Educação 
– MEC. Considerando que o acatamento dos pleitos 
ensejaria redução significativa da proposição em tela, 
com evidentes prejuízos à ação a ser suplementada, 
propomos que sejam as Emendas nºs 00008, 00011 
a 00017 e 00040 rejeitadas no mérito.

Desse modo, considerando que o projeto de 
lei em análise não colide com os dispositivos le-
gais relativos à alocação de recursos, somos pela 
Aprovação do Projeto de Lei nº 93, de 2004-CN, na 
forma do Substitutivo que incorpora as alterações 
da Emenda de Relator nº 01 e pela inadmissão das 
Emendas nºs 00001 a 00007, 00009 a 00010, 00018 
a 00039, 00041 a 00043 e pela Rejeição, no mérito, 
das Emendas nºs 00008, 00011 a 00017 e 00040.

1 Resolução nº 01/2001-CN, alterada pelas Resoluções nºs. 1, 2 

e 3/2003-CN e Ofício-CN 824/2004. (Reeditada em 12-11-2004, 

com exceção do art. 2º da Res. Nº 3/CN, nos termos do Ofício-

CN/824/2004, do Presidente do Senado Federal, Senador José 

Sarney.

Sala da Comissão,  de  de  2004 – Deputado 
Jorge Bittar, Relator.

EMENDA DE RELATOR Nº 1

No Anexo I do PLN nº 93, de 2004, inclua-se, o 
crédito de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais) na seguinte funcional programática:

Suplementação

12.846.1061.0962.0001 – Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Médio – Nacional
ESF: F
GND: 4
RP: 2
Mod: 30
IU: 0
FTE: 100
Valor: R$25.000.000,00

Cancelamento no Anexo I do PLN nº 93, de 2004

12.846.1061.0962.0001 – Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino Médio – Nacional
ESF: F
GND: 3
RP: 2
Mod: 30
IU: 0
FTE: 100
Valor: R$25.000.000,00
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PROJETO DE LEI Nº 93, DE 2004-CN 
(SUBSTITUTIVO)

Abre aos Orçamentos Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Educação, crédito 
suplementar no valor de R$70.237.676,00, 
para reforço de dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal da 

União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em 

favor do Ministério da Educação, crédito suplementar 
no valor global de R$70.237.676,00 (setenta milhões, 
duzentos e trinta e sete mil e seiscentos e setenta e 
seis reais) para atender às programações constantes 
do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de 
arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final 
do Projeto de Lei nº 9312004-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministé-
rio da Educação, crédito suplementar no valor de 
R$70.237.676,00 (setenta milhões, duzentos e trinta 
e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais), para 
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária 
vigente”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado Jorge 
Bittar, Relator.

 
PARECER Nº 70 DE 2004 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 25, de 2004-CN, que “abre 
ao Orçamento de Investimento, para 2004, 
em favor de empresas do Grupo Eletro-
bras, crédito suplementar no valor total de 
R$171.390.544,00 e reduz o Orçamento de 
Investimento de empresas do mesmo Grupo 
no valor global de R$804.000.814,00, para 
os fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 93, de 2004-CN (nº 302/2004, na origem), submete 
à apreciação do Congresso Nacional o projeto de lei 
que abre ao Orçamento de Investimento, para 2004, 
em favor de empresas do Grupo Eletrobras, crédito su-
plementar no valor total de R$171.390.544,00 e reduz 
o Orçamento de Investimento de empresas do mesmo 
Grupo no valor global de R$804.000.814,00, para os 
fins que especifica.

De conformidade com a Exposição de Motivos 
EM nº 00131/2004/MP, do Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, o crédito solicitado 
objetiva modificar o orçamento das seguintes empre-
sas, nos montantes a seguir consignados:

Os recursos necessários à realização dos investi-
mentos da empresa Boa Vista Energia S.A. – BOVESA 
são provenientes de geração própria e de repasses da 
controladora. Quanto às outras empresas contempladas 
no Anexo I do Projeto de Lei, os recursos necessários à 
realização dos investimentos ali previstos são oriundos 
de cancelamento de parte de dotações aprovadas para 
outros projetos e/ou atividades das próprias empresas.

Ressalta a citada Exposição de Motivos que está 
sendo proposta, concomitantemente, a abertura de cré-
dito especial, mediante projeto de lei encaminhado ao 
Congresso Nacional em separado, com incremento no 
montante de R$139.346.339,00 (cento e trinta e nove 
milhões, trezentos e quarenta e seis mil e trezentos e 
trinta e nove reais) nos investimentos das empresas 
do mesmo Grupo Eletrobras. O resultado líquido, con-
siderada a aprovação das duas proposições, seria a 
redução dos investimentos das referidas empresas no 
montante de R$493.263.931,00 (quatrocentos e no-
venta e três milhões, duzentos e sessenta e três mil e 
novecentos e trinta e um reais). Conforme o mesmo 
documento, essa redução estaria em consonância com 
as prioridades estabelecidas para o corrente exercício 
e não comprometeria o desempenho das empresas, 
por se tratar apenas de adequação dos cronogramas 
de desembolso dos respectivos projetos / atividades.

Ainda segundo a referida Exposição. quanto à meta 
global de superávit primário fixada para 2004, para as 
empresas do Grupo Eletrobras, equivalente a 0,06% do 
Produto Interno Bruto – PIB, a abertura dos créditos em 
tela não afetará sua previsão, uma vez que a mencionada 
redução líquida nos investimentos permitirá compensa-
ção de eventual impacto ocasionado pela realização de 
receitas menores ou, ainda, decorrente de acréscimos 
de despesas primárias no corrente ano.

Foram apresentadas 12 emendas ao projeto de lei 
em exame, no prazo regimental, pelos seguintes parla-
mentares: Deputado Anivaldo Vale (Emendas nºs 00001 a 
00008); Deputado Eduardo Valverde (Emendas nºs 00011 
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e 00012); Deputado Júlio César (Emenda nº 00009); e 
Senador Serys Slhessarenko (Emenda nº 00010).

É o relatório.

II – Voto do Relator

Do exame do projeto, verificamos que a iniciati-
va não contraria os dispositivos constitucionais e os 
preceitos legais pertinentes, em particular no que diz 
respeito à sua compatibilidade com as disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2004 – LDO/2004 (Lei nº 10.707, de 30-7-2003) e 
à sua conformidade com a Lei Orçamentária para o 

exercício de 2004 – LOA/2004 (Lei nº 10.837, de 16 
de janeiro de 2004).

Quanto às emendas, não obstante o mérito e 
a relevância das proposições, optamos pelo seu não 
acolhimento, com vistas a evitar a descaracterização 
do crédito proposto.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 25, de 2004-CN, na forma proposta 
pelo Poder Executivo e pela rejeição das emendas 
apresentadas.

Sala da Comissão, de  de    2004.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização apresenta a Redação Final do Pro-
jeto de Lei nº 25/2004-CN, que “Abre ao Orçamento 
de Investimento, para 2004, em favor de empresas do 
Grupo Eletrobrás, crédito suplementar no valor total de 
R$171.390.544,00 (cento e setenta e um milhões, tre-
zentos e noventa mil, quinhentos e quarenta e quatro re-
ais), e reduz o Orçamento de Investimento de empresas 
do mesmo Grupo no valor global de R$804.000.814,00 
(oitocentos e quatro milhões e oitocentos e quatorze 
reais), para os fins que especifica”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. –Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado José 
Borba, Relator.

PARECER Nº 71, de 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o Pro-
jeto de Lei nº 26, de 2004-CN, que “abre ao Or-
çamento de Investimento, para 2004, em favor 
de empresas do Grupo Eletrobrás, crédito 
especial no valor total de R$139.346.339,00, 
para os fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 94, de 2004-CN (nº 303/2004, na origem), submete à 
apreciação do Congresso Nacional o projeto de lei que 
abre ao Orçamento de Investimento crédito especial no 
valor total de R$139.346.339,00 (cento e trinta e nove 
milhões, trezentos e quarenta e seis mil e trezentos e 
trinta e nove reais), em favor de empresas do Grupo 
Eletrobrás, para os fins que especifica.

De conformidade com a Exposição de Motivos 
EM nº 00132/2004/MP, do Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, o crédito solicitado 
objetiva atender principalmente à ação ‘Ampliação de 
Rede Rural de Distribuição de Energia Elétrica’, no 
âmbito do programa “Luz para Todos”, de modo a as-
segurar o fornecimento de energia elétrica nas comu-
nidades rurais nas áreas de atuação das empresas a 
seguir relacionadas:

Os recursos necessários à realização dos investi-
mentos em questão são oriundos de geração própria das 
referidas empresas e de repasses da controladora.

Ressalta a citada Exposição de Motivos que está 
sendo proposta, concomitantemente, a abertura de cré-
dito suplementar mediante projeto de lei, também em 
tramitação nesta Comissão, com suplementações no 
montante total de R$171.390.544.00 (cento e setenta 
e um milhões, trezentos e noventa mil e quinhentos e 
quarenta e quatro reais) e com reduções no valor glo-
bal de R$804.000.814,00 (oitocentos e quatro milhões 
e oitocentos e quatorze reais), ao orçamento de inves-
timento de empresas do Grupo Eletrobrás. O resultado 
líquido, considerada a aprovação das duas proposições, 
seria a redução dos investimentos das referidas empre-
sas no montante de R$493.263.931,00 (quatrocentos e 
noventa e três milhões duzentos e sessenta e três mil 
e novecentos e trinta e um reais). Conforme o mesmo 
documento, essa redução estaria em consonância com 
as prioridades estabelecidas para o corrente exercício, 
não vindo a comprometer o desempenho das empresas, 
por se tratar apenas de adequação dos cronogramas de 
desembolso dos respectivos projetos/atividades.

Ainda segundo a referida Exposição, quanto à 
meta global de superávit primário fixada para 2004, 
para as empresas do Grupo Eletrobrás, equivalente a 
0,06% do Produto Interno Bruto –PIB, a abertura dos 
créditos em tela não afetará sua previsão, uma vez 
que a mencionada redução líquida nos investimentos 
permitirá compensação de eventual impacto ocasio-
nado pela realização de receitas menores ou, ainda, 
decorrente de acréscimos de despesas primárias no 
corrente ano.

Foram apresentadas 23 emendas ao projeto de lei 
em exame, no prazo regimental, pelos seguintes par-
lamentares: Deputado Pedro Chaves (emenda 00001); 
Deputado Júlio Cesar (emendas 00002 e 00003); Depu-
tado Wilson Santiago (emendas 00004 a 00023).

É o relatório.

II – Voto do Relator

Do exame do projeto, verificamos que a iniciati-
va não contraria os dispositivos constitucionais e os 
preceitos legais pertinentes, em particular no que diz 
respeito à sua compatibilidade com as disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2004-LDO/2004 (Lei nº 10.707, de 30.7.2003) e à 
sua conformidade à Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 
2004 (LOA/2004).

Quanto às emendas, não obstante o mérito e 
a relevância das proposições, optamos pelo seu não 
acolhimento, com vistas a evitar a descaracterização 
do crédito proposto.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 26, de 2004-CN, na forma proposta 
pelo Poder Executivo e pela rejeição das emendas 
apresentadas.

Sala da Comissão,  de 2004.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 26/2004-CN, que “Abre ao Orçamen-
to de Investimento, para 2004, em favor de empresas 
do Grupo Eletrobrás, crédito especial no valor total de 
R$139.346.339,00 (cento e trinta e nove milhões, tre-
zentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e nove 
reais), para os fins que especifica”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Senador Hélio 
Costa, Relator.

PARECER Nº 72, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 56 de 2004-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
da Presidência da República, crédito su-
plementar no valor de R$2.000.000,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, com fulcro no art. 61 da Constituição Federal, por 
meio da Mensagem nº 157, de 2004-CN (nº 538/2004, 
na origem), submete à apreciação do Congresso Na-
cional projeto de lei abrindo ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor da Presidência da República crédito 
suplementar no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) para reforço de dotações constantes do or-
çamento vigente.

A EM nº 00245/2004-MP, de 26 de agosto de 2004, 
do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, contém os seguintes esclarecimentos:

“2. A suplementação permitirá à Presidência da 
República, no âmbito da Secretaria Especial de Di-
reitos Humanos, proceder ao pagamento de indeni-
zações a familiares de pessoas reconhecidas como 
mortas ou desaparecidas em razão da participação 
ou acusação de participação em atividades políticas, 
no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro 
de 1988, conforme o disposto na Lei nº 9.140, de 4 de 
dezembro de 1995.

3. A abertura do presente crédito viabilizar-se-á 
por meio de projeto de lei, a ser submetido ao Con-

gresso Nacional, à conta de recursos provenientes 
de excesso de arrecadação de Recursos Ordinários 
e de anulação parcial de dotações orçamentárias, es-
tando em conformidade com o disposto no art. 43, § 
1º, incisos II e III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, 
da Constituição.

4. Segundo a Presidência da República, as pro-
gramações objeto de cancelamento não sofrerão pre-
juízo em sua execução, uma vez que os remaneja-
mentos foram decididos com base nas projeções de 
sua possibilidade de dispêndio até o final do presente 
exercício.

5. Esclareço, a propósito do que determina o 
art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – 2004), que 
a abertura do presente crédito não afeta a obtenção 
da meta de resultado primário estabelecida para o 
corrente exercício, tendo em vista que:

a) a suplementação de R$1.300.000,00 (um mi-
lhão e trezentos mil reais) de despesas não-financeiras 
correrá à conta de incorporação de excesso de arre-
cadação de receitas não-financeiras; e

b) R$700.000,00 (setecentos mil reais) são pro-
venientes de remanejamento entre despesas primá-
rias do Poder Executivo para priorização de execução 
das programações suplementadas, e, ainda, o art. 14 
do Decreto nº 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, con-
diciona a execução das despesas objeto de créditos 
abertos e reabertos aos limites estabelecidos no re-
ferido Decreto”.

Lida a matéria na Sessão de 2 de setembro de 
2004 e distribuída em avulsos, coube-nos a incumbên-
cia de relatá-la nesta Comissão. Não foram apresen-
tadas emendas ao Projeto de Lei.

II – Voto

Considerando que o projeto de lei nào colide com 
as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2004, não ferindo, tampouco, a quaisquer outros dis-
positivos legais relativos à alocação de recursos, e seu 
detalhamento acha-se conforme as exigências legais 
e aos princípios da boa técnica orçamentária, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 56, de 2004-CN, 
na forma apresentada pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, 1º de dezembro de 2004. 
– Relatora Senadora Lúcia Vânia.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização apresenta a Redação Final do Pro-
jeto de Lei nº 56/2004-CN, que “Abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor da Presidência da República, 
crédito suplementar no valor de R$2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.”

Sala de Reuniões, de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Senadora Lúcia 
Vânia, Relatora.

PARECER Nº 73, DE 2004 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
o Projeto de Lei nº 61, de 2004-CN, que 
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios da Justiça e da Defe-
sa, crédito suplementar no valor global de 
R$86.146.478,00, para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências”.

Autor : Poder Executivo
Relator: Deputado Mauro Lopes

I. Apreciação

I.1. Histórico
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submete à apreciação do Congresso 
Nacional, por intermédio da Mensagem nº 168, de 2004-
CN (nº 582/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 61, 
de 2004-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, cré-
dito suplementar no valor global de R$86.146.478,00 
(oitenta e seis milhões, cento e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais), destinados às 
seguintes unidades orçamentárias: Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal (R$13.611.000,00); Depar-
tamento de Polícia Federal (R$41.000.000,00); Funda-
ção Nacional do Índio (R$3.000.000,00); Comando da 
Aeronáutica (R$486.300,00) e Comando do Exército 
(R$28.049.178,00).

As fontes dos recursos para a abertura do crédi-
to suplementar são: 1) superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial da União de 2003; excesso de ar-
recadação de Recursos Ordinários e os resultantes de 
anulação de dotações orçamentárias existentes no orça-
mento de 2004, todos previstos no art. 43, § 1º, incisos 
I, II e III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Em cumprimento ao disposto no art. 63, § 9º, da 
Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2004), foi apresentado quadro 
demonstrativo da reestimativa de arrecadação de Recur-

sos Ordinários que está sendo utilizada como fonte de 
recursos para atendimento ao presente projeto de lei.

A Exposição de Motivos nº 273/2004/MP, de 13 
de setembro de 2004, do Ministro de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, informa, ainda:

“6. Cabe esclarecer, que, segundo infor-
mações do Órgão, as programações objeto de 
Cancelamento não sofrerão prejuízo na sua 
execução, uma vez que os remanejamentos 
foram decididos com base em projeções de 
suas possibilidades de dispêndio até o final 
do presente exercício.

7. Esclareço, a propósito do que determi-
na o art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de 
julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2004), que a abertura do presente crédito 
não afeta a obtenção da meta de resultado pri-
mário estabelecida para o corrente exercício, 
tendo em vista que:

a) R$5.961.260,00 decorrem de rema-
nejamento entre despesas primárias do Po-
der Executivo para priorização das programa-
ções suplementadas, e o art. 14 do Decreto nº 
4.992, de 18 de fevereiro de 2004, condiciona 
a execução das despesas objeto dos créditos 
abertos e reabertos aos limites estabelecidos 
no referido Decreto;

b) R$72.535478,00 tratam-se de suple-
mentação de despesas não-financeiras conta 
de incorporação de excesso de arrecadação 
de receitas não-financeiras; e

c) R$7.649.740,00 são provenientes de 
recursos de origem financeira, compensados 
com o Cancelamento de despesas primárias, 
constantes do Anexo III do Projeto de lei ora 
encaminhado.”

Lida na Sessão de 14 de setembro de 2004 e 
distribuída em avulsos, coube-nos, por designação da 
Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, a honrosa incumbência 
de relatá-la.

I.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na 

modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito suplementar, dado objetivar o reforço de dota-
ções já constantes da Lei Orçamentária vigente (Lei 
nº 10.837, de 16-1-2004) e formulada de acordo com 
o que determina o art. 63 da Lei nº 10.707 de 30-7-
2003 (LDO/2004).

Foi apresentada uma (1) emenda ao PL nº 61, 
de 2004-CN. A emenda contraria o disposto no art. 29, 
§ 1º, da Resolução nº 1, de 2001-CN, por contemplar 
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subtítulo inexistente na Lei Orçamentária vigente e, 
portanto, deve ser declarada inadmitida.

Em obediência ao disposto no art. 30, inciso II, 

da mencionada Resolução nº 1, de 2001-CN, esta-

mos anexando ao presente parecer a execução, até 

o dia 12 de novembro de 2004, das programações 

constantes do Projeto, tanto suplementares quanto 

canceladas.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
PL nº 61, de 2004-CN, na forma proposta pelo Poder 
Executivo.

Brasília,  de  de 2004. – Deputado Mauro Lo-
pes, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 6112004-CN, que “Abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da 
Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor 
global de R$86.146.478,00 (oitenta e seis milhões, 
cento e quarenta e seis mil e quatrocentos e se-
tenta e oito reais), para reforço de dotações con-
signadas na Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências”.

Sala de Reuniões, em de dezembro de 2004. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente.

PARECER Nº 74, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o Pro-
jeto de Lei nº 64-A, de 2004-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Relações Exteriores, crédito 
suplementar no valor de R$9.200.000.00, 
para reforço de dotações consignadas na 
Lei Orçamentária vigente.”

Autor : Poder Executivo
Relator: Deputado Jackson Barreto

1. APRECIAÇÃO

1.1. Histórico
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submeteu à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 171, 
de 2004-CN (n0 593/2004, na origem), o Projeto de 
Lei nº 64, de 2004-CN, relativo a crédito suplementar 
para reforço de dotações consignadas na Lei Orça-
mentária vigente, em favor da Justiça Eleitoral e do 
Ministério da Relações Exteriores, no valor global de 
39.500.000,00.

O referido projeto foi desmembrado, passando 
a se constituir no PLN nº 64, de 2004-CN, no valor de 
R$30.300.000,00, em favor da Justiça Eleitoral, já rela-
tado e aprovado pelo Congresso Nacional e no PLN nº 
64-A, de 2004-CN, em favor do Ministério das Relações 
Exteriores, no valor de R$9.200.000,00 (nove milhões 
e duzentos mil reais), objeto deste parecer.

A Exposição de Motivos nº 00256/2004-MP, de 
1º-9-2004, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, informa:

“3. No Ministério das Relações Exteriores, 
atenderá compromissos com missões oficiais 
ao exterior do Presidente e Vice-Presidente da 
República e suas comitivas.

4. A abertura do presente crédito viabili-
zar-se-á por meio de projeto de lei, a ser sub-
metido á apreciação do Congresso Nacional, à 
conta de recursos provenientes de excesso de 
arrecadação de Recursos Ordinários, estando 
em conformidade com o disposto no art. 43, § 
1º inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição.

3. Esclareço, a propósito do que determi-
na o art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de 
julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO – 2004), que a abertura do presente 
crédito não afeta a obtenção da meta de re-
sultado primário estabelecida para o corrente 
exercício, tendo em vista tratar-se de suple-
mentação de despesas primárias que correrá 
à conta de incorporação excesso de arreca-
dação de receitas não-financeiras.”

Lida na sessão de 14 de setembro de 2004 e 
distribuída em avulsos, coube-nos, por designação da 
Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, a honrosa incumbência 
de relatá-la.

1.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na 

modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito suplementar, dado objetivar o reforço de dota-
ções já constantes da Lei Orçamentária vigente (Lei 
nº 10.837, de 16-1-2004) e formulada de acordo com 
o que determina o art. 63 da Lei nº 10.707 de 30-7-
2003 (LDO/2004).

Não foram apresentadas emendas ao PL nº 64-
A, de 2004-CN.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 
nº 64-A, de 2004-CN, na forma proposta pelo Poder 
Executivo

Brasília, 2 de dezembro de 2004. – Deputado 
Jack Barreto, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização apresenta a Redação Final do Pro-
jeto de Lei nº 64A/2004-CN, que “Abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério

das Relações Exteriores, crédito suplementar no 
valor global de R$9.200.000,00 (nove milhões e du-
zentos mil reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente”.

Sala de Reuniões,  de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado Jackson 
Barreto, Relator

PARECER Nº 75, DE 2004-CN

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 114, 
de 2004-CN, que “Abre ao Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social da União, em favor 
dos Ministérios da Previdência Social e 
do Trabalho e Emprego, crédito suplemen-
tar no valor global de R$ 4.485.555.429,00 
(quatro bilhões, quatrocentos e oitenta e 
cinco milhões, quinhentos e cinqüenta e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e nove re-
ais), para reforço de dotações consignadas 
na Lei Orçamentária.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Mário Heringer

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submeteu à apreciação do Congresso 
Nacional, por intermédio da Mensagem nº 0239, de 
2004-CN (nº 0711/2004, na origem), o Projeto de Lei 
nº 114, de 2004-CN, que abre ao Orçamento da Se-
guridade Social da União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito 
suplementar no valor de R$4.485.555.429,00 (quatro 
bilhões, quatrocentos e oitenta e cinco milhões, qui-
nhentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e vinte 
e nove reais), para reforço de dotações consignadas 
na Lei Orçamentária vigente.

A Exposição de Motivos nº 0352/2004-MP, de 
15-10-2004, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que acompanha e instrui a pro-
posição, informa que o crédito pleiteado visa adequar o 
orçamento vigente do Ministério da Previdência Social e 
do Trabalho e Emprego às suas reais necessidades.

Em relação ao Ministério da Previdência Social, 
o projeto tem por objetivo o pagamento de despesas 
com benefícios previdenciários, em razão do aumento 
do número de beneficiários e do valor médio dos be-
nefícios acima do previsto.

Quanto ao Ministério do Trabalho e Emprego, os 
recursos têm por fim: a) o cumprimento da Lei Com-
plementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que criou 
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Tra-
balhador e Relativa à Despedida de Empregos sem 

Justa Causa, a serem, obrigatoriamente, empregadas 
na liquidação dos compromissos referentes ao comple-
mento da atualização monetária do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS; b) o cumprimento das 
disposições do § 1º, do art. 239, da Constituição Fede-
ral, que determinam o repasse ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, de pelo menos 
quarenta por cento da arrecadação das Contribuições 
para os Programas PIS/PASEP.

Informa que os recursos para viabilização deste 
crédito provêm: a) do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial da União no exercício de 2003, no 
valor de R$54.818.896,00 (cinqüenta e quatro milhões, 
oitocentos e dezoito mil, oitocentos e noventa e seis 
reais); b) do excesso de arrecadação de Contribuições 
Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência 
Social, no valor de R$1.884.954.495,00 (um bilhão, 
oitocentos e oitenta e quatro milhões, novecentos e 
cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais), de Contribuições sobre a Remuneração Devida 
ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado 
sem Justa Causa, no valor de R$219.275.580,00 (duzen-
tos e dezenove milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta reais); e c) da anulação parcial de 
dotações orçamentárias no valor de R$2.233.899.611,00 
(dois bilhões, duzentos e trinta e três milhões, oitocentos 
e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais).

Esclarece que as alterações propostas não afe-
tam a obtenção da meta de resultado primário esta-
belecida para o exercício corrente, uma vez que: a) a 
reestimativa das receitas primária da União comporta 
o cumprimento da referida meta, mesmo consideran-
do que as despesas não foram levadas em conta no 
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas do 4º 
bimestre de 2004, e que serão incorporadas no Re-
latório do 5º bimestre; e b) parte das despesas não é 
considerada no cálculo do resultado primário, uma vez 
que são de natureza financeira.

Informa ainda que apesar do aumento das des-
pesas do Regime Geral de Previdência Social – RGPS 
não se verificará alteração na projeção do déficit apre-
sentado no Relatório de Avaliação de Receitas e Des-
pesas do 4º bimestre de 2004, em razão da reestimativa 
das receitas vinculadas ao Fundo do RGPS.

É o Relatório.

II – Emendas

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
ementas.

III – Voto do Relator

As despesas objeto de suplementação são des-
pesas obrigatórias, devendo a União prover os meios 
financeiros para efetuar os pagamentos determinados 
nas leis que instituíram aquelas obrigações, ainda que 
à custa de redução de outras despesas, e no caso da 
ação Financiamento de Programas de Desenvolvimento 
Econômico a Cargo do BNDES, a obrigação da trans-
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ferência e determinada pela Constituição Federal que 
destinou parte da arrecadação do PIS/PASEP para este 
fim específico. Consta de anexo a este parecer quadro 
com a execução orçamentária dos projetos/atividades 
constantes do Projeto de Lei, ocorrida até o dia 25 de 
novembro de 2004.

Do exame da proposição, verifica-se que a ini-
ciativa do Poder Executivo se acha articulada na mo-
dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédi-
to suplementar, uma vez que objetiva suplementar o 
atendimento de gastos previstos na Lei Orçamentária 

vigente (Lei nº 10.837, de 16-1-2004) e que foi formu-
lada de acordo com o que determina a Lei nº 4.320, de 
17-3-64, a Lei nº 10.707, de 30-7-2003 (LDO/2004) e 
a Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004 (Plano Plu-
rianual 2004/2007).

Desse modo, considerando que o projeto de lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-
cação de recursos, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 55, de 2004-CN, na forma apresentada pelo 
Poder Executivo. Em de    de    2004. – Deputado Má-
rio Heringer, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 114/2004-CN, que “Abre aos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor dos Ministérios da Previdência Social e do Tra-
balho e Emprego, crédito suplementar no valor global 
de R$4.485.555.429,00 (quatro bilhões, quatrocentos 
e oitenta e cinco milhões, quinhentos e cinqüenta e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentá-
ria vigente”.

Sala de Reuniões, em de dezembro de 2004. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente, Deputado 
Mário Heringer, Relator.

PARECER Nº 76, DE 2004-CN 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 71, 
de 2004 – CN, que “Abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor da Presidência 
da República e do Ministério Público da 
União, crédito especial no valor global de 
R$ 26.500.000,00, para os fins que espe-
cífica”.

Autor: Poder Executivo
Relator Senador Augusto Botelho

I – Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submeteu à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 0177, 
de 2004-CN (nº 0587/2004, na origem), o Projeto de 
Lei nº 71, de 2004–CN, que abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor da Presidência da República e do 
Ministério Público da União, crédito especial no valor 
de R$26.500.000,00 (vinte e seis milhões e quinhen-
tos mil), para atender a inclusão de subtítulos na Lei 
Orçamentária Anual.

A Exposição de Motivos nº 0279/2004-MP, de 
17-09-2004, do Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, que acompanha e instrui 
a proposição, informa que o crédito pleiteado visa à 
implementação, pela Secretaria Especial de Aqüi-
cultura e Pesca — SEAP, dos programas Proger 
Pecador, Proger Piscicultura e Profrota Pesqueira, 

no valor de R$5.000.000,00. Para o Ministério Pú-
blico o crédito possibilitará a aquisição de edifícios 
— sedes para a instalação das Procuradorias Re-
gionais da República das 38 e 52 Regiões — São 
Paulo e Recife.

Informa que os recursos para viabilização des-
te crédito provêm do excesso de arrecadação de re-
cursos ordinários no valor de R$ 21.500.000,00 e da 
anulação parcial de dotações orçamentárias no valor 
de R$5.000.000,00

Esclarece que as alterações propostas não afetam 
a obtenção da meta de resultado primário estabelecida 
para o exercício corrente, uma vez que os remaneja-
mentos propostos entre despesas primárias priorizam 
a execução das novas programações suplementadas 
e o disposto no art. 14 do Decreto nº 4.992, de 18 de 
fevereiro de 2004, condiciona a execução das despe-
sas objeto dos créditos abertos e reabertos aos limites 
nele estabelecidos.

Informa, também, que o remanejamento propos-
to não trará prejuízos à execução das programações, 
uma vez que foram decididos com base em projeções 
de suas possibilidades de dispêndio.

Ao projeto de lei foram apresentadas 10 emen-
das.

II – Análise da Matéria 

Sob os aspectos constitucional e legal, não 
há reparos a oferecer ao presente projeto de lei, a 
despeito de condicionante de ordem legal á apro-
vação do projeto, como se verá mais adiante. Com 
efeito, encontram-se satisfeitas as disposições cons-
titucionais do art. 167, incisos V e VI, que vedam a 
abertura de crédito especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspon-
dentes, bem assim a transposição, o remanejamen-
to ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra, sem prévia autorização 
legislativa.

Sob a ótica legal, encontram-se plenamente aten-
didas as disposições do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que assim prescrevem:

“Art. 43. A abertura de créditos suple-
mentares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para acorrer à des-
pesa e será precedida de exposição justifi-
cativa.
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§ 1º Consideram-se recursos, para o fim 
deste artigo, desde que não comprometidos:

 ..............................................................
ii) os provenientes do excesso de arre-

cadação;
iii) os resultantes de anulação parcial ou 

total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei;”

Da mesma forma, há conformação do 
projeto com as disposições constantes da lei 
de diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2004 (LDO/2004) — Lei nº 10.707, de 30 
de julho de 2003 —, em especial quanto ao 
prescrito nos §§ e 6º e 9º do art. 63, cujo teor 
é o seguinte:

“Art. 63. Os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecidos 
na lei orçamentária anual e encaminhados 
pelo Poder Executivo ao congresso Nacional, 
preferencialmente, na segunda quinzena de 
maio e na primeira de outubro.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-
se a um único tipo de crédito adicional, con-
forme definido no art. 41, incisos I e II, da Lei 
nº 4.320, de 1964.

 ..............................................................
§ 9º Nos casos de créditos à conta de 

recursos de excesso de arrecadação, as ex-
posições de motivos conterão a atualização 
das estimativas de receitas para o exercício, 
apresentadas de acordo com a classifica-
ção de que trata o art. 8º, inciso III, alínea a, 
desta Lei.”

 ..............................................................

Entretanto, em se tratando de crédito especial, 
cuja natureza consiste em aditar programação à lei or-
çamentária vigente, há que se atentar para as regras 
constantes do art. 5º da lei do plano plurianual (PPA) 
– Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004 –, que as-
sim dispõem:

“Art. 5º A alteração ou a exclusão de 
programas constantes do Plano Plurianual, 
assim como a inclusão de novos programas, 
será proposta pelo Poder Executivo, por meio 
de projeto de lei de revisão anual ou especí-
fico, (...).

§ 2º As dotações orçamentárias con-
dicionadas á aprovação dos projetos de lei 
previstos no caput, serão canceladas pelo 
Poder Executivo, até 30 dias após a san-
ção da lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, caso o projeto não te-
nha sido aprovado pelo Congresso Nacio-
nal até a data da aprovação do projeto de 
lei orçamentária anual ou de seus créditos 
adicionais.

§ 6º Considera-se alteração de programa:
 ..............................................................
II – inclusão ou exclusão de ações orça-

mentárias. (...).“

Em razão de tais preceitos, cabe ao Poder 
Executivo proceder à inclusão das ações no PPA 
2004/2007.

Feitas essas considerações, resulta claro que a 
eficácia da lei editada fica condicionada à prévia apro-
vação do PL nº 52, de 2004-CN, a teor das disposições 
do § 2º do art. 5º da Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 
2004, supratranscritas.

Por fim, relativamente às emendas apresen-
tadas, considerando o mérito e a procedência da 
proposta encaminhada pelo Poder Executivo, deci-
dimos rejeitar as emendas apresentadas, embora 
reconhecendo a importância dos pleitos solicitados 
pelos nobres Pares.

III – Voto do Relator 

Do exame da proposição, verifica-se que a 
iniciativa do Poder Executivo se acha articulada na 
modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito especial, uma vez que objetiva à inclusão 
de subtítulos na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 

10.837, de 16-1-2004) e que foi formulada de acordo 
com o que determina a Lei nº 4.320, de 17-3-64, a 
Lei nº 10.707, de 30-7-2003 (LDO;2004) e a Lei nº 

10.933, de 11 de agosto de 2004 (Plano Plurianual 
2004/2007).

Desse modo, considerando que o projeto de lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-
cação de recursos, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 71, de 2004-CN, na forma apresentada pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, de  de 2004. – Deputado Pau-
lo Bernardo, Relator.
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A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 71/2004-CN, que “Abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor da Presidência da 
República e do Ministério Público da União, crédito 
especial no valor global de R$26.500.000,00 (vinte 
e seis milhões e quinhentos mil reais), para os fins 
que especifica”.

Sala de Reuniões,   de dezembro de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente

PARECER Nº 77, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2004-
CN, que “Disciplina as relações jurídicas 
decorrentes da vigência da Medida Provi-
sória nº 196, de 2 de julho de 2004”, (cré-
dito extraordinário, em favor dos Minis-
térios da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento e do Meio Ambiente, no valor de 
R$86.080.000,00).

Autor: Deputado Abelardo Lupion
Relator: Deputado Waldemir Moka

I – Relatório

Com base no art. 62, combinado com o § 3º, art. 
167, da Constituição Federal, o Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional, por intermédio da 
Mensagem nº 00114, de 5 de julho de 2004 (nº 00373, 
de 2-7-2004, na origem), a Medida Provisória nº 196, 
de 2 de julho de 2004, que “Abre crédito extraordiná-
rio, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e do Meio Ambiente, no valor de R$ 
86.080.000,00, para os fins que especifica”.

Esta Medida Provisória teve, nos termos do art. 
62, § 7º, da Constituição Federal, conjugado com o 
art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, seu prazo de 
vigência, inclusive o prazo de prorrogação, esgotado 
sem que o processo de votação pelas duas Casas do 
Congresso Nacional tivesse sido concluído.

Cabe, nesse caso ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 61, § 3º, da Constituição Federal, dis-
ciplinar, por meio de decreto legislativo, as relações 
jurídicas decorrentes da vigência da referida Medida 
Provisória.

Nesse sentido, o art. 11 da Resolução nº 1, de 
2002-CN, determina que a Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) deverá 
reunir-se para elaborar o referido projeto de decreto 
legislativo – in litteris:

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medi-
da Provisória, inclusive o seu prazo de prorrogação, 
sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do 
Congresso Nacional, ou aprovado projeto de lei de 
conversão com redação diferente da proposta pela 
Comissão Mista em seu parecer, ou ainda se a Medida 
Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á 
para elaborar projeto de decreto legislativo que disci-
pline as relações jurídicas decorrentes da vigência de 
Medida Provisória.

Reza, também, o § 1º do art. 11 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN que se a CMO não atender o dis-
posto no caput desse artigo após transcorrido o pra-
zo de quinze dias da perda de vigência da Medida 
Provisória, qualquer deputado ou senador poderá 
oferecer projeto de decreto legislativo disciplinando 
as relações jurídicas decorrentes perante sua res-
pectiva Casa, in litteris:

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator de-
signado não apresente projeto de decreto legislativo 
regulando as relações jurídicas decorrentes de Medi-
da Provisória não apreciada, modificada ou rejeitada 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou 
perda de sua vigência, poderá qualquer Deputado ou 
Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que 
o submeterá à Comissão Mista, para que esta apre-
sente o parecer correspondente.

Com essa finalidade, o Deputado Abelardo Lu-
pion apresentou, à Mesa da Câmara dos Deputados, 
proposta de Decreto Legislativo propondo que os atos 
praticados e os deles decorrentes e as despesas exe-
cutadas ou em execução sob a égide da Medida Pro-
visória nº 196, de 2 de julho de 2004, sejam conside-
rados perfeitos para todos os efeitos legais.

II – Voto do Relator

Analisando os termos do referido Projeto de De-
creto Legislativo, encaminhado para exame desta Co-
missão, conclui que os mesmos encontram apoio nos 
dispositivos constitucionais e legais vigentes, razão 
por que nosso voto é pela sua aprovação.

Sala das Sessões, de   de 2004. – Deputado 
Waldemir Moka, Relator.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
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Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  





EDIÇÃO DE HOJE: 252 PÁGINAS


